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ESTADO DO MARANHAO —•

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://wmv.pedrciras.ma.gov.br/

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordcnador de Despesas, DECLARO, para os efeitos do inciso II do ar
tigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa
ao objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o forne
cimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, máquinas e moto
cicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, possui adequação orçamentária e finan
ceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com
a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, que por se
tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a Dotação Orçamentária, para
atender o presente objeto será informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2°
do Decreto Federal n® 7.892/2013, e suas alterações.

Pedreiras/MA, 18 de fevereiro de 2022.

Secretário

rparbosa \
Je Administrabâo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/M.A,
E-niail: admínistracao@pedrclras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.25J/0001-49

Site: https://wwAV.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

I.l. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o fornecimen
to de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, máquinas e motocicletas
pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Adquirir peças automotivas para realizar manutenções preventivas e corretivas nos veículos
oficiais com mão-de-obra própria, nas dependências do Contratante. Os veículos constituem ferra
mentas indispensáveis às atribuições da Administração Municipal, sendo imprescindíveis que este
jam sempre em condições satisfatórias de uso. Justifica-se o SRP pelo fato de ser aquisição eventu
al e futura, não sabendo ao certo a demanda administrativa. Por Cm, as contratações são constantes,
variando de acordo com a demanda setorial.

2.2. A realização de processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste ob
jeto se justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção e
perfeito funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta Administração Pública Mu
nicipal, a fim de garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendimento das necessidades
da população

2.3. A referida licitação se faz necessária, tendo em vista a manutenção da fi-ota de veículos das Se
cretarias Municipais de Pedreiras/MA, que deve realizar-se de forma periódica, visando à preven
ção de danos futuros, bem como corrigir problemas que possam ocorrer em virtude do desgaste pe
lo uso continuo, sendo o registro de preços o método mais eficaz para aquisição de grandes quanti
dades de bens a serem utilizados de forma parcelada pela Administração Pública.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi de
terminado com base em pesquisas de preços realizados através de empresas com ramo de atividade
pertinente ao objeto. Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 3.044.779,19
(três milhões quarenta c quatro mil setecentos e setenta e nove reais c dezenove centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
> COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal n®

123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alte
rações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até RS 80.000,00 (Oitenta mil re
ais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS - ME e EM
PRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, EXCETO OS LOTES I,II,V,Vil,IX,XXII e
XXVIII.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e HI, da Lei Fede
ral n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: adminÍstracao@pcdreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementam" 123/2016, com redação dada pela
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal
n" 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e
EPP será admitida participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
LOTE I - ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2011

Descrição Uníd. Quant Vir. Unit. RS Vir. Total 1

Amortecedor traseiro Unid 8 427,00 3.416,00

Amortecedor dianteiro Unid 8 414,00 3.312,00

Anel de segmento Unid 24 364,00 8.736,00

Base radiador maior Unid 8 24,00 192,00

Borracha amortecedor

dianteiro com cano
Unid 8 19,00 152,00

Bucha da biela Unid 22 19,00 418,00

Bucha mtr part intermed.
std

Unid 30 9,00 270,00

Cabo de acelerador Unid 6 152,00 912,00

Camisa do cilindro seca

stander
Unid 8 684,00 5.472,00

Capa. Term. Inst. 6.3 fê
mea trava

Unid 25 0,54 13,50

Chave seta alav. curta Unid 4 179,00 716,00

Cilindro auxiliar de em-

breagem
Unid 4 184,00 736,00

Correia compres. Unid 12 39,00 468,00

Correia gir, alt. Bomba
dágua

Unid 12 74,00 888,00

Correia gir. Alt. dh Unid 12 88,00 1.056,00

Cruzeta Unid 16 59,00 944,00

Disco bem Unid 8 393,00 3.144,00

Embuchamento c/rol jg Unid 24 354,00 8.496,00

Engrenagem 2" vol. Livre
32 dentes

Unid 4 404,00 1.616,00

Engrenagem 3° vol. 25
dentes

Unid 4 383,00 1.532,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
E-mail: admínistracao@pcdreíras.nia.gov,br
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Engrenagem 5^ vol. Fixa
36 dentes

Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes

Extintor pó abe pressun-
visado õk!

Fila isolamento 3 metros

Impulsor motor de parti
da

Induzido motor de parti
da 24v

Interruptor freio com
encaixe

Junta cabeçote do motor

Junta caixa de marcha

jogo

Junta motor dsl c/ret jogo

Lâmpada 1 polo 24v

Lâmpada 24v lOw

Lâmpada 24v 3w base
vid gde

Lâmpada 2 polos desi
guais 24v
Lâmpada biodo h4 24v 3

Lâmpada biodo 24v com
rabicho

Lâmpada painel 24v 4w
base ferro

Lâmpada painel 24v base
vid. peq.

Limpador de para brisa
jogo

Lona de freio dianteiro

iogo

Lona de freio traseiro

iogo

Palheta limpador de para
brisa jogo

Parafuso centro

Pino mola dianteiro

Pistâo com ajiel std jogo

Poltrona

Unid

Unid

Unid

Unid

383,00

420,00

504,00

114,00

121,00

202,00

123,00

55,00

409,00

9,00

10,00

34,00

158,00

158,00

10,00

29,00

794,00

619,00

1.532,00

1.680,00

2.016,00

456,00

98,00

968,00

1.616,00

350,00

492,00

165,00

3.272,00

234,00

260,00

105,00

160,00

510,00

80,00

56,00

56,00

396,00

1.580,00

1.580,00

396,00

160,00

725,00

5.558,00

30.950,00
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Porta escova motor de

partida
Regulador altemador 24v

Relé auxiliar 24v 4 term.

com suporte
Relé pisca 3 terminais
sem suporte
Reparo bomba dágua
com rolamento
Retentor dianteiro

Retentor dianteiro pol.

Retentor traseiro micro

Retrovisor
Rolamento embrcagem
nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna
Rolamento roda traseira

externa

Rolamento roda traseira

interna
Segmento completo stan-
der
Semieixo 40 est. lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

Soquete lanterna 1 polo

Super iub 300ml caixa
com 12 unidades
Terminal de direção

Terminal de instalação 'A

Terminal de instalação
3^8
Terminal de instalação
fêmea com garra
Terminal de instalação
menor 3/16
Válvula admissão

Válvula descarga
Cola vedaescape lOOg

Antifemigem

Caixa

29,00

29,00

19,00

14,00

L  iras/ma
P;oc.l£0iOOA/2o2Z

44,00

164,00

14,00

14,00

194,00

42,00

64,00

49,00

54,00

160,00

122,00

133,00

145,00

166,00

273,00

704,00

13,00

10,00

14,00

144,00-

0,54

264,00

328,00

448,00

112,00

3.298,00

966,00

1.472,00

735,00

648,00

1.600,00

1.952,00

2.128,00

2.320,00

2.656,00

1.638,00

3.520,00

780,00

250,00

28,00

1.440,00

10,80

10,80

10,80

10,80

232,00

232,00

152,00

140,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mall: adininistrncao@pcdrcíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hMps://www.pedreiras.ma.gov.br/

76 Barra de direção Unid 5 394,00 1.970,00

77 Bateria 24v 150ah Unid 8 984,00 7.872,00

78 Bomba gás Unid 5 414,00 2.070,00

79 Cilindro igniçao Unid 15 82,00 1.230,00

80 Cilindro mestre Unid 15 200,00 3.000,00

81 Cilindro roda traseira Unid 15 130,00 1.950,00

82 Fechadura da porta Unid 4 64,00 256,00

83 Fusível carteia Unid 6 11,67 70,02

84 Junta do escapamento Unid 9 14,00 126,00

85 Kit junta homocinética Unid 14 194,00 2.716,00

86 Lâmpada Unid 20 8,00 160,00

87 Maçaneta do vidro Unid 10 16,00 160,00

88 Para brisa Unid 4 1.184,00 4.736,00

89 Pivô Unid 20 174,00 3.480,00

90 Servo freio Unid 5 643,00 3.215,00

91 Tampa da roda Unid 10 39,00 390,00

R$ 158.723,72

LOTE U - ÔNIBUS VW/1S.190 EODE. DRS ANO 2014

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total 1

Amortecedor traseiro Unid 8  , 427,00 3,416,00

Amortecedor dianteiro Unid 8 414,00 3.312,00

Anel de segmento Unid 24 364,00 8.736,00

Base radiador maior Unid 8 24,00 192,00

Borracha amortecedor

dianteiro com cano
Unid 8 19,00 152,00

Bucha da biela Unid 22 19,00 418,00

Bucha mtr part interraed.
std

Unid 30 9,00 270,00

Cabo de acelerador Unid 6 151,33 907,98

Camisa do cilindro seca

stander
Unid 8 684,00 5.472,00

Capa. Term. Insl. 6.3 fê
mea trava

Unid 25 0,54 13,50

Chave seta alav. curta Unid 4 179,00 716,00

Cilindro auxiliar de em-

breagem
Unid 4 184,00 736,00

Correia compres. Unid 12 39,00 468,00

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Unid 12 74,00 888,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail: adininistracao@pedrciras.ma.gov.br
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Correia gir. Alt. dh

Cruzeta

Disco bem

Embuchamento c/roI jg
Engrenagem 2" vol. Livre
32 dentes

Engrenagem 3® vol. 25
dentes

Engrenagem 5® vol. Fixa
36 dentes

Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes

Extintor pó abe pressun-
visado 6kl

Fita isolamento 3 metros

Impuisor motor de parti
da

Induzido motor de parti
da 24v

Interruptor freio cora
encaixe

Junta cabeçote do motor

Junta caixa de marcha

ioso

Junta motor dsl c/retjogo

Lâmpada 1 polo 24v

Lâmpada 24v 1 Ow

Lâmpada 24v 3w base
vid ede

Lâmpada 2 pelos desi
guais 24v

Lâmpada biodo h4 24v 3

Lâmpada biodo 24v com
rabicho

Lâmpada painel 24v 4w
base ferro

Lâmpada painel 24v base

Limpador de para brisa
jogo

Lona de freio dianteiro

88,00

59,00

393,00

354,00

404,00

383,00

383,00

420,00

504,00

114,00

121,00

201,33

123,00

409,00

9,00

10,00

66,00

158,00

1.056,00

944,00

3.144,00

8.496,00

1.616,00

1.532,00

1.532,00

1.680,00

2.016,00

456,00

98,00

968,00

1.610,64

333,30

492,00

165,00

3.272,00

234,00

260,00

105,00

160,00

510,00

80,00

56,00

56,00

396,00

1.580,00

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA,
E-mail: administracao@pcdrciras.ma.gov.br
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PEOREIRAS/MA

Lona de freio traseiro

iOEO
Unid 10 158,00 1.580,00

Palheta limpador de para
brisa jogo

Unid 6 66,00 396,00

Parafuso centro Unid 16 10,00 160,00

Pino mola dianteiro Unid 25 29,00 725,00

Pistâo com anel std jogo Unid 7 794,00 5.558,00

Poltrona Unid 50 619,00 30.950,00

Porta escova motor de

partida
Unid 6 44,00 264,00

Regulador altemador 24v Unid 2 164,00 328,00

Relé auxiliar 24v 4 term.

com suporte
Unid 32 14,00 448,00

Relé pisca 3 terminais
sem suporte

Unid S 14,00 112,00

Reparo bomba dágua
com rolamento

Unid 17 194,00 3.298,00

Retentor dianteiro Unid 23 42,00 966,00

Retentor dianteiro pol. Unid 23 64,00 1.472,00

Retentor traseiro micro Unid 15 49,00 735,00

Retrovisor Unid 12 54,00 648,00

Rolamento embreagero
nac.

Unid 10 160,00 1.600,00

Rolamento roda dianteira

externa
Unid 16 122,00 1.952,00

Rolamento roda dianteira

interna
Unid 16 133,00 2.128,00

Rolamento roda traseira

externa
Unid 16 145,00 2.320,00

Rolamento roda traseira

interna
Unid 16 166,00 2.656,00

Segmento completo stan-
der

Unid 6 273,00 1.638,00

Semieixo 40 est. lOOcm Unid 5 704,00 3.520,00

Silicone brascoved alta

temperatura
Unid 60 13,00 780,00

Soquete lanterna 1 polo Unid 25 10,00 250,00

Super lub 300ral caixa
com 12 unidades

Caixa 2 14,00 28,00

Terminal de direção Unid 10 144,00 1.440,00

Terminal de instalação V* Unid 20 0,54 10,80

Terminal de instalação
3/8

Unid 20 0,54 10,80

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA,
E-mail: adminístracao@pedreíras.ma.gov.br
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peoreirãsJmÃ

P[°'=-l3süoo5/202a
Rub.'

Terminal de instalação
fêmea com garra

Terminal de instalação
menor 3/16

Válvula admissão

Válvula descarga

Cola vedaescape i OOg

Antiferrugem

Barra de direção

Bateria 24v 150ah

Bomba gás

Cilindro ignição

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do escapamenío

ÍCit junta homocinética

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

Tampa da roda

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

R$ 158.687,63

0,54

0,54

29,00

29,00

19,00

14,00

394,00

984,00

414,00

82,00

200,00

130,00

64,00

11,33

13,67

194,00

8,00

16,00

1.184,00

174,00

642,00

39,00

10,80

10,80

232,00

232,00

152,00

140,00

1.970,00

7.872,00

2.070,00

1.230,00

3.000,00

1.950,00

256,00

67,98

123,03

2.716,00

160,00

160,00

4.736,00

3.480,00

3.210,00

390,00

LOTE ni - MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2002

Item Descrição Unid. , Quant. Vir. ünit. RS Vir. Total RS

1 Amortecedor traseiro Unid ' 2 226,00 452,00

2 Amortecedor dianteiro Unid 2 220,00 440,00

3 Anel de segmento Unid 12 310,00 3.720,00

4 Base radiador maior Unid 4 16,00 64,00

5
Borracha amortecedor

dianteiro com cano
Unid ' 4 16,00 64,00

6 Bucha da biela Unid 1 11 21,00 231,00

7
Bucha mtr part intermed.
std

Unid 15 9,00 135,00

8 Cabo de acelerador Unid 3 110,00 330,00

9
Camisa do cilindro seca

stander
Unid 4 494,00 1.976,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/TVM

E-mail: adminístracao@pedrciras.ma.gov.br
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202,00

144,00

38,00

74,00

270,00

208,00

Capa. Terra. Inst. 6.3 fê
mea trava

Chave seta alav. curta

Cilindro auxiliar de em-

breacem

Correia compres.

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Correia gir. Ali. dh

Cruzeta

Disco bem

Embuchamento c/rol jg

Engrenagem 2° vol. Livre
32 dentes

Engrenagem 3" vol. 25
dentes

Engrenagem 5" vol. Fixa
36 dentes

Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes

Extintor pó abe pressun-
visado 6kl

Fita isolamento 3 metros

Impulsor motor de parti
da

Induzido motor de parti
da 24v

Induzido motor de parti
da 12v

Interruptor freio cora
encaixe

Junta cabeçote do motor

Junta caixa de marcha

joeo

Junta motor dsl c/ret jogo

Lâmpada 1 polo 12v

Lâmpada 12v lOw

Lâmpada 12v 3w base
vid gde

Lâmpada 2 polos desi
guais I2v

Lâmpada biodo h4 12v 3

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pedrelras/MA,
E-mail: admimstracao@pcdreiras.ma.gov.br
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424,00

404,00

420,00

270,00

283,00

284,00

179,00

59,00

110,00

324,00

194,00

6,00

2,54

810,00

404,00

288,00

336,00

402,00

228,00

592,00

1.080,00

2.496,00

848,00

808,00

840,00

540,00

566,00

180,00

84.00

312,00

1.136,00

895,00

295,00

220,00

972,00

776,00

90,00

38,10

38,10

56,00

128,00
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39

' 40

41

42

ri 43

44

45
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' 47

48

49

50

51

52

53

T ' 54

55

56

' 57

58

59

60

61

62

1  1 63

64

Lâmpada biodo I2v com
rabicho

Lâmpada painel 12v 4w

Unid

Unid

artida

16,00

6,00

6,00

44,00

122,00

58,00

11,00

59,00

14,00

886,00

237,00

60,00

108,00

13,00

13,00

22,00

16,00

24,00

40,00

36,00

174,00

80,00

112,00

110,00

124,00

321,33

400,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-maü: admiQistracao@pedrclras.ma.gov.br
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160,00

60,00

60,00

132,00

610,00

174,00

88,00

885,00

168,00

3.544,00

3.555,00

240,00

324,00

325,00

52,00

220,00

160,00

240,00

320,00

216,00

1.044,00

800,00

1.120,00

1.100,00

1.240,00

963,99

1.200,00
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Silicone brascoved alta

temperatura
Unid 15 11,00 165,00

Soquete lanterna 1 polo Unid 15 8,00 120,00

Super lub 300ml caixa
com 12 unidades

Caixa 1 12,00 12,00

Terminal de direção Unid 4 73,00 292,00

Terminal de instalação Va Unid 10 0,29 2,90

Terminal de instalação
3/8

Unid 10 0,29 2,90

Terminal de instalação
fêmea com garra

Unid 10 0,29 2,90

Terminal de instalação
menor 3/16

Unid 10 0,29 2,90

Válvula admissão Unid 4 31,00 124,00

Válvula descarga Unid 4 37,00 148,00

Cola vedaescape lOOg Unid 4 19,00 76,00

Antiferrugem Unid 6 14,00 84,00

Barra de direção Unid 3 264,00 792,00

Bateria I2v lOOah Unid 2 654,00 1.308,00

Bomba gás Unid 3 214,00 642,00

Cilindro ignição Unid 8 74,00 592,00

Cilindro mestre Unid 8 194,00 1.552,00

Cilindro roda traseira Unid 8 74,00 592,00

Fechadura da porta Unid 4 60,00 240,00

Fusível carteia Unid 3 11,00 33,00

Junta do escaparaento Unid 5 14,00 70,00

Kit junta homocinética Unid 8 199,00 1.592,00

Lâmpada Unid 10 10,00 100,00

Maçaneta do vidro Unid 5 14,00 70,00

Para brisa Unid 2 1.314,00 2.628,00

Pivô Unid 10 70,00 700,00

Servo freio Unid 3 494,00 1.482,00

R$ 55.296,79

LOTE IV - MICRO ÔNIBUS MARCOPOLOA^OLARE ANO 2013

Descrição

Amortecedor traseiro Unid 2 226,00 452,00

Amortecedor dianteiro Unid 2 220,00 440,00

Anel de segmento Unid 12 310,00 3.720,00
Base radiador maior Unid 4 16,00 64,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail: adniinístracao@pedrelras.ma.gov.br
Página II de 90
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Borracha amortecedor

dianteiro com cano
Unid 4 16,00 64,00

Bucha da biela Unid 11 54,33 597,63
Bucha mtr part intermed.
std

Unid 15 9,00 135,00

Cabo de acelerador Unid 3 110,00 330,00

Camisa do cilindro seca

stander
Unid 4 494,00 1.976,00

Capa. Term. Inst, 6.3 fê
mea trava

Unid 15 54,00 810,00

Chave seta alav. curta Unid 2 202,00 404,00

Cilindro auxiliar de em-

breagem
Unid 2 144,00 288,00

Correia compres. Unid 6 56,00 336,00

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Unid 6 67,00 402,00

Correia gir. Alt. dh Unid 6 38,00 228,00

Cruzeta Unid S 74,00 592,00

Disco bem Unid 4 270,00 1.080,00

Embuchamento c/rol jg Unid 12 208,00 2.496,00

Engrenagem 2" voJ. Livre
32 dentes

Unid 2 424,00 848,00

Engrenagem 3" vol. 25
dentes

Unid 2 404,00 808,00

Engrenagem 5® vol. Fixa
36 dentes

Unid 2 420,00 840,00

Engrenagem ré 20 dentes Unid 2 270,00 540,00

Engrenagem ré 36 dentes Unid 2 283,00 566,00

Extintor pó abe pressun-
visado 6kl

Unid 2 90,00 180,00

Fita isolamento 3 metros Unid 12 7,00 84,00

Impulsor motor de parti
da

Unid 4 78,00 312,00

Induzido motor de parti
da 24v

Unid 4 284,00 1.136,00

Induzido motor de parti
da I2v

Unid 5 179,00 895,00

Interruptor freio com
encaixe

Unid 5 59,00 295,00

Junta cabeçote do motor Unid 2 110,00 220,00

Junta caixa de marcha

ÍO20
Unid 3 324,00 972,00

Junta motor dsl c/ret jogo Unid 4 194,00 776,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdreiras/MA,
E-ntaíl: adniinIstracao@pcdrciras.ma.gov,br
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I  fEDRe«iíAS/MA
Proc.

fl5._ gWie -
Rub. ^

Lâmpada 1 polo 12v Unid 15 6,00

Lâmpada 12v lOw Unid 15 2,54
Lâmpada 12v 3w base
vi d fida

Unid 15 2,54

Lâmpada 2 pelos desi
guais 12v

Unid 8 7,00

Lâmpada biodo h4 12v 3
pinos

Unid 8 16,00

Lâmpada biodo 12v com
rabicho

Unid 10 16,00

Lâmpada painel 12v 4w
base ferro

Unid 10 6,00

Lâmpada painel 12vba5e
Unid 10 6,00

vid. peq.

Limpador de para brisa
iogo

Unid 3 44,00

Lona de freio traseiro

iogo
Unid 5 122,00

Palheta limpador de para
brisa jogo

Unid 3 58,00

Parafuso centro Unid 8 11,00

Pastilha de freio dianteiro Unid 15 59,00

Pino mola dianteiro Unid 12 14,00

Pistão com anel std jogo Unid 4 886,00

Poltrona Unid 15 237,00

Porta escova motor de

partida
Unid 4 60,00

Regulador altemador 12v Unid 3 108,00

Relé auxiliar 12v 4 term.

com suporte
Unid 25 13,00

Relé pisca 3 terminais
sem suporte

Unid 4 13,00

Reparo bomba dágua
com rolamento

Unid 10 22,00

Retentor dianteiro Unid 10 16,00

Retcntor dianteiro pol. Unid 10 24,00

Retentor traseiro micro Unid 8 40,00

Retrovisor Unid 6 36,00

Rolamento embreagem
nac.

Unid 6 174,00

Rolamento roda dianteira

externa
Unid 10 80,00

Rolamento roda dianteira Unid 10 111,67

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: admÍDÍstracao@pedreÍras.ma.gov.br
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90,00

38,10

38,10

56,00

128,00

160,00

60,00

60,00

132,00

610,00

174,00

88,00

885,00

168,00

3.544,00

3.555,00

240,00

324,00

325,00

52,00

220,00

160,00

240,00

320,00

216,00

1.044,00

800,00

1.116,70



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: bttps://mv>v.pedrclras.ma.gov.br/

interna

Rolamento roda traseira

externa

Rolamento roda traseira

interna

Segmento completo stan-
der

Semieixo 40 est, lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

Soquete lanterna I polo

Super lub 300ml caixa
com 12 unidades

Terminal de direção

Terminal de instalação 'A

Terminal de instalação
3/8

Terminal de instalação
íemea com garra

Terminal de instalação
menor 3/16

Válvula admissão

Válvula descarga

Cola vedaescape lOOg

Anlifeirugem

Barra de direção

Bateria I2v lOOah

Bomba gás

Cilindro igniçãó

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do cscapamento

Kit junta horaocinética

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

110,00 1.100,00

124,00 1.240,00

321,33 963,99

400,00 1.200,00

165,00

120,00

Caixa

292,00

2,90

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

31,00

37,00

19,00

14,00

264,00

654,00

214,00

74,00

194,00

74,00

60,00

11,00

14,00

199,00

10,00

14,00

1.252,67

70,00

494,00

124,00

148,00

76,00

84,00

792,00

1.308,00

642,00

592,00

1.552,00

592,00

240,00

33,00

70,00

1.592,00

100,00

70,00

2.505,34

700,00

1.482,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
E-mall: administracao@pedrciras.ma.gov.br
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RS 55.537,79

PEOREÍRASíMA
Proc. (â/01eQ2/2024_ I

LOTE V - MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L ED ANO 2012/2013

Descrição ünid. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

Amortecedor traseiro Unid 16 225,33 3.605,28

Amortecedor dianteiro Unid 16 219,33 3.509,28

Anel de segmento Unid 48 309,33 14.847,84

Base radiador maior Unid 16 15,33 245,28

Borracha amortecedor

dianteiro com cano
Unid 16 18,33 293,28

Bucha da biela Unid 44 20,33 894,52

Bucha mtr part intermed.
std

Unid 60 8,33 499,80

Cabo de acelerador Unid 12 109,33 1.311,96

Camisa do cilindro seca

stander
Unid 16 173,33 2.773,28

Capa. Term. Inst. 6.3 fê
mea trava

Unid 50 53,33 2.666,50

Chave seta alav. curta Unid 8 201,33 1.610,64

Cilindro auxiliar de em-

breagem
Unid 8 143,33 1.146,64

Correia compres. Unid 24 55,33 1.327,92

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Unid 24 66,33 1.591,92

Correia gir. Alt. dh Unid 24 37,33 895,92

Cruzeta Unid 32 59,33 1.898,56

Disco bem Unid 16 313,33 5.013,28

Embuchamento c/roI jg Unid 48 207,33 9.951,84

Engrenagem 2" vol. Livre
32 dentes

Unid 8 423,33 3.386,64

Engrenagem 3® vol. 25
dentes

Unid 8 403,33 3.226,64

Engrenagem 5° vol. Fixa
36 dentes

Unid 8 419,33 3.354,64

Engrenagem ré 20 dentes Unid 8 269,33 2.154,64

Engrenagem ré 36 dentes Unid 8 '  282,33 2.258,64

Extintor pó abe pressun-
visado 6kl

Unid 8 89,33 714,64

Fita isolamento 3 metros Unid 28 6,33 177,24

Impulsor motor de parti
da

Unid 16 77.33 1.237,28

Induzido motor de parti- Unid 16 178,33 2.853,28

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-muil: adminislracao@pedrciras.ma.gov.br
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da 24v

Interruptor freio com
encaixe
Junta cabeçote do motor

Junta caixa de marcha

jogo
Junta motor dsl c/ret jogo

Lâmpada 1 polo 24v

Lãmapda 24v lOw
Lâmpada 24v 3w base
vid gde
Lâmpada 2 polos desi-
guais 24v
Lâmpada biodo h4 24v 3
pinos
Lâmpada biodo 24v com
rabicho
Lâmpada painel 24v 4w
base ferro
Lâmpada painel 24v base
vid. peq.
Limpador de para brisa
logo
Lona de freio traseiro

jogo
Palheta limpador de para
brisa jogo
Parafuso centro

Pastilha de freio dianteiro

Pino mola dianteiro

Pístào com anel std jogo

Poltrona
Porta escova motor de

partida
Regulador altemador 24v

Relé auxiliar 24v 4 lerm.

com suporte
Relé pisca 3 terminais
sem suporte
Reparo bomba dágua
com rolamento
Retentor dianteiro
Retentor dianteiro pol.

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

58,33

109,33

323,33

193,33

8,33

9,33

10,33

58,33

13,33

885,33

236,33

59,33

153,33

15,33

12,33

21,33

15,33

23,33

2.263

3.093,28

6

6

666,5

12.394,62

18.906,40

613,32

689,85

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
E-mail: administracao@pcdrciras.ma.gov.br
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Retentor traseiro micro

Retrovisor
Rolamento embreagem
nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna
Rolamento roda traseira

externa
Rolamento roda traseira

interna
Segmento completo stan-
der
Semieixo 40 est. lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

Soquete lanterna 1 polo

Super lub 300ml caixa
com 12 unidades
Terminal de direção

Terminal de instalação V*

Terminal de instalação
ys
Terminal de instalação
fêmea com garra
Terminal de instalação
menor 3/16

Válvula admissão
Válvula descarga

Cola vedaescape lOOg

Antifemigem
Barra de direção

Bateria 12v I50ah
Bomba gás

Cilindro ignição
Cilindro mestre
Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusivel carteia

Junta do cscapamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: administracao@pedrciras.ma.gov.br
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173,33

79,33

111,33

109,33

123,33

Unid

Unid

Unid

Unid

Caixa

320,33

399,33

10,33

7,33

11,33

72,33

0,28

0,28

0,28

30,33

36,33

18,33

13,33

263,33

653,33

213,33

73,33

193,33

73,33

1.179,90

847,92

3.466,60

2.776,55

3.896,55

3.826,55

4.316,55

3.843,96

3.593,97

619,80

329,85

22,66

1.446,60

11,20

11,20

11,20

11,20

454,95

544,95

274,95

266,60

2.633,30

10.453,28

1.919,97

2.199,90

5.799,90

2.199,90

889,95

123,96

239,94
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85 Kit junta homocinética Unid 28 198,33 5.553,24

86 Lâmpada Unid 35 9,33 326,55

87 Maçaneta do vidro Unid 18 13,33 239,94

88 Para brisa Unid S 1.313,33 10.506,64

89 Pivô Unid 40 69,33 2.773,20

90 Servo freio Unid 9 493,33 4.439,97

91 Tampa da roda Unid 20 28,33 566,60

RS 210.078,04

LOTE VI - ÔNIBUS VW/NEOBUS MINE ESC. ANO 2018/2019

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total I

Amortecedor traseiro Unid 4 244,00 976,00

Amortecedor dianteiro Unid 4 232,00 928,00

Anel de segmento Unid 12 210,00 2.520,00

Base radiador maior Unid 4 19,00 76,00

Borracha amortecedor

dianteiro com cano
Unid 4 19,00 76,00

Bucha da biela Unid 12 14,00 168,00

Bucha mtr part intermed.
std

Unid 15 10,00 150,00

Cabo de acelerador Unid 3 79,00 237,00

Camisa do cilindro seca

stander
Unid 8 414,00 3.312,00

Capa. Term. Inst. 6.3 fê
mea trava

Unid 25 0,54 13,50

Chave seta alav. curta Unid 3 114,00 342,00

Cilindro auxiliar de em-

breagem
Unid 2 174,00 348,00

Correia compres. Unid 6 34,00 204,00

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Unid 6 52,00 312,00

Correia gir. Alt. dh Unid 6 40,00 240,00

Cruzeta Unid 8 80,00 640,00

Disco bem Unid 4 285,00 1.140,00

Embuchamento c/rol jg Unid 12 294,00 3.528,00

Engrenagem 2" vol. Livre
32 dentes

Unid 2 354,00 708,00

Engrenagem 3" vol. 25
dentes

Unid 2 344,33 688,66

Engrenagem 5" vol. Fixa
36 dentes

Unid 2 323,00 646,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedreIras/MA,

E-mall: administracao@pcdrciras.ma.gov.br
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Engrenagem ré 20 dentes Unid 2 404,00

Engrenagem ré 36 dentes Unid 2 374,67

Extintor pó abe pressun-
vlsado 6kl

Unid 2 114,00

Fita isolamento 3 metros Unid 7

4

4

7,00

Impulsor motor de parti
da

Unid 113,00

Induzido motor de parti
da 24v

Unid 380,00

Interruptor freio cora
encaixe

Unid 6 33,00

Junta cabeçote do motor Unid 3 115,00
Junta caixa de marcha

jogo
Unid 3 42,00

Junta motor dsl c/rel jogo Unid 4 314,00

Lâmpada 1 polo 24v Unid 14 8,00

Lâmapda 24v I Ow Unid 14 9,00

Lâmpada 24v 3w base
vid gde

Unid 8 7,00

Lâmpada 2 polos desi
guais 24v

Unid 10 9,00

Lâmpada biodo h4 24v 3
pinos

Unid 6 34,00

Lâmpada biodo 24v com
rabicho

Unid 8 9,00

Lâmpada painel 24v 4w
base ferro

Unid 8

Lâmpada painel 24v base
vid. peq.

Unid 8 7,00

Limpador de para brisa
iogo

Unid 4 94,00

Lona de freio traseiro

jogo
Unid 5 124,00

Palheta limpador de para
brisa iogo

Unid 6 94,00

Parafijso centro Unid 8 14,00

Pastilha de freio dianteiro Unid 4 29,00

Pino mola dianteiro Unid 12 234,00

Pistão com anel std jogo Unid 4

Poltrona Unid 14

Porta escova motor de

partida
Unid 4 39,00

Regulador altemador 24v Unid 1 134,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.72S-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: administracao@pedrcíras.ma.gov.br
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808,00

749,34

228,00

49,00

452,00

1.520,00

198,00

345,00

126,00

1.256,00

112,00

126,00

56,00

90,00

204,00

72,00

56,00

56,00

376,00

620,00

564,00

112,00

116,00

2.808,00

936,00

7.056,00

156,00

134,00
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j  PêDREiRAS/MA
Pfoc. O f oO^/202 z I

Relé auxiliar 24v 4 term.

com suporte
Unid 15 16,00 240,00

Relé pisca 3 terminais
sem suporte

Unid 4 14,00 56,00

Reparo bomba dágua
com rolamento

Unid 10 194,00 1.940,00

Retentor dianteiro Unid 10 42,00 420,00

Retentor dianteiro pol. Unid 10 39,00 390,00

Retentor traseiro micro Unid 10 40,00 400,00

Retrovisor Unid 8 54,00 432,00

Rolamento embreagem
nac.

Unid 6 174,00 1.044,00

Rolamento roda dianteira

externa
Unid 10 144,00 1.440,00

Rolamento roda dianteira

interna
Unid 10 160,00 1.600,00

Rolamento roda traseira

externa
Unid 10 154,00 1.540,00

Rolamento roda traseira

inteina
Unid 10 157,00 1.570,00

Segmento completo stan-
der

Unid 4 299,00 1.196,00

Semicixo 40 est. lOOcm Unid 2 473,00 946,00

Silicone brascoved alta

temperatura
Unid 20 14,00 280,00

Soquele lanterna 1 polo Unid 10 11,00 110,00

Super lub 300ml caixa
com 12 unidades

Caixa I 14,00 14,00

Terminal de direção Unid 6 115,00 690,00

Terminal de instalação '/* Unid 15 0,54 8,10

Terminal de instalação
3/8

Unid 15 0,54 8,10

Tenninal de instalação
fêmea com garra

Unid 15 0,54 8,10

Terminal de instalação
menor 3/16

Unid 15 0,54 8,10

Válvula admissão Unid 4 82,00 328,00

Válvula descarga Unid 4 29,00 116,00

Cola vedaescape lOOg Unid 4 19,00 76,00

Antifemigem Unid 6 14,00 84,00

Barra de direção Unid 3 299,00 897,00

Bateria 12v 150ah Unid 4 984,00 3.936,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
E-maíl: adniinístracao@pedreiras.nia.gov.br
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78 Bomba gás Unid

79 Cilindro ignição Unid

80 Cilindro mestre Unid

81 Cilindro roda traseira Unid

82 Fechadura da porta Unid

83 Fusível carteia Unid

84 Junta do escapamento Unid

85 Kit junta homocinética Unid

86 Lâmpada Unid

87 Maçaneta do vidro Unid

88 Para brisa Unid

89 Pivô Unid

90 Servo freio Unid

91 Tampa da roda Unid

2 214,00 428,00

10 79,00 790,00

10 184,00 1.840,00

10 85,00 850,00

4 70,00 280,00

4 11,67 46,68

4 19.00 76,00

6 185,00 1.110,00

10 10,00 100,00

4 14,00 56,00

2 1.204,00 2.408,00

10 103,00 1.030,00

2 471,00 942,00

6 34,00 204,00

R$ 66.572,58

LOTE VII - HAT MOBI LIKE 2021

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

Amortecedor dianteiro

turbogas
Unid 168 232,33 39.031,44

Amortecedor traseiro

turbogas
Unid 168 229,00 38.472,00

Asa de urubu Unid 128 101,00 12.928,00

Barra axial dir Unid 110 34,00 3.740,00

Base coxim amort .dt Unid 110 78,00 8.580,00

Base cx marcha Unid 110 59,00 6.490,00

Base motor dt d Unid 92 54,00 4.968,00

Bateria 60 amperes Unid 125 254,00 31.750,00

Bomba d'água Unid 72 88,00 6.336,00

Bomba de óleo Unid 72 144,00 10.368,00

Bomba direção hidráulica Unid 72 248,00 17.856,00

Botão e moldura puxador
vidro

Unid 105 64,00 6.720,00

Bucha da sapata Unid 145 11,00 1.595,00

Cabeçote motor Unid 62 570,00 35.340,00

Cabo acelerador Unid 195 50,00 9.750,00

Cabo de freio completo Unid 195 75,00 14.625,00

Cabo de vela Unid 205 79,00 16.195.00

Cabo embreagem Unid 205 44,00 9.020,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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Chave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar de embreagem

Correia dentada

Correia gir ali dli

Disco de freio dt
Farol dt direito

Farol dt esquerdo
Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

Filtro de óleo 560

Filtros de ar de motor

Hidrovacuo

Jogo arruela comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela
Jogo bronze comando
central

Jogo junta motor
Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit de embreagem-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts
Lanterna ts d

Lantema ts e

Lona traseira

Macaco automotivo uni-

versal até 600 kg
Maçaneta da externa da
porta chave
Mangotc inferior radia-
dor
Mangote superior radia-
dor

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA,

E-mail: administracao@pcdrelras.ma.gov.br
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Unid 72 30,00 2.160,00

Unid 235 138,00 32.430,00

Unid 235 30,33 7.127,55

Unid 155 60,00 9.300,00

Unid 440 42,00 18.480,00

Unid 360 29,00 10.440,00

Unid 155 52,00 8.060,00

Unid 54 200,00 10.800,00

Unid 54 200,00 10.800,00

Unid 510 17,00 8.670,00

Unid 510 17,00 8.670,00

Unid 310 17,00 5.270,00

Unid 310 17,00 5.270,00

Unid 52 252,00 13.104,00

Unid 54 90,00 4.860,00

Unid 74 138,00 10.212,00

Unid 74 153,00 11.322,00

Unid 72 155,00 11.160,00

Unid 72 116,00 8.352,00

Unid 72 94,00 6.768,00

Unid 72 214,00 15.408,00

Unid 72 80,00 5.760,00

Unid 94 106,00 9.964,00

Unid 92 248,00 22.816,00

Unid 132 29,00 3.828,00

Unid 235 61,00 14.335,00

Unid 72 74,00 5.328,00

Unid 72 74,00 5.328,00

Unid 170 54,00 9.180,00

Unid 52 44,00 2.288,00

Unid 92 29,00 2.668,00

Unid 144 29,00 4.176,00

Unid 144 44,00 6.336,00
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52 Mangueira de freio dt d/e Unid 144 16,00 2.304,00

53 Mangueira de freio ts d/e Unid 144 16,00 2.304,00

54 Motor de partida Unid 52 538,67 28.010,84

55 Palheias convencionais Unid 164 39,00 6.396,00

56 Parabrisa dianteiro Unid 52 294,00 15.288,00

57 Parachoque dianteiro Unid 52 202,00 10.504,00

58 Parachoque traseiro Unid 52 259,00 13.468,00

59 Pastilha freio dt Unid 300 32,00 9.600,00

60 Pivô Unid 224 32,00 7.168,00

61 Protetor de cárter Unid 72 49,00 3.528,00

62 Radiador Unid 72 204,00 14.688,00

63 Reparo da pinça dt Unid 124 30,00 3.720,00

64 Retentor volante motor Unid 144 59,00 8.496,00

65 Retrovisor direito Unid 104 90,00 9.360,00

66 Retrovisor esquerdo Unid 104 90,00 9.360,00

67 Rolamento roda dt Unid 246 60,00 14.760,00

68 Sapata de freio Unid 234 54,00 12.636,00

69 Silencioso ts Unid 72 172,00 12.384,00

70 Tambor de freio ts Unid 112 40,00 4.480,00

71 Tapete borracha pvc Unid 132 49,00 6.468,00

72 Terminal Unid 72 54,00 3.888,00

73 Terminal direção Unid 72 54,00 3.888,00

74
Trinco da porta interna
direita

Unid 132 38,00 5.016,00

75
Trinco da porta interna
esquerda

Unid 132 38,00 5.016,00

76 Jogo de Velas Unid 196 59,00 11.564,00

77
Vidro da porta dianteira
direita

Unid 72 230,00 16.560,00

78
Vidro da porta dianteira
esquerda

Unid 72 230,00 16.560,00

79 Virabrequim do motor Unid 92 304,00 27.968,00

RS 869.817,83

LOTE Vm - FIAT FIORINO 2022
Descrição Uníd. Quant. Vir. Unít. R$ Vir. Total RS

Amortecedor dianteiro ■ a/\ji nn
,  . Umd 6 234,00 1.404,00
turbogas
Amortecedor traseiro ^ ^3 33 , 3,3
turbogas

234,00

232,33

1.404,00

1.393,98

Avenida Rio Branco, n" IH, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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3 Asa de urubu Unid 6 101,00 606,00

4 Barra axial dir Unid 6 34,00 204,00

5 Base coxim amort .dt Unid 6 78,00 468,00

6 Base cx marcha Unid 6 59,00 354,00

7 Base motor dt d Unid 6 54,00 324,00

8 Bateria 60 amperes Unid 4 254,00 1.016,00

9 Bomba d'água Unid 4 88,00 352,00

10 Bomba de óleo Unid 4 144,00 576,00

11 Bomba direção hidráulica Unid 4 248,00 992,00

12
Botão e moldura puxador
vidro

Unid 4 64,00 256,00

13 Bucha da sapata Unid 6 11,00 66,00

14 Cabeçote motor Unid 2 570,00 1.140,00

15 Cabo acelerador Unid 6 50,00 300,00

16 Cabo de freio completo Unid 6 75,00 450,00

17 Cabo de vela Unid 6 79,00 474,00

18 Cabo embreagem Unid 10 44,00 440,00

19 Chave de roda Unid 2 30,00 60,00

20 Cilindro mestre freio Unid 6 138,00 828,00

21 Cilindro rd ts Unid 6 30,33 181,98

22 Colar de embreagem Unid 6 60,00 360,00

23 Correia dentada Unid 10 42,00 420,00

24 Correia giraltdh Unid 10 29,00 290,00

25 Disco de freio dt Unid 10 52,00 520,00

26 Farol dt direito Unid 4 200,00 800,00

27 Farol dt esquerdo Unid 4 200,00 800,00

28 Filtro ar condicionado Unid 6 17,00 102,00

29 Filtro de combustível Unid 6 17,00 102,00

30 Filtro de óleo 560 Unid 6 17,00 102,00

31 Filtros de ar de motor Unid 6 17,00 102,00

32 Hidrovacuo Unid 4 252,00 1.008,00

33 Jogo arruela comando Unid 2 90,00 180,00

34 Jogo balancim motor Unid 2 138,00 276,00

35 Jogo bronze biela Unid 2 153,00 306,00

36
Jogo bronze comando
central

Unid 2 155,00 310,00

37 Jogo junta motor Unid 2 116,00 232,00

38 Jogo pinos dos pistom Unid 2 94,00 188,00

39 Jogo pistom motor Unid 2 214,00 428,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrelras/MA,

E-maií: administracao@pedreíras.nia.gov.br
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Jogo segmento motor Unid 2

Junta homoçonetica Unid 6
Kit de embreagem-plaiô
+disco + rolamento com Unid 3

alavanca

Kit reparo das pinças dt Unid 4

Kit rolamento ts Unid 4
Lanterna ts d Unid 3
Lanterna is e Unid 3
Lona traseira Unid 4

Macaco automotivo uni- .. .. -

versai até 600 kg
Maçaneta da externa da .. .. .
J . Umd 6

porta chave
Mangote inferior radia- ^
dor
Mangote superior radia- ^
dor
Mangueira de freio dt d/e Unid 4

Mangueira de freio ts d/e Unid 4

Motor de partida Unid 2
Palhetas convencionais Unid 6
Parabrisa dianteiro Unid 3

Parachoque dianteiro Unid 3

Parachoque traseiro Unid 3
Pastilha freio dt Unid 10

Pivô Unid 1^
Protetor de cártcr Unid 4

Radiador Unid 3

Reparo da pinça dt Unid 3
Retentor volante motor Unid 4
Retrovisor direito Unid 4
Retrovisor esquerdo Unid 4
Rolamento roda dt Unid 6
Sapata de freio Unid 6
Silencioso ts Unid 4
Tambor de freio ts Unid 4

Tapete borracha pvc Unid 4

Terminal Unid 4
Terminal direção Unid 6

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-

E-mail: adniinistracao@pedreíras.ma.gov
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Unid 2 80,00 160,00

Unid 6 100,00 636,00

Unid 3 248,00 744,00

Unid 4 29,00 116,00

Unid 4 61,00 244,00

Unid 3 74,00 222,00

Unid 3 74,00 222,00

Unid 4 54,00 216,00

Unid 2 44,00 88,00

Unid 6 29,00 174,00

Unid 4 29,00 116,00

Unid 4 44,00 176,00

Unid 4 16,00 64,00

Unid 4 16,00 64,00

Unid 2 770,00 1.540,00

Unid 6 39,00 234,00

Unid 3 294,00 882,00

Unid 3 202,00 606,00

Unid 3 259,00 777,00

Unid 10 32,00 320,00

Unid 10 32,00 320,00

Unid 4 49,00 196,00

Unid 3 204,00 612,00

Unid 3 30,00 90,00

Unid 4 59,00 236,00

Unid 4 90,00 360,00

Unid 4 90,00 360,00

Unid 6 60,00 360,00

Unid 6 54,00 324,00

Unid 4 172,00 688,00

Unid 4 40,00 160,00

Unid 4 49,00 196,00

Unid 4 54,00 216,00

Unid 6 54,00 324,00

- Pcdreiras/MA,

.br
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Trinco da porta interna
direita

Trinco da porta interna
esquerda

Jogo de Velas

Vidro da porta dianteira
direita
Vidro da porta dianteira
esquerda

Virabrequim do motor

38,00

38,00

59,00

230,00

230,00

304,00

PEDREIKAS/MA

Proc. 1^0_l00â202 i
FLS. l i ~
Rub. f?,

228,00

228.00

590,00

690,00

690,00

1.216,00

R$ 34.096,96

LOTE IX -

Descrição

Abraçadeira do escapa-
mento

Abraçadeira mangote do
radiador

Altemador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do es-
capamento

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Bateria 65,70 ou 90 am-

peres

Bico injetor

Bieleta
Bomba d'água

Borracha de escapamento
do meio

Borracha de escapamento
final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

FORD RANGER XLS D4

Unid. Quant.

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

2014

Vir. Unit. RS

26,00

12,00

1.113,00

193,00

174,00

20,00

126,00

237,00

213,00

51,00

62,00

70,00

208,67

419,00

44,00

140,00

13,00

20,00

10,00

20,00

143,00

Vir. Total RS

312,00

360,00

2.226,00

1.351,00

1.218,00

220,00

1.008,00

948,00

1.278,00

510,00

620,00

700,00

417,34

838,00

440,00

560,00

195,00

300,00

150,00

300,00

572,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrelras/MA
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22 Braço axial Unid 10 70,00 700,00

23 Braço do setor Unid 5 152,00 760,00

24 Braço l Unid 5 168,00 840,00

25 Bucha da balança inferior Unid 20 53,00 1.060,00

26
Bucha da balança superi
or

Unid 20 51,00 1.020,00

27 Bucha da balança traseira Unid 20 48,00 960,00

28 Bucha do braço oscilante Unid 20 147,67 2.953,40

29 Bucha do eixo traseiro Unid 20 49,00 980,00

30 Bucha do estabilizador Unid 20 23,00 460,00

31 Bucha do tirante Unid 20 38,00 760,00

32 Buzina Unid 8 52,00 416,00

33 Cabo de bateria Unid 40 51,00 2.040,00

34 Cabo de erabreagem Unid 10 47,00 470,00

35 Cabo do acelerador Unid 10 44,00 440,00

36 Cabo do velocímetro Unid 4 37,00 148,00

37 Caixa de direção Unid 2 898,67 1.797,34

38 Caixa de marcha Unid 2 2.170,00 4.340,00

39 Calha Unid 3 193,00 579,00

40 Capô Unid 2 524,00 1.048,00

41 Chave de roda Unid 4 40,00 160,00

42
Cilindro de roda diantei

ro
Unid 10 53,00 530,00

43 Cilindro de roda traseiro Unid 10 59,00 590,00

44
Cilindro inferior de em-

breagem
Unid 8 118,00 944,00

45 Cilindro mestre Unid 6 152,00 912,00

46
Cilindro superior de em-
breagem

Unid 6 144,00 864,00

47 Coifa da caixa de direção Unid 15 37,00 555,00

48 Coifa da caixa de marcha Unid 15 37,00 555,00

49
Coifa da jimta homocine-
tica

Unid 15 37,00 555,00

50
Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Unid 15 37,00 555,00

51 Coifa da semi-arvore Unid 15 37,00 555,00

52
Coifa lado da caixa de

marcha
Unid 15 37,00 555,00

53 Cola parabrisa Unid 8 54,00 432,00

54 Correia da bomba Unid 8 36,00 288,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrcíras/MA,
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55 Correia de ventoinha Unid 8 33,00 264,00

56 Correia dentada Unid 8 88,00 704,00

57 Correia do altemador Unid 8 37,00 296,00

58 Correia do hidráulico Unid 8 35,00 280,00

59 Cruzeta de transmissão Unid 8 44,00 352,00

60 Diferencial completo Unid 2 793,00 1.586,00

61 Direção Unid 4 214,00 856,00

62 Disco de freio Unid 7 113,00 791,00

63 Faro! de milha Unid 4 40,00 160,00

64 Farol direito Unid 8 168,00 1.344,00

65 Farol esquerdo Unid 8 168,00 1.344,00

66 Fechadura do capô Unid 15 68,00 1.020,00

67 Filtro de ar Unid 25 64,00 1.600,00

68 Filtro de combustível Unid 25 44,00 1.100,00

69 Fita da direção da buzina Unid 13 40,00 520,00

70 Fusíveis Unid 150 5,00 750,00

71 Jogo de cabo de vela Unid 10 102,00 1.020,00

72
Jogo de escova do motor
de partida

Unid 15 62,00 930,00

73 Jogo de junta do motor Unid 4 238,00 952,00

74 Jogo de lona de freio Unid 15 178,00 2.670,00

75 Jogo de pastilhas de freio Unid 15 83,00 1.245,00

76 Jogo de velas Unid 10 93,00 930,00

77 Kit de embreagem Kit 2 662,00 1.324,00

78 Lâmpada do farol Unid 10 24,00 240,00

79 Lanterna traseira direita Unid 10 103,00 1.030,00

80
Lanterna traseira esquer
da

Unid 10 103,00 1.030,00

81 Macaco Unid 4 144,00 576,00

82 Maçanetas das portas Unid 15 36,00 540,00

83 Molas traseiras Unid 6 173,00 1.038,00

84 Painel completo Unid 2 1.362,00 2.724,00

85
Palhetas de limpador de
parabrisa

Unid 15 44,00 660,00

86 Parabrisa Unid 2 454,00 -  908,00

87 Para-choque dianteiro Unid 3 491,00 1.473,00

88 Para-choque traseiro Unid 3 454,00 1.362,00

89 Pivô inferior Unid 20 73,00 1.460,00

90 Pivô superior Unid 20 78,00 1.560,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-
E^-mail: administracao@pcdrciras.ma.gov
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91
Porcas e parafusos para
rodas

Unid 45 18,00 810,00

92 Porta direita Unid 2 514,00 1.028,00

93 Porta esquerda Unid 2 514,00 1.028,00

94 Porta traseira direita Unid 2 502,00 1.004,00

95 Porta traseira esquerda Unid 2 502,00 1.004,00

96 Radiador Unid 2 494,00 988,00

97 Retentor do volante Unid 4 62,00 248,00

98 Retrovisor Unid 7 113,00 791,00

99 Retrovisor interno Unid 4 150,00 600,00

100 Roda liga leve Unid 5 204,00 1.020,00

101
Rolamento de roda tra

seiro
Unid 8 91,00 728,00

102
Tampa do tanque de
combustível

Unid 10 36,00 360,00

103 Tanque de combustível Unid 2 754,00 1.508,00

104 Tapetes Unid 10 79,00 790,00

105 Tela dianteira Unid 4 256,00 1.024,00

106 Terminal de bateria Unid 15 13,00 195,00

107 Termina! de direção Id Unid 16 89,00 1.424,00

108 Terminal de direção le Unid 16 94,00 1.504,00

109 Trava da tampa traseira Unid 10 20,00 200,00

110 Vidro da porta direita Unid 4 318,00 1.272,00

111 Vidro da porta esquerda Unid 5 318,00 1.590,00

112 Vidro traseiro Unid 5 346,00 1.730,00

RS 101.830,08

LOTE X - MITSUBISHI L200 4X4 GL 2001/2002

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total I

Abraçadeira do escapa-
mento

Unid 12 18,00 216,00

Abraçadeira mangote do
radiador

Unid 30 7,00 210,00

Altemador Unid 2 1.042,00 2.084,00

Amortecedor dianteiro Par 7 121,00 847,00

Amortecedor traseiro Par 7 129,00 903,00

Anel de vedação do es-
capamento

Unid 11 10,00 110,00

Balança traseira Unid 8 114,00 912,00

Banco estofado Unid 4 222,00 888,00
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Barra de direção 196,00

10 Base amortecedor Unid 10 34,00 340,00

11 Base da caixa de marcha Unid 10 32,00 320,00

354,00 708,00

Bico injetor

Bieleta

Bomba d'água

Borracha de escapamento
do meio

Borracha de escapamento
fma]

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço I

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superi
or

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Buzina

Cabo de bateria

Cabo de embreagem

Cabo do acelerador

Cabo do vclocímetro

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calha

Capo

Chave de roda

Cilindro de roda diantei

ro

Cilindro de roda traseiro

399,00

34,00

119,00

10,00

3

476,00

150,00

10,00

7,00

12,00

129,00

53,00

124.00

159,00

30,00

150,00

105,00

180,00

516,00

530,00

620,00

795,00

600,00

44,00

37,00

29,00

42,00

14,00

30,00

34,00

22,00

880,00

740,00

580,00

840,00

280,00

600,00

340,00

32,00

754,00

1.492,00

149,00

426,00

34,00

45.00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro -
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nilii

Ciliudro inferior de em-

breagem

Ceifa da caixa de direção

Coita da caixa de marcha

Coifa da junta homocine-
tica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Coifa da semi-arvore

Coifa lado da caixa de

marcha
Cola parabrisa

Correia da bomba

Correia de ventoinha

Correia dentada

Correia do altemador

Correia do hidráulico

Cruzeta de transmissão

Diferencial completo

Direção

Disco de freio

Farol de milha

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capô

Filtro de ar

Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de veia

Jogo de escova do motor
de partida

Jogo de junta do motor

Jogo de lona de freio

Jogo de pastilhas de freió

Jogo de velas

Kit de embreagem

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -
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124,00

58,00
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24,00

0,54

84.00
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54,00

79,00
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872,00109,00

132,00 792,00

134,00 804,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

312,00

208,00

221,36

6

253

2«}«l(

691,75

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00

810,00

790,00

1.268,00
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Proc. 1^01003/2Q2Í-
FLS. 1 Õr
Rub. <lL

78 Lâmpada do farol Unid 10 16,00 160,00

79 Lanterna traseira direita Unid 10 89,00 890,00

80
Lanterna traseira esquer
da

Unid 10 89,00 890,00

81 Macaco Unid 4 104,00 416,00

82 Maçanetas das portas Unid 15 32,00 480,00

83 Molas traseiras Unid 6 119,00 714,00

84 Painel completo Unid 2 1.302,00 2.604,00

85
Palhetas de limpador de
parabrisa

Unid 15 36,00 540,00

86 Parabrisa Unid 2 454,00 908,00

87 Para-choque dianteiro Unid 3 242,00 726,00

88 Para-choque traseiro Unid 3 259,67 779,01

89 Pivô inferior Unid 20 46,00 920,00

90 Pivô superior Unid 20 49,00 980,00

91
Porcas e parafusos para
rodas

Unid 45 17,67 795,15

92 Porta direita Unid 2 492,00 984,00

93 Porta esquerda Unid 2 492,00 984,00

94 Porta traseira direita Unid 2 482,00 964,00

95 Porta traseira esquerda Unid 2 481,00 962,00

96 Radiador Unid 2 483,00 966,00

97 Retentor do volante Unid 4 47,00 188,00

98 Retrovisor Unid 7 104,00 728,00

99 Retrovisor interno Unid 4 134,00 536,00

100 Roda liga leve Unid 5 149,00 745,00

101
Rolamento de roda tra

seiro
Unid 8 114,00 912,00

102
Tampa do tanque de
combustível

Unid 10 31,67 316,70

103 Tanque de combustível Unid 2 648,00 1.296,00

104 Tapetes .  Unid 10 59,00 590,00

105 Tela dianteira Unid 4 256,00 1.024,00

106 Terminal de bateria Unid 15 10,00 150,00

107 Terminal de direção Id Unid 16 89,00 1.424,00

108 Terminal de direção ie Unid 16 94,00 1.504,00

109 Trava da tampa traseira Unid 10 13,00 130,00

110 Vidro da porta direita Unid 4 203,00 812,00

111 Vidro da porta esquerda Unid 5 203,00 1.015,00

112 Vidro traseiro Unid 5 353,00 1.765,00

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro-
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R$ 77.931,33

LOTE XI - CHEVROLET GM SIO 2012/2013

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unít. R$ Vir. Total 1

t
Abraçadeira do escapa-
mento

Unid 12 18,00 216,00

2
Abraçadeira mangote do
radiador

Unid 30 7,00 210,00

3 Altemador Unid 2 1.042,00 2.084,00

4 Amortecedor dianteiro Par 7 122,00 854,00

5 Amortecedor traseiro Par 7 129,00 903,00

6
Anei de vedação do es-
capamento

Unid 11 10,00 110,00

7 Balança traseira Unid 8 114,00 912,00

8 Banco estofado Unid 4 222,00 888,00

9 Barra de direção Unid 6 196,00 1.176,00

10 Base amortecedor Unid 10 34,00 340,00

n Base da caixa de marcha Unid 10 32,00 320,00

12 Base do motor Unid 10 45,33 453,30

13
Bateria 65,70 ou 90 am-
peres

Unid 2 354,00 708,00

14 Bico injctor Unid 2 399,00 798,00

15 Bieleta Unid 10 14,00 140,00

16 Bomba d'àgua Unid 4 139,00 556,00

17
Borracha de escapamento
do meio

Unid 15 10,00 150,00

18
Borracha de escapamento
final

Unid 15 10,00 150,00

19 Borracha do amortecedor Unid 15 7,00 105,00

20 Borracha do estabilizador Unid 15 11,33 169,95

21 Borracha parabrisa Unid 4 129,00 516,00

22 Braço axial Unid 10 53,00 530,00

23 Braço do setor Unid 5 124,00 620,00

24 Braço 1 Unid 5 159,00 795,00

25 Bucha da balança inferior Unid 20 30,00 600,00

26
Bucha da balança superi
or

Unid 20 44,00 880,00

27 Bucha da balança traseira Unid 20 37,00 740,00

28 Bucha do braço oscilante Unid 20 29,00 580,00

29 Bucha do eixo traseiro Unid 20 42,00 840,00
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Bucha do estabilizador Unid 20 14,00 280,00

Bucha do tirante Unid 20 30,00 600,00

Buzina Unid 8 34,00 272,00

Cabo de bateria Unid 40 22,00 880,00

Cabo de embreagem Unid 10 34,00 340,00

Cabo do acelerador Unid 10 39,00 390,00

Cabo do velocímetro Unid 4 32,00 128,00

Caixa de direção Unid 2 754,00 1.508,00

Caixa de marcha Unid 2 1.492,00 2.984,00

Calha Unid 3 149,00 447,00

Capô Unid 2 426,00 852,00

Chave de roda Unid 4 34,00 136,00

Cilindro de roda diantei

ro
Unid 10 45,00 450,00

Cilindro de roda traseiro Unid 10 47,00 470,00

Cilindro inferior de em

breagem
Unid 8 109,00 872,00

Cilindro mestre Unid 6 132,00 792,00

Cilindro superior de em
breagem

Unid 6 134,00 804,00

Coifa da caixa de direção Unid 15 29,00 435,00

Coifa da caixa de marcha Unid 15 29,00 435,00

Coifa da junta homocine-
tica

Unid 15 29,00 435,00

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Unid 15 29,00 435,00

Coifa da semi-arvore Unid 15 29,00 435,00

Coifa lado da caixa de

marcha
Unid 15 29,00 435,00

Cola parabrisa Unid 8 39,00 312,00

Correia da bomba Unid 8 26,00 208,00

Correia de vcntoinha Unid 8 28,00 224,00

Correia dentada Unid 8 80,00 640,00

Correia do altemador Unid 8 31,00 248,00

Correia do hidráulico Unid 8 26,00 208,00

Cruzeta de transmissão Unid 8 39,00 312,00

Diferencial completo Unid 2 634,00 1.268,00

Direção Unid 4 143,00 572,00

Disco de freio Unid 7 104,00 728,00

Farol dc milha Unid 4 36,00 144,00
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Farol direito

Farol esquerdo
Fechadura do capô

Filtro de ar
Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de vela

Jogo de escova do motor
de partida
Jogo de junta do motor

Jogo de lona de freio

Jogo de pastilhas de freio

Jogo de velas

Kit de embreagem

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquer-
da
Macaco
Maçanetas das portas

Molas traseiras
Painel completo
Palhetas de limpador de
arabrisa

Parabrisa

Para-choque dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas e parafiisos para
rodas

Porta direita

Porta esquerda

Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Radiador

Retentor do volante

Retrovisor

Uni d

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Kit

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

124,00

124,00

58,00

28,00

37,00

24,00

0,54

84,00

44,00

204,00

58,00

54,00

79,00

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

119,00

1.301,33

36,00

454,00

242,00

260,00

46,00

49,00

18,00

492,00

492,00

481,00

481,00

483,00

47,00

104,00

992,00

992,00

870,00

700,00

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00

810,00

790,00

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

714,00

2.602,66

540,00

908,00

726,00

780,00

920,00

980,00

810,00

984,00

984,00

962,00

962,00

966,00
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99 Retrovisor interno Unid 4 134,00 536,00

100 Roda liga leve Unid 5 149,00 745,00

101
Rolamento de roda tra

Unid 8
seiro

114,00 912,00

102
Tampa do tanque de
combustível

Unid 10 31,00 310,00

103 Tanque de combustível Unid 2 548,00 1.296,00

104 Tapetes Unid 10 59,00 590,00

105 Tela dianteira Unid 4 256,00 1.024,00

106 Terminal de bateria Unid 15 10,00 150,00

107 Terminal de direção Id Unid 16 89,00 1.424,00

108 Terminal de direção le Unid 16 94,00 1.504,00

109 Trava da tampa traseira Unid 10 13,00 130,00

110 Vidro da porta direita Unid 4 203,00 812,00

111 Vidro da porta esquerda Unid 5 203,00 1.015,00

112 Vidro traseiro Unid 5 353,00 1.765,00

R$77.752,91

LOTE Xn - PATROL CASE 845

Descrição
Filtro de combustível pa-
ra motoniveladora
Filtro lubrificante para
motoniveladora
Filtro racor para motoni-
veladora
Filtro de ar externo seco

para motoniveladora
Filtro de ar (refíl) para
motoniveladora
Balde de óleo lubrifican

te 15w40 {20 litros) para
motoniveladora
Balde de óleo para
transmissão 68 (20 litros)
para motoniveladora
Balde de óleo de trans

missão 90 GL-5 (20 li-
tros) para motoniveladora
Balde de óleo de trans-

mi.ssão 140GL-5 (20
litro) para motonivelado-

Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

20 66,12 1.322,40

20 63,05 1.261,00

20 74,24 1.484,80

10 142,13 1.421,30

10 71,13 711,30

254,25

254,20

291,02

291,02
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Pfx>c.lQo( OQj/gn? 2.
FLS. ã l,
Rub.

Mangueira de pressão
para motoniveladora

Reparo de circulo para
motoniveladora
Embuchamento do círcu-

Io para motoniveladora
Calço de circulo para
motoniveladora
Compressor de ar para
motoniveladora
Corrente de tração para
motoniveladora
Faca da lamina para mo
toniveladora
Junta universal de trans

missão para motonivela
dora
Rolamento de roda dian-

teira para motoniveladora

Rolamento de roda tra

seira para motonivelado
ra

Lamina para motonivela
dora
Calço de meia lua para
motoniveladora
Bateria 100 amp para
motoniveladora
Lâmpada H4 24V para
motoniveladora
Lâmpada de pisca 24V
para motoniveladora

Lâmpada de rê 24V para
motoniveladora

Unid 10 302,28 3.022,80

Unid 12 181,88 2.182,56

Unid 12 268,59 3.223,08

Unid 10 303,11 3.031,10

Unid 4 1.768,08 7.072,32

Unid 4 1.966,28 7.865,12

Unid 4 1.375,89 5.503,56

170,44

851,12

894,22

1.022,64

6.808,96

7.153,76

Unid 4 108,19 432,76

Unid õ 276,05 í.656,30

Unid 8 679,30 5.434,40

Unid 10 39,28 392,80

Unid 20 10,30 206,00

Unid 20 10,30 206,00

R$ 72.172,78

LOTE XIII - RETROESCAVADEIRA JCB

Descrição
Altemador para retroes-
cavadeira
Faróis dianteiro para re-
troescavadeira
Filtro remoto com sepa-

Unid.

Unid

Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

2  3.278,01 6.556.02

76,31

57,90

305,24

115,80
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rador de água para retro-
escavadeira
Freio de estacionamento

para retroescavadeira
Tacômetro para retroes
cavadeira
Buzina para retroescava
deira
Manopla no volante para
retroescavadeira
Faróis auxiliares traseiros

(para cabine aberta) para
retroescavadeira
Bico injetor eletrônico
para retroescavadeira
Bomba de alta pressão
para retroescavadeira

Cruzeta para retroesca
vadeira
Dente cscaríficador para
retroescavadeira
Embreagem viscosa para
retroescavadeira
Filtro combustível para
retroescavadeira
Filtro de ar para retroes
cavadeira
Filtro de óleo para retro
escavadeira
Reparo da transmissão
para retroescavadeira
Bateria de 150 amperes
para retroescavadeira

Braço auxiliar. Especifi
cação: para veículo tipo
retroescavadeira
Braço pitmam, Especifi
cação: para veiculo tipo
retroescavadeira
Cruzeta de transmissão.

Especificação: para veí-
culo tipo retroescavadeira
Disco de freio. Especifi
cação: para veiculo tipo
retroescavadeira

Unid 4 174,23 696,92

Unid 2 529,03 1.058,06

Unid 4 234,19 936,76

Unid 2 191,97 383,94

193,15

154,47

128.26

78,31

158.27

772,60

Unid 4 754,82 3.019,28

Unid 2 4.219,16 8.438,32

Unid 2 167,95 335,90

Unid 6 471,94 2.831,64

Unid 2 1.078,28 2.156,56

Unid 6 202,69 1.216,14

Unid 8 238,13 1.905,04

Unid 8 92,85 742,80

Unid 4 2.095,27 8.381,08

Unid 2 1.084,00 2.168,00

1.235,76

1.026,08

1.096,34

1.266,16
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Estator. Especificação:
para veículo tipo retroes-
cavadeira
Filtro de ar. Especifica
ção: para veículo tipo
retroescavndeira
Filtro de combustível.

Especificação; para vei-
culo tipo retroescavadeira

Filtro de óleo lubrifican

te. Especificação: para
veículo tipo retroescava-
deira
Parafuso da roda diantei

ra. Especificação: para
veiculo tipo retroescava
deira
Regulador de voltagem.
Especificação: paravei-
culo tipo retroescavadeira
Relé auxiliar. Especifica
ção: para veículo tipo
retroescavadeira
Retentor do alteruador.

Especificação: para veí-
culo tipo retroescavadeira
Rolamento da roda dian

teira. Especificação: para
veículo tipo retroescava-
deira
Rolamento da roda tra

seira. Especificação: para
veiculo tipo retroescava
deira
Rolamento do altemador.

Especificação: para veí-
culo tipo retroescavadeira
Rotor do altemador. Es

pecificação: para veículo
tipo retroescavadeira
Terminal de direção ex
terno. Especificação: pa
ra veículo tipo retroesca
vadeira

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

83,13

55,16

29.35

114,08

25,22

101,72

36,27

24,28

73,07

116,21

20,22

109,29

139,21

332,52

1.323,84

704,40

2.737,92

1.210,56

813,76

290,16

291,36

1.753,68

2.789,04

161,76

437,16

3.341,04
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Terminal de direção in
terno. Especificação: pa
ra veiculo tipo retroesca- 13731 2.746,20

RS 65.577,84

LOTE XIV - TRATOR COYOTE 4475 2017

Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

Unid

Descrição

Braço auxiliar. Especifi
cação: para veículo tipo
trator

Braço pitmam. Especifi
cação: para veiculo tipo
trator

Cruzeta de transmissão.

Especificação: para veí-
culo tipo trator
Disco de fi"eio. Especifi
cação: para veículo tipo
trator

Estator. Especificação:
ara veículo tino trator

Filtro de ar. Especifica
ção: para veículo tipo
trator

Filtro de combustível.

Especificação: para veí
culo tipo trator

Filtro de óleo lubrifican

te. Especificação: para
veículo tipo trator

Parafuso da roda diantei

ra. Especificação: para
veículo tipo trator

Regulador de voltagem.
Especificação: para veí
culo tipo trator

Relé auxiliar. Especifica
cão; oara veículo tratori
Retentor do altemador.

Especificação: para vei
culo tipo trator

Rolamento da roda dian

teira. Especificação: para
veículo tipo trator

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreíras/MA,
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68,19

Unid

Unid

218,99

202,25

210,07

132,26

180,14

72,30

29,01

31,91

25,02

60,09

L4,13

17,85

1.751,92

1.618,00

4.201,40

661,30

720,56

1.446,00

580,20

638,20

1.200,96

480,72

113,04

214,20

2.182,08
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Rolamento da roda tra

seira. Especificação: para
veículo tipo trator
Rolamento do altemador.

Especificação: paravei-
culo tipo trator
Rotor do altemador. Es

pecificação: para veiculo
tipo trator
Terminal de direção ex
terno. Especificação: pa-
ra veiculo tipo trator

Terminal de direção in
terno, Especificação: pa
ra veiculo tipo trator

Unid

R$ 22.783,98

73,30

17,03

190,10

74,93

77,78

2.345,60

204,36

760,40

1.798,32

1.866,72

LOTE XV - TRATOR NEW HOLLAND TL 85
Descrição Unid. Quant VIr. Unit. R$ ^

Porta esquerda para trator Unid 4 883,32

Painel de instrumentos , aaoaa
Umd 4 448,44

para trator

Denetordoradiadorpara ^
trator ^
Grade frontal para trator Unid 4 1.597,65

Porta direita para trator Unid 4 942,25

Vidro dianteiro cabine . .lenA
Unid 4 136,94

para trator

Silencioso para trator Unid 4 651.99
Altemador para trator Unid 4 1.658,74

Vidro traseiro direito pa- j ce', m
Umd 4 552,02

ra trator |
Cilindro miolo ignição
clio scenic 2000 A 2012 Unid 4 125,17

para trator

Disjuntor térmico 80- ^ 5 ^
12vts para trator
Condensador ar condici- , . ., . -nrt

_ . Urad 4 720,29onado para trator
Vidro traseiro esquerdo ^
para trator

Parabrisa inferior esquer- Unid 4 377 01
do para trator ]
Parabrisa inferior direito Unid 4 377,01

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PedrcIras/MA,
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125,17

4 58,36

500,68

233,44

4 720,29 2.881,16

4 509,17 2.036,68

4 377,01 1.508,04

4 377,01 1.508,04
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para trator

R$ 36.434,20

LOTE XVI -1RENAULT KWID ZEN lOMT 2019

Item Descrição Uníd. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

1
Amortecedor dianteiro

turbogas
Unid 4 270,00 1.080,00

2
Amortecedor traseiro

turbogas
Unid 4 284,00 1.136,00

3 Asa de urubu Unid 4 119,00 476,00

4 Barra axial dir Unid 8 49,00 392,00

5 Base coxim amort .dt Unid S 116,00 928,00

6 Base cx marcha Unid S 73,00 584,00

7 Base motor dt d Unid 4 82,00 328.00

8 Bateria 60 amperes Unid 2 434,00 868,00

9 Bomba d'água Unid 4 115,00 460,00

10 Bomba de óleo Unid 4 178,00 712,00

11 Bomba direção hidráulica Unid 4 291,00 1.164,00

12
Botão e moldura puxador
vidro

Unid 8 76,00 608,00

13 Bucha da sapata Unid 8 16,00 128.00

14 Cabeçote motor Unid 2 896,00 1.792,00

15 Cabo acelerador Unid 15 70,00 1.050,00

16 Cabo de freio completo Unid 10 96,00 960,00

17 Cabo de vela Unid 10 101,67 1.016,70

18 Cabo embreagem Unid 10 70,00 700,00

19 Chave de roda Unid 4 59,00 236,00

20 Cilindro mestre freio Unid 4 249,00 996,00

21 Cilindro rd ts Unid 4 70,00 280,00

22 Colar de embreagem Unid 6 91,00 546,00

23 Correia dentada Unid 6 91,00 546,00

24 Correia gir alt dh Unid 6 40,00 240,00

25 Disco de freio dt Unid 4 60,00 240,00

26 Faro! dt direito Unid 4 262,00 1.048,00

27 Farol dt esquerdo Unid 4 262,00 1.048,00

28 Filtro ar condicionado Unid 25 550,00

29 Filtro de combustível Unid 25 550,00

30 Filtro de óleo 560 Unid 25 22,00 550,00

31 Filtros de ar de motor Unid 25 19,00 475,00
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FLS. o. o 5?

Hidrovacuo

Jogo arruela comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
central

Jogo junta motor
Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit de embreagem-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo uni

versal até 600 kg

Maçaneta da extema da
porta chave

Mangote inferior radia-
dor

Mangote superior radia-
dor

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palhetas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Retentor volante motor

Kit

Kit

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

291,67

100,00

169,00

178,00

178,00

220,00

116,00

319,00

219,00

259,00

314,00

54,00

86,33

122,00

122,00

100,00

79,00

69,00

91,00

81,00

24,00

24,00

1.902,00

69,00

414,00

316,00

316,00

62,00

74,00

190,00

293,00

43,00

128,00

Avenida Rio Branco, n 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedretras/MA
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583,34

400,00

676,00

712,00

712,00

880,00

464,00

1.276,00

876,00

1.036,00

1.256,00

216,00

863,30

488,00

488,00

800,00

158,00

276,00

728,00

648,00

192,00

192,00

3.804,00

414,00

1,242,00

632,00

632,00

620,00

740,00

570,00

586,00

172,00

512,00
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Rub. _ ^ ■

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata de freio

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminai direção

Trinco da porta interna
direita
Trinco da porta interna
esquerda

Veia
Vidro da porta dianteira
direita
Vidro da porta dianteira
esquerda
Virabrequim do motor

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 51.669,68

4 127,00 508,00

4 127,00 508,00

4 102,00 408,00

4 126,00 504,00

2 172,00 344,00

4 92,00 368,00

8 79,00 632,00

4 66,00 264,00

4 66,00 264,00

4 89,00 356,00

4 89,00 356,00

4 82,00 328,00

2 230,00 460,00

2 230,00 460,00

2 188,67 377,34

LOTE XVU - FIAT STRADA HD WK

Descrição Unid. Quant.

CDE 2019

Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1
Amoneceaor aianieiro

turbogas
Unid 4 231,67 926,68

2
Amortecedor traseiro

turbogas
Unid 4 226,67 906,68

3 Asa de urubu Unid 4 98,67 394,68

4 Barra axial dir Unid 4 31,67 126,68

5 Base coxim amort .dt Unid 4 75,67 302,68

6 Base cx marcha Unid 4 56,67 226,68

7 Base motor dt d Unid 4 51,67 206,68

8 Bateria 60 amperes Unid 2 251,67 503,34

9 Bomba d'água Unid 2 85,67 171,34

10 Bomba de óleo Unid 2 141,67 283,34

n Bomba direção hidráulica Unid 2 245,67 491,34

12
Botão e moldura puxador
vidro

Unid 4 61,67 246,68

13 Bucha da sapata Unid 4 8,67 34,68

14 Cabeçote motor Unid 2 567,67 1.135,34

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA,
E-mail: adniinistracao@pedreÍras.ma.gov.br

Página 44 de 90



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedreiras.nia.gov.br/

Cabo acelerador
Cabo de freio completo

Cabo de vela

Cabo embreagem

Chave de roda

Cilindro tnestre freio

Cilindro rd ts

Colar de embreagem

Correia dentada
Correia gir alt dh
Disco de freio dt
Farol dt direito

Farol dt esquerdo
Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

Filtro de óleo 560

Filtros de ar de motor

Hidrovacuo

Jogo arruela comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela
Jogo bronze comando
central
Jogo junta motor
Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit de embreagem-platô
+dÍsco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d
Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo uni-

versal até 600 kg
Maçaneta da externa da

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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41,67

26,67

47,67

72,67

76,67

41,67

27,67

135,67

28,67

57,67

39,33

26,67

49,67

197,67

197,67

14,67

14,67

14,67

14,67

249,67

87,67

135,67

150,67

152,67

113,67

91,67

211,67

77,67

103,67

245,67

26,67

58,67

71,67

71,67

51,67

190,68

290,68

306,68

166,68

55,34

407,01

86,01

115,34

117,99

80,01

198,68

395,34

395,34

29,34

29,34

29,34

29,34

249,67

175,34

271,34

301,34

305,34

423,34

155,34

207,34

491,34

53,34

117,34

143,34

143,34

155,01

41,67

53,34
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Site: https://ww>v

porta chave

Mangote inferior radia-
dor
Mangote superior radia-
dor
Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palhctas convencionais

Parabrisa dianteiro
Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dt
Pivô
Protetor de cárter
Radiador
Reparo da pinça dt
Retentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata de freio

Silencioso ts

Tambor de freio ts
Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita
Trinco da porta interna
esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira
direita
Vidro da porta dianteira
esquerda
Virabrequim do motor

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 20.023,31

26,67

41,67

13,67

13,67

767,67

36,67

291,67

199,67

256,67

29,67

29,67

46,67

201,67

27,67

56,67

57,67

51,67

169,67

37,67

46,67

51,67

51,67

35,67

35,67

56,67

227,67

227,67

301,67
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53,34

83,34

27,34

27,34

1.535,34

146,68

583,34

399,34

513,34

296,70

403,34

55,34

113,34

175,34

175,34

115,34

103,34

339,34

75,34

93,34

103,34

103,34

71,34

71,34

113,34

455,34

455,34

603,34
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LOTE XVIII - FIAT TORO FREEDOM 2019

Item Descrição Uníd. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total 1

1
Amortecedor dianteiro

turbogas
Unid 4 411,67 1.646,68

2
Amortecedor traseiro

turbogas
Unid 4 322,00 1.288,00

3 Asa de urubu Unid 4 123,00 492,00

4 Barra axial dir Unid 4 311,33 1.245,32

5 Base coxim amort .dt Unid 4 119,00 476,00

6 Base cx marcha Unid 4 363,00 1.452,00

7 Base motor dt d Unid 4 491,00 1.964,00

8 Bateria 60 ampcres Unid 2 434,00 868,00

9 Bomba d'água Unid 2 191,00 382,00

10 Bomba de óleo Unid 2 322,00 644,00

11 Bomba direção hidráulica Unid 2 419,00 838,00

12
Botão e moidura puxador
vidro

Unid 4 191,67 766,68

13 Bucha da sapata Unid 4 19,00 76,00

14 Cabeçote motor Unid 2 1.982,00 3.964,00

15 Cabo acelerador Unid 4 151,00 604,00

16 Cabo de freio completo Unid 4 322,00 1.288,00

17 Cabo de vela Unid 4 190,00 760,00

18 Cabo embreagem Unid 4 160,00 640,00

19 Chave de roda Unid 2 72,00 144,00

20 Cilindro mestre freio Unid 3 323,00 969,00

21 Cilindro rd ts Unid 3 120,00 360,00

22 Colar de embreagem Unid 2 99,00 198,00

23 Correia dentada Unid 3 189,00 567,00

24 Correia gir alt dh Unid 3 64,00 192,00

25 Disco de freio dt Unid 4 115,00 460,00

26 Farol dt direito Unid 2 362,67 725,34

27 Farol dt esquerdo Unid 2 362,67 725,34

28 Filtro ar condicionado Unid 2 43,00 86,00

29 Filtro de combustível Unid 2 169,00 338,00

30 Filtro de óleo 560 Unid 2 33,00 66,00

31 Filtros de ai de motor Unid 2 69,00 138,00

32 Hidrovacuo Unid I 491,00 491,00

33 Jogo arruela comando Jogo 2 153,00 306,00
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Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
central

Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit de embreagem-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo uni-

versal até 600 kg
Maçaneta da externa da
porta chave

Mangote inferior radia-
dor

Mangote superior radia-
dor

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palhetas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Retentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

222,00

181,33

179,67

222,00

491,00

48,00

154,00

214,00

118,00

1.162,00

696,00

504,00

154,00

78,00

151,00

363,00

70,00

103,00

216,00

216,00

359,34

444,00

228,00

644,00

338,00

516,00

96,00

244,00

308,00

308,00

642,00

79,00

236,00

146,00

146,00

62,00

62,00

2.324,00

2.784,00

828,00

1.008,00

1.008,00

1.540,00

156,00

302,00

726,00

432,00

432,00
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67 Rolamento roda dt Unid 2 189,00 378,00
68 Sapata de freio Unid 2 865,67 1.731,34
69 Silencioso ts Unid 2 172,00 344,00
70 Tambor de freio ts Unid 2 94,00 188,00

71 Tapete borracha pvc Unid 2 74,00 148,00

72 Terminal Unid 2 69,00 138,00

73 Terminal direção Unid 2 69,00 138,00

74
Trinco da porta interna
direita

Unid 2 91,00 182,00

75
Trinco da porta interna
esquerda

Unid 2 91,00 182,00

76 Vela Unid 2 94,00 188,00

77
Vidro da porta dianteira
direita

Unid 2 363,00 726,00

78
Vidro da porta dianteira
esquerda

Unid 2 363,00 726,00

79 Virabrequim do motor Unid 2 793,00 1.586,00

R$ 50.348,70

LOTE XEX - RENAULT/MASTER RAYTECECAMB 2020/2021

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

1 Amortecedor Dt turbogas Unid 5 214,00 1.070,00

2 Amortecedor Ts turbogas Unid 5 176,00 880,00

3 Base coxim amort. Dt Unid 8 109,00 872,00

4 Base cx marcha Unid 8 74,00 592,00

5 Base motor dt d Unid 10 85,00 850,00

6 Bateria 60 amperes Unid 2 254,00 508,00

7 Bico injetor Unid 2 210,00 420,00

8 Bomba d'água Unid 4 194,00 776,00

9 Cabo acelerador Unid 10 78,00 780,00

10 Cabo de vela Unid 5 93,00 465,00

11 Cabo embreagem Unid 5 83,00 415,00

12
Cabo freio de mão com

pleto
Unid 6 129,00 774,00

13 Cilindro mestre freio Unid 5 205,00 1.025,00

14 Cilindro rd ts Unid 10 54,00 540,00

15 Correia dent Unid 8 80,00 640,00

16 Correia gir alt d h Unid 12 54,00 648,00

17 Disco de freio dt Unid 8 104,00 832,00

18 Extintor pó abe pressun- Unid 2 89,00 178,00
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vizado

Farol dt d

Farol dt e

Filtro ar

Filtro de combustível

Filtro lubrificante

Fusivel

Kit amort. Dt batedor

Kit amort, Ts batedor

Kit bem. Dis/pla/col
190mm

Kit bomba conib. Flex

Kit rolamento ts

Lâmpada

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquer
da

Limpador 13

Limpador de para-brisa

Lona traseira

Mangote inferior radia-
dor

Mangote superior radia-
dor

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Palheta

Para-brisa

Parabrisa dt

Pastilha freio dt

Poltrona

Reparo trambulador cx 5
marcha

Reservatório de água

Retrovisor d

Retrovisor e

Rolamento roda dl

Silencioso intermediário

Silencioso ts

Tambor de freio ts

208,00

208,00

56,00

84,00

22,00

0,54

45,00

40,00

524,00

113,00

105,00

6,00

117,00

117,00

44,00

44,00

69,00

94,00

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

832,00

832,00

560,00

840,00

440,00

27,00

360,00

320,00

1.048,00

565,00

1.575,00

120,00

936,00

936,00

220,00

88,00

1.035,00
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36,00

36,00

75,00

604,00

604,00

60,00

205,00

94,00

115,00

146,00

146,00

169,00

263,00

249,00

116,00
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592,00

752,00

288,00

288,00

600,00

604,00

604,00

600,00

615,00

470,00

460,00

584,00

584,00

1.690,00

789,00

747,00

464,00
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Tampão da roda

Tarugo de roda dt/ts

Terminal

Terminal axial

Vela(jogo)

Unid

Unid

Unid

Jogo

R$ 35.196,00

22,00

15,00

67,00

59,00

60,00

176,00

60,00

335,00

295,00

600,00

LOTE XX - RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

Item Descrição Unid. Quant. ' Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

I Amortecedor Dt turbogas Unid 5 214,00 1.070,00

2 Amortecedor Ts turbogas Unid 5 176,00 880,00

3 Base coxim amort. Dt Unid 8 109,00 872,00

4 Base cx marcha Unid 8 74,00 592,00

5 Base motor dt d Unid 10 85,00 850,00

6 Bateria 60 amperes Unid 2 254,00 508,00

7 Bico injetor Unid 2 210,00 420,00

8 Bomba d'água Unid 4 194,00 776,00

9 Cabo acelerador Unid 10 78,00 780,00

10 Cabo de vela Unid 5 465,00

11 Cabo embreagem Unid 5 415,00

12 1
1

Cabo freio de mão com

pleto
Unid

1

6 129,00 774,00

13 Cilindro mestre freio Unid 5 205,00 1.025,00

14 Cilindro rd ts Unid 10 54,00

15 Correia dent Unid 8 80,00

16 Correia gir alt d h Unid 12 54,00 648,00

17 Disco de freio dt Unid 8 104,00 832,00

18
Extintor pó abe pressun-
vizado

Unid 2 89,00 178,00

19 Farol dt d Unid 4 208,00 832,00

20 Farol dt e Unid 4 208,00 832,00

21 Filtro ar Unid 10 56,00 560,00

22 Filtro de combustível Unid 10 84,00 840,00

23 Filtro lubrificante Unid 20 22,00 440,00

24 Fusivel Unid 50 0,54 27,00

25 Kit amort. Dt batedor Unid 8 45,00 360,00

26 Kit amort. Ts batedor Unid 8 40,00 320,00

27
Kit bem. Dis/pla/col
190mm

Unid 2 524,00 1.048,00
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28 Kit bomba comb. Flex Unid 5 113,00 565,00

29 Kit rolamento ts Unid 15 105,00 1.575,00

Lâmpada

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquer
da

Limpador 13

Limpador de para-brisa

Lona traseira

Mangote inferior radia-
dor

Mangote superior radia-
dor

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Palheta

Para-brisa
Parabrisa dt
Pastilha freio dt

Poltrona
Reparo trambulador cx 5
marcha

Reservatório de água

Retrovisor d

Retrovisor e

Rolamento roda dt

Silencioso intermediário

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tampão da roda

Tarugo de roda dt/ts

Terminal

Terminal axial

Vela(jogo)

115,00

146,00

146,00

169,00

263,00

249,00

116,00

22,00

15,00

Unid

Unid

Unid

Unid

Par

Unid

Unid

Unid

Jogo
R$ 35.196,00

6,00

117,00

117,00

44,00

44,00

69,00

74,00

94,00

36,00

36,00

75,00

604,00

604,00

60,00

205,00

94,00

60,00

120,00

936,00

936,00

220,00

88,00

1.035,00

592,00

752,00

288,00

288,00

600,00

604,00

604,00

600,00

615,00

470,00

460,00

584,00

584,00

1.690,00

789,00

747,00

464,00

176,00

60,00

335,00

295,00

600,00

LOTE XXI - I/M. BENZ 415 CD! SPRINTER 2016/2017

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total RS

1 Amortecedor Dt turbogas Unid 5  214,00 1.070,00
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Amortecedor Ts turbogas Unid 5

Base coxim amort. Pt Unid 8

Base cx marcha Unid 8
Base motor dt d Unid 10

Bateria 60 ampares Unid 2
Bico injetor Unid 2
Bomba d'água Unid 4

Cabo acelerador Unid 10
Cabo de vela Unid 5
Cabo embreagem Unid 5
Cabo freio de mão com- ,
,  . Unid 6
pleto

Cilindro mestre freio Unid 5

Cilindro rd ts Unid 10
Correia dent Unid 8
Correia gir alt d h Unid 12
Disco de freio dt Unid 8
Extintor pó abe pressun- 2
vizado

Farol dt d Unid 4
Farol dt e Unid 4
Filtro ar Unid 10
Filtro de combustível Unid 10
Filtro lubrificante Unid 20
Fusível Unid 50

Kit amort. Dt batedor Unid 8
Kit amort. Ts batedor Unid 8
Kit bem. Dis/pla/col 2
I90mm

Kit bomba comb. Flex Unid 5

Kit rolamento ts Unid 15
Lâmpada Unid 20
Lanterna traseira direita Unid 8
Lanterna traseira esquer- g
da
Limpador 13 Unid 5
Limpador de para-brisa Unid 2
Lona traseira Unid 1^
Mangote inferior radia- g
dor

Avenida Rio Branco, 111, CEP: 65.725-000, Centro-
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Página 53 de 90

Unid 5 176,00 880,00

Unid 8 109,00 872,00

Unid 8 74,00 592,00

Unid 10 85,00 850,00

Unid 2 254,00 508.00

Unid 2 210,00 420,00

Unid 4 194,00 776,00

Unid 10 78,00 780,00

Unid 5 93,00 465,00

Unid 5 83,00 415,00

Unid 6 129,00 774,00

Unid 5 205,00 1.025,00

Unid 10 54,00 540,00

Unid 8 80,00 640,00

Unid 12 54,00 648,00

Unid 8 104,00 832,00

Unid 2 89,00 178,00

Unid 4 208,00 832,00

Unid 4 208,00 832,00

Unid 10 56,00 560,00

Unid 10 84,00 840,00

Unid 20 22,00 440,00

Unid 50 0,54 27,00

Unid 8 45,00 360,00

Unid 8 40,00 320,00

Unid 2 524,00 1.048,00

Unid 5 113,00 565,00

Unid 15 105,00 1.575,00

Unid 20 6,00 120,00

Unid 8 117,00 936,00

Unid 8 117,00 936,00

Unid 5 44,00 220,00

Unid 2 44,00 88,00

Unid 15 69,00 1.035,00

Unid 8 74,00 592,00

' Pedreiras/MA,
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Mangote superior radia-
dor

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Palheta

Fara-brisa

Parabrisa dt

Pastilha freio dt

Poltrona

Reparo trambulador cx 5
marcha

Reservatório de água

Retrovisor d

Retrovisor e

Rolamento roda dt

Silencioso intermediário

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tampão da roda

Tarugo de roda dt/ts

Terminal

Terminal axial

Vela(jogo)

Unid

Unid

Jogo

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Par

Unid

Unid

Unid

Jogo

RS 35.196,00

604,00

604,00

60,00

205,00

94,00

115,00

146,00

146,00

169,00

263,00

249,00

116,00

22,00

15,00

67,00

59,00

60,00

752,00

288,00

288,00

600,00

604,00

604,00

600,00

615,00

470,00

m

584,00

1.690,00

789,00

747,00

464,00

176,00

60,00

335,00

295,00

600,00

LOTE XXII • CHEVROLET CELTA 2011/2012

Item Descrição

Abraçadeira de plástico

Abraçadeira do escapa-
mento

Acabamento paralama ft
ts l/d

Acabamento paralama ft
ts l/e

Altemador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Arruela de pressão

Automático do motor de

da

Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Quant. Vir. Unit.RS Vir. Total R$

0,29 13,05

121,00

512,00

64,00

732,00

178,00

186,67

0,54

103,00
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10 Balança traseira Unid 5 104,00 520,00
11 Banco estofado Unid 6 179,00 1.074,00
12 Barra de direção Unid 11 44,00 484,00
13 Base amortecedor Unid 9 59,00 531,00

14 Base da caixa de marcha Unid 9 49,00 441,00

15 Base do motor Unid 9 54,00 486,00

16 Bateria de 45 amperes Unid 4 254,00 1.016,00

17
Benzi! do motor de parti
da

Unid 8 20,00 160,00

18 Bico injetor Unid 8 104,00 832,00

19 Biela do motor Unid 5 114,00 570,00

20 Bieleta suspençào ft d/e Unid 12 34,00 408,00

21 Bobina de igniçao Unid 7 104,00 728,00

22
Boia do tanque de com-
bustivel

Unid 8 64,00 512,00

23 Bomba de combustível Unid 7 104,00 728,00

24 Bomba de d'água Unid 11 64,00 704,00

25 Bomba de óleo Unid 2 200,00 400,00

26 Bomba do hidráulico Unid 4 362,00 1.448,00

27 Borracha da tampa Unid 13 8,00 104,00

28
Borracha de escapamento
do meio

Unid 28 8,00 224,00

29
Borracha de escapamento
final

Unid 28 9,00 252,00

30 Borracha do amortecedor Unid 18 14,00 252,00

31 Borracha do estabilizador Unid 18 9,00 162,00

32 Borracha parabrisa Unid 8 82,00 656,00

33 Borracha porta Unid 12 39,00 468,00

34 Braço axial Unid 10 36,00 360,00

35 Braço oscilante Unid 10 42,00 420,00

36 Braço tensor diant ft l/e Unid 11 44,00 484,00

37 Bucha da balança traseira Unid 13 14,00 182,00

38 Bucha da sapata Unid 13 14,00 182,00

39 Bucha da suspensão Unid 13 14,00 182,00

40 Bucha do braço do tensor Unid 13 13,00 169,00

41 Bucha do braço oscilante Unid 15 14,00 210,00

42 Bucha do eixo traseiro Unid 14 16,00 224,00

43 Bucha do estabilizador Unid 10 9,00 90,00

44 Bucha do feixo de mola Unid 10 14,00 140,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA,
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45
Bucha do motor de parti
da

Unid 10 9,00 90,00

46 Bucha do tirante Unid 10 16,00 160,00

47 Bucha elástica Unid 10 18,00 180,00

48 Buzina Unid 12 34,00 408,00

49 Cabo cx marcha ft engate Unid 6 137,00 822,00

50 Cabo de acelerador Unid 8 44,00 352,00

51 Cabo de bateria Unid 8 24,00 192,00

52 Cabo de embreagem Unid 8 59,00 472,00

53 Cabo de freio de mão Unid 7 59,00 413,00

54 Cabo de vela Unid 8 78,00 624,00

55 Cabo de velocimetro Unid 12 33,00 396,00

56 Cabo do capuz Unid 12 17,00 204,00

57 Caixa de direção Unid 8 234,00 1.872,00

58 Caixa de marcha Unid 4 1.393,00 5.572,00

59 Calço do feixe de mola Unid 13 22,00 286,00

60 Calço do motor Unid 9 54,00 486,00

61 Calha do radiador Unid 5 108,00 540,00

62 Capô Unid 4 284,00 1.136,00

63 Capsula marcha lenta ft Unid 8 94.00 752,00

64 Chave de roda Unid 7 29,00 203,00

65 Cilindro de roda dianteira Unid 6 36,00 216,00

66 Cilindro de roda traseira Unid 6 34,00 204,00

67
Cilindro inferior de em

breagem
Unid 3 84,00 252,00

68 Cilindro mestre Unid 4 85,00 340,00

69
Cilindro superior de em
breagem

Unid 4 84,00 336,00

70 Cobertura correia dent ft Unid 8 64,00 512,00

71 Coifa da caixa de direção Unid 13 13,00 169,00

72
Coifa da junta homocine-
tica

Unid 12 16,00 192,00

73
Coifa da Junta oscilante
(lado da roda)

Unid 12 16,00 192,00

74 Coifa da semiarvore Unid 12 16,00 192,00

75
Coifa lado da caixa de

marcha
Unid 12 16,00 192,00

76 Cola parabrisa Unid 6 44,00 264,00

77 Correia de ventoinha Unid 5 29,00 145,00

78 Correia dentada Unid 5 44,00 220,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-

E-maii: adminístracao@pedreiras.ma.gov.
Página 56 de 90

• Pedreiras/MA,

br



^REiras/ma
Proc. í£OLOC^202.2.
FLS. -íj-H —

ESTADO DO MARANH.ÃO |Rub. lO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Jogo de bronze do chu-
maceiro

Jogo de bronze do co
mando

Jogo de junta do motor

Jogo de junta tbi

Jogo de lona de freio

Jogo de pastilha de freio

Jogo de segmento

Jogo de vela de ignição

Junta coletor de admissão

Junta coletor de escape

Junta da tampa de tucho

Junta do cabeçote

Junta do carte

Junta do corpo borboleta

Junta do tampão

Junta homocinetica

Junta motor ft c/ret

Junta saída da descarga

Kit amortecedor

Kit de embreagem

Kit do estabilizador

Kit do feixe de mola

Lâmpada 1034

Lâmpada 1141

Lâmpada 67

Lâmpada do farol

Lâmpada h4

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquer
da

Macaco

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Maçaneta da porta

Manga eixo ft l/d

Mangote do radiador

Mangote do suspiro do
radiador

Mangote do tanque de
combustível

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro -

E-maíl: adniinlstracao@pedreíras.ma.gov.

Página 58 de 90

150,00

159,00

164,00

19,00

88,00

59,00

14.00

14,00

24,00

30,00

21,67

19,00

31,67

89,00

140,00

17,00

17,00

221,67

10,67

18,00

7,00

6,00

6,00

16,00

16,00

67,00

67,00

39,00

41,00

304,00

68,00

48,00

104,00

•Pedrcíras/MA,

br

1.350,00

2.544,00

8.364,00

114,00

528,00

374,00

792,00

354,00

140,00

154,00

144,00

540,00

173,36

190,00

221,69

979,00

1.260,00

204,00

204,00

1.995,03

64,02

324,00

56,00

120,00

120,00

384,00

320,00

1.206,00

1.206,00

312,00

492,00

3.040,00

340,00

288,00

624,00
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Mangueira de freio dian-
teira
Mangueira de freio tra
seira
Mangueira filtro ar ft

Maquina vidro dt ft l/d ei

Maquina vidro dl ft l/e el

Molas traseiras

Painel completo
Palheta do limpador

Parabrisa
Parachoque dianteiro

Parachoquc traseiro
Pastilha freio ft dian

Pino do capú
Pistão

Pivô inferior
Pivô superior

Polia virabrequim ft

Porcas e parafusos de
rodas

Porta direita
Porta direita traseira

Porta esquerda

Porta esquerda traseira

Pressostato ar cond
Radiador de mola
Radiador ft a
Refil da bomba de com

bustível
I Regulador de voltagem

, Regulador do sensor de
I nível de combustível

Relê do pisca

Reparo da caixa de dire
ção
Rctentor da polia
Retentor de válvula

Retentor do comando

Retentor do primário

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid
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16,00

16,00

48,00

95,00

95,00

64,00

466,00

22,00

237,00

100,00

104,00

28,00

24,00

104,00

27,00

34,00

28,00

9,00

239,00

234,00

239,00

234,00

109,00

137,00

210,00

104,00

41,67

56,00

13,00

13,00

17,00

28,00

21,67

23,00

■ Pedreiras/MA,

.br

160,00

160,00

528,00

1.330,00

855,00

384,00

3.728,00

264,00

2.370,00

1.000.00

1.040,00

672,00

408,00

728,00

189,00

578,00

308,00

720,00

1.912,00

1.404,00

1.434,00

1.872,00

872,00

822,00

840,00

728,00

208,35

560,00

130,00

130,00

153,00

252,00

195,03

207,00
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Retentor do volante Unid 4 68,00 272,00

Retrovisor Unid 5 84,00 420,00

Retrovisor interno Unid 5 85,00 425,00

Roda de liga leva Unid 4 194,00 776,00

Rolamento da coifa Unid 10 26,00 260,00

Rolamento da roda tra

seira
Unid 9 54,00 486,00

Rolamento de coluna Unid 9 28,00 252,00

Rolamento de direção Unid 9 28,00 252,00

Rolamento de roda dian

teiro
Unid 9 50,00 450,00

Rolamento do altemador Unid 6 14,00 84,00

Rolamento do tensor Unid 7 30,00 210,00

Rolamento lencionador Unid 7 49,00 343,00

Rotor do altemador Unid 5 171,00 855,00

Sapata susp ft dt l/e Unid 9 74,00 666,00

Sensor de temperatura
d'n(ma

Unid 7 56,00 392,00

Sensor do corpo borbole
ta

Unid 4 124,00 496,00

Sensor do nível de com

bustível
Unid 6 59,00 354,00

Sensor map Unid 5 74,00 370,00

Silencioso da salda do

motor
Unid 7 105,00 735,00

Silencioso dianteiro Unid 5 104,00 520,00

Silencioso do meio (in-
tennediário)

Unid 8 94,00 752,00

Silencioso traseiro Unid 6 100,00 600,00

Sinaleira lateral Unid 8 28,00 224,00

Sonda lambida Unid 4 194,00 776,00

Suporte da caixa de mar
cha

Unid 6 56,00 336,00

Tambor de freio Unid 6 37,00 222,00

Tampa de óleo do motor Unid 7 15,00 105,00

Tampa do radiador Unid 6 14,00 84,00

Tampa do tanque de
combustível

Unid 7 23,00 161,00

Tampa reservatório água
rad ft

Unid 11 14,00 154,00

Tanque de combustível Unid 4 374,00 1.496,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA,
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Tapetes

Tarugo de roda

Tela dianteira

Terminal de bateria

Terminal de direção Id

Terminal de direção le

Terminal extremo

Tirante ft cx mch ext

Tranca do capuz

Trava da tampa traseira

Trizeta do tripoide
Tubo flexível cano mtr fl

Válvula acd ft
Válvula de admissão

Válvula de escape
Válvula termostática ft

Vela ign ft

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

PEDRElfíAS/MA

P'roo.lgiaoQr^/?n9J
FLS._ ít-viG
Rub. ç\

Unid 5 64,00 320,00

Unid 8 10,00 80,00

Unid 6 84,00 504,00

Unid 24 10,00 240,00

Unid 14 42,00 588,00

Unid 8 42,00 336,00

Unid 8 44,00 352,00

Unid 8 54,00 432,00

Unid 6 30,00 180,00

Unid 8 33,00 264,00

Unid 6 42,00 252,00

Unid 10 11,00 110,00

Unid 4 88,00 352,00

Unid 7 24,00 168,00

Unid 7 25,00 175,00

Unid 6 74,00 444,00

Unid 7 59,00 413,00

Unid 5 109,00 545,00

Unid 5 109,00 545,00

Unid 5 132,00 660,00

RS 136.687,70

LOTE XXIII - FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

Descrição

Amortecedor dianteiro

turbogas
Amortecedor traseiro

turbogas
Asa do uruburu

Barra axial dir

Base coxim amort .dt

Base cx marcha

Base motor dt d
Bateria 60 amperes

Bomba d'água
Bomba de óleo

Bomba direção hidráulica

Botão e moldura puxador
vidro

Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

8 250,00 2.000,00

8 244,00 1.952,00

8 109,00 872,00

8 40,00 320,00

8 89,00 712,00

8 64,00 512,00

8 60,00 480,00

4 434,00 1.736,00

4 103,00 412,00

4 155,00 620,00

4 268,00 1.072,00

8 70,00 560,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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13 Bucha da sapata Unid 8 14,00 112,00

14 Cabeçote motor Unid 4 614,00 2.456,00

15 Cabo acelerador Unid 8 54,00 432,00

16 Cabo de freio completo Unid 8 87,00 696,00

17 Cabo de vela Unid 8 83,00 664,00

18 Cabo embreagem Unid 8 55,00 440,00

19 Chave de roda Unid 4 37,00 148,00

20 Cilindro mestre freio Unid 6 160,00 960,00

21 Cilindro rd ts Unid 6 65,00 390,00

22 Colar de embreagem Unid 4 72,00 288,00

23 Correia dentada Unid 6 61,00 366,00

24 Correia gir alt dh Unid 6 34,00 204,00

25 Disco de freio dt Unid 8 65,00 520,00

26 Farol dt direito Unid 4 209,00 836,00

27 Farol dt esquerdo Unid 4 209,00 836,00

28 Filtro ar condicionado Unid 4 19,00 76,00

29 Filtro dc combustível Unid 4 19,00 76,00

30 Filtro de óleo 560 Unid 4 19,00 76,00

31 Filtros de ar de motor Unid 4 19,00 76,00

32 Hidrovacuo Unid 2 259,00 518,00

33 Jogo arruda comando Jogo 4 94,00 376,00

34 Jogo balancim motor Jogo 4 146,67 586,68

35 Jogo bronze biela Jogo 4 165,00 660,00

36
Jogo bronze comando
central

Jogo 4 167,00 668,00

37 Jogo junta motor Jogo 4 147,67 590,68

38 Jogo pinos dos pistom Jogo 4 169,67 678,68

39 Jogo pistom motor Jogo 4 235,00 940,00

40 Jogo segmento motor Jogo 4 88,00 352,00

41 Junta homoçonetica

Kit de embreagem-platô

Unid 4 135,00 540,00

42 +disco + rolamento com

alavanca

Kit 4 309,00 1.236,00

43 Kit reparo das pinças dt Kit 4 35,00 140,00

44 Kit rolamento ts Kit 4 67,00 268,00

45 Lanterna ts d Unid 4 240,00 960,00

46 Lanterna ts e Unid 4 240,00 960,00

47 Lona traseira Unid 6 95,00 570,00

48 Macaco automotivo uni- Unid 2 59,00 118,00

Avenida Rio Branco, n® III, CEP: 65.725-000, Centro -
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versai até 600 kg

Maçaneta da externa da
porta chave
Mangote inferior radia-
dor
Mangote superior radia-
dor
Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palhetas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dt

Pivô
Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Retentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata de freio

Silencioso ts
Tambor de freio ts
Tapete borracha pvc

Terminal
Terminal direção

Trinco da porta interna
direita
Trinco da porta interna
esquerda
Vela

Vidro da porta dianteira
direita
Vidro da porta dianteira
esquerda
Virabrequim do motor

Unid 4 37,00 148,00

Unid 4 37,00 148,00

Unid 4 55,00 220,00

Unid 4 20,00 80,00

Unid 4 20,00 80,00

Unid 4 804,00 3.216,00

Unid S 53,00 424,00

Unid 4 317,00 1.268,00

Unid 4 223,00 892,00

Unid 4 267,00 1.068,00

Unid 20 39,00 780,00

Unid 4 39,00 156,00

Unid 4 95,00 380,00

Unid 4 204,00 816,00

Unid 4 37,00 148,00

Unid 4 65,00 260,00

Unid 4 99,00 396,00

Unid 4 99,00 396,00

Unid 4 94,00 376,00

Unid 4 62,00 248,00

Unid 4 179,00 716,00

Unid 4 52,00 208,00

Unid 4 85,00 340,00

Unid 4 60,00 240,00

Unid 4 60,00 240,00

Unid 4 48,00 192,00

Unid 4 48.00 192,00

Unid 4 74,00 296,00

Unid 4 230,00 920,00

Unid 4 230,00 920,00

Unid 4 320,00 1.280,00

R$ 48.106,04
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Proc.

FLS..
Rub.

LOTE xxrv - CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

Item

1

2

3

4

5

6

Descrição

Anel segmento

' Base do motor

Bomba óleo

Bronze biela

Bronze de chumaceira

, Bucha biela

Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Filtro lubrificante

Guia admissão

Jogo de junta ml

Jogo de pistão

Parabrisa

Retentor de válvula

Roda de liga leve

Silicone alta temperatura

Quant.

3

U

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

R$ 19.267,00

Vir. Unit. RS

398,00

124,00

304,00

421,00

394,00

60,00

396,00

1.104,00

899,00

69,00

221,00

22,00

Vir. Total RS

1.194,00

868,00

912,00

1.263,00

1.182,00

600,00

Bucha comando de vál

vulas
Unid 10 88,00 880,00

Calço eixo Unid 5 29,00 145,00

Camisa cilindro Unid 10 74,00 740,00

Filtro combustível Unid 15 54,00 810,00

725,00

420,00

1.188,00

3.312,00

1.798,00

690,00

2.210,00

330,00

LOTE XXV - MITSUBISHI L200 TRITON 2013

Item

1

Descrição

Abraçadeira do escapa-
mento

Abraçadeira mangote do
radiador

Altemador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do es-
capamento

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Unid.

Unid

Quant. Vir. Unit. RS

12 18,00

7,00

1.042,00

121,00

129,00

10,00

114,00

34,00

32,00

Vir. Total

216,00

210,00

2.084,00

847,00

903.00

110,00

912,00

888,00

1.176,00

340,00

320,00
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Proc.l^OiÇO^/202 X
fls._5SQ_ZZ
Rub. f? 1

Base do motor
Bateria 65,70 ou 90 am-
peres

Bico injetor

Bieleta

Bomba d'água

Borracha de escapamento
do meio

Borracha de escapamento
final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial
Braço do setor

Braço 1

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superi
or

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante
Buzina

Cabo de bateria

Cabo de embreagem

Cabo do acelerador

Cabo do velocímetro

Caixa de direção

Caixa de marcha
Calha

Capô

Chave de roda

Cilindro de roda diantei

ro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior de em

breagem

Cilindro mestre

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro -
E-mail: admmistracao@pedreiras.ma.gov,
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354,00

399,00

34,00

119,00

7,00

12,00

129,00

53,00

124,00

159,00

30,00

44,00

37,00

29,00

42,00

14,00

30,00

34,00

22,00

34,00

39,00

32,00

754,00

1.492,00

34,00

45,00

47,00

109,00

132,00

520,00

708,00

798,00

340,00

476,00

150,00

150,00

105,00

180,00

516,00

530,00

620,00

795,00

600,00

880,00

740,00

580,00

840,00

280,00

600,00

272,00

880,00

340,00

390,00

1.508,00

2.984,00

447,00

852,00

136,00

450,00

470,00

872,00

Pedreiras/MA,
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134,00
Cilindro superior de em-
breagem

Golfa da caixa de direção

Ceifa da caixa de marcha

Coifa da junta homocine-
tica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)
Coifa da semi-arvore

Coifa lado da caixa de .r j
.  Umd 15

marcha
Cola parabrisa Unid | 8
Correia da bomba
Correia de ventoinha

Correia dentada

Correia do altemador

Correia do hidráulico

Cruzeta de transmissão

Diferencial completo

Direção

Disco de freio

Farol de milha

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capô

Filtro de ar
Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de vela

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Jogo de escova do motor
de partida

Jogo de junta do motor

Jogo de lona de freio

Jogo de pastilhas de freio

Jogo de velas

Kit de embreagem

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquer-

Avenída Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro -
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29,00

39,00

80,00

30,33

26,00

39,00

634,00

143,00

104,00

36,00

124,00

124,00

58,00

28,00

37,00

24,00

0,54

84,00

204,00

58,00

54,00

79,00

634,00

16,00

89,00

89,00

Pedrcíras/MA,

804,00

435,00

445,05

435,00

435,00

435,00

435,00

312,00

208,00

224,00

640,00

242,64

208,00

312,00

1.268,00

572,00

728,00

144,00

992,00

992,00

870,00

700,00

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00

810,00

790,00

1.268,00

160,00

890,00

890,00
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Macaco

Maçanetas das portas

Molas traseiras
Painel completo
Palhetas de limpador de
parabrisa
Parabrisa

Para-choque dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior
Porcas e parafusos para
rodas

Porta direita
Porta esquerda
Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Radiador

Retentor do volante
Retrovisor

Retrovisor interno

Roda liga leve
Rolamento de roda tra-

seiro
Tampa do tanque de
combustível
Tanque de combustível

Tapetes

Tela dianteira

Terminal de bateria
Terminal de direção Id

Terminal de direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unid 4 104,00 416,00

Unid 15 32,00 480,00

Unid 6 119,00 714,00

Unid 2 1.302,00 2.604,00

Unid 15 36,00 540,00

Unid 2 454,00 908,00

Unid 3 242,00 726,00

Unid 3 260,00 780,00

Unid 20 46,00 920,00

Unid 20 49,00 980,00

Unid 45 18,00 810,00

Unid 2 492,00 984,00

Unid 2 492,00 984,00

Unid 2 481,00 962,00

Unid 2 481,00 962,00

Unid 2 483,00 966,00

Unid 4 47,00 188,00

Unid 7 104,00 728,00

Unid 4 134,00 536,00

Unid 5 149,00 745,00

Unid 8 114,00 912,00

Unid 10 31,00 310,00

Unid 2 648,00 1.296,00

Unid 10 59,00 590,00

Unid 4 256,00 1.024,00

Unid 15 10,00 150,00

Unid 16 89,00 1.424,00

Unid 16 94,00 1.504,00

Unid 10 13,00 130,00

Unid 4 203,00 812,00

Unid 5 203,00 1.015,00

Unid 5 353,00 1.765,00

RS 77.948,69
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LOTE XXVI - TOYOTA HILUX 1998

Descrição Unld. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total 1

Abraçadeira do escapa-
menlo

Unid 12 18,00 216,00

Abraçadeira mangote do
radiador

Unid 30 7,00 210,00

Altemador Unid 2 1.042,00 2.084,00

Amortecedor dianteiro Par 7 121,00 847,00

Amortecedor traseiro Par 7 129,00 903,00

Anel de vedação do es-
capamento

Unid 11 10,00 110,00

Balança traseira Unid 8 114,00 912,00

Banco estofado Unid 4 222,00 888,00

Barra de direção Unid 6 196,00 1.176,00

Base amortecedor Unid 10 34,00 340,00

Base da caixa de marcha Unid 10 32,00 320,00

Base do motor Unid 10 52,00 520,00

Bateria 65,70 ou 90 am-
peres

Unid 2 354,00 708,00

Bico injetor Unid 2 399,00 798,00

Bieleta Unid 10 34,00 340,00

Bomba d'água Unid 4 119,00 476,00

Borracha de escapamento
do meio

Unid 15 10,00 150,00

Borracha de escapamento
final

Unid 15 10,00 150,00

Borracha do amortecedor Unid 15 7,00 105,00

Borracha do estabilizador Unid 15 12,00 180,00

Borracha parabrisa Unid 4 129,00 516,00

Braço axial Unid 10 53,00 530,00

Braço do setor Unid 5 124,00 620,00

Braço 1 Unid 5 159,00 795,00

Bucha da balança inferior Unid 20 30,00 600,00

Bucha da balança superi
or

Unid 20 44,00 880,00

Bucha da balança traseira Unid 20 37,00 740,00

Bucha do braço oscilante Unid 20 29,00 580,00

Bucha do eixo traseiro Unid 20 42,00 840,00

Bucha do estabilizador Unid 20 14,00 280,00

Bucha do tirante Unid 20 30,00 600,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreüras/MA,
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Unid

Unid

Buzina Unid

Cabo de bateria Unid
Cabo de embreagem

Cabo do acelerador

Cabo do velocimetro Unid
Caixa de direção Unid
Caixa de marcha Unid

Calha Unid

Capô Unid

Chave de roda Unid

Cilindro de roda diantei- ,, ..
Unid

ro

Cilindro de roda traseiro Unid

Cilindro inferior de em

breagem

Cilindro mestre Unid

Cilindro superior de em
breagem

Coifa da caixa de direção

Coifa da caixa de marcha

Coifa da junta homocine-
tica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Coifa da semi-arvore

Coifa lado da caixa de
,  Unid

marcha

Cola parabrisa Unid

Correia da bomba Unid

Correia de ventoinha Unid

Correia dentada Unid

Correia do altemador Unid

Correia do hidráulico Unid

Cruzeta de transmissão Unid

Diferencial completo Unid

Direção Unid

Disco de freio Unid

Farol de milha Unid

Farol direito Unid

Farol esquerdo Unid
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34,00

22,00

34,00

39,00

32,00

PeOREiRAS/MA
Proc. WoiOO'-

149,00

426,00

34,00

45,00

47,00

109,00

132,00

134,00

29.00

29,00

29,00

29,00

29,00

29,00

39,00

26,00

28,00

80,00

31,00

26,00

39,00

634,00

143,00

104,00

36,00

124,00

124,00

- Pedrciras/MA,

•br

272,00

880,00

340,00

390,00

128,00

1.508,00

2.982,66

447,00

852,00

136,00

450,00

470,00

872,00

792,00

804,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

312,00

208,00

224,00

640,00

248,00

208,00

312,00

1.268,00

572,00

728,00

144,00

992,00

992,00
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Fechadura do capô Unid

Filtro de ar Unid

Filtro de combustível Unid

Fita da direção da buzina Unid

Fusíveis Unid

Jogo dc cabo de vela Unid

Jogo de escova do motor
j  j ÃJnidde partida

Jogo de junta do motor Unid
Jogo de lona de freio Unid

Jogo de pastilhas de freio Unid

Jogo de velas Unid

Kit de embreagem Kit

Lâmpada do farol Unid

Lanterna traseira direita Unid

Lanterna traseira esquer
da

Macaco

Maçanetas das portas

58,00

28,00

0,54

84,00

44,00

204,00

58,00

54,00

72,33

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

36,00

454,00

Palhetas de limpador de
parabrísa

Parabrisa

Para-choque dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas e parafusos para
rodas

Porta direita

Porta esquerda

Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Radiador

Retentor do volante

Retrovisor

Retrovisor interno

Roda liga leve

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: adininistracao@pcdrciras.ma.gov.br
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46,00

49,00

18,00

492,00

492,00

481,00

481,00

483,00

47,00

104,00

134,00

149,00

870,00

700,00

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00

810,00

723,30

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

540,00

908,00

726,00

780,00

920,00

980,00

810,00

984,00

984,00

962,00

962,00

966,00

188,00

728,00

536,00

745,00
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Rolamento de roda tra

seiro

Tampa do tanque de
combustível

Tanque de combustível

Tapetes

Tela dianteira

Terminal de bateria

Terminal de direção Id

Terminal de direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 77.875,96

114,00

31,00

648,00

59,00

256,00

10,00

89,00

94,00

13,00

203,00

203,00

353,00

912,00

310,00

1.296,00

590,00

1.024,00

150,00

1.424,00

1.504,00

130,00

812,00

1.015,00

1.765,00

LOTE XXVII -C

Descrição

Abraçadeira do escapa-
mento

Abraçadeira mangote do
radiador

Altemador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do es-
capamento

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Bateria 65,70 ou 90 am-
peres

Bico injetor

Bieleta

Bomba d'água
Borracha de escapamento
do meio

HEVROLET

Unid.

Unid

Par

Par

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

GMSIO COLINA 2006

Quant, I Vir. Unit. RS

1.042,00

121,00

129,00

10,00

114,00

222,00

196,00

34,00

32,00

52,00

354,00

399,00

34,00

119,00

10,00

Vir. Total RS

216,00

210,00

2.084,00

847,00

903,00

110,00

912,00

888,00

1.176,00

340,00

320,00

520,00

708,00

798,00

340,00

476,00

150,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrdras/MA,
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PEDREfRAS/MA

Borracha de escapamento
fínal

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial
Braço do setor

Braço I

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superi
or

Bucha da balança tc^eira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Buzina

Cabo dc bateria

Cabo de embreagem

Cabo do acelerador

Cabo do velocímetro

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calha

Capo

Chave de roda

Cilindro de roda diantei

ro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior de em

breagem

Cilindro mestre

Cilindro superior de em
breagem

Colfa da caixa de direção

Coifa da caixa de marcha

Coifa da junta homocine-
tica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

10,00

10,33

12,00

129,00

53,00

124,00

159,00

30,00

44,00

37,00

29,00

42,00

14,00

30,00

34,00

22,00

32,00

754,00

1.492,00

34,00

45,00

47,00

109,00

132,00

134,00

29,00

29,00

29,00

29,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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150,00

154,95

180,00

516,00

530,00

620,00

795,00

600,00

880,00

740,00

580,00

840,00

280,00

600,00

272,00

880,00

340,00

390,00

128,00

1.508,00

2.984,00

447,00

852,00

136,00

450,00

470,00

872,00

792,00

804,00

435,00

435,00

435,00

435,00
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PEOREIRASyMA

Proc.i<^0(CO^/2Qg L
FLS.

Rub.

SI Coifa da semi-arvore Unid 15 29,00 435,00

52
Coifa lado da caixa de

marcha
Unid 15 29,00 435,00

53 Cola parabrisa Unid 8 32,33 258,64

54 Correia da bomba Unid 8 26,00 208,00

55 Correia de ventoinha Unid 8 28,00 224,00

56 Correia dentada Unid 8 80,00 640,00

57 Correia do altemador Unid 8 31,00 248,00

58 Correia do hidráulico Unid 8 26,00 208,00

59 Cruzeta de transmissão Unid 8 39,00 312,00

60 Diferencial completo Unid 2 634,00 1.268,00

61 Direção Unid 4 143,00 572,00

62 Disco de freio Unid 7 104,00 728,00

63 Farol de milha Unid 4 36,00 144,00

64 Farol direito Unid 8 124,00 992,00

65 Farol esquerdo Unid 8 124,00 992,00

66 Fechadura do capô Unid 15 58,00 870,00

67 Filtro de ar Unid 25 28,00 700,00

68 Filtro de combustível Unid 25 37,00 925,00

69 Fita da direção da buzina Unid 13 24,00 312,00

70 Fusíveis Unid 150 0,54 81,00

71 Jogo de cabo de vela Unid 10 84,00 840,00

72
Jogo de escova do motor
de partida

Unid 15 44,00 660,00

73 Jogo de junta do motor Unid 4 204,00 816,00

74 Jogo de lona de freio Unid 15 58,00 870,00

75 Jogo de pastilhas de freio Unid 15 54,00 810,00

76 Jogo de velas Unid 10 79,00 790,00

77 Kit de embreagem Kit 2 634,00 1.268,00

78 Lâmpada do farol Unid 10 16,00 160,00

79 Lanterna traseira direita Unid 10 89,00 890,00

80
Lanterna traseira esquer
da

Unid 10 89,00 890,00

81 Macaco Unid 4 104,00 416,00

82 Maçanetas das portas Unid 15 32,00 480,00

83 Molas traseiras Unid 6 119,00 714,00

84 Painel completo Unid 2 1.302,00 2.604,00

85
Palhetas de limpador de
parabrisa

Unid 15 36,00 540,00

Avenida Rio Branco, n® IH, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
E-mail: admlnlstracao@pedreiras.ma.gov.br
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86 Parabrisa Unid 2 454,00 908,00

87 Para-choque dianteiro Unid 3 242,00 726,00

88 Para-choque traseiro Unid 3 260,00 780,00

89 Pivô inferior Unid 20 46,00 920,00

90 Pivô superior Unid 20 49,00 980,00

91
Porcas e parafusos para
rodas

Unid 45 18,67 840,15

92 Porta direita Unid 2 492,00 984,00

93 Porta esquerda Unid 2 492,00 984,00

94 Porta traseira direita Unid 2 481,00 962,00

95 Porta traseira esquerda Unid 2 481,00 962,00

96 Radiador Unid 2 483,00 966,00

97 Retentor do volante Unid 4 47,00 188,00

98 Retrovisor Unid 7 104,00 728,00

99 Retrovisor interno Unid 4 134,00 536,00

100 Roda liga leve Unid 5 149,00 745,00

101
Rolamento de roda tra

Unid 8 114,00 912,00
seiro

102
Tampa do tanque de
combustível

Unid 10 31,67 316,70

103 Tanque de combustível Unid 2 648,00 1.296,00

104 Tapetes Unid 10 59,00 590,00

105 Tela dianteira Unid 4 256,00 1.024,00

106 Terminal de bateria Unid 15 10,00 150,00

107 Terminal de direção Id Unid 16 89,00 1.424,00

108 Terminal de direção le Unid 16 94,00 1.504,00

109 Trava da tampa traseira Unid 10 11,00 110,00

110 Vidro da porta direita Unid 4 203,00 812,00

111 Vidro da porta esquerda Unid 5 203,00 1.015,00

112 Vidro traseiro Unid 5 353,00 1.765,00

R$ 77.957,44

LOTE xxvm - RENAULT DUSTER 16D 4X2 2013/2014

Descrição
Amortecedor dianteiro

turbogas
Amortecedor traseiro

turbogas
Asa do uruburu

Barra axial dir

ido uruburu

UnJd.

Unid

Unid

Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

270.00

284,00

Unid 4 119,00

raaxial dir Unid |5 49,00
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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Base coxim amort .dt Unid 10

Base cx marcha Unid 10
Base motor dt d Unid 10
Bateria 60 amperes Unid 2
Bomba d'água Unid 6

Bomba de óleo Unid 6
Bomba direção hidráulica Unid 4
Botão e moldura piixador tt -j m
.. ^ Umd 10
vidro

Bucha da sapata Unid 10
Cabeçote motor Unid 2

Cabo acelerador Unid 15
Cabo de freio completo Unid 10
Cabo de vela Unid 10
Cabo embreagem Unid 10
Chave de roda Unid 10

Cilindro mestre freio Unid 7
Cilindro rdts Unid 10

Colar de embreagem Unid 10

Correia dentada Unid 12
Correia giraltdh Unid 12

Disco de freio dt Unid 9
Farol dt direito Unid 7
Farol dt esquerdo Unid 7
Filtro ar condicionado Unid 25

Filtro de combustível Unid 25
Filtro de óleo 560 Unid 25
Filtros de ar de motor Unid 25
Hidrovacuo Unid 4

Jogo arruela comando Jogo 8

Jogo balancim motor Jogo 8

Jogo bronze biela Jogo 8

Jogo bronze comando ^ g
central
Jogo junta motor Jogo 8
Jogo pinos dos pistom Jogo 8
Jogo pistom motor Jogo 8

Jogo segmento motor Jogo 8

Junta homoçonetica Unid 9
Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro -

E-moil: administracao@pcdreíras.ma.gov.
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Unid 10

PEDREIRAS/MA
Proc. tPO/2O3/202 a

Rub.

116,00 1.160,00

Unid 10 73,00 730,00

Unid 10 82,00 820,00

Unid 2 434,00 868,00

Unid 6 115,00 690,00

Unid 6 178,00 1.068,00

Unid 4 291,00 1.164,00

Unid 10 76,00 760,00

Unid 10 16,00 160,00

Unid 2 896,00 1.792,00

Unid 15 70,00 1.050,00

Unid 10 96,00 960,00

Unid 10 101,67 1.016,70

Unid 10 70,00 700,00

Unid 10 59,00 590,00

Unid 7 249,00 1.743,00

Unid 10 70,00 700,00

Unid 10 91,00 910,00

Unid 12 91,00 1.092,00

Unid 12 40,00 480,00

Unid 9 60,00 540,00

Unid 7 262,00 1.834.00

Unid 7 262,00 1.834,00

Unid 25 21,67 541,75

Unid 25 22,00 550,00

Unid 25 22,00 550,00

Unid 25 19,00 475,00

Unid 4 291,00 1.164,00

Jogo 8 100,00 800,00

Jogo 8 169,00 1.352,00

Jogo 8 178,33 1.426,64

Jogo 8 178,00 1.424,00

Jogo 8 220,00 1.760,00

Jogo 8 116,00 928,00

Jogo 8 319,00 2.552,00

Jogo 8 219,00 1.752,00

Unid 9 259,00 2.331,00

Pedreiras/MA,

br
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Kit de embreagem-platô
+dÍ5C0 + rolamento com Kit 7 314,00 2.198,00

alavanca

Kit reparo das pinças dt Kit 10 54,00 540,00

Kit rolamento ts Kit 20 93,00 1.860,00

Lanterna ts d Unid 10 122,00 1.220,00

Lanterna ts e Unid 10 122,00 1.220,00

Lona traseira Unid 15 166,67 2.500,05

Macaco automotivo imi-

versal até 600 kg
Unid 4 79,00 316,00

Maçaneta da externa da
porta chave

Unid 10 69,00 690,00

Mangote inferior radia-
dor

Unid 15 91,00 1.365,00

Mangote superior radia-
dor

Unid 15 81,00 1.215,00

Mangueira de freio dt d/e Unid 15 24,00 360,00

Mangueira de freio ts d/e Unid 15 24,00 360,00

Motor de partida Unid 4 1.902,00 7.608,00

Palhetas convencionais Unid 15 69,00 1.035,00

Farabrisa dianteiro Unid 5 414,00 2.070,00

Parachoque dianteiro Unid 5 316,00 1.580,00

Parachoque traseiro Unid 5 316,00 1.580,00

Pastilha freio dt Unid 20 62,00 1.240,00

Pivô Unid 25 74,00 1.850,00

Protetor de cárter Unid 15 190,00 2.850,00

Radiador Unid 5 293,00 1.465,00

Reparo da pinça dt Unid 15 43,00 645,00

Retentor volante motor Unid 12 128,00 1.536,00

Retrovisor direito Unid 12 127,00 1.524,00

Retrovisor esquerdo Unid 16 127,00 2.032,00

Rolamento roda dt Unid 16 102,00 1.632,00

Sapata de freio Unid 16 126,00 2.016,00

Silencioso ts Unid 6 172,00 1.032,00

Tambor de freio ts Unid 10 92,00 920,00

Tapete borracha pvc Unid 10 79,00 790,00

Terminal Unid 9 66,00 594,00

Terminal direção Unid 9 66,00 594,00

Trinco da porta interna
direita

Unid 20 89,00 1.780,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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Trinco da porta interna
esquerda

Vela
Vidro da porta dianteira
direita
Vidro da porta dianteira
esquerda
Virabrequim do motor

Unid 20 89,00 1.780,00

Unid 10 82,00 820,00

Unid 4 230,00 920,00

Unid 4 230,00 920,00

Unid 4 462,00 1.848,00

R$ 100.200,14

LOTE XXIX - MOTOCICLETA HONDA NXR BROS 150 2019

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit R$ Vir. Total

1 Agulha Unid 8 29.00 232,00

2 Alça Unid 8 56,00 448,00

3 Amortecedor traseiro Unid 5 384,00 1.920,00

4 Anel de segmento Unid 8 54,00 432,00

5 Anel de vareta Unid 10 35,00 350,00

6 Bateria de 5,5 amperes Unid 7 184,00 1.288,00

7 Biela Unid 9 149,07 1.341,63

8 Bucha da balança Unid 12 34,00 408,00

9 Bucha da coroa Unid 12 39,00 468,00

10 Cabo de embreagem Unid 32 22,72 727,04

11 Cabo de freio Unid 32 24,00 768,00

12 Cabo de vela Unid 17 19,00 323,00

13 Cabo de velocímetro Unid 17 22,72 386,24

14 Cabo do acelerador Unid 32 22,72 727,04

15 Caixa de direção Unid 2 319,00 638,00

16 Camisa do motor Unid 7 44,00 308,00

17 Cavaleta lateral Unid 15 45,00 675,00

18 Corrente Unid 7 100,27 701,89

19 Cubo dianteiro Unid 5 49.33 246,65

20 Cubo traseiro Unid 10 246,00 2.460,00

21 Engenho de velocidade Unid 10 12,00 120,00

22 Esticador de corrente Unid 10 59,00 590,00

23 Farol Unid 7 47,00 329,00

24 Guidão Unid 7 488,00 3.416,00

25 Jogo de junta do motor Unid 12 64,00 768,00

26 Jogo de patin de freio Unid 7 79,00 553,00

27 Kit de tração Unid 10 19,00 190,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA,
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Lâmpada biodo

Lâmpada de 2 contatos

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop

Lanterna do pisca

Lona de freio

Manopla

Pastilha de freio

Feda) da marcha

Pedal de freio

Pedal de partida

Pisca

Pistâo

Relê de pisca

Retentor de válvula

Retentor do telescópio

Retrovisor

Rolamento de apoio

Rolamento de biela

Segmento

Solução de bateria

Tampa do tanque

Telescópio

Válvula de admissão

Válvula de escape

Vela de igniçâo

Unid

Uni d

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

R$ 33.065,13

18,00

7,00

7,00

8,00

10,00

34,00

22,00

34,00

39,00

34,00

54,00

39,00

39,00

109,00

14,00

10,67

17,00

44,00

22,67

30,00

43,00

11,00

47,00

95,00

149,07

40,10

40,10

216,00

98,00

210,00

280,00

140,00

680,00

220,00

510,00

468,00

340,00

540,00

390,00

780,00

1.090,00

210.00

213,40

255,00

660,00

272,04

510,00

516,00

165,00

329,00

665,00

1.490,70

401,00

601,50

LOTE XXX - MOTOCICLETA HONDA NXR BROS 2008

Descrição Unid.

Agulha Unid

Alça Unid

Amortecedor traseiro Unid

Anel de segmento Unid

Anel de vareta Unid

Bateria de 5,5 amperes ' Unid

Biela Unid

Quant.

8

8

5

8

10

Vir. Unit. RS

29,00

56,00

384,00

54,00

35,00

184,00

149,07

Vir. Total RS

232,00

448,00

1.920,00

432,00

350,00

1.288,00

1.341,63

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: administracao@pcdreiras.ma.gov.br
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Bucha da balança

Bucha da coroa

Cabo de embreagem

Cabo de freio

Cabo de vela

Cabo de velocímetro

Cabo do acelerador

Caixa de direção

Camisa do motor

Cavaleta lateral

Corrente

Cubo dianteiro

Cubo traseiro

Engenho de velocidade

Esticador de corrente

Farol

Guidào

Jogo de junta do motor

Jogo de patin de freio

Kit de tração

Lâmpada biodo

Lâmpada de 2 contatos

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop

Lanterna do pisca

Lona de freio

Manopla

Pastilha de freio

Pedal da marcha

Pedal de freio

Pedal de partida

Pisca

Pistâo

Relê de pisca

Retentor de válvula

Retentor do telescópio

Retrovisor

Avenida Rio Branco,

E-mail:

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

34,00

39,00

22,72

24,00

19,00

22,72

22,72

319,00

44,00

45,00

100,27

49,33

246,00

12,00

59,00

47,00

488,00

64,00

79,00

19,00

18,00

7,00

8,00

10,00

34,00

22,67

34,00

39,00

34,00

54,00

39,00

39,00

109,00

14,00

12,00

17,00

44,00

408,00

468,00

727,04

768,00

323,00

386,24

727,04

638,00

308,00

675,00

701,89

246,65

2.460,00

120,00

590,00

329,00

3.416,00

768,00

553,00

190,00

216,00

98,00

210,00

280,00

140,00

680,00

226,70

510,00

468,00

340,00

540,00

390,00

780,00

1.090,00

210,00

660,00

n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

adminis(racao@püdrcíras.raa.gov.br
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Rolamento de apoio

Rolamento de biela

Segmento

Solução de bateria

Tampa do tanque

Telescópio
Válvula de admissão

Válvula de escape

Vela de ignição

Unid 12 22,00

Unid 17 30,00

Unid 12 43,00

Unid 15 11,67

Unid 7 47,00

Unid 7 95,00

Unid 10 149,07

Unid 10 39,43

Unid 15 39,43

R$ 33.083,69

^ ̂ —■
l^^-^£lSlO£ii2a2ÍFLS. f —

264,00
510,00
516,00

175,05
329,00
665,00

1.490,70

394,30
591,45

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. R$ Vir. Total R$

1 Amortecedor Unid 10 112,30 1.123,00
2 Aro dianteiro Unid 10 106,28 1.062,80
3 Aro do farol Unid 10 21,00 210,00
4 Aro traseiro Unid 10 107,49 1.074,90
5 Bateria 12v - 5ah Unid 10 197,20 1.972,00
6 Bengala Unid 10 82,00 820,00

7 Biela Unid 10 88,00 880,00
8 Bomba combustível Unid 10 124,00 1.240,00
9 Borracha para estribo Unid 5 11,00 55,00
10 Bucha balança Unid 10 29,00 290,00
11 Buzina Unid 10 32,00 320,00
12 Cabo acelerador Unid 15 27,00 405,00

13 Cabo embreagem Unid 15 30,00 450,00
14 Cabo freio Unid 15 22,72 340,80

15 Cabo velocimetro Unid 15 22,72 340,80

16 Cachimbo de vela Unid 15 22,72 340,80
17 Caixa de direção Unid 10 297,67 2.976,70

18 Carcaça painel inferior Unid 10 32,00 320,00
19 Carcaça painel interna Unid 10 36,00 360,00

20 Carcaça painel superior Unid 10 39,00 390,00

21
Cavalete lateral c/borracha

Unid 10 73,00 730,00
(descanso)

22 Chave de Inguiniçao Unid 10 54,00 540,00
23 Chave de luz Unid 10 23,00 230,00

24 Corrente de comando Unid 10 100,00 1.000,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
E-mail; admínlstracao@pcdreiras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tps://w\wv.pcdreiras.ina.gov.br/

Coxim da coroa Unid

Coxim piscas Unid

Cubo central de embreagem Unid

Eixo da balança Unid

Eixo da roda dianteira Unid

Eixo da roda traseira Unid

Eixo do peào Unid

Embreagem de velocímetro Unid

Espelho retrovisor Unid

Estator Unid
Esticador corrente Unid

Fiação principal Unid

Filtro de ar Unid
Guia corrente comando Unid

Guia de cabo Unid

Guidão Unid
Interruptor embreagem Unid
Interruptor partida Unid
Jogo de junta para motor Unid
Kit motor (coroa, corrente e
peão)
Lâmpada I2v 21/5w do stop Unid

Lâmpada 12v35/35w Unid

Lâmpada do painel Unid
Lâmpada do pisca Unid
Lente do painel Unid
Manete direita Unid

Manete esquerdo Unid

Manopla (direita/esquerda) Unid

Mola bengala Unid

Mola do descanso lateral Unid
Painel completo Unid

Parafuso bujào do óleo Unid

Paralama dianteiro Unid

Patins de freios (trasei-
... - ^ Umd

ros/dianteiros))
Pedal do cambio Unid

Pcdal freio Unid

Pisca Unid

29,00

15,00

73,00

39,00

33,00

33,00

39,00

18,00

44,00

83,00

50,00

170,00

16.00

34,00

23,00

69.00

10,00

13,00

44.00

42,00

7,00

24,00

7,00

8,00

22,00

19,00

19,00

22,00

39,00

10,00

374.00

14.00

52,13

22,00

34.00

66,00

39,00

290,00

120,00

584,00

312,00

264,00

264,00

312,00

180,00

660,00

1.245,00

750,00

2.550,00

240,00

340,00

230,00

690,00

100,00

130,00

528,00

504,00

140,00

480,00

140,00

160,00

440,00

380,00

380,00

440,00

780,00

200,00

3.740,00

280,00

781,95

330,00

680,00

1.320,00

780,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA,

E-mall: adniinistracao@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/OOOM9

Site: https://w>vw.pedrcíras.ma.gov.br/

Plator de embreagem

Rabeta completa

Raio dianteiro reforçado

Raio traseiro reforçado

Retentor bengala

Retentor cambio

Retentor embreagem

Retentor tampa válvula

Rolamento da biela direito

Rolamento da biela esquer-
do
Rolamento roda dianteiro

Rolamento roda traseira

Suporte escovas

Suporte farol

Tampa lateral direita

Tampa lateral esquerda

Tensor para corrente co
mando

Trava pinhão
Varão do freio
Vareta de óleo
Vela de ignição
Velocimetro (completo)

Unid

Unid

Jogo

Jogo

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid 15

Unid 15

Unid 15

Unid ^
Unid ^
Unid M
Unid 20

Unid 15

Unid \5_
Unid 1^
Unid ]5_
Unid \5_
Unid I 1^
R$ 56.797,80

74,00

109,00

59,00

59,00

14,00

19,00

20,00

12,33

29,00

33,00

16,03

18,58

25,00

34,00

102,00

102,00

114,00

60,00

22,05

19,00

34,08

70,00

1.110,00

1.635,00

1.180,00

1.180,00

210,00

285,00

300,00

184,95

435,00

495,00

240,45

278,70

500,00

680,00

2.040,00

2.040,00

1.710,00

900,00

330,75

285,00

511,20

1.050,00

LOTE XXXII - MOTOCICLETA YAMAHA YBR 2018

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

I Agulha Unid 8 28,07 224,56

2 Alça Unid 8 58,15 465,20

3 Amortecedor traseiro Unid 5 233,30 1.166,50

4 Anel de segmento Unid 8 58,15 465,20

5 Anel de vareta Unid 10 40,10 401,00

6 Bateria de 5,5 amperes Unid 7 185,17 1.296,19

7 Biela Unid 9 100.27 902,43

8 Bucha da balança Unid 12 34,08 408,96

9 Bucha da coroa Unid 12 37,43 449,16

IO Cabo de embreagem Unid 32 22,72 727,04

11 Cabo de freio Unid 32 22,72 727,04

Avenida Rio Branco,

E-maíl:

n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

admínislracao@pedrctras.ma.gov.br
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PEDREIRAS/MA
proc. 1ÍOÍ£OJ/202 ̂

Rub. ^ 77

Cabo de vela

Cabo de vclocímetro

Cabo do acelerador

Caixa de direção

Camisa do motor

Cavaleta lateral

Corrente
Cubo dianteiro

Cubo traseiro
Engenho de velocidade

Esticador de corrente

Farol

Guidão

Jogo de junta do motor

Jogo de patin de freio

Kit de tração

Lâmpada biodo
Lâmpada de 2 contatos

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop
Lanterna do pisca

Lona de freio

Manopla
Pastilha de freio

Feda! da marcha

Pedal de freio

Feda! de partida

Pisca

Fistão

Relê de pisca
Retentor de válvula

Retentor do telescópio

Retrovisor

Rolamento de apoio

Rolamento de biela

I Segmento

' Solução de bateria

Avenida Rio Branco,

E-maíl:

22,72

22,72

22,72

4.868,07

40,10

52,13

137,03

149,07

49,33

12,82

64,17

52,80

52,80

40,10

106,95

386,24

386,24

727,04

9.736,14

280,70

781,95

959,21

745,35

493,30

128,20

641,70

369,60

369,60

481,20

748,65

3,47

4,54

8,42

58,15

40,10

22,72

34,08

34,08

34,08

60,83

58,15

40,10

58,15

34,08

28,07

40,10

34.75

28,07

48,58

136,20

294,70

814,10

802,00

227,20

511,20

408,96

340,80

608,30

581,50

8

511,20

561,40

601,50

521,25

336,84

681,70

842,16

511,20

n" ni, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA

adminístracao@pcdrcíras.ina.gov.br
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58,15

52,80

34,08

41,43

34,08

50 Tampa do tanque Unid

51 1 Telescópio Unid

52 Válvula de admissão Unid

53 Válvula de escape Unid

54 Vela de ignição Unid

10

10

15

R$37.613,98

407,05

369,60

340,80

414,30

511,20

LOTE XXXIII - MOTOCICLETA HONDA NXR BROS 150

Descrição

Agulha
Alça
Amortecedor traseiro

Anel de segmento

Anel de vareta
Bateria de 5,5 amperes

Bicla
Bucha da balança

Bucha da coroa

Cabo de embreagem

Cabo de freio

Cabo de vela
Cabo de velocimetro

Cabo do acelerador

Caixa de direção

Camisa do motor
Cavaleta lateral

Corrente

Cubo dianteiro

Cubo traseiro
Engenho de velocidade

Esticador de corrente

Farol
Guidão

Jogo de junta do motor

Jogo de patin de freio

Kit de tração

Lâmpada biodo

Lâmpada de 2 contatos

Unid. Quant. Vir. Unit. R$

Unid 8 29,00

Unid 8 56,00

Unid 5 384,00

Unid 8 1.869,00

Unid 10 35,00

Unid 7 184,00

Unid 9 149,07

Unid 12 34,00

Unid 12 39,00

Unid 32 22,72

Unid 32 24,00

Unid 17 19,00

Unid 17 22,72

Unid 32 22,72

Unid 2 319,00

Unid 7 44,00

Unid 15 45,00

Unid 7 100,27

Unid 5 48,66

Unid 10 246,00

Unid 10 12,00

Unid 10 59,00

Unid 7 47,00

Unid 7 488,00

Unid 12 64,00

Unid 7 79,00

Unid 10 19,00

Unid 12 18,00

Unid 14 7,00

2018

Vir. Total RS

232,00

448,00

1.920,00

14.952,00

350,00

1.288,00

1.341,63

408,00

468,00

727,04

768,00

323,00

386,24

727,04

638,00

308,00

675,00

701,89

243,30

2.460,00

120,00

590,00

329,00

3.416,00

768,00

553,00

190,00

216,00

98,00

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrclras/MA,
E-mail: administracao@pcdrciras.ma.gov.br
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7,00

8,00

10,00

34,00

22,67

34,00

39,00

34,00

54,00

39,00

39,00

109,00

8,67

12,00

17,00

44,00

22,67

30,00

43,00

11,00

47,00

95,00

149,07

40,10

40,10

Lâmpada do painel Unid

Lâmpada do pisca Unid

Lâmpada do stop Unid

Lanterna do pisca Unid

Lona de freio Unid

Manopla

Pastilha de freio

Pedal da marcha Unid

Pedai de freio Unid

Pedal de partida Unid

Pisca Unid

Pistão Unid

Relê de pisca Unid

Retentorde válvula Unid

Retentor do telescópio Unid

Retrovisor IBfB

Rolamento de apoio IBBS

Rolamento de biela Unid

Segmento Unid

Solução de bateria Unid

Tampa do tanque Unid

Telescópio Unid

Válvula de admissão Unid

Válvula de escape Unid

Vela de ignição Unid

10

10

15

R$ 47.535,13

210,00

280,00

140,00

680,00

226,70

510,00

468,00

340,00

540,00

390,00

780,00

1.090,00

130,05

240,00

255,00

660,00

272,04

510,00

516,00

165,00

329,00

665,00

1.490,70

401,00

601,50

LOTE XXXIV - MOTOCICLETA HONDA BIZ 100 2006/2007

uant. I Vir. Ünit. R$ | Vir. Total R$
124,00

39,00

44,00 176,00

184,00 736,00

39,00 156,00
23,00 92,00

23,00 92,00

94,00 376,00

109,00 327,00
194,00

19,00

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail: administracao@pedrciras.ma.gov.br
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Item Descrição Unid.

1 Amortecedor Unid

2  , Aro dianteiro Unid

3  ' Aro traseiro Unid

4 Bateria Unid

5 Cabo de freio Unid

6 Cabo de vela Unid

7 Cachimbo Unid

8 Caixa direção Unid

9 Corrente Unid

10 Descarga Unid

11 Elemento filtro ar Unid



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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12 Kit cilindro motor Unid 4 260,00

13 Kit relação Unid 4 114,00

14 Lâmpada do farol Unid 8 24,00

15 Lâmpada farol 12v 35/35w Unid 8 24,00

16 Maneie embreagem Unid 4 29,00

17 Manete freio Unid 4 33,00
18 Painel completo Unid 3 240,00

19 Patin freio Unid 8 43,00

20 Pedal de partida Unid 2 69,67

21 Retentor bengala Unid 8 23,00

22 Retrovisores Unid 6 64,00

23 Rolamento dianteiro Unid 8 27,00

24 Rolamento traseiro Unid 8 30,00

25 Vela Unid 4 24,00

RS 7.716,34

PEDREIRAS/MA

Proc.l^ C» CCj>/20:
FlS.
Rub.

1.040,00

456,00

192,00

192,00

116,00

132,00

720,00

344,00
139,34

184,00

384,00

216,00

240,00

96,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orça
mento Geral da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. T § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter
no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os se
guintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do ftincionáno da empresa;
f) Assinatura c carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secreta
ria solicitante, no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante
Ordem de Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da
Ordem de Fornecimento.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de ates
tado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA,
E-mail: administracao@pcdrcíras.ma.gov.br
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8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em to
dos os seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em
seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determi
nando o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fis
calização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do re
cebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regula
ridade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril
de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan
ceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária pa
ra pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manuten
ção das condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providencia
da sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA,
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no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com c Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril
de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deve
rá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplên
cia da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acio
nados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, de
vidamente justificado, era qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi
da Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula:

EM = l X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratòrios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
í = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1= (6/100)
1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA,
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar
de assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contraio dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos
atestados.

t) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA EXCITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante
todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os escla
recimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer trans
gressão de seus prepostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inade
quadas á aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contraio;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo c qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que cou
ber as Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações as
sumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subor
dinados ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador - Secretaria Municipal de Administração.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA,
E-mail: administracao@pcdrcíras.ma.gov.br
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13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura, improrrogável nos termos do art. 12 do Decreto Federal n" 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedeci
das ás disposições contidas no Art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas
alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com
Art. 22 § 3° e 4® do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n® 9.488,
de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de ja
neiro de 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n° 10.024/2019, De
creto Federal n® 7.892/2013 e alterações posteriores. Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n°.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizan
do-se subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

À vista das infonnações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes, APROVO o pre
sente Termo de Referência e AUTORIZO a conti

nuidade dos tramites legais para realização do pro
cedimento licitatório.

Pedreiras/P Sm 18 de

V. DájniâD-FetípéDarbosaX
Secretario Municipal de Adminisnação

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA,
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Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÀO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n"
1901003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empre
sa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, má
quinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, tendo como órgão Geren
ciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins
que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa,
Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Saúde.

Pedreiras/MA, em 21 de fevereiro de 2022.

M^pcífio Lffa Ximenes
jfêtário Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 924, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-mall: saude@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: https://www.pedreiras.nia.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damiâo Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1901003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empre
sa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, má
quinas c motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, tendo como Órgão Geren
ciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins
que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa,
Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Educação.

Pedreiras/MA, em 21 de fevereiro de 2022.

Maria do Ami^áJvSantos Albuquerque
Secretária Municipal de Educação

Rua Mancco Rego, n" 640, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
e-mail: educacao@pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Daiuiào Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1901003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empre
sa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, má
quinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, tendo como órgão Geren
ciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins
que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa,
Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Pedreiras/MA, em 21 de fevereiro de 2022.

Marcos Brunicri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA,
E-maii: infraestrtura@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJt 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pcdrciras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n°
1901003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empre
sa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, má
quinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, tendo como Órgão Geren
ciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins
que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa,
Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Finanças.

Pedreiras/MA, em 22 de fevereiro de 2022.

Jânio loiiz M^^es Fernandes
Secret^o Municipal de Finanças

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: nnancfts@pcdrciras.ma.güv.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGAO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
I90I003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empre
sa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veiculos, má
quinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, tendo como órgão Geren
ciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins
que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa,
Secretário de Administração do Município de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Mimicipal de Assistência Social.

Pedreiras/MA, em 22 de fevereiro de 2022.

Sterphanne Carece Melo Mendes Sousa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n° 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcncÍasocial@pcdrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://ww>v.pe(irciras.nia.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA

Ao Senhor

Damião Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Administração

Na qualidade de ÓRGÃO PARTICIPANTE referente ao Processo Administrativo n®
1901003/2022, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empre
sa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, má
quinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, tendo como órgão Geren
ciador a Secretaria Municipal de Administração de Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins
que estamos de acordo cora o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado
pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. Damião Felipe Barbosa,
Secretário de Administração do Municínio de Pedreiras/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria
Municipal de Meio Ambiente. f

Pedreii em 22 de ferreiro de 2022.

Secret

ilei Farias Reis

wipal de Meio Ambiente

Avenida Dr. João Alberto, S/N, CEP: 65.725-000, Bairro Maria Rita - Pedreiras/MA,
E-mail: meioambiente@pedreiras.ina.gov.br
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AUTORIZAÇÃO

Ao Senhor

Wagner Nogueira Leite Silva
Assessor Especial da CPL
OAB/DF n° 60.087

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do Processo
Administrativo n" 1901003/2022, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitató-
rio na modalidade Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças e
acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, máquinas e motocicletas pertencentes
a frota do município de Pedreiras/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal
de Administração, de acordo com o disposto no Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n®
7.892/2013 e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentados
pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®. 123/2006, alte
rada pela Lei Complementar n® 147/2014 c Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidia-
riamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1901003/2022, na modalidade Pre
gão Eletrônico do tipo Menor Preço por Lote, o Ato de designação dos Secretários Municipais de
Administração, Saúde, Educação, Infraestrutura e Urbanismo, Finanças, Assistência Social e Meio
Ambiente, PORTARIA n® 001/2021 - GP, PORTARIA n® 002/2021 - GP, PORTARIA n°
004/2021 - GP, PORTARIA n" 006/2021 - GP, PORTARIA n° 007/2021 - GP, PORTARIA n®
012/2021 - GP, PORTARIA n® 013/2021, conforme segue.

Pedreiras/MA, 23 deje le 2022.

Secretário Munieiedae Administ

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: administracuo@pcdrcíras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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PORTARIA n" 001/2021 - GP

-NOMEIA SECRETÁRIO

ADIMlSTR.\ÇÂO DAS- 1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas alribuições que lhe sào conleridas por lei:

RESOLVE

Artigo 1" - Nomear o Sr. DamíSo Felipe Barbosa, inscrito sob o

CPF N"777.166.203-04 e RO N" 347195946 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretario de Administração, DAS-1, loiado na Secretaria de Administração, desta

Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA. a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA. 04 de janeiro de 202 í.

- y ./ i'
VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

1? i? Sd}* is 53
Tempo de Reconstruir



PEDREIRAS/MA

ProG. ['^0100^202^
FLS. iü ^\J

Rub.

ESTADO DO MARv\NHAO

PREFEI TUaA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: Ü6.18J.253/000I-49

SHc: luips://www.pciireirn$.ma.Bov.br/

PORTARIA n° 002/2021 - GP

'^NOMEIA SECRETARIO DE SAÚDE

DAS- 1 DO MUNICÍPIO DE

PEDREUUS-MA".

A Prefeita Muiiicipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas airibuições que lhe são conferidas por lei;

RESOLVE.

Artigo 1®- Nomear o Sr. Marcilio Lira Xiruenes, inscrito sob o

CPFN® 813.006.623-87 e RG N® 503006963 para o Cargo de Provimemo em Comissão

de Secretário dc Saúde, DAS-1, lotado na Secretaria dc Saúde, desta Prefeitura

Municipal de Pedreiras, MA. a partir dc 04 de janeiro dc 2021.

Anigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 04 de Janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Recortstruír
eOVCANO MUHiriOAL



• ^
ESTADO DO .MAR/\NÍIA0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: Oú.t84.253/Ol}Ol-49

Site: Uttps://www.pedrciras.nia.Kov.!>r/

PEDREiRAS/MA

Proc.LClO(ooj/pn? 2
FLS._
Rub. 27"

PORTARL4 n" 004/2021 - GP

"NOMELV SECRETARIO DE INFRA-

ESTRUTURA E URBANISMO 0AS^ 1

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municip»! de Pedreiras, Estado do Mamnhilo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso dc suas atribuições que lhe s3o conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1 ® - Nomear o Sr. MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

, inscrito sob o CPF N" 015.389.656-66 e RG N® 540593175 para o Cargo de Provimento

em Comissão de Secretário de Infra-estrutura c Urbanismo, DAS-1, lotado na

Secretaria de Infra-estrutura Urbanismo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA,

a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2°- Esta portaria enma cm vigorna datado sua publicação,

revogam-se as disposições era contrário.

Pedreiras - MA, 04 de janeiro de 2021.

V.ANESSA DOS PrIaZERES SANTOS
Preíeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVe*>KÜ



PEDRÊIfWS/MA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFE1TUR.-V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.18.|.253/0nüI-49

Silc: lillps://w\vw.|>cdreÍnis.nHi.Bov.br/

Proc.L^OlOO-|,/?n? J.
ris. ~~

PORTARIA n" 006/2021 - GP

-NOMEIA SECRETARIO DE MEIO

AMBIENTE DAS- 1 DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS-MA^

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas oiribuíçõcs que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo l°- Nomear o Sr, Aldeclei Farias Reis, inscrito sob o CPF

N° 009.362.983-40 e RG N° 01266426199-9 para o Cargo de Provimento em Comissão

de Secretário de Meio Ambiente, DAS-L lotado na Secretaria de Meio Ambiente,

desta Prefeitura Mimlcipal de Pedreinis, MA, a partir de 04 de jaiteiro de 2021.

Artigo 2° - Esta penaria entra cm vigor na dota de sua publicação,

revogam-se a.s disposições cm contrário.

Pedreiras - M A. 04 de Janeiro dc 2021

\  — —fj-
VANESSA DOS PRÁZÉR^S ̂ANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Re€»nstruír
CeVfONA MUK4Cl9At



P6DREIRAS/MÃ '
Proc. iC\OiOo^oM 1,

ESTAIK) DO MARANHÃO
PREFEITURA MÜNíCIPAL DE PEDREÍRAS

CNPJ: a6.t84.253/000l-i9

Site: htlps://www.i)cdreiras.«na.gov.br/

PORTARIA n" 022/2021 - GP

'NOMEAR O GESTOR DO FUNDO

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo l"- Nomear o Sr. Aldccici Farias Reis, inscrito sob o CPF

N" 009.362.983-40 e RO N" 01266426199-9 como GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL

DE MEIO AMBIENTE desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 05 de

janeiro dc 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra eni vigor na data de sua publioiçâo,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2021.

V.ANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de ReconstnjH-
COVCONS V 9t



PORTARIA n" 007/2021 - GP

'♦NOMEIA

PEDRÊÍRAS/MA
PPOC. i%iOÇ3/202 1
p'-®-—ikk_z

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 0Í.Í84.253/00Ü1.49
Site: tittps://witrw.pc(Jreiras.nia.guv,br/

SECRETARIO

FINANÇAS 1>AS- I DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiros, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas alribuiçôes que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo • Nomear o Sr. Janlo Luiz Marques Fernandes,

inscrilo sob o CPF N° 040.814.254-50 e RG N° 1751747 ITEP para o Cargo de

Provimento cm Comissão de Secretário dc Finanças, DAS-l, lotado na Secretaria de

Finanças, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições cm contrário.

Pedreiras-MA, 04 de janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS
Prefeita Municipal

B i =?í,--=

Tempo de Reconstruir
f^OVrCWCT MUNICIPAL



■% •

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.2S3/0001-19
Silc: 1utps://www.pcdrcinis. ma.gov.br/

PORTARIA n" 012/2021 - GP

"NOMEIA

PEDREIRAS/MA
Proc. [^iOjOOJ,nQ2 J.
PLS. ■"
Rub. ' Z7-

SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL DAS- 1 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1' • Nomear o Sr. Sterpbanne Curolíne Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N®.020.598.493-22 e RGN" 0190366020010 para o Cargo de

Provimento em Comissão de Secretária de Assistência Social, DAS-1, lotado na

Secretaria de Assistência Social, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir

de 04 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua pubi icaçào,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA,. 04 de janeiro de 2021,

VANESSA DOS PIÍAZÍERES S.4NT0S
Prefeita Municipal

Tempo de Reconstruir
COVtAMO UUHiCIPAC



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MtfNlCIPAL DE PEDREIR/VS

CNPJ: Ofi.ia»l.253/OOÜl-49

Silc: https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

PORTARIA n" 024/2021 - GP

"NOMEAR A GESTORA DO FUNDO

MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL

00 MUNICÍPIO 0E PEDREIRAS -

MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear o Sr. Stcrphannc CaroHnc Melo Mendes

Sousa, inscrito sob o CPF N''.020.598.493-22 e RG N" 0190366020010, como

GESTORA 00 FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL desta Prefeitura

Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 05 de janeiro de 2021.

Artigo 2® - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2021.

\  * '

J J '
VANESSA DOS PRÀZEáES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Recor^truir
aOVERMO M V U



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA >!ÜNtaPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.I84.253/0001-I9

Site: htlpst/Avww. pEdreiras.nia.gov.br/

PEOREIRASWA
Proo.lCtOtOO.J/un^ P
FLS. 3:01. 1
R^b. ^

PORTARIA n" 025/2021 - GP

••NOMEAR O GESTOR DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE DO

.MUNICÍPIO DE PEDREIR.AS - NU".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições cjue lhe são conferidas por lei;

RESOLVE:

Artigo I ° - Nomear o Sr. MarciMo Lira Ximenes, inscrito sob o

CPF N° SI3.006.623-87 e RG N° 503006963, como GESTOR DO FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 05

dejaneirode2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revcgam-sc as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 05 de Janeiro de 2021.

VA.NESS'A dos PRAZEÍ(ES SANTOS
Prefeita Municipal

Tempo de ReccHistruIr
«aVCRNO MUN<<;tP*L
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ESTADO DO MARjVNHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.I84.253/nn0I-49

Silc: hltiis:/Avnw.pcdreiras.ma.gov.biy

PORTARIA n" 038/2021 - GP

"NOMEIA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DAS- I DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranliào, VANESSA

DC^ PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:

Artigo r - Nomear a Sr°, Maria do Amparo Santos

Albuquerque, inscrita sob o CPF N" 750.717,033-00 e RG N" 70046997-4 para o

Cargo de Provimento em Comissão de Secretária de Educação, DAS-1, lotada na

Secretaria de Educação, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de

janeiro de 2021.

Artigo 2" - Esta portaria entra em vigor na data dc sua publicação,

revogara-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

liras
Tempo de Reconstruir
C0VCD«40



PEDREiRAS/MA

Proo, {0in(OO:^2Q72.
FLS.

Rub. í2J

KSTAJK) DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Silc; https://nnvw.p4:dreiras.raa.gov.br/

PORTARIA n" 040/2021 - GP

"NOME.AR A GESTORA DO FUNDO

DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E

VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL

DE EDUCAÇÃO - FUNDEB DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras. Estado do Maranliâo, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no uso de suas atribuições que lhe sào conferÍda.s por lei:

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear a Sr". Maria do Amparo Santos

Albuquerque, inscrita sob o CPF N" 750.717.033-00 c RG N" 70046997-4 SSP MA.

como GESTORA DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEm'OLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO -

FUNDEB desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a partir de 07 de janeiro de 2021.

Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, 07 de janeiro de 2021.

■  t / ̂ t4--
VANEÍSSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Tempo de Recx>nstruír
COVIOKO UUItiC tiAt



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns;//wwvv.Dcdrcíras.ma.üQV.br/

PEDHE;<7AS/MA

Proc. |íÍ0iOO3/202 -2.
FL3.

Rub.. qj

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1901003/2022, o Ato de
designação do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação - CPL, PORTARIA
N". 042 de 07 de janeiro de 2021.

Pedreiras/MA, em 24 de fevereiro de 2022.

/agnèrNQmeira Leitr&J^
OAB/DPmLéO.087 ̂

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fcdreíras/MA
E-mail: cpl@pedrcÍras.ma.gov.br



^  PSDRêirÃsJmÃ

Rub.

F5TAD0 1)0 MAUANllÀO
PREFEITI KA MUNICIPAI- DE PEDREIIOVS

C NP.J: (>6.184.253/0001-49

Silc: hnps://H-iv»v.pedreÍr:»s.mn.gov.br/

1»0RTAKI.\ n" 042/2021 -GP

•NOMIilA ASSESSOR ESPKC[.\L DA

COMISSÃO PERMANENTE DE

LICHAÇÃO - CPL DAS-2 DO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS-MA".

A Prefeita Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, VANESSA

DOS PRAZERES SANTOS, no u.so de suas iilribuiçôcs que lhe .sào conferidas por lei;

RESOLVE;

Artigo 1° - nomear o Sr. Wagner Nogueira Leite Silva, inscrito

sob o CPF N" 017.716.443.38 e RG N" 3761177 SSP DF do Cargo de Provimento em

Comissão de Asse.ssor Especial Da Comissão Permanente De Licitação - CPL, DAS-2,

confonnc previsto no .Ari. 5", 1 "e" da Loi Complementar N" 16 dc 30 de dezembro de

2008, lotado no Gabinete do prcrdlo, desta Prefeitura Municipal de Pedreiras, MA, a

partir de 07 de janeiro dc 2021.

.Artigo 2° - Esta poiiaria entra cm vigor na data de sua publicação,

revogam-se as disposições em contrário.

Pedreiras - MA, U7 de janeiro dc 2021.

VANESSA DOS PRAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCnKO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httPs://\vww.Dcdrcinis. ma.gov.br/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 1901003/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração
Tipo de Licitação; Menor Preço por Lote.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n"

10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n® 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o

fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos,
máquinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através de empresas com ramo de atividade
pertinente ao objeto, portanto, estima-se o valor de R$ 3.044.779,19 (três milhões quarenta
e quatro mil setecentos e setenta e nove reais e dezenove centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitiua Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7® § 2® do Decreto Federal n° 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 24 de fevereiro de 2022.

Wagner Nogueira Leire^íiivi
OAB/Dril®^0.087^

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Fcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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DECRETO N" 03/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de
^  bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o
art. 68 da Lei Orgânica Municipal, na Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei Federal n"
10:520, de 17 de julho de 2002 e na Lei Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019; e

Considerando, a necessidade de aprimorar as normas e procedimentos para realização de licitações na
mc dalidade pregão, no âmbito da administração municipal,

DECRETA:

Art. 1° Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia no âmbito
da Administração Pública Municipal.

^  § 1° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da Administração Pública
lunicipal é obrigatória.

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata o caput, desde que fique comprovada a
inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica.

Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento
sustentável, da vinculaçào ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlates.

§ 1° O princípio do desenvolvimento sustentável será observado nas etapas do processo de contratação,
err suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de
lo| jstica sustentável dos órgãos e das entidades.

§ 2" As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomla, a finalidade e a segurança
da contratação.



Art. 3° Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

PEOREiRAS/MA

Proc. I^OZ,/202 ̂
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Püb, í/y

I  I - aviso do edital - documento que contém:

I  a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto;
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua realização;

I  II - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado;

^  ni - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos termos do inciso II;

IV - lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao
último lance dado pelo próprio licitante;

V - obra - constmçào, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
Oecução direta ou indireta;

I  VI - serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual
ou material, de interesse da administração pública;

'  VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei
iFederal n** 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

VTTT - termo de referência - que deverá conter:

'  ̂ a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de
|des^mpenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes infonnações:

'  1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações
't^xessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou fiustrem a competição ou a realização do
certáme;

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo como preço de
mercado; e

'  3. o cronograma físico-financeiro, se necessário;

'  b) o critério de aceitação do objeto;

I  c) os deveres do contratado e do contratante;

I  d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
$e necessária;

I  I c) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

f) o prazo para execução do contrato; e

,  g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara.
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§ 1® A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame predòfif^g^ciiíCiitc. mtioo «-

de natureza técnica. ~

§ 2® Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos nos termos do disposto no inciso II do caput, serão
licitados por pregão, na forma eletrônica.

Art. 4° O pregão, na forma eletrônica, não se ̂ lica a:

I  I - contratações de obras;

I  n - locações imobiliárias e alienações; e

in - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados no disposto no inciso
IIT|do caput do art. 3®.

CAPITULO II

DOS PROCEDIMENTOS

'  Art. 5® O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de serviços comuns ocorrer à distância e em sessão pública.

§ 1® O sistema de que trata o caput será dotado de recursos de criptografia e de autenticação que
garpntam as condições de segurança nas etapas do certame.

I  § 2° Poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas disponíveis no mercado, desde que
lestcijam integrados à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências voluntárias.

Art. 6® A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

,  I < planejamento da contratação;

^  n - publicação do aviso de edital;
in - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

I  I IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI - habilitação;

I  VII - recursal;

I  VIII - adjudicação; e

IX - homologação.

Art. 7® Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto, conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor preço, considerados os
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de



desbmpenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística sustentá^g es
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I  Art. 8° O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído com õs seguin es
documentos, no mínimo:

I - termo de referência;

n - planilha estimativa de despesa;

in - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese
de pregão para registro de preços;

IV - autorização de abertura da licitação;

V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

I  I VI-edital e respectivos anexos;
vn - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;

I  I
'  Vin - parecer jurídico;

I  IX - documentação exigida e apresentada para a habilitação;
X - proposta de preços do licitante;

I  XI - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;

,  b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

/|p e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;

^ a habilitação;

h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na documentação;

i) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e

J) o resultado da licitação;

xn - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

'  c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

Xm - ato de homologação.

§ 1® A instrução do processo liciíatório poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de modo
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que os atos e os documentos de que trata este artigo, constantes dos arquivos e regi:>B^qigisaishsèffi02^ic os
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas, ^

§ 2" A ata da sessão pública será disponibilizada na Internet imediatamente após o seu encerramento,
para acesso livre.

CAPÍTULO in
DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 9° A autoridade competente promotora da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe de apoio
e os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o
provedor do sistema eletrônico.

j  § 1° O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e de
I  senha pessoal e intransferivel.

§ 1" Caberá à autoridade competente promotora da licitação solicitar, junto ao provedor do sistema, o
^eu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10. O pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo órgão promotor da licitação, cora apoio
técnico e operacional da plataforma de pregão eletrônico escolhida pelo Município, que atuará como provedor
do sistema.

Art. 11. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas na portaria municipal
que designa as atribuições da autoridade superior:

I - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio;

II - indicar o provedor do sistema;

ÍII - determinar a abertura do processo licitatório;

IV ♦ decidir os recursos contra os atos do pregoeiro, quando este mantiver sua decisão;

V - adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - homologar o resultado da licitação; e

^  VII - celebrar o contrato ou assinar a ata de registro de preços.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12. No planejamento do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte:

I - elaboração do termo de referência;

II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por quem esta delegar;

ni - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das propostas, o
modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
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TV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das-condiçõcs t{uc,

pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e a execução do contraio e o
atendimento das necessidades da administração pública; e

V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar
expjressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos
órgãos de controle externo e interno.

'  I § 1° O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação será
fundamentado no §3° do art. 7® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto n®
,7.7p4, de 16 de maio de 2012.

§ 2° Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação
^rá tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da
uivulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das
prcjpostas.

§ 3° Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado,
o vjalor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do
instrumento convocatório.

I  Art. 14. Caberá à autoridade superior do Município, ou a quem possuir a competência, designar
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto, observados os seguintes requisitos;

1-0 pregoeiro e os membros da equipe de apoio serão servidores do órgão ou da entidade promotora
da licitação; e

'  U - os membros da equipe de apoio serão, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo,
preferencialmente pertencentes aos quadros permanentes do órgão ou da entidade promotora da licitação.

§ 1° A critério da autoridade competente, o pregoeiro e os membros da equipe de apoio poderão ser
designados para uma licitação especifica, para um periodo determinado, admitidas reconduções, ou por
período indeterminado, permitida a revogação da designação a qualquer tempo.

§ 2® A Administração Pública Municipal estabelecerá plano de capacitação que contenham iniciativas
dei treinamento para a formação e a atualização técnica de pregoeiros, membros da equipe de apoio e demais
agentes encarregados da instrução do processo licitatórío, a serem implementadas com base em gestão por
cojmpetências.

Art. 15. Caberá ao pregoeiro, em especial:

^  1 - conduzir a sessão pública;
I  n - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos,

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
in - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;
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VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos d^)BumeDtos de napilitgç^í i
e sua validade juridica;

VH - receber, exammar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua
homologação.

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros
setores do órgão ou da entidade, a fira de subsidiar sua decisão.

Art. 16. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo iicitatório.

Art. 17. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:

1 - credenciar-se previamente na plataforma, na hipótese de que trata o §2° do art. 5°, no sistema
eletrônico utilizado no certame;

U - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a
proposta e, quando necessário, os documentos complementares;

m - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e
I verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por
eve ntuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo Iicitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;

r-
V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer

o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

VI - utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
e

Vn - solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

Parágrafo único. O fornecedor descredenciado no Município terá sua chave de identificação e senha
sus )ensas automaticamente.

CAPITULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 18. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital em jornal de grande circulação no estado, no Diário
Oficial dos Municípios Mineiros e no sítio eletrônico oficial do Município.

Art. 19. O Município disponibilizará a integra do edital na plataforma de pregão eletrônico informada



no edital e no sítio eletrônico do Município.
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Parágrafo único. Na hipótese do § T do art. 5°, o edital será disponibilizado na íntegra no sítio
eletrônico do Município e no portal do sistema utilizado para a realização do pregão conforme informado no
edital.

Art. 20. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico
aos licitantes.

I  Art. 21. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro,
até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do
edital.

§1° O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

,i|pdital e dos anexos.

§ 2° As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

'  Art. 22. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

§ 1° A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis
pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento da impugnação.

§ 2° A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
prdgoeiro, nos autos do processo de licitação.

§ 3° Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
'^'erlame.

CAPITULO vn

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art 23. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do aviso do edital.

I

Art. 24. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente
por meio do sistema, concomítantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com
a d<^crição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

§ 1° A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão pública.

§ 2° Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do cadastro
de fornecedores do Município, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes deste
cadastro.

§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos dociunentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
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do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Rufe. o }

§ 4° O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

§ 5" A falsidade da declaração de que trata o §4° sujeitará o licitante às sanções previstas neste Decreto.

§ 6° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§ T Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado
0 disposto no caput, não haverá ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de que trata o Capitulo IX.

§ 8° Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serio disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lan :es.

^  § 9° Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 36.

CAPÍTULO VIII
DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

1  Art. 25. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na intemet será aberta pelo pregoeiro
com a utilização de sua chave de acesso e senha.

§1® Os licitantes poderão participar da sessão pública na intemet, mediante a utilização de sua chave
de acesso e senha.

§2® O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

i|p Art. 26. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 27. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

Art. 28. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará inicio à fase competitiva, oportunidade em que
I os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§ 1° O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no
registro.

§ 1" Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para aberttira da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.
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§ 4° Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for re< :6bido( ̂  $^áisfedo2Z-
primeiro. SOS
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§ 5° Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, era tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 29. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa;

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
crijério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
.|^chado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 30. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 29, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema
;qu^ndo houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§ 1° A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
^quajndc se tratar de lances intermediários.

§ 2" Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no §1", a sessão pública
será encemada automaticamente.

§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no
§r, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em
pro da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7®, mediante justificativa.

Art. 31. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso n do caput do art. 29, a etapa de
envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.

§ 1° Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.

'  § 2® Encerrado o prazo de que trata o §1®, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta
de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 % (dez por cento) superiores àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3° Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o §2®, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.
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§ 5° Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos §2° e $5^ hayerá o reiníddTÍ i
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado,
após esta etapa, o disposto no §4°.

§ 6** Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio
da etapa fechada, nos termos do disposto no §5".

Art. 32. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

'  Art. 33, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
^ez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

,  Art. 34. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos
art. 44 e art 45 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no §2° do art. 3® da Lei n® 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

I  Art. 35. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 33, caso não haja envio de lances
após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

([^ Art. 36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
I  s stema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida

nljelhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

§ 1® A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais
licitantes.

I  § 2® O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput.

Art. 37. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 36, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7® e no § 9®
do art. 24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no
Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO
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n - à qualificação técnica; |Rüb ^

m - à qualificação econômico-financeira;
I

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição e no inciso
XVm do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e V do caput
penderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

O Art. 39. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:

I- a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio,
com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança estabelecidas no edital e representará
as |consorciadas perante o Município;

II- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

I  m- a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

j  IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis definidos no
edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas
da licitação e durante a vigência do contrato;

VI- a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por empresas
ors|sileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

Vn - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

I  Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio
de mais de um consórcio ou isoladamente.

I  Art. 40. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do envio no campo especifico na
plataforma de pregão eletrônico, nos documentos por ele abrangidos.

I  I § 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o jtügamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no
edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no § 2" do art. 36.

'  § 2° A verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

§ 3° Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão
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recebidos e presumir-se-âo verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se 6I-ãivíd deflo^ü^enfÕE
originais e cópias autenticadas em papel.

§ 4° Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

§ 5° Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo
fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§ 6° No pregão, na fomia eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta
I  dò licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação.

§ 7° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microcmpresas e das empresas de pequeno
I  porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do Decreto Federal n° 8.538, de 6 de outubro de 2015.

§ 8° Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado
vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 41. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública,
de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

§ 1° As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de (03) três dias.

I  § 2° Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
d^ 03 (três) dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

^  § 3° A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar
o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4° O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 42. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos termos do disposto no inciso V
dd caput do art. 11.

Art. 43. Na arisência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do
caput do art. 15.

CAPITULO xm

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
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'  Art. 44. o pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, ílaaiw. érros uuTálIias-que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante - decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

CAPITULO XIV

'  DA CONTRATAÇÃO

'  Art. 45. Após a homologação, o adjudicatárío será convocado para assinar o contrato ou a ata de
registro de preços no prazo estabelecido no edital.

I

§ 1° Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
rendições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
v.ontrato ou da ata de registro de preços.

§ 2° Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

, proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 46.

edital.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no

I  CAPITULO XV
DA SANÇÃO

^  Art. 46. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
" ..em prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

I  m - apresentar documentação falsa;

I  IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;

^  VI - falhar na execução do contrato;
I  VII - fi-audar a execução do contrato;

I  Vm - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.
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§ 1° As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadSàtto.JÍe-reserva, em^
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

§ 2° As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do Município, publicadas
no Diário Oficial do Município de Pedreiras/MA.

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

I  Art, 47. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório de que trata este Decreto
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente

'  comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

I  I Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver

^iportado no cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

'  Art. 48. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

I

Art. 49. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e qualquer interessado
poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da intemet.

I  I

Art. 50. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na intemet, após a homologação.

^  Art. 51. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório permaneceriío à disposição
dos órgãos de controle intemo e externo.

Art. 52. Objetivando a correta aplicação deste Decreto, a Secretaria Municipal de Administração
promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais responsáveis pelo Setor de Compras e Setor
dc Contratos.

Art. 53. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, para a modalidade pregão, as normas previstas
na Lei federal n" 8.666 de 1993.

Art. 54. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo
de sua publicação oficial.

I

Art. 55. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Pedreiras em, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal
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DECRETO N° 004/2021, DE 05 DE JANEmO DE 2020.

Regulamenta u Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
liigais em especial as Leis n° 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Airt. 1° As contratações de serviços c a aquisição do bens, materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sjstcma de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, cbcdecerâo ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes definições:
0

1 - Sistema de Registro dc Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;
11Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacionai, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registrara os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
1  coinduçào do conjunto dc procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente;

I  - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata de Registro de Preços.
V I - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços.

2° Será adotado, preferencialmente, o SRP nas seguintes hipóteses:

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações fircquentes;
1 111 quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho de suas atribuições;

I in I- quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órj^ão ou entidade, ou a programas de governo;

IV |- quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o quantitativo a ser demando pela
.Administração;
Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de bens e serviços de informática,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n® 8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ r Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente lundamentado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP, e ainda o
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seguinte; _ _ ^
f - consolidar todas as informações relativas à estimativa individual e total de'doifeugieT^progievcndo a
ciílequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e
racionalização;
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento licitatório
pertinente, inclusive a documentação das justificativas nos casos em que a restrição à competição for
admissível pela lei;
III - realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas á identificação dos valores a serem licitados;
IV - confintiar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quantitativos, especificações e projeto básico;

'  V' - realizar todo o procedimento licitatório, bem como os atos dele decorrentes, tais como a assinatura da Ata
I  c |o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos

'  rdmecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;
vAl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de
penalidades por descmnprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; e

- realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das peculiaridades do
.•»RP e coordenar, com as secretarias ou órgãos participantes, a qualificação minima dos respectivos gestores
indicados.

^  A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
cm participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico e estimativo
de valores, com base nos preços de mercado, nos tennos da Lei Federal n" 8.666/1993, adequado ao registro
dd preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

I  1 1 garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão no registro de preços a ser realizado
cs ejam devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente;
11 ^ manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do, procedimento licitatório; e
lll' - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento licitatório;
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual, além das atribuições previstas

ait. 67 da Lei 8.666/1993, compete:
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fím de

' obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
^ pasieriormcntc, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos

I scds interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à sua utilização;
IIIL zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
idasj obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fomecedor em atender às condições
esufbelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características e origem dos bens licitados c a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de serviços.

4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§  It' É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;
^ 2^* A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no ail.57 da Lei n" 8.666 de 1993;
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§ 3" Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser alterkiBgfev observado »tlispc sto
no art,65 da Lei n" 8.666 de 1993;

^ 4" O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade de ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de serviços, poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.

1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos c resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

^ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
ciiitidade, de mais de uma empresa para a execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade contratual e o principio da padronização.
Art 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para

'  qtie, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote,
<*jbscrvando-se o seguinte:

- o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da
Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata; e
III - as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicação
dd fornecedor e respectivos preços a serem praticados.

, Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
aO| máximo admitido, poderão ser registrados outros preços.

Art. T A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo
as.segurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não lenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ I" Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de
laddsào.
§ Y Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as [obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
pariicipantcs.
§ .5^ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.
§ 4'* O Insirumemo convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de
prci^os não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

preços para o órgão gerenciador c órgão participante, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
§ 6" Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditória, de eventuais



PEDREIRAS/MA
Proc. (âOiOÇi/202 2.

'  Riib.
penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais, em relação às suas f&oprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas
unidades dc medida usualmente adotadas;

,  11] - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
in - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não paiticipanles, observado o disposto no § 4"
d|» art.S", no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
! V - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso dc bens;

I  V| - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e, complementarracnte, nos casos
ilç serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais c equipamentos
n serem fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a

j**£rem adotados;
- o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
Vtll - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, no caso de
prestação de serviços; e
l \ - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições estabelecidas.
§ r O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ z" Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços cm locais diferentes, é facultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
üs respectivos custos, variáveis por região.
Ai(-t. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade dc fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro
dci Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito dc compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.

•^pArt. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
dc preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
do empenlio de despesa, autorização dc compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62
da Lei n" 8.666, dc 1993.

' aA. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
ni)| mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§  1" O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata
prdmover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - ponvocar o fomecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado;

II -| frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumida; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade
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dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comiuúcação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e
n  - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

4" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à d" 4i» ffppigtm
1 n j j j-j u' • uf - j . . - • * • J PEDREIRAS/MAde Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajos^^^^ \Cirurr>ÒIZOZ -2-
Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: fls.
1 - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; r-^ub. _
[j - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
Hr - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles praticados no

I  inercado; e
! V - tiver presentes razões de interesse público.
í' 1 ° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
í 2" O fomecedorpoderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente
qilie venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
ilcvidamente comprovados.

>^rt. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na operacionalização das disposições de
.|Ue trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de Janeiro de 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

I  Prefeita Municipal

DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JAMEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso n e Art. 37, inciso XXI,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

I  Art. 1® - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de Ijicitaçào denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras, Estado Maranhão.

I

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httos://www.oedi'elras.ma.gov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. (^QICoi/202 2.
PLS. Ç/q
Rub.

À Assessoria Jurídica/Procuradoria
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor/Procurador,

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo n".

1901003/2022, para exame e aprovação das Minutas de Edital, Contrato e Ata de Registro de Pre

ço, tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de em

presa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos,

máquinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, com o disposto na

Lei Federal n" 10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019, Decreto 7.892/2013, Decreto Federal a"

9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar

n° 123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016 e Lei Federal n®

8.666/93 demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de
estima e consideração.

Pedreiras/MA, em 24 de fevereiro de 2022.

Wagner Nogiieira LeiteSili^
OAB/DF>^5.087

Assessor Especial da CPL
Portaria n® 042/2020

RECEBIDO EM; I Í^Z.t

Fabriclo Costa Sai

Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDI^lIRAS - MA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1901003/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES EXCLUSIVOS À P ARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

{Artigo 48, inciso I da Lei Complcmcniar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX.
Lei Federa! n" 10.520/2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n° 003/202] e Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-

ASE LEGAL se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, dc 07 dc agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de

RiFTO empresa para o fornecimento de peças c acessórios novos originais dc
primeira linha para os veículos, máquinas c motocicletas pertencentes
a frota do município de PcdreirasMA.

IPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Por Lote.
EGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

httn://www.liciiaiLet.com.br/.

XX DE XXXXXXXX DE XXXX

XX:XX (XXXXXXXXXXXX)

ABERTO

RS 3.044.779,19 (três milhões quarenta e quatro mi! seteccntos e
setenta c nove reais e dezenove centavos).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignado.s no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal dc
PEDREIRAS/MA, que será infonnado no ato dc formalização do
contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725*000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ina.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX • SRP

O Municipio cie Pedreiras/MA, através da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por lote, nos tcmios da Lei o" 10.520, de 17 dcjulho de 2002, Decreto n" 10.024, de
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n° 004/2021, Decreto Federal n"
7.892/2013 c alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n® 123, de 14 de
dezembro de 2006, lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamcnte, a lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregociro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
httD://w\v\v.ilc[tanet.com.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar c julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia XX/XX/XXXX às XX:XX (XXXXXXXXXX).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.licitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 3.044.779,19 (três milhões quarenta e quatro mil setecentos c setenta e nove reais
e dezenove centavos).

I. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças c acessórios novos originais
de primeira linha para os veículos, máquinas e motocicletas pertencentes a frota do municipio de
Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
sc ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.

U. O critério de julgamento adotado será o menor preço do por LOTE, observadas os exigências
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou cm parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I, da Lei Complementar n" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014.

Avenida Zcca Branco, d° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA
E-roall: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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í - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e III, da Lei Federal n°
147/2014, nâo aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Nâo houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado e simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇAO DISPÕEM DE LOTES ATRAVÉS DE
LOTES EXCLUSIVOS E DE AMPLA PARTICIPAÇÃO:

1.8.1. Nâo havendo vencedor para os lotes exclusivo, estes poderio ser adjudicadas ao vencedor dos itens da
cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota de ampla participação.

1.8.2. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer lotes. As demais licitantes somente poderão cotar os grupos da Lotes de Ampla Participação.

1.8.3. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAM ENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicara dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contraio ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2° do Decreto Federal
n° 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária;

3. DO CREDENCIAMENTO.

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sitio hiip:/A\'mv.licÍtunei.a>m.bv/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal c a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
El-mail: cpJ@pcdreiras.ma.gov.br
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

'  imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
I  I desatualizados.

I  ' 3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
,  I habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

'  4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
n' desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

I

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as miciocmpresas e empresas de pequeno porte, para as
I  sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o microempreendcdor
I  individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e suas alterações.

,  I 4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

'  4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
I  I vigente;

I  4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital c scu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
'  e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

^ 4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
"  liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

I 4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem

I serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de

' especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;
I  I

4,3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n®
' 746/2014-TCU.Plenário).

' 4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
'ou "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES

I DECLARAÇÕES:
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4.4.1. Que cumpre os requisitos cstabciccidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos lotes exclusivos para participação de niicroempresas c empresas de pequeno porte, a assinalaçao
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalaçao do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo que mtcroemprcsa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editai c que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXIll, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos lermos da Instrução Normativa SLTI/MP n"
2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e fV do art. 1° c no inciso m do art. 5° da Constituição Federal;

4.S. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas cm lei c neste Edital.

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os Hcitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta inicial conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave de acesso c senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° daLC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável peto ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitanles poderão retirar ou substituir a proposta c ps documeutos
de habilitação anteiionucnte inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e Julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantc melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares ã especificação do Termo de
Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais c quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o cUreito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data do sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-sc-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
era conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
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7.2.1. A licitaníe que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licilante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
modelo do edital.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento cm
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defínitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado c registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto era relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" em que
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública cnctarar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução tio melhor preço.
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7.14. Em caso dc falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo prcgoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, era terapo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso dc desconexão com o pregociro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregociro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa c terá reinicio somente após comunicação expressa do pregociro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httn;//httn;//www.licítanet.com.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo pregociro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação dc microcmpresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará em coluna própria as microemprcsas e empresas dc pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n® 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, dc 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas dc microemprcsas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c empresa dc pequeno porte que
SC encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem dc classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microemprcsas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência cm relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantcs é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3°, § 2°, da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.27.1. Produzidos no país;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá cncaminJiar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

7.29.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, sc for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa dc negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada cm primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9® do art. 26 do Decreto
n.® 10.024/2019,

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob penado desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se incxequivcl a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem ditigências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita c justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminliados por meio eletrônico,
ou, SC for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu uitcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da propostai

8.6.3. Caso a compatibilidade com os especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena dc não aceitação da proposta, no locai a
ser indicado e dentro de 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local c horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantcs.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.

8.6.3.4. Sc a(s) amostra(s) aprcsentada(s) pelo primeiro classificado não for(cm) aceita(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostrafs) e, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados c desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantcs no prazo dc 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
rwsarcimcnto.
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8.6.3.7. Os licitantcs deverão coloear à disposição da Administração iodas as condições indispensáveis à
realização dc testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em lingua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantcs.

8.10. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o coso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação dc habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal licitanet, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS c o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP fww\v,portaldairurisparciicia.uüv,br/"l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (\vw\v.cni.ju.s.br/improbidadc adm/consLllar_rcqucriclo.php).

9.1.3. Lista dc Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU
ni11ps://portal-lcu.uov.br/rosnonsabilixacao-nublica/iidtanics-inidoiicos,^:

9.1.4. c/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
('lmps://'ccrlidocs-aol".anns.tcu.miv.hr.1.

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada cm nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática dc ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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9.1.5.1. Caso conste na Consulta dc Situação do Fornecedor a existência dc Ocorrências impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas oo Relatório dc
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 Hcitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o prcgociro reputará o licilantc inabilitado, por falta dc condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo Sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 c 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira c habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitanle atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

'9.2.2. O descumprimcnto do subitem acima implicará a inabilitação do licitanle, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito era encontrar a(s)
cenidãofõcs) váiida(s), conforme art. 43, §3", do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos dc habilitação complcmenlares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licilantc será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digiiais quando houver dúvida cm relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serâo aceitos documentos de liabilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o Hcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o Hcitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, coraprovadamcntc, forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de Hcitante matriz e filia! com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND c ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada para fins de habifílação, na seguinte ordem:
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9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microcmprecndedor individual - MEl: Certificado da Condição de
Microcmprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
siliowww.portaldoempreendcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento eomprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçlo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade c compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.9.6. Prova de regularidade junto á Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;
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9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licltatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9,10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FÜVANCEiRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido socialjàexigiveisc apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados.aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados cmjomal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
formada Instrução Normativa n° II, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial c
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Únicoe 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2" da lei 10.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, c, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio liquido minimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitantc deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/20221.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitantc
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis como objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de
seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. O licitantc deverá disponibilizar todas as informações necessárias â comprovação da legitimidade de
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) físcal(ais) a ele(s) pcriinente(s), além de fornecer o(s)
endcrcço(s) atual(ais) do(s) contratante(s) e o(s) local(is) cm que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido de proceder a diligencia mais apuradas c, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresento informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documciUo, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fomecimcnto eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira
satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.
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9.13. l. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.15. A nào-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitera anterior achatará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra" microempresa,
empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregqeiro suspenderá a
sessão, informando no "cliat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro oo sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada cm papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas
pelo licitante ou seu representante legal,

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valôr
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei o® 8.666/93).
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que ioduza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos tennos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intemet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor c decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(Ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

U.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tcmpestividadc c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamentc.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal,mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem conlrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, scndo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do rccimo invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recui^o que leve à anulação de atos anteriores á realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Hcitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
c trabalhista, nos lermosdoart. 43, §rda LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao cncctramcnto da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantcs remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação sedará por meio do sistema eletrônico ("chat"), oue-mail, ou de acordo coma fase do
procedimento licitatõrio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-à de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatõrio.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) ó um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação dc serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, cm que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dc Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema dc Registro dc Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

14.7. A apresentação dc novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantcs que aceitem cotar suas propostas cm valor igunl ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.
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14.9. Serâo regi.slrados na ata de registro de preços os prcço.s e quantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluido, na respectiva ata na forma dc anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitcm 14.10 tem por objetivo a formação dc cadastro de reserva no caso
dc impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ala, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitcm 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fomecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 c 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência dc preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegiuando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento cm igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município dc PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fomecedores registrados será formalizada por meio dc contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota dc empenho dc despesa ou autorização de
compra, conforme o artigo 62 da Lei a" 8,666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substiiuido pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da
Ata de Registro dc Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos tcmios estabelecidos na Ata de Registro de Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(âo) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital c seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, c-mail eletrônico ou outro meio de registro, nlo sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. E facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s)-convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinattira da ata ou, ainda,
recusar-se a assiná-lo, injustifícadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. .! _

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Mimicipad de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.
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16.2. O órgao gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 c 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de .sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro dc preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

^ 17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados
I  pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento Ucitatórío; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimcnto das obrigações
contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrcocias ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata dc Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que nSo tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem iàzer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata dc Registro dc Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4® do
Decreto n® 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, dc 2018);
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18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o ór^o
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6", do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justlficadamente, a
prorrogação do prazo previsto oo § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, emxelação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTU DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, era sendo realizada a contratação, será firmado Termo dc Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota dc Empenho/Carta

: — Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito nó prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
I  justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos;
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20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n" 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 c 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação sc encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa
n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6", III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADÍN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

20.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou sc recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçòes legais cabiveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato,

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação seião reajustados, fíxando-se em apostila de reajuste de preços,
conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993,

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fornecimento dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
soHcitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras —MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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23.1. As obrigações da Contratante c da Contratada são as estabelecidas no Tenno de Referência c Termo
de Contrato.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Refwência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa; \

I  25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite

^ de 10% (dez por cento), conforme determina o art.N® 86, da Lei N" 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, c poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A incxccuçâo total ou parcial do objeto contratado, a Adminisuaçao poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor total do contrato;

c) Suspensão icmporária dc participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexccução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal dc PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;
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e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, dc art. N" T da Lei N®
10.520/02 e art. N® 14 do Decreto N® 3,555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo cncaminhá-Io devidamente
informado para a apreciação e decido superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantcs e o contratado devem observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS*SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, cora o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e nâo-competitivos;

1'^ d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
I  pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a

execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRÜTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro raultilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro raultilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÁO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÁO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema httD://w\vvv.lÍci(«iiet.coiu.í)r/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.
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26.4. Acolhida a impugnaçào, será definida c publicada nova data para a realização do certaiuc.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores á data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via Internet, em campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
httn;//w>vw.licitanct.com.br/.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, c poderá requisitar subsidies formais aos respotjsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

26.7. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularào os
participantes c a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio htln://www.licitanetc«)m.br/. sendo dc responsabilidade dos licilantes, seu
acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçào apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, c vir acompanhada, conforme o caso, dc estatuto ou
contrato social c suas posteriores alterações, se houver, do ato dc designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo,
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências dc tempo no Edital, oo aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins dc habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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27.6. As normas discipünadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que nào comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatório,

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dp licitante, desde
^ que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou dcmais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na integra, np endereço eletrônico
https;//pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php;http;http;//www.Iicitanct.com.br/. pu solicitados através do e-
mail; cpl@pedreiras.ma.gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA e também
podeiào ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário dás OShOOmin às 14h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO lU - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedreiras/MA, XX de XXXXXXXX de XXXX.

\
Wagner Nogueira Leite Silva

OAB/DF n" 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. d" 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 27 de 131



Ai .
PEDREirtASiMA

Proc. {'^0100^202 2^

Rub 9L-
ESTADO DO MARANH.40

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https;//www.Dedreiras.nia.gov.hr/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças
e acessórios novos originais dc primeira linha para os veículos, máquinas c motocicletas pertencentes a &ota
do município dc Pedrciras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Adquirir peças automotivas para realizar manutenções preventivas e corretivas nos veículos oficiais com
mão-de-obra própria, nas dependências do Contratante. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis às
atribuições da Administração Municipal, sendo imprescindíveis que estejam sempre cm condições
satisfatórias de uso. Justifica-se o SRP pelo fato de ser aquisição eventual c futura, não sabendo ao certo a
demanda administrativa, Por fim, as contratações são constantes, variando de acordo com a demanda setorial.

2.2. A realização dc processo dc licitação para o registro de preços para fiitura aquisição deste objeto se
justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção e perfeito
funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta Adminisnaçâo Pública Municipal, a fim de
garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendimento das necessidades da população

2.3. A referida licitação se faz necessária, tendo cm vista a manutenção da frota de veículos das Secretarias

Municipais de Pcdreiras/MA, que deve realizar-se de forma periódica, visando à prevenção dc danos futuros,
bem como corrigir problemas que possam ocorrer em virtude do desgaste pelo uso continuo, sendo o registro
dc preços o método mais eficaz para aquisição de grandes quantidades dc bens a serem utilizados de forma
parcelada pela Administração Pública.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referência foi determinado
com base cm pesquisas dc preços realizados através de empresas com ramo dc atividade pertinente ao objeto.
Com base cm tal procedimento, foi estimado o valor total dc RS 3.044.779,19 (três milhões quarenta c
quatro mil setcccntos e setenta c nove reais e dezenove centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
>  COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n" 123/2006 cora
redação dada pela Lei Complementar n° 147, dc 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja dc até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação
de MICROEMPRESAS - ME c EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, EXCETO OS LOTES
I,1I,V,VII,!X,XXII e XXVIII.

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II c III, da Lei Federal n°
123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microcmprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e
b) O tralamcnlo diferenciado e simplificado para as microcmprcsas c empresas de pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/IVIA
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3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decreto Federal n" 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação de ME e EPP será admitida
participação de empresa de maior porte.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
I  LOTE 1. ÔNIBUS V\V/15.I90 EODE. DRS ANO 2011

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit RS Vir. Total RS

Amortecedor traseiro Unid 8 427,00 3.416,00

Amortecedor dianteiro Unid 8 414,00 3.312,00

Anel de segmento Unid 24 364,00 8.736,00

Base radiador maior Unid 8 24,00 192,00
Borracha amortecedor
dianteiro com cano

Unid 8 19,00 152,00

Bucha da biela Unid 22 19,00 418,00

Bucha mtr part intermed.
sid

Unid 30 9,00 270,00

Cabo de acelerador Unid 6 152,00 912,00
Camisa do cilindro seca
stander

Unid 8 684,00 5.472,00

Capa. Term. Inst. 6.3 fêmea
trava

Unid 25 0,54 13,50

Chave seta alav. curta Unid 4 179,00 716,00

Cilindro auxiliar de
embreagcm

Unid 4 184,00 736,00

Correia compres. Unid 12 39,00 468,00

Correia gir. alt Bomba
dágua

Unid 12 74,00 888,00

Correia gir. Alt. dh Unid 12 88,00 1.056,00

Cruzcta Unid 16 59,00 944,00

Disco bem Unid 8 393,00 3.144,00

Erabuchamento e/roI jg Unid 24 354,00 8.496,00
Engrenagem 2" vol. Livre
32 dentes

Unid 4 404,00 1.616,00

Engrenagem 3° vol, 25
dentes

Unid 4 383.00 1.532,00

Engrenagem 5" vol. Fixa 36
dentes

Unid 4 383,00 1.532,00

Engrenagem ré 20 dentes Unid 4 420,00 1.680,00

Engrenagem ré 36 dentes Unid 4 504,00 2.016,00

Extintor pó abe
pressunvisado 6kl

Unid 4 114,00 456,00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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Induzido motor de partida
24v

Interruptor freio com
encaixe

29 Junta cabeçote do motor

Junta caixa de marcha jogo

31 Junta motor dsl c/rei jogo Unid 8

32 Lâmpada 1 polo 24v Unid 26

33 Lâmpada 24v lOw Unid 26

Lâmpada 24v 3w base vid
gde
Lâmpada 2 polos desiguais
24v

Lâmpada biodo h4 24v 3
pinos
Lâmpada biodo 24v com
rabicho

Lâmpada painel 24v 4w
base ferro

Lâmpada painel 24v base
vid. peq.
Limpador de para brisa
jogo

Lona de fréío dianteiro jogo

Lona de freio traseiro jogo

Palheta limpador de para
brisa jogo

Parafuso centro

Pino mola dianteiro

Pistâo com anel stdjogo

47 Poltrona

48
Porta escova motor de

partida
Unid

Regulador altemador 24v , Unid

Relé auxiliar 24v 4 tcrm.

com suporte

Relé pisca 3 terminais sem
suporte

Reparo bomba dágua com
rolamento

7,00

121,00

202,00

123,00

55,00

158,00

158,00

66,00

10,00

29,00

794,00

619,00

44,00

164.00

14,00

14,00

194,00

98,00

968.00

1.616,00

350,00

492,00

165,00

3.272,00

234,00

260,00

105,00

160,00

510,00

80,00

56,00

56,00

396,00

1.580,00

1.580,00

396,00

160,00

725,00

5.558,00

30.950,00

264,00

328,00

448,00

112,00

3.298,00

Retentor dianteiro Unid 23 1 42,00 966,00
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Retcntor dianteiro pol.

Retcntor traseiro micro

Retrovisor

Rolamento embreagem nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna

Rolamento roda traseira

externa

Rolamento roda traseira

interna

Segmento completo stander

Semicixo40 cst. lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

Soqucte lanterna 1 polo

Super lub 300m] caixa com
12 unidades

Terminal de direção

Terminal de instalação V*

Terminal de instalação 3/8

Terminai de instalação
femca com garra

Terminal de instalação
menor 3/16

Válvula admissão

Válvula descarga

Cola vedaescapc lOOg

Antifcmigem

Barra de direção

Bateria 24v tSOah

Bomba gás

Cilindro ignição

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do cscapamento

Kit junta homocinética

Lâmpada

160,00

122,00

133,00

145,00

166,00

273,00

704,00

13,00

10,00

14,00

Unid

Unid

Caixa

144,00

0,54

0,54

29,00

29,00

19,00

14,00

394,00

984,00

414,00

82,00

200,00

130,00

64,00

11,67

14,00

194,00

8,00

1.472,00

735,00

648,00

1.600,00

1.952,00

2.128,00

2.320,00

2.656,00

1.638,00

3.520,00

780,00

250.00

28,00

1.440,00

10,80

10,80

232.00

232,00

152,00

140,00

1.970,00

7.872,00

2.070,00

1.230,00

3.000,00

1.950,00

256,00

70,02

126,00

2.716,00

160,00
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87 Maçaneta do vidro Unid 10 16,00 160,00

88 Para brisa Unid 4 1.184,00 4.736,00

89 Pivô Unid 20 174,00 3.480,00

90 Servo freio Unid 5 643,00 3.215,00

91 Tampa da roda Unid 10 39,00 390,00

RS 158.723,72

LOTE n- ÔNIBUS VW/15,

Descrição Unid.

Amortecedor traseiro Unid

Amortecedor dianteiro Unid

Anel de segmento Unid

Base nidiador maior Unid

Borracha amortecedor ,, ..
Unjd

dianteiro com cano
Bucha da biela Unid

Bucha mtr part intermcd. -j
^  Umd

std
Cabo de acelerador Unid

Camisa do cilindro seca ..
.  Umd

stander
Capa. Tcrm. Inst. 6.3 femca
trava

Chave sela alav. curta Unid

Cilindro auxiliar de
Umd

cmbrcagem

Correia compres. Unid

Correia gir. alt. Bomba
,. " Umd
dagua

Correia gir. Alt. dh Unid

Cruzeta Unid

Disco bem Unid

Embuchamento c/rol jg Unid

Engrenagem T vol. Livre .. .,
32 dentes
Engrenagem 3" vol. 25
dentes
Engrenagem 5' vol. Fixa 36
dentes
Engrenagem ré 20 dentes Unid

Engrenagem ré 36 dentes Unid

190 EODE. DRS ANO 2014

lant Vir. Unit. RS Vir. Total RS

8 427,00 3.416,00

8 414,00 3.312,00

24 364,00 8.736,00

8 24,00 192,00

8 19,00 152,00

22 19,00 418,00

30 9,00 270,00

6 151,33 907,98

8 684,00 5.472,00

25 0,54 13,50

4 179,00 716,00

4 184,00 736,00

12 39,00 468,00

12 74,00 888,00

12 88,00 1.056,00

16 59,00 944,00

8 393,00 3.144,00

24 354,00 8.496,00

4 404,00 1.616,00

4 383,00 1.532,00

4 383,00 1.532,00

4 420,00 1.680,00

4 504,00 2.016,00
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Extinlor pó abe
pressunvisado 6k]
Fita isolamento 3 metros

Impulsor motor de partida

Induzido motor dc partida
24v
Iniemipior freio com
encaixe
Junta cabeçote do motor

Junta caixa dc marcha jogo

Junta motor dsl c/ret jogo

Lâmpada 1 polo 24v

Lâmpada 24v lOw

Lâmpada 24v 3w base víd
gde
Lâmpada 2 polos desiguais
24v
Lâmpada biodo h4 24v 3
pinos
Lâmpada biodo 24v com
rabicho
Lâmpada painel 24v 4w
base Ferro
Lâmpada painel 24v base
vid. pcq.
Limpador dc para brisa

jogo
Lona de freio dianteiro jogo

Lona de freio traseiro jogo

Palheta limpador dc para
brisa jogo
Parafuso centro

Pino mola dianteiro

Pistão com anel std jogo

Poltrona

Porta escova motor de

partida
Regulador altcmador 24v

Rcló auxiliar 24v 4 term.

com suporte
Rclé pisca 3 terminais sem
suporte

4 114,00 456,00

14 7.00 98,00

8 121,00 968,00

8 201,33 1.610,64

10 33,33 333,30

4 123,00 492,00

3 55,00 165,00

8 409,00 3.272,00

26 9,00 234,00

26 10,00 260,00

15 7,00 105,00

16 10,00 160,00

15 34,00 510,00

8 10,00 80,00

8 7,00 56,00

8 7,00 56,00

6 66,00 396,00

10 158,00 1.580,00

10 158,00 1.580,00

6 66,00 396,00

16 10,00 160,00

25 29,00 725,00

7 794,00 5.558,00

50 619,00 30.950,00

6 44,00 264,00

2 164,00 328,00

32 14,00 448,00

8 14,00 112,00
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htli)s.7/wmv.T)edrciras.ma.20v.br/

Reparo bomba dágua com
rolamento

Rctentor dianteiro

Rclcntor dianteiro pol.

Rctentor traseiro micro

Retrovisor

Rolamento embreagem nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna

Rolamento roda traseira

externa

Rolamento roda traseira

interna

Segmento completo standcr

Semieixo 40 est. lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

Soquete lanterna 1 polo

Super lub 300ml caixa com
12 unidades

Termina] de direção

Terminal de instalação %

Terminal de instalação 3/8

Terminal de instalação
fcmea com garra
Termina] de instalação
menor 3/16

Válvula admissão

Válvula descarga

Cola vedaescapc lOOg

Anti ferrugem

Barra de direção

Bateria 24v 150ah

Bomba gás

Cilindro ignição

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusivel carteia

194,00

42,00

64,00

49,00

54,00

160,00

122,00

133,00

145,00

166,00

273,00

704,00

Caixa

144,00

0,54

0,54

29,00

29,00

19,00

14,00

394,00

984,00

414,00

82,00

200,00

130,00

6

3.298,00

966,00

1.472,00

735,00

648,00

1.600,00

1.952,00

2.128,00

2.320,00

2.656,00

1.638,00

3.520,00

780,00

250,00

28,00

1.440,00

10,80

10,80

10,80

232,00

232,00

152,00

140,00

1.970,00

7.872,00

2.070,00

1.230,00

3.000,00

1.950,00

256,00

67,98
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; httDs://vv\vw.Dcdreiras.ma.2ov.br/

Junta do cscapamento

Kit junta bomocinctica

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

Tampa da roda

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 158.687,63

13,67

194,00

8,00

16,00

1.184,00

174,00

642,00

39,00

123,03

2.716,00

160,00

160,00

4.736,00

3.480,00

3.210,00

390,00

LOTE m - MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2002

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS

Amortecedor traseiro Unid 2 226,00

Amortecedor dianteiro Unid 2 220,00

Anel de segmento Unid 12 310,00

Base radiador maior Unid 4 16,00

Borracha amortecedor
Unid A 16,00

dianteiro com cano

Bucha da bicla Unid .11 21,00

Bucha mtr part intemied.
std

Unid 15 9,00

Cabo de acelerador Unid 3 110,00

Camisa do cilindro seca

stander
Unid 4 494,00

Capa. Term. Insl. 6.3 (emea ,
trava

Unid 15 54,00

Chave seta alav. curta Unid 2 202,00

Cilindro auxiliar de

embreagcm
Unid 2 144,00

Correia compres. Unid 6 56,00

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Unid 6 67,00

Correia gir. Alt. dh Unid 6 38,00

Cruzela Unid 8 74,00

Disco bem Unid 4 270,00

Embuchamcnto c/roI jg Unid 12 208,00

Engrenagem 2' vol. Livre
32 dentes

Unid 2 424,00

Engrenagem 3° vol, 25
dentes

Unid 2 404,00

452,00

440,00

3.720,00

64,00

64,00

23

135,00

330,00

1.976,00

810,00

404,00

288,00

336,00

402,00

228,00

592,00

1.080,00

2.496,00

848,00

808,00
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ESTADO DO MAR/VNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.I84.253/000M9

Site: https://ww\v.Dcdrciras.ma.t£ov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. {(^OIOOÒ120Z1,
FIS.

Rub. 22—

21
Engrenagem 5" vol. Fixa 36
dentes

Unid 2 420.00 840,00

22 Engrenagem ré 20 dentes Unid 2 270,00 540,00

23 Engrenagem ré 36 dentes Unid 2 283,00 566,00

24
Extintor pó abe
pressunvisado 6kl

Unid 2 90,00 180,00

25 Fita isolamento 3 metros Unid 12 7,00 84,00

26 Impulsor motor de partida Unid 4 78.00 312,00

27
Induzido motor de partida
24v

Unid 4 284,00 1.136,00

28
Induzido motor de partida
12v

Unid 5 179,00 895,00

29
Interruptor freio com
encaixe

Unid 5 59,00 295,00

30 Junta cabeçote do motor Unid 2 110,00 220,00

31 Junta caixa de marcha Jogo Unid 3 324,00 972,00

32 Junta motor dsl c/rct Jogo Unid 4 194,00 776,00

33 Lâmpada l polo ]2v Unid 15 6,00 90,00

34 Lâmpada 12v lOw Unid 15 2,54 38,10

35
Lâmpada t2v 3w base vid
gdc

Unid 15 2,54 38,10

36
Lâmpada 2 polos desiguais
t2v

Unid 8 7,00 56,00

37
Lâmpada biodo b4 12v 3
pinos

Unid 8 16,00 128,00

38
Lâmpada biodo 12v com
rabicho

Unid 10 16,00 160,00

39
Lâmpada painel 12v 4w
base ferro

Unid 10 6,00 60,00

40
Lâmpada painel 12v base
vid. peq.

Unid 10 6,00 60,00

41
Limpador de para brisa
jogo

Unid 3 44,00 132,00

42 Lona de freio traseiro jogo Unid 5 122,00 610,00

43
Palheta limpador de para
brisa jogo

Unid 3 58,00 174,00

44 Parafuso centro Unid 8 11,00 88,00

45 Pastilha dc freio dianteiro Unid 15 59,00 885,00

46 Pino mola dianteiro Unid 12 14,00 168,00

47 Pistão com anel stdjogo Unid 4 886,00 3.544,00

48 Poltrona Unid 15 237,00 3.555,00

49
Porta escova motor de

partida
Unid 4 60,00 240,00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-malI: cpi@pedrelras.ma.gov.br
Página 36 de 131



ESTADO DO MARANHAO

PREFErTUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://ww>v.Dcdreiras.ma.i'ov.br/

FcDREirtAS^Ít^A

Proe.HOiCO:^ 72022
«C<S

Rub. <2/

Regulador allemador 12v

Relé auxiliar 12v 4 term.

com suporte

Relc pisca 3 terminais sem
suporte

Reparo bomba dágua com
rolamento

Rctcntor dianteiro

Rctenior dianteiro pol,

Rctcntor traseiro micro

Retrovisor

Rolamento embreagem
nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna

Rolamento roda traseira

externa

Rolamento roda traseira

interna

Segmento completo stander

Scraieixo 40 est. lOOcm

Silicone brascovcd alta

temperatura

Soquete lanterna I polo

Super lub 300ml caixa com
12 unidades

Terminal de direção

Terminal de instalação Ya

Terminal de instalação 3/8

Terminal de instalação

fêmea com garra
Terminal de instalação
menor 3/16

Válvula admissão

Válvula descarga

I Cola vcdaescapc lOOg

Antifcrrugem

Barra de direção

Bateria 12v lOOali

Bomba gás

108,00

31,00

37,00

19,00

14,00

264,00

654,00

214,00

324,00

325,00

220,00

160,00

240,00

320,00

2

174,00 .044,00

800,00tiiti

112,00 1.120,00

110,00 1.100,00

124,00 1.240,00

321,33

400,00

963,99

1.200,00

165,00

120,00

Caixa

292,00

2,90

2,90

124.00

148,00

76,00

84,00

792,00

1.308,00

642,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://ww\v.Dedreiras.ma.tíov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. [^0/00^209 2.
FLS.

Rub. âj

Cilindro igniçâo

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do escapamcnto

Kit junta homocinética

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 55,296,79

74,00

194,00

74,00

60,00

11,00

14,00

199,00

10,00

14,00

1.314,00

70,00

494.00

592,00

1.552,00

592,00

240,00

33,00

70,00

1.592,00

100,00

70,00

2.628,00

700,00

1.482,00

LOTE IV - MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2013

Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

452,00

440,00

3.720,00

64,00

220,00

310,00

16,00

54,33 597,63

135,00

110,00 330,00

1.976,00494,00

810,00

202.00 404,00

144,00 288,00

336,00

402,00

38,00

74,00

270,00

208,00

228,00

592,00

1.080,00

2.496.00

Descrição

Amortecedor traseiro

Amortecedor dianteiro

Anel de segmento

Baseradiador maior

Borracha amortecedor

dianteiro com cano

Buchada bieía

Bucha mtr pari intermed.
std

Cabo de acelerador

Camisa do cilindro seca

stander

Capa. Term. Inst. 6.3 femea
trava

Chave seta alav. curta

Cilindro auxiliar de

embreagem

Correia compres.

Correia gir, alt. Bomba
dágua

Correia gir. Alt. dh

Cruzeta

Disco bem

Embuchamento c/rol jg
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lutDS://w>vw.Dcdrciras.ma.£iov.br/

PEDRElRAS/MA

Proc. 1^0/i3O-?/202 2.
FLS. KS5?
R

19
Engrenagem 2° voí. Livre
32 dentes

Unid 2 424,00 848,00

20
Engrenagem 3" vol. 25
dentes

Unid 2 404,00 808,00

21
Engrenagem 5" vol. Fixa 36
dentes

Unid 2 420,00 840,00

22 Engrenagem ré 20 dentes Unid 2 270,00 540,00

23 Engrenagem ré 36 dentes Unid 2  : 283,00 566,00

24
Extintor pó abe
pressunvisado 6kl

Unid 2 180,00

25 Fita isolamento 3 metros Unid 12 , 7,00 84,00

26 Impulsor motor de partida Unid 4 312,00

27
Induzido motor de partida
24v

Unid 4  ' 284,00 1.136,00

28
Induzido motor de partida
12v

Unid 5 179,00 895,00

29
Interruptor freio com
encaixe

Unid 5 59,00 295,00

30 Junta cabeçote do motor Unid 2 110,00 220,00

31 Junta caixa dc marcha jogo Unid 3 324,00 972,00

32 Junta motor dsl c/reljogo Unid 4 194,00 776,00

33 Lâmpada l polo 12v Unid 15 6,00 90,00

34 Lâmpada ]2v lOw Unid 15 2,54 38,10

35
Lâmpada 12v 3w base vid
gde

Unid 15 2,54 38,10

36
Lâmpada 2 polos desiguais
I2v

Unid 8 7,00 56,00

37
Lâmpada biodo h4 12v 3
pinos

Unid 8 16,00 128,00

38
Lâmpada biodo 12v com
rabicho

Unid 10 16,00 160,00

39
Lâmpada painel 12v 4w
base ferro

Unid 10 6,00 60,00

40
Lâmpada painel I2v base
vid. pcq.

Unid 10 6,00 1 60,00

41
Limpador dc para brisa

Unid 3 44,00 132,00
Jogo

42 Lona de freio traseiro jogo Unid 5 122,00 610,00

43
Palheta limpador de para
brisajogo

Unid 3 58,00 174,00

44 Parafuso centro Unid 8 11,00 88,00

45 Pastilha de freio dianteiro Unid 15 59,00 885,00

46 Pino mola dianteiro Unid 12 14,00 168,00
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Proc. lflg/^3/202 i-

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hllDs://w>vw.Dcdrciras.nia.í!ov.br/

Pistâo com anel std jogo

Poltrona

Porta escova motor de

partida

Regulador allcmador 12v

Relc auxiliar I2v 4 icrm.

com suporte

Relé pisca 3 terminais sem
suporte

Reparo bomba dágua com
rolamento

Rctcntor dianteiro

Retentor dianteiro pol.

Retcntor traseiro micro

Retrovisor

Rolamento embreagcm
nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna

Rolamento roda traseira

externa

Rolamento roda traseira

interna

Segmento completo stander

Semieixo40est. lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

Soqucte lanterna 1 polo

Super lub 300ml caixa com
12 unidades

Terminal dc direção

Terminal de instalação 'A

Terminal de instalação 3/8

Terminal dc instalação

femea com garra

Terminal dc instalação
menor 3/16

Válvula admissão

Válvula descarga

Cola vedaescapc lOOg

Antiferrugcm

886,00

237,00

60,00

108,00

31,00

37,00

19,00

14,00

3.544,00

3.555,00

240,00

324,00

52,00

220.00

240,00

320,00

216,00

174,00

80,00

111,67

110,00

124,00

1.044,00

800,00

1.116,70

1.100,00

1.240,00

963,99

1.200,00

321,33

400,00

Unid

Unid

Caixa

Unid

165,00

120,00

12,33

292,00

2.9

2.90

2,90

124,00

148,00

76,00

84,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.2S3/OÜ01-49

Site: httDs://\vvvw.Dedreiras.ma.eov.br/

PEDRElRAS/MA
Proc.tgo^poá /2C

Rub.

Barra de direção

Bateria 12v lOOah

Bomba gás

Cilindro ignição

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do escapamento

Kit junta homocinótica

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 55.537,79

264,00

654,00

214,00

74,00

194,00

74,00

60,00

10,00

14,00

1.252,67

70,00

494,00

792,00

1.308,00

642,00

592,00

1.552,00

592,00

240,00

33,00

70,00

100,00

70,00

2.505,34

700,00

1.482,00

LOTE V - MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE V8L ED ANO 2012/2013

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1 Amortecedor traseiro Unid 16 225,33 3.605,28

Amortecedor dianteiro

Anel de segmento

Base radiador maior

Borracha amortecedor

dianteiro com cano

Bucha da biela

Bucha mtr part intermed.
std

Cabo de acelerador

Camisa do cilindro seca

stander

Capa. Term, Inst. 6.3 fêmea
trava

Chave seta alav. curta

Cilindro auxiliar de

embrcagem

Correia compres.

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Correia gir. Alt. dh

2

3

15,33

18,33

20,33

8,33

109,33

173,33

53,33

201,33

143,33

55,33

66,33

37,33

3.509,28

14.847,84

245,28

293,28

894,52

499,80

1.311,96

2.773,28

2.666,50

1.610,64

1.146,64

1.327,92

1.591,92

895,92
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PEitMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: li(tos://w\vw.Dcdrciras.ma.üov.br/

2^

Cruzeta

Disco bem

Embuchamento c/rol jg

Engrenagem 2' vol. Livre
32 dentes

Engrenagem 3' vol. 25
dentes

Engrenagem 5' vol. Fixa 36
dentes

22 Engrenagem ré 20 dentes

23 Engrenagem ré 36 dentes

Extintor pó abe
pressnnvisado 6kl

25 Fita isolamento 3 metros

Impulsor motor de partida

Induzido motor de partida
24v

Interruptor freio com
encaixe

29 Junta cabeçote do motor

30 Junta caixa de marcha jogo

31 Junta motor dsl c/ret jogo

Lâmpada 1 polo 24v

33 Lâmapda 24v 1 Ow
Lâmpada 24v 3w base vid
gde
Lâmpada 2 polos desiguais
24v

Lâmpada biodo h4 24v 3
pinos

Lâmpada biodo 24v com
rabicho

Lâmpada painel 24v 4w
base ferro

Lâmpada painel 24v base
vid. pcq.

Limpador de para brisa

jogo _
Lona de freio traseiro jogo

Palheta limpador de para
brisa jogo

Parafuso centro

44 Pastilha de freio dianteiro

423,33

403,33

419,33

269.33

282,33

178,33

109,33

323,33

193,33

8,33

9,33

121,33

1.898,56

5.013,28

9.951,84

3.386,64

3.226,64

3.354,64

2.154,64

2.258,64

714,64

177,24

1.237,28

2.853,28

1.166,60

874,64

2.263,31

3.093,28

433,16

485,16

189,90

298,56

999,90

149,28

101,28

101,28

519,96

687,96

330,56

2.916,50
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45 Pino mola dianteiro

46 Pistuo com anel std jogo

47 Poltrona

Porta escova motor de

partida

Regulador altcmador 24v

Relé auxiliar 24v 4 temi.

com suporte

Rclc pisca 3 terminais sem
suporte

Reparo bomba dágua com
rolamento

53 Rctcntor dianteiro

54 Retcntor dianteiro pol.

55 Retcntor traseiro micro

56 Retrovisor

Rolamento embreagem
nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna

Rolamento roda traseira

externa

Rolamento roda traseira

interna

62 Segmento completo stander

63 Semieixo 40 cst. lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

65 Soquctc lanterna 1 polo
Super lub 300ml caixa com
12 unidades

67 Terminal de direção

68 Terminal de instalação 'A

69 Terminal de instalação 3/8

Terminal de instalação
femea com garra

Terminal de instalação
menor 3/16

72 Válvula admissão

73 Válvula descarga

74 Cola vcdaescape lOOg

13,33

885,33

236,33

153,33

173,33

111,33

109,33

123,33

320,33

399,33

Caixa

30,33

36,33

18,33

666,50

12.394,62

18.906,40

711,96

613,32

996,45

197,28

746,55

689,85

1.049,85

1.179,90

847,92

3.466,60

2.776,55

3.896,55

3.826,55

4.316,55

3.843,96

3.593,97

619,80

329.85

22,66

1.446,60

11,20

11,20

454,95

544,95

274,95
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Rub.

Antifemigcm

Barra de direção

Bateria 12v 150ah

Bomba gás

Cilindro ignição

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do cscapaincnto

Kit junta homocinética

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

Tampa da roda

13,33

263,33

653,33

213,33

73,33

193,33

73,33

59,33

10,33

13,33

198,33

9,33

13,33

1.313,33

69,33

493,33

28,33

266,60

2.633,30

10.453,28

1.919,97

2.199,90

5.799,90

2.199,90

889,95

5.553,24

326,55

239,94

10.506,64

2.773,20

4.439,97

566,60

RS 210.078,04

LOTE VI - ÔNIBUS VW/NEOBÜS MINE ESC. ANO 2018/2019

Descrição

Amortecedor traseiro

Amortecedor dianteiro

Anel de segmento

Base radiador maior

Borracha amortecedor

dianteiro com cano

Bucha da biela

Bucha mtr part intermed.
sid

Cabo de acelerador

Camisa do cilindro seca

stander

Capa. Term. Inst, 6.3 fêmea
trava

Chave seta alav. curta

Cilindro auxiliar de

embreagem

Correia compres.

Unld.

Unid

Unid

Quant. Vir. Unít. RS

244,00

232,00

210,00

19,00

Vir. Total RS

976,00

928,00

2.520,00

76,00

168,00

150,00

79,00 237,00

414,00 3.312,00

114,00

174,00

342,00

348,00

204,00
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Proc. l<^'OfOP.'?/2Q22.
laaai

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Correia gir. AU. dh

Cru2eia

Disco bem

Embuchamcnto c/rol jg

Engrenagem 2' vol, Livre
32 dentes

Engrenagem 3' vol, 25
dentes

Engrenagem 5" vol. Fixa 36
dentes

Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes

Extintor pó abe
pressunvisado 6kl

Fita isolamento 3 metros

Imputsor motor de partida

Induzido motor de partida
24v

Interruptor freio com
encaixe

Junta cabeçote do motor

Junta caixa de marcha jogo

Junta motor dsl c/ret jogo

Lâmpada 1 polo 24v

Lâmapda 24v lOw

Lâmpada 24v 3w base vid
gde
Lâmpada 2 polos desiguais
24v

Lâmpada biodo h4 24v 3
pinos

Lâmpada biodo 24v com
rabicho

Lâmpada painel 24v 4w
base ferro

Lâmpada painel 24v base
vid. pcq.

Limpador de para brisa
jogo
Lona de freio traseiro jogo

52,00

40,00

80.00

285,00

294,00

354,00

344,33

323,00

404,00

374,67

114,00

7,00

113,00

380,00

33,00

115,00

42,00

314,00

8,00

9,00

7,00

9,00

34,00

9,00

7,00

7,00

94,00

124,00

312,00

240,00

640,00

1.140,00

3.528,00

708,00

688,66

646,00

808,00

749,34

228,00

49,00

452,00

1.520,00

198,00

345,00

126,00

1.256,00

112,00

126,00

56,00

90,00

204,00

72,00

56,00

56,00

376,00

620,00
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Proc. I
FLS.

Rub.

Palhcta limpador dc para
brisajogo

Unid 6 94,00 564,00

Parafuso centro Unid 8 14,00 112,00

Pastilha de freio dianteiro Unid 4 29,00 116,00

Pino mola dianteiro Unid 12 234,00 2.808,00

Pistão com anel sidjogo Unid 4 234,00 936,00

Poltrona Unid 14 504,00 7.056,00

Porta escova motor de

partida
Unid 4 39,00 156,00

Regulador altemador 24v Unid 1 134,00 134,00

Rclé auxiliar 24v 4 tcrm.

com suporte
Unid 15 16,00 240,00

Relê pisca 3 terminais sem
suporte

Unid 4 14,00 56,00

Reparo bomba dágua com
rolamento

Unid 10 194,00 1.940,00

Retentor dianteiro Unid IO 42,00 420,00

Retenior dianteiro pol. Uiíid 10 39,00 390,00

Retentor traseiro micro Unid 10 40,00 400,00

Retrovisor Unid 8 54,00 432,00

Rolamento embreagem
nac.

Unid 6 174,00 1.044,00

Rolamento roda dianteira

externa
Unid 10 144,00 1.440,00

Rolamento roda dianteira

interna
Unid 10 160,00 1.600,00

Rolamento roda traseira

externa
Unid 10 154,00 1.540,00

Rolamento roda traseira

interna
Unid 10 157,00 1.570,00

Segmento completo stander Unid 4 299,00 1.196,00

Semieixo 40 est. lOOcm Unid 2 473,00 946,00

Silicone brascovcd alta

temperatura
Unid 20 14,00 280,00

Soquctc lanterna 1 polo Unid 10 11,00 110,00

Super lub 300ml caixa com
12 unidades

Caixa 1 14,00 14,00

Terminal de direção Unid 6 115,00 690,00

Terminal dc instalação V* Unid 15 0,54 8,10

Terminal dc instalação 3/8 Unid 15 0,54 8,10

Terminal de instalação
femea com garra

Unid 15 0,54 8,10
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Proc. 1^01003/202^
FLS.

Rub. 12/ .

Terminal de instalação
menor 3/16

Válvula admissão

Válvula descarga

Cola vcdacscapc lOOg

Antiferrugem

Barra de direção

Bateria 12v 150ah

Bomba gás

Cilindro ignição

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível canela

Junta do escapamento

Kit junta homocinélica

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

Tampa da roda

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Uiúd

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 66.572,58

15 0,54 8,10

4 82,00 328,00

4 29,00 116,00

4 19,00 76,00

6 14,00 84,00

3 299,00 897,00

4 984,00 3.936,00

2 214,00 428,00

10 79,00 790,00

10 184,00 1.840,00

10 85,00 850,00

4 70,00 280,00

4 11,67 46,68

4 19,00 '  76,00

6 185,00 1.110,00

10 10,00 100,00

4 14,00 56,00

2 1.204,00 2.408,00

10 103,00 1.030,00

2 471,00 942,00

6 34,00 204,00

LOTE VII - FUT MOBILIKE 2021

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unít. RS Vir. Total RS

1
Amortecedor dianteiro

turbogas
Unid 168 232,33 39.031,44

2
Amortecedor traseiro

turbogas
Unid 168 229,00 38.472,00

3 Asa de urubu Unid 128 101,00 12.928,00

4 Barra axlal dir Unid 110 34,00 3.740,00

5 Base coxim amort .di Unid 110 78,00 8.580,00

6 Base cx marcha Unid 110 59,00 6.490,00

7 Base motor dt d Unid 92 54,00 4.968,00

8 Bateria 60 ampcres Unid 125 254,00 31.750,00

9 Bomba d'água Unid 72 88,00 6.336,00

10 Bomba dc óleo Unid 72 144,00 10.368,00

11 Bomba direção hidráulica Unid 72 248,00 17.856,00
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Botio e moldura puxador
vidro

Bucha da sapala

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo de freio completo

Cabo de vela

Cabo cmbreagcm

Chave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar de embrcagem

Correia dentada

Correia gir alt dh

Disco de freio dt

Farol dl direito

Farol dl esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

Filtro de óleo 560

Filtros de ar de motor

Hidrovacuo

Jogo arruela comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze bicla

Jogo bronze comando
central

Jogojunta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonctica

K.it de cmbrcagem-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dl

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e
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116,00

94,00

214,00

80,00

106,00

248,00

29,00

11,00

570,00

50,00

75,00

79,00

44,00

30,00

138,00

30,33

60,00

42,00

29,00

52,00

2

200,00

17,00

17,00

17,00

17,00

252,00

90,00

138,00

153,00

155,00

6.720,00

1.595,00

35.340,00

9,750,00

14.625,00

16.195,00

9.020,00

2,160,00

32.430,00

7.127,55

9.300,00

18.480,00

10.440,00

8.060,00

10,800,00

10.800,00

8.670,00

8.670,00

5.270,00

5.270,00

13.104,00

4.860,00

10.212,00

11.322,00

11.160,00

8.352,00

6.768,00

15.408,00

5.760,00

9.964,00

22.816,00

3.828,00

235 61,00 14.335,00

72 74,00 5.328,00

72 74,00 5.328,00
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Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 600 kg
Maçaneta da externa da
porta chave
Mangotc inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Pãlhetas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoquc dianteiro

Paraclioque traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Rctentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata de freio

Silencioso ts

Tambor de freio is

71 Tapete borraclia pvc Unid 132

72 Terminal Unid 72

Termina! direção

Trinco da porta interna
direita

Trinco da porta interna
esquerda

Jogo de Velas

Vidro da porta dianteira
direita

Vidro da porta dianteira
esquerda

54,00

44,00

29,00

29,00

44,00

16,00

16,00

538,67

39,00

294,00

202,00

259,00

32,00

32,00

49,00

204,00

30,00

59,00

90,00

90,00

60,00

54,00

172,00

40,00

54,00

38,00

38,00

59,00

230,00

230,00

9.180,00

2.288,00

2.668,00

4.176,00

6.336,00

2.304,00

2.304,00

28.010,84

6.396,00

15.288,00

10.504,00

13.468,00

9.600,00

7.168,00

3.528,00

14.688,00

3.720,00

8.496,00

9.360,00

9.360,00

14.760,00

12.636,00

12.384,00

4.480,00

6.468,00

3.888,00

3.888,00

5.016,00

5.016,00

11.564,00

16.560,00

16.560,00

Virabrcqutm do motor 304,00 27.968,00

RS 869.817,83
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LOTE VIII - FIAT FIORINO 2022

Descrição Unid.

Amortecedor dianteiro ,, ..
lurbogas
Amortecedor traseiro
.  Umd

turbogas

Asa de urubu Unid

Barra axial dir Unid

Base coxim amort .dl Unid

Base cx marcha Unid

Base motor dt d Unid

Bateria 60 ampcres Unid

Bomba d'água Unid

Bomba de óleo Unid

Bomba direção hidráulica Unid

Botão c moldura puxador ,, ..
.. ^ Umdvidro
Bucha da sapata Unid

Cabeçote motor Uoid

Cabo acelerador Unid

Cabo do freio completo Unid

Cabo de vela Unid

Cabo embreagem Unid

Chave de roda Uriid

Cilindro mestre freio Unid

Cilindro rdts Unid

Colar de embreagem Unid

Correia dentada Unid

Correia gir alt dh Unid

Disco de freio dt Unid

Farol dt direito Unid

Farol dt esquerdo Unid

Filtro ar condicionado Unid

Filtro dc combustível Unid

Filtro de óleo 560 Unid

Filtros de ar de motor Unid

Hidrovacuo Unid

Jogo arruela comando Unid

Quant. Vir. Ünit. RS Vir. Total RS

6 234,00 1.404,00

6
1

232.33 1.393,98

6  ' 101,00 606,00

6 34,00 204,00

6 78,00 468,00

6  , 59,00 354,00

6 54,00 324,00

254,00

88,00

11,00

570,00

50,00

75,00

79,00

44,00

30,00

138,00

30,33

60,00

42,00

29,00

52,00

200,00

200,00

17,00

17,00

17,00

17,00

252,00

90,00

1.016,00

352,00

576,00

992,00

256,00

66,00

1.140,00

300,00

450,00

474,00

440,00

60,00

828,00

181,98

360,00

420,00

290,00

520,00

800,00

800,00

102,00

102,00

102,00

102,00

1.008,00

180,00
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R

Jogo balancim motor

Jogo bronze bicla

Jogo bronze comando
central

Jogojimta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit de embrcagem-piatô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 600 kg

Maçaneta da externa da
porta chave

Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/c

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palhctas convencionais

Parabrísa dianteiro

Parachoque dianteiro

Parachoquc traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor dc càrtcr

Radiador

Reparo da pinça dt

Rctentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

138,00

153,00

155,00

116,00

94,00

214,00

80,00

106,00

248,00

44,00

29,00

44,00

16,00

16,00

770,00

39,00

294,00

202,00

259,00

32,00

32,00

49,00

204,00

30,00

59,00

90,00

90,00

60,00

276,00

306,00

310,00

232,00

188,00

428,00

160,00

636,00

744,00

116,00

244,00

222,00

222,00

216,00

88,00

174,00

116,00

176,00

64,00

64,00

1.540,00

234,00

882,00

606,00

777,00

320,00

320,00

196,00

612,00

90,00

236,00

360,00

360,00

360,00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.nia.gov.br

Página 51 dc 131



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUR/\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlps://w>v\v.pedreiras.nia.e«>v.br/

Sapata dc freio

Silencioso ts

Tambor de freio Is

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita
Trinco da porta interna
esquerda

Jogo de Velas

Vidro da porta dianteira
direita
Vidro da porta dianteira
esquerda

Virabrcquim do motor

Unid

Unid

RS 34.096,

54,00

172,00

40,00

49,00

54,00

54,00

38,00

38,00

59,00

230,00

230,00

304,00

PEDREIRAS/MA

Ptoc.I^<Í)I OOB /202L

324,00

688,00

160,00

196,00

216,00

324.00

228,00

590,00

690,00

690,00

I.2I6.00

LOTE IX - FORD RANGER XLS D4 2014

Descrição

Abraçadeira do
escapamento

Abraçadeira mangotc do
radiador

Altcmador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do
escapamento

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa dc marcha

Base do motor

Bateria 65,70 ou 90

amperes

Bico injetor

Bicleta

Bomba d'água

Unid.

Unid

Quant.

12

Vir. Unit. RS Vir. Total RS

312,0026,00

360,00

2.226,001.113,00

193,00

174.00 .218,00

220,00

1.008,00

948,00

1.278,00

510,00

620,00

700,00

126,00

237,00

213,00

51,00

62,00

70,00

208,67 417,34

419,00

44,00

140,00

838,00

440,00

560,00
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Borracha de cscapameato
do meio

Borracha de escapamento
final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço 1

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Buzina

Cabo de bateria

Cabo de embreagem

Cabo do acelerador

Cabo do velocímetro

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calha

Capô

Chave de roda

Cilindro de roda dianteiro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior de

embreagem

Cilindro mestre

Cilindro superior de
embreagem

Coifa da caixa de direção

Coifa da caixa de marcha

Coifa da junta
homocinetica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

13,00

20,00

10,00

20,00

143,00

70,00

152,00

168,00

53,00

51,00

48,00

147,67

49,00

38,00

52,00

51,00

47,00

44,00

37,00

898,67

2.170,00

193,00

524,00

40,00

53,00

59,00

118,00

152,00

144,00

37,00

37,00

37,00

195,00

300,00

150,00

300,00

572,00

700,00

760,00

840,00

1.060,00

1.020,00

960,00

2.953,40

980,00

460,00

760,00

416,00

2.040.00

470,00

440,00

148,00

1.797,34

4.340,00

579,00

1.048,00

160,00

530,00

590,00

944,00

912,00

864,00

555,00

555,00

555,00

555,00
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P^OG.lglO/00^202^
Rub. o 1

51 Coifa da semi-arvore Unid

52
Coifa lado da caixa de

Unid
marcha

53 Cola parabrisa Unid

54 Correia da bomba Unid

55 Correia dc ventoinha Unid

56 Correia dentada Unid

57 Correia do altemador Unid

58 Correia do hidráulico Unid

59 Cruzeta dc transmissão Unid

60 Diferencial completo Unid

61 Direção Unid

62 Disco de freio Unid

63 Farol de milha Unid

64 Farol direito Unid

65 Farol esquerdo Unid

66 Fechadura do capô Unid

67 Filtro de ar Unid

68 Filtro dc combustível Unid

69 Fita da direção da buzina Unid

70 Fusíveis Unid

71 Jogo de cabo de vela Unid

72
Jogo de escova do motor de

Unid
partida

73 Jogo dc junta do motor Unid

74 Jogo dc lona de freio Unid

75 Jogo de pastilhas dc freio Unid

76 Jogo dc velas Unid

77 Kit de cmbreagem Kit

78 Lâmpada do farol Unid

79 Lanterna traseira direita Unid

80 Lanterna traseira esquerda Unid

81 Macaco Unid

82 Maçanetas das portas Unid

83 Molas traseiras Unid

84 Painel completo Unid

85
Palhetas de limpador de

Unid
parabrisa

86 Parabrisa Unid

15 37,00 555,00

15 37,00 555,00

8 54,00 432,00

8 36,00 288,00

8 33,00 264,00

8 88,00 704,00

8 37.00 296,00

8. 35,00 280,00

8 44,00 352,00

2 793,00 1.586,00

4 214,00 856,00

7 113,00 791,00

4 40,00 160,00

8 168,00 1.344,00

8 168,00 1.344,00

15 68,00 1.020,00

25 64.00 1.600,00

25 44,00 1.100,00

13 40,00 520,00

150 5,00 750,00

10 102,00 1.020,00

15 62,00 930,00

4 238,00 952,00

15 178,00 2.670,00

15 83,00 1.245,00

10 93,00 930,00

2 662,00 1.324,00

10 24,00 240,00

10 103,00 1.030,00

10 103,00 1.030,00

4 144,00 576,00

15 36,00 540,00

6 173,00 1.038,00

2 1.362,00 2.724,00

15 44,00 660,00

2 454,00 908,00
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Para-choque dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas c parafusos para
rodas

Porta direita

Porta esquerda

94 Porta traseira direita Unid

95 Porta traseira esquerda Unid

Radiador

Retentor do volante Unid

Retrovisor Unid

Retrovisor interno

Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque de
combustivcl

Tanque de combustível

Tapetes

Tela dianteira

Terminai de bateria

Terminal dc direção Id

Terminal dc direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unid

Uiüd

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Uiud

Unid

RS 101.830,08

491,00

454,00

73,00

78,00

514,00

514,00

5

5

494,00

62,00

113,00

150,00

204,00

91,00

79,00

256,00

13,00

89,00

94.00

20,00

318,00

318,00

346,00

1.473,00

1.362,00

1.460,00

1.560,00

810,00

1.028,00

1.028,00

1.004,00

988,00

248,00

791,00

600,00

1.020,00

728,00

360,00

1.508,00

790,00

1.024,00

195,00

1.424,00

1.504,00

200,00

1.272,00

1.590,00

1.730,00

LOTE X ■ MITSUBISHI L200 4X4 GL 2001/2002

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit.RS Vir. Total RS

1
Abraçadeira do
escapamcnto

Unid 12 18,00 216,00

2
Abraçadeira mangote do
radiador

Unid 30 7,00 210,00

3 Altcmador Unid 2 1.042,00 2.084,00

4 Amortecedor dianteiro Par 7 121,00 847,00

5 Amortecedor traseiro Par 7 129,00 903,00
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And dc vedação

escapamcnto

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base do motor

Bateria 65,70 ou 90

amperes

Bico injclor

Bielela

Bomba d'água

Borracha dc escapamcnto
do meio
Borracha dc escapamcnto
final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço 1

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Buzina

Cabo dc bateria

Cabo de cmbreagem

Cabo do acelerador

Cabo do velociraetro

Caixa de direção

Caixa dc marcha

Calha

Capô

114,00

222,00

196,00

Base da caixa de marcha

52,00

354,00

399,00

34,00

119,00

10,00

7,00

12,00

129,00

53,00

124,00

159,00

30,00

44,00

37,00

29,00

42,00

14,00

30,00

34,00

22,00

34,00

39,00

32,00

754,00

1.492,00

149,00

426,00

110,00

912,00

888,00

1.176,00

340,00

320,00

520,00

708,00

798,00

340,00

476,00

150,00

150,00

105,00

180,00

516,00

530,00

620,00

795,00

600,00

880,00

740,00

580,00

840,00

280,00

600,00

272,00

880,00

340,00

390,00

128,00

1.508,00

2.984,00

447,00

852,00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirâo-Pcdrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br

Página 56 de 131



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: httDs://www.Dedreíras.ma.cov.br/

Chave de roda

Cilindro dc roda dianteiro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior dc

embrcagem

Cilindro mestre

Cilindro superior de
embrcagem

Coifa da caixa dc direção

Coifa da caixa de marcha

Coifa da Junta
homocinelica
Coifa da junta oscilante
(lado da roda)
Golfa da scmi-arvore

Golfa lado da caixa de

marcha

Cola parabrisa

Correia da bomba

Correia dc ventoinha

Correia dentada

Correia do altcrnador

Correia do hidráulico

Cruzeta dc transmissão

Diferencial completo

Direção

Disco dc freio

Farol de milha

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capô

Filtro dc ar

Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de vela

Jogo de escova do motor de
partida
Jogo dejunta do motor

Jogo dc lona de freio

34,00

45,00

47,00

109,00

132,00

134,00

29,00

29,00

29,00

29,00

29,00

29,00

39,00

26.00

27,67

80,00

31,67

26.00

39,00

634,00

143,00

104,00

36,00

124,00

124,00

58,00

27,67

37,00

24,00

0,54

84,00

44,00

204,00

58,00

450,00

470,00

872,00

792,00

804,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

312,00

208,00

221,36

640,00

253,36

208,00

312,00

1.268,00

572,00

728,00

144.00

992,00

992,00

870,00

691,75

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mall: cpl@pedreÍras.ma.gov.br

Página 57 de 131



ESTADO DO MARANRAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\vw.pedreiras.tiia.aov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc.l*=ÍOlOQ3/202 2

Jogo dc pastilhas dc freio

Jogo de velas

Kit de embreagem

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçanetas das portas

Molas traseiras

Painel completo

Palhetas de limpador de
parabrisa
Parabrisa

Para-choque dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas c parafusos para
rodas
Porta direita

Porta esquerda

Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Radiador

Rctcntordo volante

Retrovisor

Retrovisor interno

Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque de
combustível
Tanque dc combtistivel

Tapetes

Tela dianteira

Terminal dc bateria

Terminal dc direção Id

Terminal dc direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

54,00

79,00

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

1.302,00

454,00

259,67

46,00

49,00

492,00

492,00

482,00

481,00

483,00

47,00

104,00

134,00

149,00

114,00

648,00

59,00

256,00

10,00

89,00

94,00

13,00

203,00

810,00

790,00

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

714,00

2,604,00

540,00

908,00

726,00

779,01

920,00

980,00

795,15

984,00

984,00

964,00

962,00

966,00

188,00

728,00

536,00

745,00

912,00

316,70

1.296,00

590,00

1.024,00

150,00

1.424,00

1.504,00

130,00

812,00
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Proc. OOhZO:
FLS. ^33
Rub.

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unid
Unid

RS 77.931,33

203,00

353.00

1.015,00

1.765,00

LOTE XI
Descrição

' Abraçadcira do
escapamento

Abraçadcira mangote do
radiador
AUcraador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do
escapamento

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Bateria 65,70 ou 90

amperes

Bico injetor

Bielela

Bomba d'água

Borracha de escapamento
do meio
Borracha dc escapamento
final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço 1

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

CHEVROLET GM SlO 20I2/2QI3

Unid. iQuant. IVlr.UnU.RS

Unid 12 18,0012 18,00

Vir. Total RS

216,00

30 7,00 210,00

2 1.042,00 2.084,00

7 122,00 854,00

7 129,00 903,00

11 10,00 110,00

8 114,00 912,00

4 222,00 888.00

6 196,00 1.176,00

10 34,00 340,00

10 32,00 320,00

10 45,33 453,30

2 354,00 708,00

2 399,00 798,00

10 14,00 140,00

4 139,00 556,00

15 10,00 150,00

15 10,00 150,00

15 7,00 105,00

15 11,33 169,95

4 129,00 516,00

10 53,00 530,00

5 124,00 620,00

5 159,00 795,00

20 30,00 600,00

20 44,00 880,00

20 37,00 740,00

20 29,00 580,00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br

Página 59 dc 131



ESTADO DO MARANUAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httD.s://wmv.Di'dreiras.nia.gov.br/
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Proc. 1^0/ 00.^202 X
FLS.ZZM^—
Rub.

Bucha do eixo traseiro Unid 20 42,00 í
Bucha do estabilizador Unid 20 14,00 2
Bucha do tirantc Unid 20 30,00 í
Buzina Unid 8 34,00 v

Cabo dc bateria Unid 40 22,00 í

Cabo de embrcagcm Unid 10 34,00 3

Cabo do acelerador Unid 10 39,00 :

Cabo do velocimelro Unid 4 32,00 1

Caixa dc direção Unid 2 754,00 1.

Caixa dc marcha Unid 2 1.492,00 2,

" Calha ~ Unid 3 ~ 149,00 ^
~ Capo Unid 2 426,00 \
Chave dc roda Unid 4 34,00 I

Cilindro de roda dianteiro Unid 10 45,00

Cilindro de roda traseiro Unid 10 47,00

"ciüps inferior de
embrcagcm
Cilindro mestre Unid 6 132,00

Cilindro superior de
^  Umd 6 134,00embrcagcm

Coi fa da caixa dc direção Unid 15 29,00

Coifa da caixa de marcha Unid 15 29,00

-cdft—di jSíi-
homocinetica
Coifa da junta oscilante

,  j . Unid 15 29,00
(lado da roda)
Coifa da semi-arvore Unid 15 29,00

- Coifa Mo da caixa de
marcha

Colaparabrisa Unid 8 39,00

Correia da bomba Unid 8 26,00

Correia de ventoinha Unid 8 28,00

Correia dentada Unid 8 80,00

Correia do altemador Unid 8 31,00

Correia do hidráulico Unid 8 26,00

Cruzeta de transmissão Unid 8 39,00

Diferencial completo Unid 2 634,00 ]

Direção Unid 4 143,00

Disco de freio Unid 7 104,00

Farol de miUia Unid 4 36,00 1
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Proo. IQOI003/202 Z
FLS. g 'ÇO
Riib.

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capo

Filtro dc ar

Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de vela

Jogo dc escova do motor de
partida

Jogo de junta do motor

Jogo de lona dc freio

Jogo dc pastilhas dc freio

Jogo dc veias

KJt de cmbreagcra

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçanetas das portas

Molas traseiras

Painel completo

Palhetas de limpador dc
parabrisa

Parabrisa

Para-choque dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas e parafusos para

92 Porta direita Unid 2

93 Porta esquerda Unid 2

36,00

454,00

242,00

260,00

46,00

49,00

18,00

Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Radiador

Rclentor do volante

124,00

124,00

58,00

28,00

37,00

24,00

0,54

84,00

44,00

204,00

58,00

54,00

79,00

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

119,00

1.301,33

Retrovisor

Retrovisor interno

481,00

481,00

483,00

47,00

104,00

134,00

992,00

992,00

870,00

700,00

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00

810,00

790,00

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

714,00

2.602,66

540,00

908,00

726,00

780,00

920,00

980,00

810,00

984,00

984,00

962,00

962,00

966,00

188,00

728,00

536,00
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Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque de
combustível

Tanque de combustível

Tapetes

Tela dianteira

Terminal de bateria

Terminal de direção Id

Terminal de direção le

Trava da uimpa traseira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 77.752,91

PEDRtiitAS/MA

Proc.í^ OI 003J202Z
Fl

R

149,00

114,00

31,00

648,00

59,00

256,00

10,00

89,00

94,00

13,00

203.00

203,00

353,00

745,00

912,00

310,00

1.296,00

590,00

1.024,00

150,00

1.424,00

1.504,00

130,00

812,00

1.015,00

1.765,00

LOTE XII - PATROL CASE 845

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

Filtro de combustível para
motoniveladora

Unid 20 66,12 1.322,40

Filtro lubrificante para
motoniveladora

Unid 20 63,05 1.261,00

Filtro racor para
motoniveladora

Unid 20 74,24 1.484,80

Filtro de ar externo seco

para motoniveladora
Unid 10 142,13 1.421,30

Filtro dc ar (rcfil) para
motoniveladora

Unid 10 71,13 711,30

Balde de óleo lubrificante

15w40 (20 litros) para
motoniveladora

Unid 14 254,25 3.559,50

Balde de óleo para
transmissão 68 (20 litros)

para motoniveladora
Unid 10 254,20 2.542,00

Balde dc óleo de

transmissão 90 GL-5 (20
litros) para motoniveladora

Unid 8 291,02 2.328,16

Balde de óleo de

transmissão 140 GL - 5 (20
litro) para motoniveladora

Unid 8 291,02 2.328,16

Mangueira dc pressão para ^
motoniveladora ,

Unid 10 302,28 3.022,80
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Reparo de círculo para
motoniveiadora
Embuchamenlo do circulo

para moloniveladora
Calço dc círculo para
tnotonivcladora
Compressor de ar para
motoniveiadora
Corrente de tração para
motoniveiadora
Faca da lamina para
motoniveiadora
Junta universal de

transmissão para
motoniveiadora
Rolamento dc roda

dianteira para
motoniveiadora
Rolamento dc roda traseira

para motoniveiadora
Lamina para
motoniveiadora
Calço dc meia lua paia
motoniveiadora
Bateria 100 amp para
motoniveiadora
Lâmpada H4 24V para
motoniveiadora
Lâmpada dc pisca 24V para
motoniveiadora
Lâmpada de ré 24V para
motoniveiadora

12 181.88 2.182,56

12 268,59 3.223,08

10 303,11 3.031,10

4 1.768,08 7.072,32

4 1.966,28 7.865,12

4 1.375,89 5.503.56

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 72.172,78

170,44

851,12

1.022,64

6.808,96

8 894,22 7.153,76

4 108,19 432,76

6 276.05 1.656,30

8 679,30 5.434,40

10 39,28 392,80

20 10,30 206,00

20 10,30 206,00

LOTE XIH - RETROESCAVADEIRA JCB

Descrição Uníd. Quant. Vir. l

^ Wd ^ ^
reUoescavadcira
Faróis dianteiro para

,  . ^ Umd 4 76
rctrocscavadeira
Filtro remoto com

scparador dc água para Unid 2 57
rcü-ocscavadcira
Freio de estacionamento .. .

, . Umd 4 17'para rctrocscavadeira

Quant. Vir. Unit. RS

2  3.278,01

4  76,31

2  57,90

4  174,23

Vir. Total RS

6.556,02

305,24

115,80

696,92
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Tacômetro para
relroescavadcira

Buzina para
retroescavadeira

Manopla no volante para
retroescavadeira

Faróis auxiliarcs traseiros

(para cabine aberta) para
retroescavadeira

Bico injetor eletrônico
para retroescavadeira
Bomba de alta pressão
para retroescavadeira

Cruzeta para
retroescavadeira

Dente escarífícador para
relroescavadcira

Embreagem viscosa para
retroescavadeira

Filtro combustível para
retroescavadeira

Filtro de ar para
retroescavadeira
Filtro de óleo para
retroescavadeira

Reparo da transmissão
para retroescavadeira

Bateria de 150 amperes
para retroescavadeira
Braço auxiliar.

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira

Braço pitniam.
Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira

Cruzeta de transmissão.

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira

Disco de freio.

Especificação: para
veiculo tipo

retroescavadeira

529,03

234,19

191,97

153,15

4.219,16

471,94

1.078,28

202,69

238,13

2.095,27

1.084,00

154,47

128,26

158,27

1.058,06

936,76

383,94

772,60

3.019,28

■8.438,32

335,90

2.831,64

2.156,56

1.216,14

1.905,04

742,80

8.381,08

2.168,00

1.235,76

1.026,08

1.096,34

1.266,16
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Estator. Especificação;
para veículo lipo
retroescavadcira
Filtro de ar. Especificação:
para veículo tipo
retroescavadcira
Filtro de combustível,

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadcira
Filtro de óleo lubrificante.

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadcira
Parafuso da roda dianteira.

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira
Regulador de voltagcm.
Especificação; para
veículo tipo
retroescavadcira
Relé auxiliar.

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira
Retentor do altemador.

Especificação: para
veiculo tipo
retroescavadeira
Rolamento da roda

dianteira. Especificação:
para veículo tipo
retroescavadeira
Rolamento da roda

traseira. Especificação:
para veículo tipo
retroescavadcira
Rolamento do altemador.

Especificação: para
veiculo tipo
rcü-oescavadcira
Rotor do altemador.

Especificação: para
veiculo tipo
retroescavadeira

114^08

25,22

101,72

36,27

73,07

116,21

109,29

332,52

1.323,84

704,40

2:737»92

1.210,56

813,76

290,16

291,36

1.753,68

2.789,04

161,76

437,16
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Terminal de direção
externo. Especificação:
para veiculo tipo
retroescavadcira
Terminal de direção
interno. Especificação:
para veiculo tipo
retroescavadcira

139,21

137,31

3.341,04

2.746,20

RS 65.577,84

LOTE XIV - TRATOR COYOTE 4475 2017

Quant. Vlr.Unlt.RS Vir. Total RS

218,99

210,07

132,26

180,14

72,30

1.751,92

1.618,00

4.201,40

661,30

720,56

1.446,00

Descrição Unid. Quant. Vlr.Unlt.RS Vir. Total 1

Braço auxiliar.

Especificação: para Unid 8 218,99 1.751,92
veículo tipo trator
Braço pitmam.
Especificação: para Unid 8 202^5 1.618,00
veiculo tipo trator
Cruzeta de transmissão.

Especificação: para Unid 20 210,07 4.201,40
veículo tipo trator
Disco de ficio.

Especificação: para Unid 5 132,26 661,30
veículo tipo trator
Bstator. Espedncaçfa 720,56
para veiculo tipo trator '
Filtro dc ar. Especincação:
para veiculo tipo trator ^
Filtro de combustível.

Especificação: para Unid 20 29,01 580,20
veículo tipo trator
Filtro de óleo lubrificante.

Especificação: para Unid 20 31,91 638,20
veiculo tipo trator
Parafuso da roda dianteira.

Especificação: para Unid 48 25,02 1.200,96
veiculo tipo trator
Regulador de voltagem.
Especificação; para Unid 8 60,09 480,72
veículo tipo trator
Rclé auxiliar.

Especificação: para Unid 8 14,13 113,04
veiculo trator
Rcicntor do altcmadcr.

Especificação: para Unid 12 17,85 214,20
veiculo tipo trator
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Rolamento da roda

dianteira. Especificação:
para veiculo tipo trator
Rolamento da roda

traseira. Especificação;
para veiculo tipo trator
Rolamento do altemador.

Especificação: para
veículo tipo trator
Rotor do altemador.

Especificação: para
veículo tipo trator
Terminal de direção
exlemo. Especificação:
para veículo tipo trator
Terminal de direção

interno. Especificação:
para veículo tipo trator

Unid ;

RS 22.783,98

68,19

73,30

Í90.IO

77,78

PeORÊIfWS/MA

Proc. t'^0/0O.j'2Q2 í
fítSlè

Rub. rtj

2.182,08

2.345,60

204,36

760,40

1.798,32

1.866,72

LOTE XV - TRATOR NEW HOLLAND TL 85

Descrição

Porta esquerda para trator

Painel de instrumentos

para trator
Dcfleior do radlador para
trator

Grade frontal para trator

Porta direita para trator

Vidro dianteiro cabinc

para trator

Silencioso para trator

Altemador para trator

Vidro traseiro direito para
trator

Cilindro miolo ignição clio
scenic 2000 A 2012 para
trator
Disjuntor térmico 80°
12vts para trator
Condensador ar

condicionado para trator

Vidro traseiro esquerdo
para trator

Uníd.

Unid

Quant. Vir. Unlt. RS Vir. Total RS

4 883,32 3.533,28

4 448,44 1.793,76

4 70,19 280,76

4 1.597,65 6.390,60

4 942,25 3.769,00

4 136,94 547,76

4 651,99 2.607,96

4 1.658,74 6.634,96

4 552,02 2.208,08

125,17 500,68

4 58,36 233,44

4 720,29 2.881,16

4 509,17 2.036,68
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Parabrisa inferior esquerdo
para trator

Parabrisa inferior direito

para trator

LOTE XVI
Descrição

Amortecedor dianteiro

turbogas
Amortecedor traseiro

turbogas
Asa de urubu

Barra axial dir

Base coxim amort .dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes

Bomba d'água

Bomba de óleo

Bomba direção hidráulica

Botão e moldura puxador
vidro

Bucha da sapata

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo de freio completo

Cabo de vela

Cabo embreagem

Chave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar de embreagem

Correia dentada

Correia gir alt dh

Disco de fmio dt

Farol dt direito

Farol dt esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

Unid

Unid

RS 36.434,20

RENAULT KWID ZEN lOMT 2019

Unid.

Unid

377,01 1.508,04

377,01 1.508,04

MT 2019

Vir. ünít. RS Vir. Total RS

270,00 1.080,00

284,00 1.136,00

119,00 1 476,00

49,00 1 392,00

116,00 : 928,00

73,00 1 584,00

82,00 328,00

434,00 I 868,00

115,00 460,00

178,00 712,00

291,00 1.164,00

76,00 608,00

16,00 128,00

896,00 1.792,00

70,00 1.050,00

96,00 960,00

101,67 1.016,70

70,00 700,00

59,00 236,00

249,00 996,00

70,00 280,00

91,00 546,00

91,00 546,00

40,00 240,00

60,00 240,00

262,00 1.048,00

262,00 1.048,00

22,00 550,00

22,00 550,00
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Filtro de óleo 560

Filtros de ar dc motor

Hidrovacuo

Jogo arruela comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
central

Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit dc cmbrcagem-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 600

Maçaneta da externa da

porta chave

Mangotc inferior radiador

Mangotc superior radiador

Mangueira de freio dt d/c

Mangueira de íieio ts d/c

Motor dc partida

Palhctas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoque dianteiro

Parachoquc traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cártcr

Radiador

Reparo da pinça dt

22,00

19,00

291,67

100,00

169,00

178,00

178,00

220,00

116,00

319,00

219,00

259.00

314,00

54,00

86,33

122,00

122,00

100,00

79,00

69,00

91,00

81,00

24,00

24,00

1.902,00

69,00

414,00

316,00

316,00

62,00

74.00

190,00

293,00

43,00

550,00

475,00

583,34

400,00

676,00

712,00

712,00

880,00

464,00

1.276,00

876,00

1,036,00

1.256,00

216,00

863,30

488,00

488,00

800,00

158,00

276,00

728,00

648,00

192.00

192,00

3.804,00

414,00

1.242,00

632,00

632,00

620,00

740,00

570,00

586,00

172.00
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PEDREIRAS/MA

Proc. HOIOO3/202 2.

64 Retentor volante motor ' Unid

65 Retrovisor direito ' Unid

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dl

Sapata de freio

Silencioso ts

Tambor de freio is

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta Interna
direita

Trinco da porta interna
esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira
direita

Vidro da porta dianteira
esquerda

Virabrequira do motor

82,00

230,00

128,00

127,00

127,00

102,00

126,00

172,00

92,00

79,00

66,00

66

Unid

RS 51.669,68

230,00

188,67

512,00

508,00

508,00

408,00

504,00

344,00

368,00

632,00

264,00

264,00

356,00

356,00

328,00

460,00

460,00

377,34

LOTE XVU FIAT STRADA HD WK CDE 2019

llnid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

Amortecedor dianteiro
926,68

906,68

231,67
turbogas

Amortecedor traseiro
226,67

98,67

31,67

75,67

56,67

turbogas

Asa de urubu

Barra axial dir

Base coxim amorC .dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes

Bomba d'água

Bomba de óleo

Bomba direção
hidráulica

Botão c moldura puxador

251,67

85,67

141,67

245,67

61,67

302,68

226,68

206,68

503,34

171,34

283,34

491,34

246,68

Bucha da sapata I Unid 4 8,67 34,68
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Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo de freio completo

Cabo de vela

Cabo cmbreagem

Chave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar de cmbreagem

Correia dentada

Correia gir ali dh

Disco de freio dl

567,67

47,67

Farol dl direito

Filtro ar condicionado

Fillro de combustível

Filtro de óleo 560

Filtros de ar de motor

Hidrovacuo

Jogo arruda comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
central

Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit dé embrcagcm-platô
^disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dl

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts c

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 600 kg

2

135,67

28,67

57,67

39,33

26.67

49,67

197,67

197,67

14,67

14,67

14,67

249.67

87,67

135,67

150.67

152,67

113,67

91,67

211,67

77,67

103.67

245,67

26,67

58,67

71,67

71,67

51,67

1.135,34

190,68

290,68

306,68

166,68

55,34

407,01

86,01

115,34

117,99

198,68

395,34

395,34

29.34

29,34

29,34

29,34

249,67

175,34

271,34

301,34

305,34

227,34

183,34

423,34

155,34

207,34

491.34

53,34

117,34

143,34

143,34

155,01

41,67
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Maçaneta da externa da
porta chave

Unid 2 26,67 53,34

Mangotc inferior
radiador

Unid 2 26,67 53,34

Mangote superior
radiador

Unid 2 41,67 83,34

Mangueira de freio dt d/e Unid 2 13,67 27,34

Mangueira de freio ts d/e Unid 2 13,67 27,34

Motor de partida Unid 1 2 767,67 1.535,34

Palhctas convencionais Unid 4 36,67 146,68

Parabrisa dianteiro Unid 2 291,67 583,34

Parachoque dianteiro Unid 2 199,67 399,34

Parachoque traseiro Unid 2 256,67 513,34

Pastilha freio dt Unid 10 29,67 296,70

Pivô Unid 2 29,67 59,34

Protetor de cárter Unid 2 46,67 93,34

Radiador Unid 2 201.67 403,34

Reparo da pinça dt Unid 2 27,67 55,34

Rctcntor volante motor Unid 2 56,67 113,34

Retrovisor direito Unid 2 87,67 175,34

Retrovisor esquerdo Unid 2 87,67 175,34

Rolamento roda dt Unid 2 57,67 115,34

Sapata de freio Unid 2 51,67 103,34

Silencioso ts Unid 2 169,67 339,34

Tambor de freio ts Unid 2  1 37,67 75,34

Tapete borracha pvc Unid 2  ' 46,67 93,34

Terminal Unid 2 51,67 103,34

Terminal direção Unid 2 51,67 103,34

Trinco da porta interna
direita

Unid 2 35,67 71,34

Trinco da porta interna
esquerda

Unid 2 35,67 71,34

Vela Unid 2 56,67 113,34

Vidro da porta dianteira
direita

Unid 2 227,67 455,34

Vidro da porta dianteira
esquerda

Unid 2 227,67 455,34

Virabrequim do motor Unid 2 301,67 603,34

RS 20.023^1
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LOTE xvm - FIAT TORO FREEDOM 2019

Descrição

Amortecedor dianteiro

turbogas
Amortecedor traseiro

turbogas
Asa de urubu

Barra axial dir

Base coxim amort .dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes

Bomba d'água

Bomba de óleo

Bomba direção hidráulica

Botão e moldura puxador
vidro
Bucha da sapata

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo de freio completo

Cabo de vela

Cabo embreagcm

Chave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar de embreagcm

Correia dentada

Correia gir alt dh

Disco de freio dt

Farol dt direito

Farol dt esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

Filtro de óleo 560

Filtros de ar de motor

Hidrovacuo

Jogo arruela comando

Uníd. Quant. Vlr.Unit. RS Vir. Total RS

411,67

322,00

123,00

311,33

119,00

363,00

491,00

191,00

322,00

419,00

191,67

1.982,00

151,00

322,00

190,00

160,00

72,00

323,00

120,00

99,00

189,00

64,00

115,00

362,67

362,67

43,00

169,00

33,00

69,00

491,00

153,00

1.646,68

1.288,00

492,00

1.245,32

476,00

1.452,00

1.964,00

868,00

382,00

644,00

838,00

766,68

76,00

3.964,00

604,00

1.288,00

760,00

640,00

144,00

969,00

360,00

198,00

567,00

192,00

460,00

725,34

25,3

86,00

338,00

66,00

138,00

491,00

306,00
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Jogo bãlancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
central

Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçoneiica

Kit de cmbreagein-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 600 kg

Maçaneta da externa da

porta chave

Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palheias convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Retentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

222,00

181,33

179,67

222.00

114,00

322,00

169,00

258,00

491,00

48,00

122,00

154,00

154,00

214,00

118,00

73,00

73,00

31,00

31,00

1.162,00

696,00

414,00

504,00

504,00

154,00

78,00

151,00

363,00

70,00

103,00

216,00

216,00

189,00

444,00

362,66

359,34

444.00

228,00

644,00

338,00

516,00

982,00

96,00

244,00

308,00

308,00

642,00

79,00

236,00

146,00

146,00

62,00

62,00

2.324,00

2.784,00

828,00

1.008,00

1.008,00

1.540,00

156,00

302,00

726,00

140,00

206,00

432,00

432,00

378,00
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Sapata de freio

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita

Trinco da porta interna
esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira
direita

Vidro da porta dianteira
esquerda

Virabrequim do motor

Unid

Unid

RS 50348,70

865,67

172,00

94,00

74,00

69,00

69,00

91,00

91,00

94,00

363,00

363,00

793^00

1.731,34

344,00

188,00

148,00

138,00

138,00

182,00

182,00

188,00

726,00

726,00

1.586,00

LOTE XIX - RENAÜLT/MASTER RAYTECECAMB 2020/2021

Descrição

Amortecedor Dt lurbogas

Amortecedor Ts turbogas

Base coxim amort. Dl

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes

Bico injetor

Bomba d'água

Cabo acelerador

Cabo de vela

Cabo embreagem

Cabo freio de mão

completo

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Correia dent

Correia gir alt d h

Disco de freio dt

Extintor pó abe
pressunvízado

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrcíras/MA
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Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Quant Vir. Unit. RS Vir. Total RS

5 214,00 1.070,00

5 176,00 880,00

8 109,00 872,00

8 74,00 592,00

10 85,00 850,00

2  ' 508,00

2  ' 210,00 420,00

4 194,00 776,00

10 78,00 780,00

5 93,00 465,00

5 83,00 415,00

6 129,00 774.00

5 205,00 1.025,00

10 54,00 540,00

8 80,00 640,00

12 54,00 648,00

8 104,00 832,00

2 89,00 178,00
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19 Farol dt d Unid

20 Faro! dt e Unid

Filtro ar

Filtro de combustível

Filtro lubrificante

Fusível

Kit amort. Dt batedor

Kit amort. Ts batedor

Kit bem. Dis/pla/col
I90mm

Kit bomba corab. Flex

Kit rolamento ts

Lâmpada

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Limpador 13

Limpador de para-brisa

Lona traseira

Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Palheta

41 Para-brisa Unid

42 Parabrisa dt Unid

Pastilha freio dt

Poltrona

Reparo trarabulador cx 5
marcha

Reservatório de água

Retrovisor d

Retrovisor c

Rolamento rodadt

Silencioso intermediário

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tampão da roda

Tarugo de roda dt/ts

208,00

208,00

56,00

84,00

22,00

0,54

832,00

832,00

560,00

840,00

440,00

27,00

360,00

320,00

1.048,00

565,00

1.575,00

120,00

936,00

936,00

220,00

88,00

1.035,00

40,00

524,00

113,00

105,00

6,00

117,00

117,00

44,00

44,00

69,00

74,00

94,00

75,00

604,00

604,00

60,00

205,00

115,00

146,00

146,00

169,00

263,00

249,00

116,00

22,00

15,00

288,00

288,00

600,00

604,00

604,00

600,00

615,00

470,00

460,00

584,00

584,00

1.690,00

789,00

747,00

464,00

176,00

60,00
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55 Terminal 1  Unid 5 67,00 335,00

56 Terminal axial Unid 5 59,00 295,00

Vela(jogo) Jogo 10 60,00 600,00

R$35.196,00

LOTE XX -RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1 Amortecedor Dt turbogos Unid 5 214,00 1.070,00

2 Amortecedor Ts turbogas Unid 5 176,00 1 880,00

3 Base coxim amort. Dt Unid 8 109,00 1 872,00

4 Base cx marcha Unid 8 592,00

5 Base motor dt d Unid 10 850,00

6 Bateria 60 amperes Unid 2 254,00 1 508,00

7 Bico injetor Unid 2 210,00 420,00

8 Bomba d'água Unid 4 194,00 776,00

9 Cabo acelerador Unid 10: 78,00 780,00

10 1 Cabo de vela Unid 5 93,00 465,00

11 Cabo embreagem Unid 5 83,00 415,00

12 1 Cabo freio de irúlo

completo
Unid 6 129,00 774,00

13 1 Cilindro mestre freio Unid 5 205,00 1 1.025,00

14 1 Cilindro rd ts Unid 10 54,00 540,00

15 1 Correia dent Unid 8 80,00 640,00

16 1 Correia gir alt d h Unid 12 54,00 648,00

17 Disco de ficio dt Unid 8 104,00 832,00

18
Extintor pó abe
pressunvizado

Unid 2 89,00 1 178,00

19 Farol dt d Unid 4 208,00 832,00

20 Farol dt c Unid 4 208,00 832,00

21 Filtro ar Unid 10 56,00 560,00

22 Filtro de combustível Unid 10 84,00 840,00

23 Filtro lubrificante Unid 20 22,00 440,00

24 Fusível Unid 50 0,54 27,00

25 Kit amort. Dt batedor Unid 8 45,00 360,00

26 Kit amort. Ts batedor Unid 8 40,00 320,00

27
Kit bem. Dis/pla/col
190mm

Unid 2 524,00 1,048,00

28 Kit bomba comb. Flex Unid 1 5 113,00 565,00

29 Kit rolamento ts Unid 1 15 '  105,00 1.575,00
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Lâmpada Unid 20 6,00

Lanterna traseira direita Unid 8 117,00

Lanterna traseira esquerda TJnid 8 117,00

Limpador 13 Unid 5 44.00

Limpador de para-brisa Unid 2 44,00

Lona traseira Unid 15 69,00

Mangotc inferior radiador Unid 8 74,00

Mangote superior radiador Unid 8 94,00

Mangueira de freio dt d/c Unid 8 36,00

Mangueira de freio ts d/e Unid 8 36,00

Palhcta Jogo 8 75,00

Para-brisa Unid I 604,00

Parabrisa dt Unid
1

I 604,00

Pastilha freio dl Unid 10 1 60,00

Poltrona Unid 1 205.Ò0
Reparo trambulador cx 5
marcha

Unid
1

5  1 94,00

Reservatório de água Unid 4 115,00

Retrovisor d Unid 1 4  ' 146,00

Retrovisor e Unid 4 146,00

Rolamento roda dt Unid 10 169,00

Silencioso intermediário Unid 3 263,00

Silencioso ts Unid 3 249,00

Tambor de freio ts Unid 4 116,00

Tampão da roda Par 8 22,00

Tarugo de roda dt/ts Unid 4 15,00

Terminal Unid 5 67,00

Terminal axial Unid 5 59,00

Vela(jogo) Jogo 10 60,00

RS 35.196,00

LOTE XXI •I/M. BENZ 415 CDI SPRINTER 2016/2017

Descrição Unid. Quant. Vir. ünit. RS

Amortecedor Dt turbogas Unid 5 214,00

Amortecedor Ts turbogas Unid 5 176,00

Base coxim amort. Dt Unid 8 109,00

Base cx marcha Unid 8 74,00

Base motor dl d Unid 10 85,00

120,00

936,00

936,00

220,00

88,00

1.035,00

592,00

752,00

288,00

288,00

6

604,00

604,00

600,00

615,00

470,00

460,00

584,00

584,00

1.690,00

789,00

747,00

176,00

60,00

335,00

295,00

600,00

Vir. Total RS

1.070,00

880,00

872,00

592,00

850,00
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254,00 508,00

210.00 420,00

194,00 776,00

78,00 780,00

93,00 465,00

83,00 415,00

129,00 774.00

205,00 1.025,00

54,00 540,00

80,00 640,00

54,00 648,00

104,00 832,00

89,00 178,00

208,00 832,00

208,00 832,00

56,00 560,00

84,00 840,00

22,00 440,00

0,54 27,00

45,00 360,00

40,00 320,00

524,00 1.048,00

113,00 565,00

105,00 1.575,00

6,00 120,00

117,00 936,00

117,00 936,00

44,00 220,00

44,00 88,00

69,00 1.035,00

74,00 592,00

94,00 752,00

36,00 288,00

36,00 288,00

75,00 600,00

604,00 604,00
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Batena 60 ampcres

Bico injctor

Bomba d'água

Cabo acelerador

Cabo de vc a

Cabo freio de mao

completo

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Correia denl

Correia gir all d h

Disco de freio dt

Extintor pó abe
pressunvizado

Farol dt d

Farol dt e

Filtro ar

Filtro de combustível

Filtro lubrillcante

Fusível

Kit amori. Dt batedor

Kit amort. Ts batedor

Kit bem. Dis/pla/col
I90mm

Kit bomba comb. Flex

Kit rolamento ts

Lâmpada

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Limpador 13

Limpador de para-brisa

Lona traseira

Mangotc inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/c

Mangueira de freio ts d/e

Palheta

Para-brisa
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Parabrisa dl

Pastilha freio dt

Poltrona

Reparo trambulador cx 5
marcha

Reservatório de água
Retrovisor d

Retrovisor e

Rolamento roda dt

Silencioso inlemiediário

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tampão da roda
Tarugo de roda dt/ts

Terminal

Terminal axial

VelaCjogo) Jogo
RS 35.196,00

604,00

60,00

205,00

94,00

115,00

146,00

146,00

169,00

263,00

249

116,00

22,00

15,00

67,00
59,00

60,00

604,00

600,00

615,00

470,00

460,00

584,00

584,00

1.690,00

789,00

747,00

464,00

176,00

60,00

335,00

295,00

600,00

LOTE XXII - CHEVROLET CELTA 2011/2012

Descrição
Abraçadeira de plástico
Abraçadeira do
escapamento
Acabamento paralama ft ts
l/d
Acabamento paralama ts
l/e

AUemador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Arruda de pressão
Automático do motor de
partida
Balança traseira
Banco estofado

Unid.

Unid

Base da caixa de marcha

Base do motor

Quant. Vlr.Unit.RS Vir. Total RS
13,05

121,00

512,00

512,00

2.928,00

1.068,00

746,68

24,30

618,00

732,00

178,00

186,67

0,54

103,00

104,00

179,00

520,00

1.074,00

2 Barra de direção Unid 11 44,00 484,00

3 Base amortecedor Unid 9 59,00 531,00

441,00

486,00
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Bateria de 45 ampcres

Benzil do motor de partida

Bico injetor

Biela do motor

Bicleta suspençào fl d/e

Bobina dc igniçào

Boia do tanque de
combustível

Bomba dc combustivel

Bomba de d'água

Bomba dc óleo

Bomba do hidráulico

Borracha da tampa

Borracha de cscapamcnto
do meio

Borracha dc cscapamcnto
final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Borracita porta

Braço axial

Braço oscilante

Braço tensor diant fl l/e

Bucha da balança traseira

Bucha da sapata

Bucha da suspensão

Bucha do braço do tensor

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do feixo de mola

Bucha do motor de partida

Bucha dotirante

Bucha elástica

Buzina

Cabo cx marcha fl engate

Cabo dc acelerador

Cabo dc bateria

254,00

20,00

104,00

114,00

34,00

104,00

104,00

64,00

200,00

362,00

8,00

14,00

9,00

82,00

39,00

36,00

42,00

44,00

14,00

14,00

14,00

13,00

14,00

16,00

9,00

14,00

9,00

16,00

18,00

34,00

137,00

44,00

24,00

1.016,00

160,00

832,00

570,00

408,00

728,00

512,00

728,00

704,00

400,00

1.448,00

104,00

224,00

252,00

252,00

162,00

656,00

468,00

360,00

420,00

484,00

182,00

182,00

182,00

169,00

210,00

224,00

90,00

140,00

90,00

160,00

180,00

408,00

822,00

352,00

192,00
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Proc. l^OíC5Oá'202-2.

Cabo de erabreagem

Cabo de freio dc mão

Cabo de vela

Cabo dc velocímeiro

Cabo do capuz

Caixa de direção

Caixa dc marcha

Calço do feixe de mola

Calço do motor

Calha do radiador

Capô

Capsula marcha lenta ft

Chave dc roda

Cilindro de roda dianteira

Cilindro dc roda traseira

Cilindro inferior de

cmbreagem

Cilindro mestre

Cilindro superior de
cmbreagem
Cobertura correia dent ft

Coifa da caixa de direção

Coifa da junta
homocinetica
Coifa da junta oscilante
(lado da roda)
Coifa da semiarvore

Coifa lado da caixa de

marcha
Cola parabrlsa

Correia de vcntoinha

Correia dentada

Correia do altemador

Coxim do amortecedor

dianteiro
Coxim do amortecedor

traseiro
Cruzeta

Cubo roda dian fl

Cubo traseiro

59,00

59,00

78,00

33,00

17,00

234,00

1.393,00

22,00

54,00

108,00

284,00

94,00

29,00

36,00

34,00

84,00

85,00

84,00

64,00

13,00

44,00

29,00

44,00

32,00

29,00

29,00

44,00

49,00

54,00

472,00

413,00

624,00

396,00

204,00

1.872,00

5.572,00

286,00

486,00

540,00

1.136,00

752,00

203,00

216,00

204,00

252,00

340,00

336,00

512,00

169,00

192,00

192,00

192,00

192,00

264,00

145,00

220,00

352,00

174,00

174,00

484,00

490,00

324,00
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Rub.Z" ■

85 Deflclor radiador ft Unid

86 Diferencial completo Unid

87 Direção Unid

88 Disco dc freio Unid

89 Engenho da porta Unid

90 Evaporador acd ft Unid

91 Farol dc milha Unid

92 Farol direito Unid

93 Farol esquerdo Unid

94 Fechadura da porta Unid

95
Fechadura da tampa
traseira

Unid

96 Fechadura do capô Unid

97 Feixe de molas Unid

98 Filtro de ar Unid

99 Filtro dc combustível Unid

100 Filtro lubrificante psl 47 Unid

101 Fita de direção da buzina Unid

102 Flangc bomba comb ft Unid

103 Flexível dianteiro Unid

104 Flexível traseiro Unid

105 Fusíveis Unid

106 Grade radiador ft Unid

107
Guia rolamento

embreagem ft
Unid

108 Haste alavanca frcíq ft Unid

109 Hidrovaco Unid

110 Impulsor motor partida ft Unid

111 Induzido Unid

112 Interruptor freio ft Unid

113 Jogo dc bronze de bicla Unid

114
Jogo de bronze do
chumaceiro

Unid

115
Jogo dc bronze do
comando

Unid

116 Jogo de junta do motor Unid

117 Jogo de junta Ibi Unid

118 Jogo de lona dc freio Unid

119 Jogo de pastilha de freio Unid

104,00

199,00

98,00

34,00

36,00

147,00

105,00

104,00

104,00

31,67

34,67

21,67

140,00

16,00

16,00

17,00

29,00

16,00

16,00

0,74

104,00

64,00

109,00

232,00

134,00

136,00

28.00

159,00

150,00

159,00

164,00

19,00

624,00

796,00

136,00

144,00

441,00

735,00

624,00

624,00

126,68

450,71

346,72

700,00

464,00

384,00

119,00

303,38

348,00

128,00

128,00

77,70

624,00

1.216,00

1.199,00

1.160,00

1.340,00

1.088,00

420,00

1.272,00

1.350,00

2.544,00

8.364,00

114,00
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Jogo de segmento

Jogo de vela de ignição

Junta coletor de admissão

Junta coletor de escape

Junta da tampa de tucho

Junta do cabeçote

Junta do cartc

Junta do corpo borboleta

Junta do tampão

Junta homocineiica

Junta motor ft c/ret

Junta saída da descarga

Kit amortecedor

Kit dc embreagem

Kit do estabilizador

Kit do feixe de mola

Lâmpada 1034

Lâmpada 1141

Lâmpada 67

Lâmpada do farol

Lâmpada h4

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçaneta da porta

Manga eixo fl l/d

Mangote do radiador

Mangote do suspiro do
radiador

Mangote do tanque de
combustível

Mangueira dc freio
dianteira

Mangueira dc freio traseira

Mangueira filtro ar fl

Maquina vidro dt ft l/d cl

Maquina vidro dt ft l/c el

Molas traseiras

Painel completo

88,00

59,00

14,00

14,00

24,00

30,00

21,67

19,00

31,67

89,00

140,00

17,00

17,00

221,67

10,67

18,00

7,00

6,00

6,00

16,00

16,00

67,00

67,00

39,00

41,00

304,00

68,00

48,00

104,00

16,00

16,00

48,00

95,00

95,00

64,00

466,00

792,00

354,00

140,00

154,00

144,00

540,00

190,00

22

979,00

204,00

204,00

1.995,03

64,02

324,00

56,00

120,00

120,00

384,00

320,00

1.206,00

1.206,00

312,00

492,00

3.040,00

340,00

288,00

624,00

160,00

160,00

528,00

1.330,00

855,00

384.00

3.728,00
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Palheta do limpador

Parabrisa

Paracboque dianteiro

Parachoquc traseiro

Pastilha freio ft dian

Pino do capú

Pistão

Pivô inferior

Pivô superior

Polia vLrabrcquim fl

Porcas e parafiisos de rodas

Porta direita

Porta direita traseira

Porta esquerda

Porta esquerda traseira

Pressosiato ar cond

Radiador de mola

Radiador fl a

Refíl da booiba de

combustível
Regulador de voltagem

Regulador do sensor de
nivcl de combustível

Relê do pisca

Reparo da caixa de direção

Retentor da polia

Retentor de válvula

Retentor do comando

Retentor do primário

Retentor do volante

Retrovisor

Retrovisor interno

Roda de liga leva

Rolamento da coifa

Rolamento da roda traseira

Rolamento de coluna

Rolamento de direção

Rolamento de roda

dianteiro

22,00

237,00

100,00

104,00

28,00

24,00

104,00

27,00

34,00

28,00

9,00

239,00

234,00

239,00

234,00

109,00

137,00

210,00

104,00

41,67

56,00

13,00

13,00

17,00

28,00

21,67

23,00

68,00

84,00

85,00

194,00

26,00

54,00

28,00

28,00

50,00

264.00

2.370,00

1.000,00

1.040,00

672,00

408,00

728,00

189,00

578,00

308.00

720,00

1.912,00

1.404,00

1.434,00

1.872,00

872,00

822,00

840,00

130,00

130,00

153,00

252,00

195,03

207,00

272,00

420,00

425,00

776,00

260,00

486,00

252,00

252,00
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Proc. V^0\O0312ü2 2,
FLS.

Rub, Oi

192 Rolamento do alternador Unid

193 Rolamento do tensor Unid

194 Rolamento lencionador Unid

195 Rotor do ahemador Unid

196 Sapata susp FL dt l/e Unid

197
Sensor dc temperatura

Unid
d'ágiia

198 Sensor do corpo borboleta Unid

199
Sensor do nível de

combustível
Unid

200 Sensor map Unid

201
Silencioso da saída do

Unid
motor

202 Silencioso dianteiro Unid

203
Silencioso do meio

(intermediário)
Unid

204 Silencioso traseiro Unid

205 Sinaleira lateral Unid

206 Sonda lambida Unid

207 Suporte da caixa de marcha Unid

208 Tambor de freio Unid

209 Tampa dc óleo do motor Unid

210 Tampa do radiador Unid

211
Tampa do tanque de
combustivel

Unid

212
Tampa reservatório água
rad ft

Unid

213 Tanque dc combustivel Unid

214 Tapetes Unid

215 Tarugo dc roda Unid

216 Tela dianteira Unid

217 Terminal de bateria Unid

218 Terminal de direção Id Unid

219 Terminal de direção Ic Unid

220 Terminal extremo Unid

221 Tirantc ft cx mch ext Unid

222 Tranca do capuz Unid

223 Trava da tampa traseira Unid

224 Trizeta do tripoide Unid

225 Tubo flexível cano mtr fl Unid

14,00

30.00

49,00

171,00

74.00

56,00

124,00

59,00

74,00

105,00

104,00

94,00

100,00

28,00

194.00

56,00

37,00

15,00

14,00

23,00

14,00

374,00

64,00

10,00

84,00

10,00

42,00

42,00

44,00

54,00

30,00

33,00

42,00

11,00

84,00

210,00

343.00

855,00

666,00

392,00

496,00

354,00

370,00

735,00

520.00

752,00

600,00

224,00

776,00

336,00

222,00

105.00

84,00

161,00

154,00

1.496.00

320,00

80,00

504,00

240,00

588,00

336,00

352,00

432,00

180,00

264,00

252,00

110,00
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Válvula acdft

Válvula dc admissão

Válvula dc escape

Válvula termostálica ft

Vela igu ft

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unid

Uiiid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid
RS 136.687,70

88,00

24,00

25,00

74,00

59,00

109.00

109,00

132,00

PEDRElftAS/MA

Proc. (2.D[OoS/202J,_
FLS. gjPg
Riíb.

352,00

168,00

175,00

444,00

413,00

545,00

545,00

660,00

LOTE xxm - FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1
Amortecedor dianteiro

Unid 8 250,00 2.000,00
turbogas

2
Amortecedor traseiro

turbogas
Unid 8 244,OP 1.952,00

3 Asa do uruburu Unid 8 109,00 872,00

4 Barra axial dir Unid 8 40,00 320,00

5 Base coxim amort .dt Unid 8 89,00 712,00

6 Base cx marcha Unid 8 64,00 512,00

7 Base motor dt d Unid 8 60,00 480,00

8 Bateria 60 ampcres Unid 4 434,00 1.736,00

9 Bomba d'água Unid 4 103,00 412,00

10 Bomba dc óleo Unid 4 155,00 620,00

11 Bomba direção hidráulica Unid 4 268,00 1.072,00

12
Botão c moldura puxador
vidro

Unid 8 70,00 560,00

13 Bucha da sapata Unid 8 14,00 112,00

14 Cabeçote motor Unid 4 614,00 2.456,00

15 Cabo acelerador Unid 8 54,00 432,00

16 Cabo dc freio completo Unid 8 87,00 696,00

17 Cabo de vela Unid 8 83,00 664,00

18 Cabo embreagem Unid S 55,00 440,00

19 Chave de roda Unid 4 37,00 148,00

20 Cilindro mestre freio Unid 6 160,00 960,00

21 Cilindro rd ts Unid 6 65,00 390,00

22 Colar dc embreagem Unid 4 72,00 288,00

23 Correia dentada Unid 6 61,00 366,00

24 Correia girall dh Unid 6 34,00 204,00
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Proc, 00^/2022.
FLS.

Rub.! Tr

Disco de freio dt

Farol dt direito

Farol dt esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro dc combustivel

Filtro de óleo 560

Filtros dc ar de motor

Hidrovácuo

Jogo arruda comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
central
Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonctica

Kit de embreagem-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 600 kg
Maçaneta da externa da
porta chave
Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palhctas convencionais

Parabrisa dianteira

Parachoque dianteiro

Parachoquc traseiro

8 65,00 520,00

4 209,00 836,00

4 209,00 836,00

4 19,00 76,00

4 19,00 76,00

4 19,00 76,00

4 19,00 76,00

2 259,00 518,00

4 94,00 376,00

4 146,67 586,68

4 165,00 660,00

4 167,00 668,00

4 147,67 590,68

4 169,67 678,68

4 235,00 940,00

4 88,00 352,00

4 135,00 540,00

4 309,00 1.236,00

4 35,00 140,00

4 67,00 268,00

4 240,00 960,00

4 240,00 960,00

6 95,00 570,00

2 59,00 118,00

4 37,00 148,00

4 37,00 148,00

4 55,00 220,00

4 20,00 80,00

4 20,00 80,00

4 804,00 3.216,00

8 53,00 424,00

4 317,00 1.268,00

4 223,00 892.00

4 267,00 1.068,00
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Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Retcntor volante motor

Retrovisor direito

Rolamento roda dt

Sapata de freio

Silencioso ts

Tambor dc freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita

Trinco da porta interna
esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira
direita

Vidro da porta dianteira
esquerda

Virabrequim do motor

Unid

Unid

RS 48.106,04

39,00

39,00

95,00

204,00

37,00

65,00

99,00

99,00

94,00

62,00

179,00

52,00

85,00

60,00

60,00

48,00

48.00

74,00

230,00

230,00

320,00

780,00

156,00

380,00

816,00

148,00

260,00

396,00

396,00

3

2

716,00

208,00

340,00

240,00

240,00

192,00

192,00

296,00

920,00

920,00

1.280,00

LOTE XXIV -CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

Item Descrição Unid. Quant. 1 Vir. Unit. RS Vir. Total RS

I Anel segmento Unid 3 398,00 1.194,00

2 Base do motor Unid 7 124,00 868,00

3 Bomba óleo Unid 3 304,00 912,00

4 Bronze biela Unid 3 421,00 1.263,00

5 Bronze dc chumaccira Unid 3 394,00 1.182,00

6 Bucha biela Unid 10 ' 60,00 600,00

7
Bucha comando de

válvulas
Unid 10

1

88,00 880,00

8 Calço eixo Unid 5 29,00 145,00

9 Camisa cilindro Unid 10 74,00 1 740,00

10 Filtro combustivel Unid 15 , 54,00 1 810,00
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Proc. WO/OO.^/202 2.

Filtro lubrificante

Guia admissão

Jogo dc Junta mt

Jogo dc pistào

Parabrisa

Retentorde válvula

Roda de liga leve

Silicone alta temperatura

29,00

84,00

396,00

1.104,00

899,00

69,00

221,00

22,00

725,00

420,00

1.188,00

3.312,00

1.798,00

690,00

2.210,00

330,00

RS 19.267,00

LOTE XXV. MITSUBISHI L200 TRITON 2013

Item Descrição Unld. Quant. Vir. üniL RS Vir. Total

1
Abraçadcira do
cscapamento

Unid 12 18,00 216,00

2
Abraçadcira mangote do
radiador

Unid 30 7,00 210,00

3 Altemador Unid 2 1.042,00 2.084,00

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel dc vedação do.
escapamcnto

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Bateria 65,70 ou 90
araperes

Bico injetor

Bieicta

Bomba d'água

Borracha de escapamcnto
do meio

Borracha de escapamcnto
final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

121,00

129,00

847,00

903,00

114,00

222,00

196,00

34,00

32,00

52,00

912,00

888,00

1.176,00

340,00

320,00

520,00

354,00

399,00

34.00

119,00

10,00

10,00

7,00

12,00

129,00

53,00

708,00

798,00

340.00

476,00

150,00

150,00

105,00

180,00

516,00

530,00
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23 Braço do setor Unid

24 Braço 1 Unid

25 Bucha da balança inferíor Unid

26 Bucha da balança superior Unid

27 Bucha da balança traseira Unid

28 Bucha do braço oscilante Unid

29 Bucha do eixo traseiro Unid

30 Bucha do estabilizador Unid

31 Bucha do lirante Unid

32 Buzina Unid

33 Cabo dc bateria Unid

34 Cabo de embreagem Unid

35 Cabo do acelerador Unid

36 Cabo do velocimetro Unid

37 Caixa de direção Unid

38 Caixa dc marcha Unid

39 Calha Unid

40 Capo Unid

41 Chave de roda Unid

42 Cilindro de roda dianteiro Unid

43 Cilindro de roda traseiro Unid

44
Cilindro inferior de

Unid
embreagem

45 Cilindro mestre Unid

46
Cilindro superior de
embreagem

Unid

47 Coiia da caixa dc direção Unid

48 Coifa da caixa de marcha Unid

49
Ceifa da junta
homocinciica

Unid

50
Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Unid

51 Coifa da semi-arvore Unid

52
Coifa lado da caixa dc

marcha
Unid

53 Cola parabrisa Unid

54 Correia da bomba Unid

55 Correia de vcntoinha Unid

56 Correia dentada Unid

57 Correia do altcmador Unid

5 124,00 620,00

5 159,00 795,00

20 30,00 600,00

20 44,00 880,00

20 37,00 740,00

20 29,00 580,00

20 42,00 840,00

20 14,00 280,00

20 30,00 600,00

8 34,00 272,00

40 22,00 880,00

10 34,00 340,00

10 39,00 390,00

4 32,00 128,00

2 754,00 1.508,00

2 1.492,00 2.984,00

3 149,00 447.00

2 426,00 852,00

4 34,00 136,00

10 45,00 450,00

10 47,00 470,00

8 109,00 872,00

6 132,00 792,00

6 134,00 804,00

15 29,00 435,00

15 29,67 445,05

15 29,00 435,00

15 29,00 435,00

15 29,00 435,00

15 29,00 435,00

8 39,00 312,00

8 26,00 208,00

8 28,00 224,00

8 80,00 640,00

8 30,33 242,64
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Correia do hidráulico

Cruzeta de transmissão

Diferencial completo

61 Direção Unid

62 Disco de freio Unid

63 Farol de milha Unid

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capo

Filtro de ar

Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de vela

Jogo de escova do motor de
partida

Jogo de junta do motor

Jogo de lona de freio

Jogo de pastilhas de freio

Jogo de velas

K.it de cmbreagcm

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçanetas das portas

Molas traseiras

Painel completo

Palhctas de limpador de
parabrisa

Parabrisa

Para-choque dianteiro

Para-choquc traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas e parafusos para
rodas

Porta direita

Porta esquerda

26,00

39,00

634,00

143,00

104,00

36,00

124,00

124,00

58,00

28,00

37,00

24,00

0,54

84,00

44,00

204,00

58,00

54,00

79,00

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

119,00

1.302,00

36,00

454,00

242,00

260,00

46,00

49.00

18,00

492,00

492,00

208,00

312,00

1,268,00

572,00

728,00

144,00

992,00

992,00

870,00

700,00

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00

810,00

790,00

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

714,00

2.604,00

540,00

908,00

726,00

780,00

920,00

980,00

810,00

984,00

984,00
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94 Porta traseira direita Unid

95 Porta traseira esquerda Unid

96 Radiador Unid

97 Rcientor do volante Unid

98 Retrovisor Unid

99 Retrovisor inlemó Unid

100 Roda liga leve Unid

101 Rolamento de roda traseiro Unid

102
Tampa do tanque de
combustível

Unid

103 Tanque dc combustível Unid

104 Tapetes Unid

105 Tela dianteira Unid

106 Terminal dc bateria Unid

107 Terminal de direção Id Unid

108 Terminal de direção le Unid

109 Trava da tampa traseira Unid

110 Vidro da porta direita Unid

111 Vidro da porta esquerda Unid

112 Vidro traseiro Unid

481,00

481,00

483,00

47,00

104,00

134,00

149.00

114,00

31.00

648,00

59,00

256,00

10,00

89.00

94,00

13,00

203,00

203.00

353,00

PEOnEIRAS/MA

Proc. iqO<''OQ3/2Q2 L
'"LS. Oi^-L
Rub. ^

962,00

962,00

966,00

188,00

728,00

536,00

745,00

912.00

310,00

1.296,00

590.00

1.024.00

150,00

1.424,00

1.504,00

130,00

812,00

1.015,00

1.765,00

RS 77.948,69

LOTE XXVI - TOYOTA HILUX 1998

Descrição

Abraçadeira do
cscapanieiito

Abraçadeira mangole do
radiador

Alteraador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do
escapamento

Balança traseira

Banco estofado

Barra dc direção

Base amortecedor

Base da caixa dc marcha

Base do motor

Unid.

Unid

ant. vir. Unit. RS Vir. Total RS

12 18,00 216,00

30 7,00 210,00

2 1.042,00 2.084,00

7 121,00 847,00

7 129,00 903,00

11 10,00 110,00

8 114,00 912,00

4 222,00 888,00

6 196,00 1.176,00

10 34,00 340,00

10 32,00 320,00

10 52,00 520,00
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PEDREIRASMA

Proc.í^O£OOÍ_/202 2
FLS. ^
Rub. ííy

13
Bateria 65,70 ou 90

amperes
Unid 2 354,00 708,00

14 Bico iojetor Uiud 2 399,00 798,00

15 Bieleta Unid 10 34.00 340,00

16 Bomba d'água Unid 4 119,00 476,00

17
Borracha de escapamcuto
do meio

Unid 15 10.00 150,00

18
Borracha de cscapamento
fina!

Unid 15 10,00 150,00

19 Borracha do amortecedor Unid 15 7,00 105,00

20 Borracha do estabilizador Unid 15 12,00 180.00

21 Borracha parabrisa Unid 4 129,00 516,00

22 Braço axiai Unid 10 53,00 530,00

23 Braço do setor Unid 5 124,00 620,00

24 Braço 1 Unid 5 159,00 795,00

25 Bucha da balança inferior Unid 20 30,00 600,00

26 Bucha da balança superior Unid 20 44,00 880,00

27 Bucha da balança traseira Unid 20 37,00 740,00

28 Bucha do braço oscilante Unid 20 29,00 580,00

29 Bucha do eixo traseiro Unid 20 42,00 840,00

30 Bucha do estabilizador Unid 20 14,00 280.00

31 Bucha do tirante Unid 20 30,00 600,00

32 Buzina Unid 8 34,00 272,00

33 Cabo de bateria Unid 40 22,00 880,00

34 Cabo de cmbreagcm Unid 10 34,00 340,00

35 Cabo do acelerador Unid 10 39,00 390,00

36 Cabo do velocimetrò Unid 4 32,00 128,00

37 Caixa de direção Unid 2 754,00 1.508,00

38 Caixa de marcha Unid 2 1.491,33 2.982,66

39 Calha Unid 3 149,00 447,00

40 Capô Unid 2 426,00 852,00

41 Chave de roda Unid 4 34.00 136,00

42 Cilindro de roda dianteiro Unid 10 45,00 450,00

43 Cilindro de roda traseiro Unid 10 47,00 470,00

44
Cilindro inferior de

cmbreagcm
Unid 8 109,00 872,00

45 Cilindro mestre Unid 6 132,00 792,00

46
Cilindro superior de
cmbrcagem

Unid 6 134,00 804,00

47 Coifa da caixa de direção Unid 15 29,00 435,00
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Proc.l^^OÍ Oo3/202 .2.
FLS. " gl/tf
Rub. gu

48 Coifa da caixa de marcha Unid

49
Ceifa da junta

Unid
homocinctica

50
Ceifa da junta oscilante

Unid
(lado da roda)

51 Ceifa da scmi-arvore Unid

52
Coifa lado da caixa dc

Unid
marcha

53 Cola parabrisa Unid

54 Correia da bomba Unid

55 Correia de ventoinha Unid

56 Correia dentada Unid

57 Correia do alternador Unid

58 Correia do hidráulico Unid

59 Cruzeta de transmissão Unid

60 Diferencial completo Unid

61 Direção Unid

62 Disco de freio Unid

63 Farol dc milha Unid

64 Farol direito Unid

65 Farol esquerdo Unid

66 Fechadura do capô Unid

67 Filtro de ar Unid

68 Filtro dc combustível Unid

69 Fita da direção da buzina Unid

70 Fusíveis Unid

71 Jogo de cabo de vela Unid

72
Jogo de escova do motor de

Unid
partida

73 Jogo de junta do motor Unid

74 Jogo de lona de freio Unid

75 Jogo de pastilhas dc freio Unid

76 Jogo de velas Unid

77 Kit dc embreagem Kit

78 Lâmpada do farol Unid

79 Lanterna traseira direita Unid

80 Lanterna traseira esquerda Unid

81 Macaco Unid

82 Maçanetas das portas Unid

29,00

29,00

29,00

29,00

29,00

39,00

26,00

28,00

80,00

31,00

26,00

39,00

634,00

143,00

104,00

36,00

124,00

124,00

58,00

28,00

37.00

24,00

0,54

84,00

44.00

204,00

58,00

54,00

72,33

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

312,00

208,00

224,00

640,00

248,00

208,00

312,00

1.268,00

572,00

728,00

144,00

992,00

992,00

870,00

700,00

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00

810,00

723,30

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maü: cpI@pedreiras.raa.gov.br

Página 95 de 131



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httP5://wwvv.Dcdrciras.ma.t;ov.br/

PEOREi/VkSíMA

Proc. 1*^0 [00^02.2.
FLS. ^ 4 r
Rub. €/'

83 Molas traseiras Unid

84 Painel completo Unid

85
Pallictas de limpador dc

Unid
parabrísa

86 Parabrisa Unid

87 Para-choquc dianteiro Unid

88 Para-choquc traseiro Unid

89 Pivô inferior Unid

90 Pivô superior Unid

91
Porcas e parafusos para

Unid
rodas

92 Porta direita Unid

93 Porta esquerda Unid

94 Porta traseira direita Unid

95 Porta traseira esquerda Unid

96 Radiador Unid

97 Rctentor do volante Unid

98 Retrovisor Unid

99 Retrovisor interno Unid

100 Roda liga leve Unid

101 Rolamento dcroda traseiro Unid

102
Tampa do tanque de

Unid
combustível

103 Tanque de combustível Unid

104 Tapetes Unid

105 Tela dianteira Unid

106 Termina! dc bateria Unid

107 Terminal de direção Id Unid

108 Terminal de direção Ic Unid

109 Trava da tampa traseira Unid

110 Vidro da porta direita Unid

111 Vidro da porta esquerda Unid

112 Vidro traseiro Unid

6 119,00 714,00

2 1.302,00 2.604,00

15 36,00 540,00

2 454,00 908,00

3 242,00 726,00

3 260,00 780,00

20 46,00 920,00

20 49,00 980,00

45 18,00 810,00

2 492,00 984,00

2 492,00 984,00

2 481,00 962,00

2 481,00 962,00

2 483,00 966,00

4 47,00 188,00

7 104,00 728,00

4 134,00 536,00

5 149,00 745,00

8 114,00 912,00

10 31,00 310,00

2 648,00 1.296,00

10 59,00 590,00

4 256,00 1,024,00

15 10,00 150,00

16 89,00 1.424,00

16 94,00 1.504,00

10 13,00 130,00

4 203,00 812,00

5 203,00 1.015,00

5 353,00 1.765,00

RS 77.875,96

LOTE XXVII - CHEVROLET GM 810 COLINA 2006
Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS

^  íwd íí 18,00
escapamenlo '

Vir. Total RS

216,00
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Rub._ ^

2
Abraçadeini mangote do
radiador

Unid

3 Altcmador Unid

4 Amortecedor dianteiro Par

5 Amortecedor traseiro Par

6
Anel de vedação do '
escapamcnto

Unid

7 Balança traseira Unid

8 Banco estofado Unid

9 Barra de direção Unid

10 Base amortecedor Unid

11 Base da caixa de marcha Unid

12 Base do motor Unid

13
Bateria 65,70 ou 90

Unid
amperes

14 Bico injetor Unid

15 Biclela Unid

16 Bomba d'água Unid

17
Borracha de escapamento
do meio

Unid

18
Borracha de escapamento
final

Unid

19 Borracha do amortecedor Unid

20 Borracha do estabilizador Unid

21 Borraciia parabrisa Unid

22 Braço axial Unid

23 Braço do setor Unid

24 Braço 1 Unid

25 Bucha da balança inferior Unid

26 Bucha da balança superior Unid

27 Bucha da balança traseira Unid

28 Bucha do braço oscilante Unid

29 Bucha do eixo traseiro Unid

30 Bucha do estabilizador Unid

31 Bucha do tirantc Unid

32 Buzina Unid

33 Cabo dc bateria Unid

34 Cabo dc embreagem Unid

35 Cabo do acelerador Unid

36 Cabo do veiocímetro Unid

30 7,00 210,00

2 1.042,00 2.084,00

7 121,00 847,00

7 129,00 903,00

11 10,00 110,00

8 114^00 912,00

4 222,00 888,00

6 196,00 1.176,00

10 34,00 340.00

10 32,00 320,00

10 52,00 520,00

2 354,00 708,00

2 399,00 798,00

10 34,00 340,00

4 119,00 476,00

15 10,00 150,00

15 10,00 150,00

15 10,33 154,95

15 12.00 180,00

4 129,00 516,00

10 53,00 530,00

5 124,00 620,00

5 159,00 795,00

20 30,00 600,00

20 44,00 880,00

20 37,00 740,00

20 29,00 580,00

20 42,00 840,00

20 14,00 280,00

20 30,00 600,00

8 34,00 272,00

40 22,00 880,00

10 34,00 340,00

10 39,00 390,00

4 32,00 128.00
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37 Caixa dc direção Unid

38 Caixa de marcha Uníd

39 Calha Unid

40 Capô Unid

41 Chave de roda Unid

42 Cilindro dc roda dianteiro Unid

43 Cilindro de roda traseiro Unid

44
Cilindro inferior de

cmbreagcm
Unid

45 Cilindro mestre Unid

46
Cilindro superior de
embrcagctn

Unid

47 Coifa da caixa de direção Unid

48 Coifa da caixa de marcha Unid

49
Coifa da Junta
homocinctica

Unid

50
Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Unid

51 Coifa da semi-arvore Unid

52
Coifa lado da caixa de

marcha
Unid

53 Cola parabrisa Unid

54 Correia da bomba Unid

55 Correia de ventoinha Unid

56 Correia dentada Unid

57 Correia do altemador Unid

58 Correia do hidráulico Unid

59 Cruzcta de transmissão Unid

60 Diferenciai completo Unid

61 Direção Unid

62 Disco de freio Unid

63 Farol de milha Unid

64 Farol direito Unid

65 Farol esquerdo Unid

66 Fechadura do capô Unid

67 Filtro de ar Unid

68 Filtro de combustível Unid

69 Fita da direção da buzina Unid

70 Fusíveis Unid

71 Jogo dc cabo dc vela Unid

2 754,00 1.508,00

2 1.492,00 2.984,00

3 149,00 447,00

2 426,00 852,00

4 34,00 136.00

10 45,00 450,00

10 47,00 470,00

8 109,00 872,00

6 132,00 792,00

6 134,00 804,00

15 29,00 435,00

"Ti 29,00 435,00

15 29.00 435,00

15 29,00 435,00

15 29,00 435,00

15 29,00 435,00

8 32,33 258,64

8 26,00 208,00

8 28,00 224,00

8 80,00 640,00

8 31,00 248,00

8 26,00 208,00

8 39,00 312,00

2 634,00 1.268,00

4 143,00 572,00

7 104,00 728,00

4 36,00 144,00

8 124,00 992,00

8 124,00 992,00

15 58,00 870,00

25 28,00 700,00

25 37,00 925,00

13 24,00 312,00

150 0,54 81,00

10 84,00 840,00
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Proo^gj2J22i/202 2.
FLS, Oi Ti?
Rub, ^ J

72
Jogo dc escova do motor dc

Unid
partida

73 Jogo dc junta do motor Unid

74 Jogo de lona dc freio Unid

75 Jogo de pastilhas de freio Unid

76 Jogo de velas Unid

77 Kit de cmbrcagem Kit

78 Lâmpada do farol Unid

79 Lanterna traseira direita Unid

80 Lanterna traseira esquerda Unid

81 Macaco Unid

82 Maçanetas das portas Unid

83 Molas traseiras Unid

84 Painel completo Unid

85
Palbetas de limpador dc

Unid
parabrisa

86 Parabrisa Unid

87 Para-choque dianteiro Unid

88 Para-choquc traseiro Unid

89 Pivô inferior Unid

90 Pivô superior Unid

91
Porcas e parafusos para
rodas

Unid

92 Porta direita Unid

93 Porta esquerda Unid

94 Porta traseira direita Unid

95 Porta traseira esquerda Unid

96 Radiador Unid

97 Rctenlor do volante Unid

98 Retrovisor Unid

99 Retrovisor interno Unid

100 Roda liga leve Unid

101 Rolamento de roda traseiro Unid

102
Tampa do tanque de

Unid
combustível

103 Tanque de combustível Unid

104 Tapetes Unid

105 Tela dianteira Unid

106 Terminal de bateria Unid

15 44,00 660,00

4 204,00 816,00

15 58,00 870,00

Ts 54,00 810,00

10 79,00 790,00

2 634,00 1.268,00

10 16,00 160,00

10 89,00 890,00

10 89,00 890,00

4 104,00 416,00

15 32,00 480,00

6 119,00 714.00

2 1.302,00 2.604,00

15 36,00 540,00

2 454,00 908,00

3 242,00 726,00

3 260,00 780,00

20 46,00 920,00

20 49,00 980,00

45 18,67 840,15

2 492,00 984,00

2 492,00 984,00

2 481,00 962,00

2 481,00 962,00

2 483,00 966,00

4 47,00 188,00

7 104,00 728,00

4 134,00 536.00

5 149,00 745,00

8 114,00 912,00

10 31,67 316,70

2 648,00 1.296,00

10 59,00 590,00

4 256,00 1.024,00

15 10,00 150,00
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Terminal de direção Id

Terminal de direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 77.957,44

89,00

94,00

11,00

203,00

203,00

353,00

PEOREHIAS/MA

Proo. 2.

FLS. q

Rub.

1.424,00

1.504,00

110,00

812,00

1.015,00

1.765,00

LOTE xxvni - RENAULTDUSTER16D 4X2 2013/2014

:rição Unid. Quant. Vir. Ualt. RS

"  toid 4 270,00

"  Ütód 4 284,00
uru Unid 4 119,00

ür " Unid 15 49,00
amort.dt Unid 10 116,00

•cha " Unid 10 73,00
dtd Unid 10 82,00 ~
mpcres Unid 2 434,00

ata Unid 6 115,00

leo Unid 6 178,00
;ão hidráulica Unid 4 291,00

.idura puxadpr

pata Unid 10 16,00

otor Unid 2 896,00

ador " Unid 15 70,00
LO completo Unid 10 96,00

a  " Unid 10 101,67
agem Unid 10 70,00

dã Ünid iÕ 59,00
stre freio Unid 7 249,00

is " Unid 10 70,00
ibrcagem Unid 10 91,00

iãdã Unid 12 ~ 91,00
ilt dh " Unid 12 40,00
io dt Unid 9 60,00
lito Unid 7 262,00

Item Descrição Unid.

I
Amortecedor dianteiro

Unid
turbogas

2
Amortecedor traseiro

Unid
turbogas

3 Asa do uniburu Unid

4 Barra axial dir Unid

5 Base coxim amort .dl Unid

6 Base cx marcha Unid

7 Base motor dl d Unid

8 Bateria 60 ampcres Unid

9 Bomba d'água Unid

10 Bomba de óleo Unid

11 Bomba direção hidráulica Unid

12
Botão e moldura puxadpr
vidro

Unid

13 Bucha da sapata Unid

14 Cabeçote motor Unid

15 Cabo acelerador Unid

16 Cabo de imio completo Unid

17 Cabo dc vela Unid

18 Cabo cmbrcagem Unid

19 Chave de roda Unid

20 Cilindro mestre freio Unid

21 Cilindro rd ts Unid

22 Colar de embrcagem Unid

23 Correia dentada Unid

24 Correia gir ali dh Unid

25 Disco de freio dt Unid

26 Farol dt direito Unid

Vir. Total RS

1.080,00

1.136,00

476,00

735,00

1.160,00

730,00

820,00

868,00

690,00

1.068,00

1.164,00

760,00

160,00

1.792,00

1.050,00

960,00

1.016,70

700,00

590,00

1.743,00

700,00

910,00

1.092,00

480,00

540,00

1.834,00
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Proc.4^ OIOoJ/202 X.
FLS.
Rub. 2/

Faro] dí esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro dc combustível

Filtro dc óleo 560

Filtros de ar dc motor

Hidrovacuo

Jogo aiTuela comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
central
Jogojunta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit de embreagem-platô
-Hjisco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna is d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo

universal ate 600
Maçaneta da externa da

porta chave
Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/c

Mangueira dc freio ts d/e

Motor dc partida

Palhetas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoquc dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

7 262,00 1.834,00

25 21,67 541,75

25 22,00 550,00

25 22,00 550,00

25 19,00 475,00

4 291,00 1.164,00

8 100,00 800,00

8 169,00 1.352,00

8 178,33 1.426,64

8 178,00 1.424,00

8 220,00 1.760,00

8 116,00 928,00

8 319,00 2.552,00

8 219,00 1.752,00

9 259,00 2.331,00

7 314,00 2.198,00

10 54,00 540,00

20 93,00 1.860,00

10 122,00 1.220,00

10 122,00 1.220,00

15 166,67 2.500,05

4 79,00 316,00

10 69,00 690,00

15 91,00 1.365,00

15 81,00 1.215,00

15 24,00 360,00

15 24,00 360,00

4 1.902,00 7.608,00

15 69,00 1.035,00

5 414,00 2.070,00

5 316,00 1.580,00

5 316,00 1.580,00

20 62,00 1.240,00

25 74,00 1.850,00
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pedreiras/ma

Proc.(^jQlOo3_/202 4
PLS. _ 4
Rub. a/

61 Protetor de cáner Unid

62 Radiador Unid

63 Reparo da pinça dt Unid

64 Retentor volante motor Unid

65 Retrovisor direito Unid

66 Retrovisor esquerdo Unid

67 Rolamento roda dt Unid

68 Sapata de freio Unid

69 Silencioso ts Unid

70 Tambor de freio ts Unid

71 Tapete borracha pvc Unid

72 Terminal Unid

73 Termina! direção Unid

74
Trinco da porta interna
direita

Unid

75
Trinco da porta interna
esquerda

Unid

76 Vela Unid

77
Vidro da porta dianteira
direita

Unid

78
Vidro da porta dianteira
esquerda

Unid

79 Virabrequim do motor Unid

15 190,00 2.850,00

5 293,00 1.465,00

15 43,00 645,00

12 128,00 1.536,00

12 127,00 1.524,00

16 127,00 2.032,00

16 102,00 1.632,00

16 126,00 2.016,00

6 172,00 1.032,00

10 92.00 920,00

10 79,00 790,00

9 66,00 594,00

9 66,00 594,00

20 89,00 1.780,00

20 89,00 1.780,00

10 82,00 820,00

4 230,00 920,00

4 230,00 920,00

4 462,00 1.848,00

RS 100.200,14

LOTE XXIX - MOTOCICLETA HONDA NXR BROS 150 2019

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total

1 Agulha Unid 8 29,00 232,00

2 Alça Unid 8 56,00 448,00

3 Amortecedor tra^iro Unid 5 384,00 1.920,00

4 Anel de segmento Unid 8 54,00 432,00

5 Anel de varela Unid 10 35,00 350,00

6 Bateria de 5,5 ampcres Unid 7 184,00 1.288,00

7 Bicla Unid 9 149,07 1.341,63

8 Bucha da balança Unid 12 34,00 408,00

9 Bucha da coroa Unid 12 39,00 468.00

10 Cabo de embrcagem Unid 32 22,72 727.04

11 Cabo de freio Unid 32 24,00 768,00

12 Cabo dc vela Unid 17 19.00 323,00
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Cabo de velocimctro

Cabo do acelerador

Caixa de direção

Camisa do motor

Cavalcta lateral

Corrente

Cubo dianteiro

Cubo traseiro

Engenho de velocidade

Esticador de corrente

Farol

Guidão

Jogo de junta do motor

Jogo de paiin de freio

Kit de tração

Lâmpada biodo

Lâmpada de 2 contatos

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop

Lanterna do pisca

Lona de heio

Manopla

Pastilha de freio

Pedal da marcha

Pedal de freio

Pedal de partida

Pisca

Pistão

Relê de pisca

Rctentor de válvula

Retcntor do telescópio

Retrovisor

Rolamento dc apoio

Rolamento dc biela

Segmento

Solução dc bateria

Tampa do tanque

Avenida Zcca Branco, n"

17 22,72 386,24

32 22,72 727,04

2 319,00 638,00

7 44,00 308,00

15 45,00 675,00

7 100,27 701,89

5 49,33 246,65

10 246,00 2.460,00

10 12,00 120,00

10 59,00 590,00

7 47,00 329,00

7 488,00 3.416,00

12 64,00 768,00

7 79,00 553,00

10 19,00 190,00

12 18,00 216,00

14 7,00 98,00

30 7,00 210,00

35 8,00 280,00

14 10,00 140,00

20 34,00 680,00

10 22,00 220,00

15 34,00 510,00

12 39,00 468,00

10 34,00 340,00

10 54,00 540,00

10 39,00 390,00

20 39,00 780,00

10 109,00 1.090,00

15 14,00 210,00

20 10,67 213,40

15 17,00 255,00

15 44,00 660,00

12 22,67 272,04

17 30,00 510,00

12 43,00 516.00

15 11,00 165,00

7 47,00 329,00
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Telescópio

Válvula dc admissão

Válvula de escape

Veia dc igniçâo

95,00

149,07

40,10

40,10

665,00

1.490,70

401,00

601,50

RS 33.065,13

LOTE XXX - MOTOCICLETA HONDA NXR BROS 2008
Descrição Unid. Quant. Vir. Unlt.RS Vir.'

Agulha Unid 8 " 29,00 ~ ^
Alça Unid 8 56,00 44

Amortecedor traseiro Unid 5 384,00 1.9

Anel de segmento Unid 8 54,00 43

Anel de vareta Unid 10 35,00 35

Bateria de 5,5 ampcres Unid 7 184,00 1.2

Biela Unid~ 9 " 149,07 1.3
Bucha da balança Unid 12 34,00 4C

Bucha da coroa Unid 12 39,00 4í

Cabo de embreagcm Unid 32 22,72 72

Cabo de Trcio Unid 32 24,00 7í

Cabo dc vela Unid 17 19,00 32

Cabo de velocimetro Unid 17 22,72 3í

Cabo do acelerador Unid 32 22,72 72

Caixa de direção Unid 2 319,00 63

Camisa do motor Unid 7 44,00 3C

Cavaleta lateral Unid 15 45,00 6'

Corrente Unid 7 100,27 7C

Cubo dianteiro Unid 5 49,33 24

Cubo traseiro Unid 10 246,00 2.4

Engenho dc velocidade Unid 10 12,00 12

Eslicador dc corrente Unid 10 59,00 5Ç

Farol Unid 7 47,00 ^
Guidão Unid 7 488,00 3.4

Jogo de junta do motor Unid 12 64,00 7é

Jogo de patin de freio Unid 7 79,00 55

Kit dc tração Unid 10 19,00 IS
Lâmpada biodo Unid 12 18,00 21

Lâmpada dc 2 contatos Unid 14 7,00 9:

Lâmpada do painel Unid 30 7,00 21
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Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop

Lanterna do pisca

Lona de freio

Manopla

Pastilha dc ôeio

280,00

140,00

37 Pedal da marcha Unid 10

38 Pedal de freio Unid 10

Pedal de partida

Pisca

Pistão

Rcic dc pisca

Retcntor dc válvula

Retentor do telescópio

Retrovisor

Rolamento dc apoio

Rolamento de biela

Segmento

Solução de bateria

Tampa do tanque

Telescópio

Válvula dc admissão

Válvula de escape

Vela de ignição

510,00

468,00

340,00

540,00

39,00

39,00

109,00

14,00

12,00

17,00

44,00

22,00

30,00

43,00

11,67

Unid 15

RS 33.083,69

149,07

39,43

39,43

780,00

1,090,00

210,00

240,00

255.00

660,00

264,00

510,00

516,00

175,05

329,00

665,00

1.490,70

394,30

591,45

LOTE XXXI - MOTOCICLETA HONDA TITAN CG 125 2018

Descrição

Amortecedor

Aro dianteiro

Aro do farol

Aro traseiro

Bateria 12v - 5ah

Bengala

Biela

Bomba combustível

Borracha para eslribo

Bucha balança

Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Quant.

10

10

10

10

10

10

10

10

5

10

Vir. Unit. RS

112,30

106,28

21,00

107,49

197,20

82,00

88,00

124,00

11,00

29,00

Vir. Total RS

1.123,00

1.062,80

210,00

1.074,90

1.972,00

820,00

880,00

1.240,00

55,00

290,00
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11 Buzina Unid 10 32,00

12 Cabo acelerador Unid 15 27,00

13 Cabo cmbreagcm Unid 15 30,00

14 Cabo freio Unid 15 22,72

15 Cabo vclocímetro Unid 15 22,72

16 Cachimbo de vela Unid 15 22,72

17 Caixa de direção Unid 10 297.67

18 Carcaça painel inferior Unid 10 32,00

19 Carcaça painel interna Unid 10 36,00

20 Carcaça painel superior Unid 10 39,00

21
Cavaletc lateral c/borracha

(descanso)
Unid 10 73,00

22 Chave de Inguiniçao Unid 10 54,00

23 Chave dc luz Unid 10 23,00

24 Corrente de comando Unid 10 100,00

25 Coxim da coroa Unid 10 29,00

26 Coxim piscas Unid 8 15,00

27 Cubo central de embreagem Unid 8 73,00

28 Eixo da balança Unid 8 39,00

29 Eixo da roda dianteira Unid 8 33,00

30 Eixo da roda traseira Unid 8 33,00

31 Eixo do pcào Unid 8 39,00

32 Embreagem de vcloolráelro Unid 10 18,00

33 Espelho retrovisor Unid 15 44,00

34 Estator Unid 15 83,00

35 Eslicador corrente Unid 15 50,00

36 Fiação principal Unid 15 170,00

37 Filtro dc ar Unid 15 16,00

38 Guia corrente comando Unid 10 34,00

39 Guia de cabo Unid 10 23,00

40 Guidão Unid 10 69,00

41 Interruptor embreagem Unid 10 10,00

42 Interruptor partida Unid 10 13,00

43 Jogo de junta para motor Unid 12 44,00

44
Kit motor (coroa, coirentc e
peão)

Kit 12 42,00

45 Lâmpada 12v21/5wdo stop Unid 20 7,00

46 Lâmpada 12v 35/35w Unid 20 24,00

320.00

405.00

450,00

340.80

340.80

340,80

2.976.70

320,00

360,00

390,00

730,00

540,00

230,00

1.000,00

290,00

120,00

584,00

312,00

264,00

264,00

312,00

180,00

660,00

1.245,00

750,00

2.550,00

240,00

340,00

230,00

690,00

100,00

130,00

528,00

504,00

140,00

480,00
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47 Lâmpada do painel Unid 20 7,00

48 Lâmpada do pisca Unid 20 8,00

49 Lente do painel Unid 20 22,00

50 Manete direita Unid 20 19,00

51 Manetc esquerdo Unid 20 19,00

52 Manopla (direita/esquerda) Unid 20 22,00

53 Mola bengala Unid 20 39,00

54 Mola do descanso lateral Unid 20 10,00

55 Painel completo Unid 10 374,00

56 Parafuso bujào do óleo Unid 20 14,00

57 Paralama dianteiro Unid 15 52,13

58
Palies de freios

(traseiros/dianteiros))
Unid 15 22,00

59 Pedal do cambio Unid 20 34,00

60 Pedal freio Unid 20 66,00

61 Pisca Unid 20 39,00

62 Plator de cmbreagem Unid 15 74,00

63 Rabcta completa Unid 15 109,00

64 Raio dianteiro reforçado Jogo 20 59,00

65 Raio traseiro reforçado Jogo 20 59,00

66 Rctenlor bengala Unid 15 14,00

67 Rctentor cambio Unid 15 19,00

68 Retentor embreagcm Unid 15 20,00

69 Rctentor tampa válvula Unid 15 12,33

70 Rolamento da biela direito Unid 15 29,00

71 Rolamento da biela esquerdo Unid 15 33,00

72 Rolamento roda dianteiro Unid 15 16,03

73 Rolamento roda traseira Unid 15 18,58

74 Suporte escovas Unid 20 25,00

75 Suporte farol Unid 20 34,00

76 Tampa lateral direita Unid 20 102,00

77 Tampa lateral esquerda Unid 20 102,00

78 Tensor para eorrente comando Unid 15 114,00

79 Trava pinhão Unid 15 60,00

80 Varão do freio Unid 15 22,05

81 Vareta dc óleo Unid 15 19,00

82 Veta de ignição Unid 15 34,08

83 Velocímetro (completo) Unid 15 70,00

140,00

160,00

440,00

380,00

380,00

440,00

780,00

200,00

3.740,00

280,00

781,95

330,00

680,00

1.320,00

780,00

1.110,00

1.635,00

1.180.00

1.180,00

210,00

285,00

300,00

184,95

435,00

495,00

240,45

278,70

500,00

680,00

2.040,00

2.040,00

1.710.00

900,00

330,75

285,00

511,20

1.050,00
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RS 56.797,80

LOTE XXXII - MOTOCICLETA YAMAHA YBR 2018

Item Descrição Unld. Quant. Vir. Unit, RS Vir. Total RS

1 Agulha Unid 8 28,07 224,56

2 Alça Unid 8 58,15 465,20

3 Amortecedor traseiro Unid 5 233,30 1.166,50

4 Anel de segmento Unid 8 58,15 465.20

5 Anel de vareta Unid 10 40,10 401,00

6 Bateria de 5,5 amperes Unid 7 185,17 1.296,19

7 Biela Unid 9 100,27 902,43

8 Bucha da balança Unid 12 34,08 408,96

9 Bucha da coroa Unid 12 37,43 449,16

10 Cabo de embreagem Unid 32 22,72 727,04

11 Cabo de freio Unid 32 , 22,72 727,04

12 Cabo de vela Unid 17 22,72 386.24

13 Cabo de velocímctro Unid 17 22,72 386,24

14 Cabo do acelerador Unid 32 22,72 727,04

15 Caixa de direção Unid 2 4.868,07 9.736,14

16 Camisa do motor Unid 7 40,10 280,70

17 Cavalcta lateral Unid 15 52.13 781,95

18 Corrente Unid 7 137,03 959,21

19 Cubo dianteiro Unid 5 149,07 745,35

20 Cubo traseiro Unid 10 49,33 493,30

21 Engenho de velocidade Unid 10 12,82 128,20

22 Esticador de corrente Unid 10 64,17 641,70

23 Farol Unid 7 52,80 369,60

24 Guidão Unid 7 52,80 369,60

25 Jogo de junta do motor Unid 12 40,10 481,20

26 Jogo de patin de freio Unid 7 106,95 748,65

27 Kit de tração Unid 10 16,03 160,30

28 Lâmpada biodo Unid 12 18,17 218,04

29 Lâmpada de 2 contatos Unid 14 3,47 48,58

30 Lâmpada do painel Unid 30 4,54 136,20

31 Lâmpada do pisca Unid 35 8,42 294,70

32 Lâmpada do stop Unid 14 58,15 814,10

33 Lanterna do pisca Unid 20 40,10 802,00

34 Lona dc freio Unid 10 22,72 227,20
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Manopla

Pastilha de rrcio

Pcdal da marcha

Pcdal de freio

Pedal dc partida

Pisca

Pistâo

Relê de pisca

Retentor de válvula

Retentor do telescópio

Retrovisor

Rolamento de apoio

Rolamento dc bíela

Segmento

Solução dc bateria

Tampa do tanque

Telescópio

Válvula de admissão

Válvula dc escape

Vela de igniçüo

Unid 15 34,08

Unid 12 34,08

Uiüd 10 34,08

Unid 10 60,83

Unid 10 58,15

Unid 20 40,10

Unid 10 58,15

Unid 15 34,08

Unid 20 28,07

Unid 15 40,10

Unid 15 34,75

Unid 12 28,07

Unid 17 40,10

Unid 12 70,18

Unid 15 34,08

Unid 7 58,15

Unid 7 52,80

Unid 10 34,08

Unid 10 41,43

Unid 15 34,08

511,20

408,96

340,80

608,30

581,50

802,00

581,50

511,20

561,40

601,50

521,25

336,84

681,70

842,16

511,20

407,05

369,60

340,80

414,30

511,20

RS 37.613,98

LOTE XXXIli - MOTOCICLETA RONDA NXR BROS 150 2018

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1 Agulha Unid 8 29,00 232,00

2 Alça Unid 8 56,00 448,00

3 Amortecedor traseiro Unid 5 384,00 1.920,00

4 Anel dc segmento Unid 8 1.869,00 14.952,00

5 Anel de vareta Unid 10 35,00 350,00

6 Bateria de 5,5 amperes Unid 7 184,00 1.288,00

7 Biela Unid 9 149,07 1.341,63

8 Bucha da balança Unid 12 34,00 408,00

9 Bucha da coroa Unid 12 39.00 468,00

10 Cabo de embreagem Unid 32 22,72 727,04

11 Cabo dc freio Unid 32 24,00 768,00

12 Cabo de vela Unid 17 19,00 323,00

13 Cabo de velocimetro Unid 17 22,72 386,24

14 Cabo do acelerador Unid 32 22,72 727,04
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Caixa de direção

Camisa do motor

Cavaleta lateral

Corrente

Cubo dianteiro

Cubo traseiro

Engcniio de velocidade

Esticador de corrente

Farol

Guidão

Jogo de junta do motor

Jogo de palin de freio

Kit de tração

Lâmpada biodo

Lâmpada de 2 contatos

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop

Lanterna do pisca

Lona de freio

Manopla

Pastilha de freio

Pedal da marcha

Pedal de freio

Pedal de partida

Pisca

Pistão

Relê de pisca

Retentor de válvula

Retentor do telescópio

Retrovisor

Rolamento de apoio

Rolamento de biela

Segmento

Solução de bateria

Tampa do tanque

Telescópio

Válvula de admissão

Avenida Zcea Branco, n°'

Unid 2 319,00

Unid 7 44,00

Unid 15 45,00

Unid 7 100,27

Unid 5 48,66

Unid 10 246,00

Unid 10 12,00

Unid 10 59,00

Unid 7 47,00

Unid 7 488,00

Unid 12 64,00

Unid 7 79,00

Unid 10 19,00

Unid 12 18,00

Unid 14 7,00

Unid 30 7,00

Unid 35 8,00

Unid 14 10,00

Unid 20 34,00

Unid 10 22,67

Unid 15 34,00

Unid 12 39,00

Unid 10 34,00

Unid 10 54,00

Unid 10 39,00

Unid 20 39,00

Unid 10 109,00

Unid 15 8,67

Unid 20 12,00

Unid 15 17,00

Unid 15 44.00

Unid 12 22,67

Unid 17 30,00

Unid 12 43,00

Unid 15 11,00

Unid 7 47,00

Unid 7 95,00

Unid 10 149,07

638.00

308,00

675,00

701,89

243,30

2.460.00

120,00

590,00

329,00

3.416,00

768,00

553,00

190,00

216,00

98,00

210,00

280,00

140,00

680,00

226,70

510,00

468,00

340,00

540,00

390,00

780,00

1.090,00

130,05

240.00

255.00

660,00

272,04

510,00

516,00

165,00

329,00

665,00

1.490,70
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Válvula de escape

Vela de igniçào

Unid 10

Unid Í5~

RS 47.535,13

40.10

40,10

401,00

601,50

Item Descrição Unid. Quant. Vir. ünlt. RS

1 Amortecedor Unid 4 124,00

2 Aro dianteiro Unid 4 39,00

3 Aro traseiro Unid 4 44,00

4 Bateria Unid 4 184,00

5 Cabo de freio Unid 4 39,00

6 Cabo de vela Unid 4 23,00

7 Cachimbo Unid 4 23,00

8 Caixa direção Unid 4 94,00

9 Corrente Unid 3 109,00

10 Descarga Unid 3 194,00

11 Elemento filtro ar Unid 4 19,00

12 Kit cilindro motor Unid 4 260,00

13 Kit relação Unid 4 14,00

14 Lâmpada do farol Unid 8 24,00

15 Lâmpada farol I2v35/35w Unid 8 24,00

16 Maneie embreagem Unid 4 29,00

17 Manete freio Unid 4 33,00

18 Painel completo Unid 3 240,00

19 Patin freio Unid 8 43,00

20 Pedal de partida Unid 2 69,67

21 Reteotor bengala Unid 8 23,00

22 Retrovisores Unid 6 64,00

23 Rolamento dianteiro Unid 8 27,00

24 Rolamento traseiro Unid 8 30,00

25 Vela Unid 4 24,00

RS 7.71634

Vir.Total RS

496,00

156,00

176,00

736,00

156,00

92.00

92,00

376,00

327,00

582,00

76,00

1.040,00

456,00

192,00

192,00

116,00

132,00

720,00

344.00

139,34

184.00

384,00

216.00

240,00

96,00

5. FONTE DE RECURSO

5.1, As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7° § 2° do Decreto Federal n" 7.892/2013 c alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo
em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados;
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante;
b) Infonnar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
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d) Informar a daia do fornecimento dos produtos;
c) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2, Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo dc ate 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes de\'em apresentar como habilitação, comprovação através dc atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho dé atividade
pertinente e compaií%'cl com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal dc Administração,

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor dc Contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos
legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro de Preços, determinando o que
for necessário à regularização das felhas ou impropriedadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada de suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento cm que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
n" 8.666, de 1993.

10.4. Constaiando-se, junto ao SICAF, a situação dc irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providencias previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n^S, de 26 de abril de 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada
providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

10.9. Previamente à emissão de nota de empenho c ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 dc abril de 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência dc pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato era execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, cm qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente opiante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime,
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio de documento
oficial, dc que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplcmcnto da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 x N X VP, sendo:

EM = Encargos moraiórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I  (6/ 100 1 = 0,00016438
^  ̂ = ) TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

11.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
1 l.I. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos;
c) rejeitar, no lodo ou em parte, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos produtos atestados.
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12.DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis á espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão
de seus prepostos ou convenientes;
O comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando vcri ficar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de lodo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar e fornecer os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prepostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. Órgão Gerenciador-Secretaria Municipal de Administração.
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13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal n® 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às
disposições contidas no An. 65 da Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto n® 7.892/2013 e suas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 §
3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decretou® 9.488, de 2018),

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, conforme Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro dc 2013.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referencia se fundajnenta no Decreto Federal n® 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013 c alterações posteriores. Lei Federal n° 10.520, de 17 dc julho dc 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 c 005/2021, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 c Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se
subsidiariamentc as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações c demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1901003/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico tu® XXX/XXXX, cujo objeto
6 o Registro de Preços para fijtura, eventual c parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças
c acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, máquinas e motocicletas pertencentes a frota
do município de Pedreiras/MA, conforme as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de
Referência, e após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta;

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ;

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM ESPECIFIGAÇÃO

LOTE

TmjmAiMT Liiant I VALOR | VALORUNIDADE QUANT. marca de up^itAriO TOTAL
cada Item

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, beneficies,
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação c que os produtos serão fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos cm todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®, XXX/XXXX.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto{s) rejeitado(s) no todo ou em parle pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I — Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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?. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N^ . AGÊNCIA N°. , BANCO

, era nome dc .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Si". , Portador
do RO, sob o a". , e CPF n" , com residência na

(locai da empresa e data }

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓUCOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCUSSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901003/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito púbEco interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo o Sr brasiieiro(a), portador(a) do R,G n" e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/XXXX, tudo em conformidade com o
processo administrativo n" ..../ , nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ estabelecia na Rua/Av n" Bairro na cidade de -Estado de
CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RO SSP/.... e CPF/MF n®

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório c as constantes desta Ata de Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federal n®
10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021
e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamcnte, no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 147, de 07 de agosto
de 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1. l. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada contratação dc empresa para o fornecimento dc peças e acessórios novos originais de primeira
linha para os veículos, máquinas e motocicletas pertencentes a frota do município dc Pedrciras/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n®
XXX/XXXX, constituindo assim, cm documento vinculativo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA -DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n® XXX/XXXX, completando-a para todos os fins dc direito, independentemente dc sua
transcrição, obrígando-se as partes cm todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos lermos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
XXX/XXXX - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

MarcaEspecificação Und. Quant.
Valor Registrado RS

Unitário Total
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3.2.0 preço contratado será fixo e irreajustávcl, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n" 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possiveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
proiTogaçÕes, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, confonrie inciso IH do § 3° do art.
15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e de acordo com o Termo dcReferência e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias. após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União c Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF c Prova dc inexistência de débitos
inadímplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

, 7.1. A Atadc Registro dc Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1® no art. 65 da Lei n® 8.666/93,
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto lias bipótescs,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado,

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" dõ inciso 11 do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado toraar-sc superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos prcços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, ca.so a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade do negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação cconômico-financeíra,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fomecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quando:
8.1.1. Não formalizar a Ala de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;
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'  8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
I  mercado;
'  8. l .4. Estiver suspenso de participar de licitação c impedido de contratar com o município, nos termos do art.

I  87 da Lei 8.666/93;

'  8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e conü^lar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
I  8.666/93;
I

'  8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos terinos do art. 7°, da Lei 10.520/2002.
m
'  8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

I  sem Justificativa aceitável;
I

I  8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilatcralmentc, nos termos
I  da legislação pertinente, cm especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n"
I  8.666/93;

I  I 8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, serà
,  I formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.
I  I

I  I 8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
I  I ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados c justificados:

I  8.4.1. Por razões de interesse público; ou
I  I

I  8.4.2. A pedido do fornecedor.

o' 8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:
I  8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
I  que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior,

I  I
I  I 8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com

I  antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
I  I pedido, para apreciação, avaliação c decisão da Administração Pública Mimicipal.

^  'l 8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
I motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
I  nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
I mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial,

' 8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivcl o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através dc publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro

' dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a;

9.1.1. Assinara Ata de Registro de Preços, retirara respectiva nota dc empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e
seus anexas;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participantc(s) e/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada dc habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais cm vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo cmprcgaiicio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expcnsas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital c seus anexos;

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de
preços, para rcprescnta-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a;

ÍO.l.l. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis àboa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados dc capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor dc qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagantentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos em desacordo com as especificações ç obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro dc Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, mc^ante prévia consulta ao órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata dc Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro dc Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente dc adesão, desde que não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

II ,4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador c órgãos
participantes, independentemente do número dc órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n® 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal o® 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o ór^o
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3® do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n® 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n® 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6®, do artigo 22
do Decreto n® 7.892/2013 e Decreto Municipal n® 004/2021;
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11,6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorixar, excepcional e justificadaniente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos á cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnlo de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES .ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos dc inexccuçâo parcial ou lota! das condições pactuadas na presente Ata. garantida a prévia
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 1° da Lei n." 10.520/02, c subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

- y

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata c as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que
dispuser o Edital dc Licitação que deu origem a esta Ala dc Registro dc Preços c a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, cm caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitentc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão
Central de Licitação, lavrada cm Ala c homologação pelo Ordcnador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n® 7,892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca dc
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, era de de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
Página 124 de 131



ü.-,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CONUSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/000M9

Site: httDs://w\v%v.DC'drc'irits.ma.gov.br/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/XXXX

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXmXXX

TERMO DE CONTRATO N® _
FAZEM ENTRE

0{A)
EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal de , com sede na n® , , CEP:

■  Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pclo(a)
Ordenador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n® e RG n®

Órgão Emissor , e a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n.® , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n® e CPF n® , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n° , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX formalizado nos
autos do Processo Administrativo n® 1901003/2022, submetendo-se às cláu.sulas c condições abaixo c aos
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas rcguiamentares pertinentes à espécie.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data
de / / e encerramento em / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevddcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSUXA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária piópria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE: '

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: ^
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. >

5.1. Após aceitação c ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinla) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União e Previdenciària, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domlcítio ou sede da licitonte, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
ínadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos e irrcajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajusto após o interregno dc um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conliecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento dc preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para rcajusiamento venha a ser cxtinlo ou de qualquer forma nâo possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oficial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÃUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de solicitante. O
nâo cumprimento das entregas nas datas e horários determinados Ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo cotn o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento .serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA.

f) O preço contido na proposta dos licilantes deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao ciunprimento integral do objeto presente neste tcnno
de referência;

g) Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a
assinatura do recebcdor, cm duas vias (uma via para o fornecedor e uma para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade c qualidade. Caso nâo estejam de acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo
recusar aqueles que não estejam de acordo com o Termo de Referência;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
c) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
f) efeitiar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma c prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas c financeiras cm vigor;
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g) proporcionar todas as informações, esclarecimentos e condições necessárias ao bom andamento do
fornecimento dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas c demais cominaçôes legais pelo dcscuroprimcnto das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Oicfe do Setor dc Compras da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições dc habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/malcriais nos prazos, condições c local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade c pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTR.ATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o liciiante/adjudicatárioque:

11.2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

11.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitaráa empresa,
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções adrmnistrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexccução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N" 87, da Lei N° 8.666/93;

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até'20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexccução total, semjustifícativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 1° da Lei N" 10.520/02 e
art. N" 14 do Decreto N° 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo dc 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimaçào, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Seião publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVn do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no an. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos do axt. 79, Inciso D, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconliece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO A CONTRATADA:
\

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais dc licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n** 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Inctmibirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oflcial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
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17.1. É eleito o Foro da Comarca de PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei o."
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado era duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de tido e achado cm ordem, vai assinado pelos contracntes.

Pedreiras/MA, em de de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATAhíTE

xxxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/00ÜI-49

Sile: huns://\vwvv.pcdrüini.s.mii.üüv.br/

PARECER JURÍDICO

SR." iVA GNER FOGUEIRA LEITE SIL VA

ASSESSOR ESPECIAL DA CPL

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 1901003/2022

ORIGEM: Comissão Pennauente de Licitação
ASSUNTO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
o fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos,
máquinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA.

EMENTA:

Análise juridico-formal da Minuta da Ala de Registro de Preços, a qual tem por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o
fomecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos,
máquinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, pelo menor
preço por lote. Certame licitatório apropriado aos prcceptivos constantes na Lei de Licitações,
observadas as alterações posteriores. Consta nos presentes autos a solicitação para
Contratação com descrição dos produtos a serem contratados, estimativa de preços, termo de
referência, autorização para abertura de licitação, bem como autuação para contratação em
tela, Encaminhado as Minutas de Edital, Ata de Registro de Preços e Contrato para análise
juridico-formal.

I-RELATÓRIO

Por força do artigo 38, parágrafo único da Lei n° 8.666/93 vêm os autos do
processo em epígrafe, a esta Assessoria Jurídica Municipal, nesta data, para análise das
minutas de edital e contrato.

Juntou-se, ao respectivo processo, autorização para contratação, devidamente
assinada, conforme Art. 14 da Lei n° 8.666/93, bem como, a descrição sucinta de seu objeto.
Apensou minutas do edital, ata de registro de preços e contrato do Pregão Bletrònico com
respectivos anexos, para análise e parecer deste órgão jurídico.

É o relatório.

II-MÉRITO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: procuradoria@pcdrciras.ma.gov.br
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A administração Pública, via de regra, e, no teor do preceituado no Art. 37, XXI
da Lei Maior, quando de suas compras e licitações, realização de obras e serviços, está
adstrita a procedimento de licitação pública, que possibilita a esta, aquisição menos onerosa
do objeto ou serviço que propõe adquirir, a melhor proposta, para o que pretende alienar,
observada, era todo caso, a isonomia entre participantes do processo, m verhis:

Ari. 37 - A Administração Pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também ao seguinte: (redação dada ao caput pela
Emenda Constitucional n" 19/98).

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras e alienações serão contratadas
mediante processo de licitação pública que assegure condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da Lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica c econômica indispensáveis
a garantia do cumprimento das obrigações.

Coube a Lei de Licitações Lei ° 8.666/93 disciplinar as emanações constitucionais
supra, na qual se observam as modalidades era que estas podem ocorrer, tipos, suas
inexigibilidades ou dispensas, bem como, correlatos contratos ou convênios.

Dentre as modalidades admissíveis para licitação encontra-se o Pregão Eletrônico.
Configurar o pregão como uma modalidade licitatória significa adotar um novo procedimento
para seleção da proposta mais vantajosa, com observância do principio da isonomia. Uma
modalidade de licitação consiste era ura procedimento ordenado segundo certos princípios e
finalidades. O que diferencia uma modalidade de outra c a estruturação procedimental, a
forma de elaboração de propostas e o universo de possíveis participantes. Este é a forma de
licitação em razão do qual, interessados de um determinado ramo de fornecimento de
produtos ou serviços, pertinentes ao objeto do mesmo, os quais devera apresentar requisitos
mínimos para satisfazer a respectiva modalidade licitatória, confonne artigo 4°, Inciso XIII,
da Lei n° 10.520/2002, respeitadas as disposições do edital ao qual se vincula a respectiva
modalidade licitatória.

De acordo com o Artigo 22 da Lei n° 8.666/93, são cinco as modalidades de
Licitação: I - Concorrência; II - Tomada de Preços; III - Convite; IV - Concurso; V - Leilão
e, a partir do advento da Lei n° 10.520/2002 a instituição das modalidades pregão presencial e
pregão eletrônico.

O pregão eletrônico tem suas premissas traçadas pela Lei Federal n° 10.520/2002,
que bem prevê em seu art. 1, o objeto desta modalidade de licitação, a saber; "Art. J° - Para
aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei" e Decreto Federal n° 10.024/2019. >

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maíl: procuradona@pcdrciras.ma.gov.br
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Outrossim, é pertinente asseverar as prescrições do Decreto Federal 3.555/00,
que traça importante conceito sobre o Pregão, ao determinar: "Pregão é uma modalidade de
licitação em que a disputa pelo fornecimento de bens ou serviços comuns é feita em sessão
piiblica, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais

O pregão através de uma dentre suas muitas peculiaridades. Ali de refere que as
caracteristicas do leilão é fazer-se a seleção do vencedor através de propostas e lances em
sessão pública. Sobre o tema, voltar-se-á adiante, mas é relevante destacar que este é um dos
pontos peculiares do pregão, mas não é único. Além da conjugação de propostas e lances em
sessão pública, outros ângulos merecem destaque.

O determinante da modalidade, em comento, no presente processo, tem por ftilcro
o preceituado no Art. 1° da Lei n° 10.520/2002, conforme se vê supra, por se adequar, o valor
da presente contratação, projeto básico em anexo, aos limites ali delineados para respectivo
certame.

As minutas, em estudo evidenciam a forma de execução de serviços e a
modalidade licitatória usada, respectivamente, pela Administração, constatamos que as
exigências da Lei 10.520/02, no seu art. 3°, I, ü e IV e os da Lei n" 8.666/93, ev ví artigo 14,
art. 45 § 1°, I e suas posteriores alterações, e demais artigos aplicáveis à espécie, da Lei de
Licitação, estão adequadas, com base no valor estimado, conforme consta da autorização de
despesa, onde o Município de Pedreiras/MA pretende Registrar Preços para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais
de primeira linha para os veículos, máquinas e motocicletas pertencentes a frota do município
de Pedreiras/MA.

Quanto o tipo de licitação encontra-se este, em consonância com o estabelecido na
Lei de Licitações, nv vi art. 45, § 1°, o qual reza o Menor Preço por Item, a ser obtido pela
Administração, segundo o critério de Menor Preço por Item art. 40, X, - quando da realização
do certame.

Quanto ao julgamento do certame, deve este se guiar pelo principio do julgamento
objetivo insculpido no art. 4®, Inciso X da Lei n® 10.520/02 e Decreto Federal n® 10.024/2019.

Considerando que cumpre a esta asscssoria apenas ressaltar que toda a
documentação apresentada atende as exigências legais, sendo certo que a administração
pública pode retificar, anular ou cancelar a qualquer momento, quando da identificação de
eventuais vícios ou irregularidades, postura adotada para o presente caso.

Cumpre expor que a minuta do edital atende as regras previstas na Lei 8.666/93,
em especial ao que determina o § 2° do art. 40 da Lei n® 8.666/93, trazendo em anexo a
minuta do contrato, minuta da ata de registro de preços, o termo de referência e modelo de
todas as declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
E-niail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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A minuta do Contrato está em consonância com a legislação que orienta a matéria,
trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei n"
8.666/93.

Ademais, as exigências técnicas de habilitação, não geram inviabilidade de
participação de licilantes interessados, visto que, as regras exigidas após o certame, antes da
contratação, havendo tempo hábil para que as empresas declaradas vencedoras apresentem as
regularidades exigidas.

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo
a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos
praticados pelos gestores públicos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

m-CONCLUSÃO

Por fim, considerando as orientações despendidas, bem como as peças
colacionadas aos presentes autos, trazidas ao conhecimento desta Assessoria Municipal, bem
como, a regular incidência do normativo aplicável ao caso sub examine, face às determinações
do mandamento do art. 4°, Inciso I, da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n®

10.024/2019, Decretos Municipal n" 003/2021 e n° 004/2021, Decreto Federal n" 7.892/2013,
Decreto Federal n® 9.488/2018 e suas alterações. Lei Complementar n" 123/2006 alterada pela
Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n"l55/20l6 e aplicando-se
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais dispositivos
aplicáveis, e, sem prejuízo das demais providências necessárias no orbe administrativo, a
juízo da autoridade competente, é de se verificar que esta Procuradoria Municipal não
vislumbra óbice à aprovação da presente proposição com fulcro no art. 38, Parágrafo Único
da Lei Federal n° 8.666/93, podendo o feito ter seu prosseguimento, com vistas ao fim
colimado pelo interesse público.

Diante do exposto, OPINO PELA APROVAÇÃO DAS MINUTAS, propondo o
retomo do processo à Comissão Permanente de Licitação para as providências decorrentes.

SMJ.. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 24 de fevereiro de 2022.

FabriçiíS^^stá ̂ mpaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Río Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: procuradoria@pcdreiras.ma.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901003/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES EXCLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Arügo 48, inciso 1 da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°
147/2014).

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022.
Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal q° 10.024/2019, Decreto
Federal n" 7,892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto
Municipal n" 003/2021 e Decreto Municipal n" 004/2021, aplicando-

ASE LEGAL se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993,
Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 de agosto de 2014 e demais normas
pertinentes à espécie.

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de

BJETO empresa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais de
primeira linha para os veículos, máquinas e motocicletas pertencentes
a frota do município de Pedreiras/MA.

IPO DA LICITAÇ.ÃQ Menor Preço Por Lote.
EGIME DE EXECUÇÃO Por Preço Unitário.

BASE LEGAL

OBJETO

TIPO DA LICITAÇÃO

REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA
DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:
MODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO

FONTE RECURSO

httD://\vvm.Iicitanet.com.br/.

22 DE MARÇO DE 2022

09:00 (NOVE HORAS)

ABERTO

RS 3.044.779,19 (três milhões quarenta e quatro mil setecentos e
setenta e nove reais c dezenove centavos).
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA, que será informado no ato de formalização do
contrato, conforme Art, 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrelras/MA
E-maii: cpl@pedreiras.nia.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022 - SRP

O Município dc Pedrciras/MA, airavcs da Prefeitura Municipal, toma público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREG.ÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho dc 2002, Decreto n° 10.024, dc
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Decreto Federal íf
7.892/2013 c alterações dada pelo Decreto Federal n" 9.488/2018, Lei Complementar n" 123, dc 14 de
dezembro dc 2006, lei n" 11.488, dc 15 dc junho de 2007, do Decreto n® 8.538, dc 06 dc outubro de 2015,
aplicando-se, subsidlariamcntc, a lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, c as exigências estabelecidas neste
edital.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Prcgociro, mediante a inserção c
monitoramento dc dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
hlti)://>vuvv.iicitanci.cnni.br/. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações c consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável
pela sua elaboração; conduzir a ses.são pública na intemet; verificar a confonnidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar c decidir os rccunsos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável c propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 22/03/2022 às 09:00 (NOVE HORAS).

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: http://www.Ucitanct.com.br/
Modo de disputa: ABERTO
Valor Estimado: RS 3.044.779,19 (três milhões quarenta e quatro mil setecentos e setenta c nove reau
e dezenove centavos).

I. DO OBJETO.

1.1. O objeto da presente licitação c a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro dc Preços para
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios novos originais
de primeira linha para os veículos, máquinas e motocicletas pertencentes a frota do município dc
Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades c exigências estabelecidas neste Edital c seus anexos.

1.2. A licitação será dividida cm LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licilanlc a participação cm quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério dc julgamento adotado será o menor preço do por LOTE, observadas as exigências
contidas neste Edital c seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada no Termo dc Referencia (Anexo l) c apenas estimativa de consumo e será
solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no lodo ou cm parte.

1.5. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I. da Lei Complementar a" 123/2006, com redação
dada pela Lei Complementar n" 147, dc 07 de agosto de 2014,

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão —Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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/ - Deverá realizar processo licitalôrío destinado exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até RS 80.000,00 (oitenta mil reais);

1.6. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos !I c III, da Le! Federal n"
147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando:

1.6.1. Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

1.7. O tratamento diferenciado c simplificado para microempresas e empresas de pequeno porte nSo for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.;

1.8. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO DISPÕEM DE LOTES ATRAVÉS DE
LOTES EXCLUSIVOS E DE AMPLA PARTICIPAÇÃO:

1.8.1, Não havendo vencedor para os lotes exclusivo, estes poderão ser adjudicadas ao vencedor dos itens da
cota de ampla participação ou diante de sua recusa, as licitantcs remanescentes, desde que pratiquem o preço
do primeiro colocado da cota dc ampla participação.

1.8.2, As licitantcs enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão colar todos ou
quaisquer lotes. As demais licilantes somente poderão cotar os grupos da Lotes dc Ampla Participação,

1.8.3, O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

2.1. Na licitação para registro dc preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. T, § 2" do Decreto Federal
n" 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

3. DO CREDENÇIAMENTO.

3.1. O Credenciamento c o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITANET que permite a
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, cm sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITANET, no sítio hfip.VAffvtv.liiiianft.com.br/:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas cm seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais dc acesso, ainda que por terceiros.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão ~ Pedrciras/MA
E-mail: cpi@pedreiras.ma.gov.br
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3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITANET e mantc-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem
desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitera anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compalivel com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITANET.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas dc pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, para o microcmpreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 c suas alterações.

43. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS;

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) ancxo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não icnhajn representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n" 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou cm processo de dissolução bu
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de
constituição;

4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas cm consórcio, vez que
a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem
serviços de grande vulto c/ou dc alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no
dia a dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado, consignou-sc a vedação descrita no subitem acima;

4.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Plcnário),

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM"
OU "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES
DECLARAÇÕES:
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando
'  apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49;

I 4.4.1.1. Nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação
I  I do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas c empresas de pequeno porte,
'  I a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter direito ao tratamento favorecido
I  previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente c concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

"jp" , 4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalicias;

'  4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua babilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
I  ocorrências posteriores;

I  4.4.5. Que nlo emprega menor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

I  Constituição;

I  4.4.6. Que a proposta foi elaborada dc forma independente, nos lermos da Instrução Normativa SLTI/MP n°
I  2, dc 16 dc setembro dc 2009.

4.4.7. Que não possui, cm sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. Tc no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitantc às sanções
previstas em lei c neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO.

5.1. Os licitantcs cncaminliarào, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitanlcmcnte com
os documentos de habilitação exigidos no editai, a proposta inicíul conforme modelo do edital, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, cncerrar-se-á automaticamente a etapa
dc envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por
meio de chave dc acesso e senha.

5.3. As Microempresas c Empresas de Pequena Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição dc regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § T da LC n" 123,
de 2006 e suas alterações.

5.4. Incumbirá ao licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico diuante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - PcdreIras/MA
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5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantcs podcrâo retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá apôs a realização dos procedimentos dc negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do prcgoeiro c para acesso público após o eaccrramcoto do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM dc itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência; indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou dc garantia, niímcro do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos prcvidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa dc lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito dc pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo dc validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licilantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência dc contratações
públicas, quando participarem dc licitações públicas:

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-à cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário c local indicados neste Edital.

7.2. O Pregociro verificará as propo.stas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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7.2.1. A liciíante que se identificar de alguma forma na planilha do sistema, terá sua proposta
desclassificada.

7.2.1.1. Também será desclassificada a licitante que não enviar o arquivo da proposta inicial conforme
I  modelo do edital.

I  7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

I  7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defmilivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
'  I da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão
c as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de RS 10,00 (dez) reais.

7.9. Será adotado para o envio de lances no nregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO" cm que
os licitantes apresentarão lances públicos c sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamenle, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitcns anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances dc mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, cm tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

7.17. No caso dc desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paro o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do pregoeiro aos
participantes do certame, publicada no Portal LICITANET, httii://httn://w\vvv.lic[tanet.c«m.br/. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte c quatro
horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19. Caso o licitanle não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Rccciia Federal, do porte da entidade empresarial.
O sistema identificará cm coluna própria as microempresas c empresas dc pequeno porte paiticipantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa dc maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n" 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas c empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa c empresa dc pequeno porte que
se encontrem naquele intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitcm anterior.

7.24. No caso dc equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitcns anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que SC identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens dc preferência em relação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às
margens de preferência, conforme regulamento.
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 3". § 2®. da LEI N" 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens c serviços:

7.27.1. Produzidos no pais;

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregociro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação cm condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complcmcntarcs, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital c já
apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital c cm seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto
n." 10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais
das contribuições previstas no art, 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no
art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente incxcquívcl,

8.3.1, Considera-se inexcquível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos c salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licilante, para os quais ele renuncie a parcela ou
ã totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade c a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, com vistas
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada cm
ata;

8.6. O pregoeiro poderá convocar o licitantc para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DU.AS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licilante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, dcstacam-sc os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante c procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o ca.so, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ultcrior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena dc não aceitação da propostar

8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões dc qualidade
c desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o pregoeiro poderá exigir que
o licilante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no locai a
ser indicado c dentro dc 05 (CINCO) DIAS úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será dÍNOilgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio dc mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo
pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licilante
será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) accila(s), o pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Scguir-se-á coro a
verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a verificação dc uma que atenda às especificações
constantes no Termo dc Referencia.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos
licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a
ressarcimento.
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8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes c fornecer, sem ônus, os manuais impressos cm língua portuguesa, necessários aó seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifícaçâo.

8.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o Hm de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses cm que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre
que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 e45 da LC n" 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada
em primeiro lugar, o pregoeiro poderá verificar o eventual dcscumpriracnto das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no portal llcitanci, c ainda nos seguintes cadastros;

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas - CNEP fwww.ponjkiaLraii.soarcncia.uov.hr/l:

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( vv\vu,cnJ-iiis.bi 'imprnbidade_iKlrn 'cnn<iiliar_rcqucrido.php).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU
fluips:/'por(al.lcii,uov,br.'rcs|Kinsabili/ac:ui-puh!ic:i liL-ilanlos-iniduiicos/l:

9.1.4. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

fhtips:' 'ccrtidocs-anf.app.s.teu.eov.br.''),

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante c também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática dc ato dc improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual .seja sócio majoritário.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 11 de Í31



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: littDs;//M w>v.ncdrciras.ma.t;()v.{>r/

PEDn&lFlAS/MA

Proc.l'^nino^ /202Z

FLS. &G

Rjb._ (7y

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciará para verificar se houve iraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas,

9.1.5.2. A tentativa de burla será veri ficada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.1.5.3.0 Hcitantc será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o prcgoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos aris. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL LICITANET, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação
econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL LICITANET,
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, cm conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores dc certidões feita pelo Pregociro lograr êxito era encontrar a(s)
ccnidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade dc envio de documentos dc habilitação complcmcntares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo dc 02 (DUAS) HORAS, sob pena dc inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade dc comprovação do preenchimento dc requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digilais quando houver dúvida em relação á integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz, e sc o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamentc, forem emitidos somente cm nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c filial com diferenças de números de documentos
pcrtincmcs ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada parafins ãe liabililat;âo, na seguinte ordem:
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9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em SC tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprecndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
sitio www.portaldocmprecndcdor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No ca.so de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegiJ>tro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova dc inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede ou domicílio do licitante,
pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação dc certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais c à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gcral da Fazenda Nacional.

9.9.4. Prova dc regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Dccrcto-Lei n" 5.452, dc rdemaio de 1943;

9.9.6. Prova dc regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos c
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a
empresa for sediada;
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9.9.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão
Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa
for sediada;

9.9.8. Caso o licitantc seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licilatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.9. Caso o licitantc detentor do menor preço seja qualificado como microcmprcsa ou empresa dc pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito dc comprovação dc regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, dc concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n" 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo dc validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, já cxigivcis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)
meses da data dc apresentação da proposta;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados; Publicados em Diário Oficial ou Publicados cm jomal de grande circulação ou
Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado tta Junta Comercial da sede ou domicilio da empresa, na
forma da Instrução Normativa n" 1 1, dc 05 de dezembro dc 2013, do Departamento de Registro Empresarial e
Integração - DREl, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitantc, conforme disposto nos
artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único c 1.184, §2° da lei 10,406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial c demonstrações contábeis referentes ao período dc existência da sociedade, devidamente
registrados na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço dc Abertura;

9.10.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer dc lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitantc e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e dc Encerramento do Livro Diário, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.I8I, Parágrafo Únicoc 1.184, §2"da Icil0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas;

Ativo Circulante i- Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LG =
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para
a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de
10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitanie deverá
apresentar docmnentaçào de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade cm que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o Balanço
Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 2.003/20221.

9.11. QU A LI FICAÇAO TÉCNICA.

9.12. Atestado fornecido por pessoa jurídica dc direito público ou privado, comprovando que a licitantc
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste processo. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação dc
seu nome completo e cargo/função,

9.12.1. O licitanie deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dc
cada Atestado de Capacidade Técnica solicitado neste Edital, e apresentar, quando solicitado, dentre outros
documentos, cópia do(s) contratos(s) c ou nota(s) físcal(ais) a cle(s) pcrtinentc(s), além de fornecer o(s)
endereço(s) acual(ais) do(s) contratantc(s) e o(s) local(is) em que foram fornecidos os produtos.

9.12.1. Caso o documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá abrir
diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

9.12.2. Verificado que não se trata dc documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias cabíveis no
sentido dc proceder a diligencia mais apuradas c. se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicar
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.12.3. É indispensável que o atestado dc capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando vedada
a apresentada com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais/produtos a contendo. Essa
exigência c necessária para que. na ocasião da análise do documento, o julgador da proposta possa aferir
efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto dc maneira
satisfatória.

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantc
qualificada como microcmpresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda
a todas as demais exigências do edital.
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9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por ücitantc qualificada como microemprcsa ou empresa
I  dc pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
'  trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo dc 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação dc justificaliva.

9.15. A nào-regularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçâo do
I  licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Sc, na ordem de classificação, seguir-se outra microemprcsa,

r empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmoprazo para regularização.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docuntentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, infonnando no "chat" a nova data c horário para a continuidade da mesma.

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas dc pequeno porte, em havendo inabilitaçâo, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n"

'  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminliada no prazo de 02 (DUAS)
HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser elaborada em papel timbrado da empresa, redigida em língua portuguesa, digitada, cm uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agencia do licitante vencedor, para fins dc pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decorrer da
execução do contraio e aplicação de eventual simção â Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).
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10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários c o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme c precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena
de desclassificação.

10.5. A propo.sta deverá obedecer aos termos deste Edital c seus .Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitantc.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na intcmet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microcmprcsa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto c, indicando
contra qual(is) dccisão(Õcs) pretende recorrer c por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Prcgoeiro verificar a tcmpestividadc c a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamcnte.

11.2.1. Nesse momento o pregociro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo dc três dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanlcs, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dc seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis dc aproveitamento.

1 1.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento dc recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação cm que serão repelidos os atos
anulados e os que dele dependam.
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o llcilante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal
e trabalhista, nos termos do art. 43. § 1° da LC n" 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-sc-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL LICITANET, sendo responsabilidade do licitantc manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO,

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregociro, caso não
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SR?) c um conjunto de procedimentos para registro formal de preços
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso
para futura contratação, em que se registra os preços, fomcccdores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou enüdadc da Administração Pública responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do certame para registro de preços c gerenciamento da Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata dc Registro de Preços.

14.5. Órgão não participante: 6 o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais
da licitação, faz adesão à Ata dc Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitantc mais bem classificado.

14.7. A apresentação de novas propostas na fonna deste item não prejudicará o resultado do certame cm
relação ao licitantc melhor classificado.

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas cm valor igual ao do licitantc
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase
competitiva.
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14.9. Serão registrados na ala dc registro de preços os preços e quantitativos do lidtanle mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma dc anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem dc preferência, quando o objeto nâo atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n°
8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso
de impossibilidade dc atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais dc um licitante na situação dc que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ala ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade dc contratação dc fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá
a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame
do SRP, scndo-lhc facultada a realização de procedimento especifico para a aquisição pretendida, assegurando
ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;

14.17. As contratações obedecerão á conveniência c às necessidades do Município dc PEDREIRAS/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio dc contrato (conforme
minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis; nota de empenho de despesa ou autorização dc
compra, conforme o artigo 62 da Lei n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicalárío deverá obedecer
todas as condições e determinações deste edital c anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato.

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo dc vigência da
Ata de Registro de Preços, todas as condições dc habilitação exigidas neste Edital;

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ala dc Registro dc Preços
c neste Edital.

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licilarne(s) vencedora(s) será(ào) convocada(s) para assinar a
ata de registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úleis, a contar do recebimento da convocação e
nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

I

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oBcial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio dc registro, não sendo consideradas
comunicações verbais,

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda,
recusar-sc a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitanles remanescentes, na ordem de classificação,

1^1 sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solieilado pela
parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo Justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de
PEDREIRAS/MA.

16. DAS COMPETÉNCUS DO ÓRGÃO GERENCIADOR

16.1. Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração dó Sistema dé
Registro de Preços, e ainda o seguinte:

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos r^pcctivos termos dc referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação c consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo dc referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro dc preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
dcscumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.
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16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxilio técnico aos órgãos participantes para execução das
atividades previstas nos incisos 16.1.3,16.1.4e 16.1.6.

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de
preços, providenciando o cncaminliamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de
entrega e, quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou
projeto básico, nos termos da Lei n" 8.666, dc 21 de junho de 1993, e da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
adequado ao registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no regLstro de preços estejam formalizados c aprovados
pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro dc Preços, sua
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; c

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto
cumprimento dc suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa c o contraditório, as penalidades
decorrentes do dcscumprimcnlo do pactuado na ata dc registro dc preços ou do dcscumprimcnto das obrigações
contratuais, cm relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central dc Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro dc Preços, desde
que autorizada a adesão, poderá emitir Termo dc Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES
NÃO PARTICIPANTES

18.1. A Ata dc Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatóiio, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro dc Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro dc Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores c respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem dc classincação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prqudique as
obrigações anteriormente assumidas.

18.4. O quanliiaiivo decorrente das adesões á Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na Ata dc Registro dc Preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4" do
Decreto o° 7.892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488, dc 2018);
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18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, íf3° do Decreto n° 7892, dc 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada era até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013;

18,6,1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e jusdfícadamcnte, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante,

r
18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, obser\'ada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimcnto dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

19.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a conü-alaçâo, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Tcmio de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena dc decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Ediüil,

20.2.1. Altcmativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
I  Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso dc recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu
recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitcm anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
I  justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação dc negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666, dc 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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20.3.3. A contratada rcconliece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
n° 8,666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo
e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa
n° 3, dc 26 de abril de 2018, c nos termos do art. 6°. III, da Lei n" 10.522, de 19 dc julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

20.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, sob pena dc aplicação das penalidades previstas no edital c anexos.

20.7. Na hipótese dc o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
cominaçõcs legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem dc
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta c eventuais
documentos complcmcntarcs c, feita a negociação, assinar o contrato.

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

21.1. Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão competente, os valores
que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila dc reajuste de preços,
conforme Lei Federal dc Licitações n° 8.666/1993.

21.2. Os reajustes e reduções de preços serão dc acordo com os preços praticados pela CONTRATADA na
data.

22. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1. O fomecimenlo dos produtos deverá ser entregue de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitanlc, no seu endereço ou em outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem dc
Fornecimento, no prazo dc até OS (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem dc
Fornecimento.

22.2. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado c fiscalizado, em todos os
seus termos, pelo Gestor dc fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, em seus
impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

22.3. O representante da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas, objeto deste Termo dc Referência, determinando o que for necessário à regularização ,
das falhas ou impropricdadcs observadas. A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas /
responsabilidades contratuais.

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
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23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo
de Contraio.

24. DO PAGAMENTO.

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Termo de Contrato,
anexo a este Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

25.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n° 10.520, de 2002, o ücitante/adjudicatário que:

25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo dc validade da proposta;

25.1.2. Apresentar documentação falsa;

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2, O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite
de 10% (dez por cento), conforme determina o arl. N° 86, da Lei N° 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o
valor lotai do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento dc contratar com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05
(cinco) anos;

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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c) Declaração de inidoncidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N°
10.520/02 e art. N" 14 do Decreto N° 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar é ftzcr observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida ã subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA; Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do
contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo dc influenciar o
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços cm níveis
artificiais e não-compctilivos;

d) PRÁTICA COERCmVA; Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatòrio ou afetar a
execução do contraio.

e) PRÁTICA DESTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações fals^ aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente
o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA
no sistema lnco://ww w.liciliuiul.coui.lir/.

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnaçâo.
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26.4. Acolhida a impugiiaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Prcgoeiro,
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via intcmct, cm campo próprio do Sistema Portal LICITANET no endereço eletrônico
littu://www.licitanet.coin.hr/.

26.6. O prcgoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
c dos anexos.

26.7. As impugnaçõcs c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
prcgoeiro, nos autos do processo de licitação,

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a adminisü-ação.

26.9. As respostas às impu^açôcs e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serâo cadastradas no sítio httD://www.licltanct.com.br/. sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento,

26.10. Não serão conhecidas as impugnaçôes apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnaçâo apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para
a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-sc-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário antcrionneote estabelecido, desde que não haja comunicação cm contrário, pelo prcgoeiro,

27.3. Todas as referências de tempo no Editai, no aviso c durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas c da habilitação, o pregociro poderá sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado cm ata e acessível a todos, atríbuindo-lhcs validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. /

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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27.6. As normas disciplinadoras da licitação scrâo sempre interpretadas cm favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
Finalidade c a segurança da contratação.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação c apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatórío.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus Anexos, cxcluir-se-á o dia do inicio e incluir-
sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O dcsalcndimcnto de exigências fomiais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principies da isonomia e do interesse público.

27.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital c de seus anexos ou demais peças que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
htlps://pedrciras.ma.gov.br/licilacaolista.php;http;http://w\vw.licÍtanet.com.br/. ou solicitados através do c-
mail: cpl@pedreiras.ma,gov.br, sistema eletrônico de contratações públicas SACOP/TCE/MA c também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, à Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão -
Pcdreiras/MA, nos dias úteis, no horário das OShOOmin às I4h00min, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.12. Integram este Edital, para todos os fins c efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

Pedrciras/MA, 24 de fevereiro de 2022.

Vagne"rTlqgueiraT-cire,Siivs
OAB/DPTiti0.087\

Assessor Especial da CPL
Port. n" 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@.pedrcirus.ma.gov.br

Página 27 de 131



HSDREiflAS-MÃ
Proc.^g\QfOoj ̂202 -L
FLS. C\SX
Ri.ib. 52=»^

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: https;//n\vn.ncdrc[ra5.n»a.a<)v.i)r/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças
e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, máquinas e motocicletas pertencentes a frota
do município de Pcdrciras/MA.

2. justificativa

2.1. Adquirir peças automotivas para realizar manutenções preventivas e corretivas nos veículos oficiais com
mão-de-obra própria, nas dependências do Contratante. Os veículos constituem ferramentas indispensáveis ás
atribuições da Administração Municipal, sendo imprescindíveis que estejam sempre em condições
satisfatórias de uso. Justifica-se o SRP pelo fato de ser aquisição eventual c futura, não sabendo ao certo a
demanda administrativa. For fim, as contratações são constantes, variando de acordo com a demanda setorial.

2.2. A realização dc processo de licitação para o registro de preços para futura aquisição deste objeto se
justifica face ao interesse público presente na utilização dos produtos para a prevenção c perfeito
funcionamento dos veículos pertencentes a frota oficial desta Administração Pública Municipal, a fim dc
garantir a segurança dos usuários dos transportes e atendimento das necessidades da população

2.3. A referida licitação se faz necessária, tendo em vista a manutenção da frota dc veículos das Secretarias
I Municipais de Pedreiras/MA, que deve realizar-se dc forma periódica, visando à prevenção de danos futuros,
' bem como corrigir problemas que possam ocorrer em virtude do desgaste pelo uso continuo, sendo o registro

I de preços o método mais eficaz para aquisição de grandes quantidades de bens a serem utilizados dc forma
' parcelada pela Administração Pública.

3. VALOR MÉDIO
3.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo dc Referência foi determinado
com base cm pesquisas de preços realizados através de empresas com ramo de atividade pertinente ao objeto.
Com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 3.044.779,19 (três milhões quarenta e

I quatro mil setcccntos c setenta e nove reais c dezenove centavos).

I3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
l> COTA EXCLUSIVA-Em atendimento ao disposto no artigo 48,1, da Lei Federal n° 123/2006 cora
Iredaçâo dada pela Lei Complementar n" 147, dc 07 dc agosto de 2014 e alterações posteriores, todos os itens
cujo valor total seja dc até RS 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à panicipação
ide MICROEMPRESAS - ME c EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP, EXCETO OS LOTES
iai,V,VII,IX,XXIl e XXVIII.

3.3. A critério da administração pública c era observância ao artigo 49, incisos II e 111, da Lei Federal n"
|123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;

a) Não houver um mínimo dc 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como
inicrocmprcsas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente c capazes dc cumprir as
exigências estabelecidas no insirumcmo convocatório; c
b) O tratamento diferenciado c simplificado para as microempresas c empresas dc pequeno porte não for
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-OOQ, Bairro Mutirão - PedreIras/MA
E-mail: cpi@pcdrciras.ma.gov.br
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3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2016, com redação dada pela Lei
Complementar n" 147, de 07 dc agosto dc 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2" do Decreto Federal n° 6.204/2007
revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não havendo participação dc ME c EPP será admitida
participação dc empresa dc maior poric.

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.
I  LOTE I - ÔNIBUS VW/15.190 EODE. DRS ANO 2011

Descrição Unid. Quant. Vir. Unlt. RS Vir. Total RS

Amortecedor traseiro Unid 8 427,00 3.416,00

Amortecedor dianteiro Unid 8 414,00 3.312,00

Anel de segmento Unid 24 364,00 8.736,00

Base radiador maior Unid 8 24,00 192,00

Borracha amortecedor

dianteiro com cano
Unid 8 19,00 152,00

Bucha da biela Unid 22 19,00 418,00

Bucha mtr part intcrmcd.
std

Unid 30 9,00 270,00

Cabo de acelerador Unid 6 152,00 912,00

Camisa do cilindro seca

standcr
Unid 8 684,00 5.472,00

Capa. Tcrm. inst. 6.3 fcraea
trava

Unid 25 0,54 13,50

Chave seta alav. curta Unid 4 179,00 716,00

Cilindro auxiliar de

embreagcra
Unid 4 184,00 736,00

Correia compres. Unid 12 39,00 468,00

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Unid 12 74,00 888,00

Correia gir. Alt. dh Unid 12 88,00 1.056,00

Cruzeta Unid 16 59,00 944,00

Disco bem Unid 8 393,00 3.144,00

Embuchamcnto c/rol jg Unid 24 354,00 8.496,00

Engrenagem 2" vol. Livre
32 dentes

Unid 4 404,00 1.616,00

Engrenagem 3" vol. 25
dentes

Unid 4 383,00 1.532.00

Engrenagem 5" vol. Fixa 36

dentes
Unid 4 383,00 1.532,00

Engrenagem ré 20 dentes Unid 4 420,00 1.680,00

Engrenagem ré 36 dentes Unid 4 504,00 2.016,00

Extintor pó ubc
prcssunvisado 6kl

Unid 4 114,00 456,00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreíras/M A
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Fita isolamento 3 metros

Impulsor motor de partida

Induzido motor dc partida
24v
Interruptor freio com
encaixe

Junta cabeçote do motor

Junta caixa de marcha jogo

Junta motor dsl c/rct jogo

Lâmpada 1 polo 24v

Lâmpada 24v 1 Ow

Lâmpada 24v 3w base vid
gdc
Lâmpada 2 polos desiguais
24v
Lâmpada biodo h4 24v 3
pinos
Lâmpada biodo 24v com
rabicho
Lâmpada painel 24v 4w
base ferro
Lâmpada painel 24v base
vid. peq.
Limpador dc para brisa

jogo
Lona dc freio dianteiro jogo

Lona de freio traseiro jogo

Palhcta limpador dc para

brisa jogo
Parafuso centro

Pino mola dianteiro

Pistão com anel stdjogo

Poltrona

Porta escova motor de

partida

Regulador altemador 24v

Relc auxiliar 24v 4 terra.

com suporte
Rclc pisca 3 terminais sem
suporte
Reparo bomba dágua com
rolamento

Rctcntor dianteiro

7,00

121,00

202,00

35,00

123,00

55,00

409,00

9,00

10,00

34,00

66,00

158,00

158,00

66,00

10,00

29,00

794,00

619,00

44,00

164,00

194,00

42,00

98,00

968,00

1.616,00

350,00

492,00

165,00

3.272,00

234,00

260,00

105,00

160,00

510,00

80,00

56,00

56,00

396.00

1.580,00

1.580,00

396,00

160,00

725,00

5.558,00

30,950.00

264,00

328,00

448,00

112,00

3.298,00

966.00
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Relentor dianteiro pol.

Relcnior traseiro micro

Retrovisor

Rolamento cmbreagcm nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna
Rolamento roda traseira

externa
Rolamento roda traseira

interna
Segmento completo stander

Semieixo 40 est. lOOcra

Silicone brascoved alta

temperatura

Soqucte lanterna 1 polo

Super lub 300ml caixa com
12 unidades
Terminal de direção

Terminal de instalação '/<

Terminal de instalação 3/8

Terminal de instalação
fêmea com garra
Terminal de instalação

menor 3/16
Válvula admissão

Válvula descarga

Cola vedaescape lOOg

Antiferrugem

Barra de direção

Bateria 24v 150ah

Bomba gás

Cilindro igniçào

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusivel carteia

Junta do escapamento

Kit junta homocinética

Lâmpada

Unid 23 64,00

Unid 15 49,00

Unid 12 54,00

Unid 10 160,00

Unid 16 122,00

Unid 16 133,00

Unid 16 145,00

Unid 16 166,00

Unid 6 273,00

Unid 5 704,00

Unid 60 13,00

Unid 25 10,00

Caixa 2 14,00

Unid 10 144,00

Unid 20 0,54

Unid 20 0,54

Unid 20 0,54

Unid 20 0,54

Unid 8 29,00

Unid 8 29,00

Unid 8 19,00

Unid 10 14,00

Unid 5 394,00

Unid 8 984,00

Unid 5 414,00

Unid 15 82,00

Unid 15 200.00

Unid 15 130,00

Unid 4 64,00

Unid 6 11,67

Unid 9 14,00

Unid 14 194,00

Unid 20 8,00

1.472.00

735.00

648.00

1.600,00

1.952,00

2.128,00

2.320,00

2.656,00

1.638,00

3,520,00

780,00

250,00

28.00

1,440,00

10,80

10,80

232,00

232.00

152,00

140,00

1.970,00

7.872,00

2.070,00

1.230,00

3.000,00

1.950,00

256,00

70,02

126,00

2.716,00

160,00
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PEDRElRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Slle: IUtns;/yw>vw.Dodreiras.i«a.t;ov.hr/

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

Tampa da roda

16,00

1.184,00

174,00

643,00

39,00

160,00

4.736,00

3.480,00

3.215,00

390,00

RS 158.723,72

Unld.

Unid

LOTE n - ÔNIBUS VW/I5
Descrição

Amortecedor traseiro

Amortecedor dianteiro

Anel de segmento

Base radiador maior

Borracha amortecedor

dianteiro com cano
Bucha da bicla

Bucha mir part imcrmed.
std
Cabo dc acelerador

Camisa do cilindro seca

stander
Capa. Tcrai. Inst. 6.3 lemca

Chave sela alav, curta

Cilindro auxiliar de

embreagcm

Correia compres.

Correia gir. ali. Bomba
dágua
Correia gir. Alt. dh

Cruzeta

Disco bem

Embuchamento c/rol jg

Engrenagem 2' vol. Livre
32 dentes
Engrenagem 3" vol. 25
dentes
Engrenagem 5" vol. Fixa 36
dentes
Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes

190 EODE. DRS ANO 2014

Quant. Vir. Unit. RS

427,00

414,00

364,00

24,00

383,00

383,00

420,00

504,00

Vir. Total RS

3.416,00

3.312,00

8.736,00

192,00

152,00

418,00

270,00

151,33 907,98

5.472,00684,00

179,00 716,00

184,00 736,00

468,00

88,00

59,00

393,00

354,00

404,00

888,00

1.056,00

944,00

3.144,00

8.496,00

1.616,00

1.532,00

1.532,00

1,680,00

2.016,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site; hltosr/Avww.Dcdreiras.ma.cov.br/

Extintor pó abe
pressunvisado 6kl
Fita isolamento 3 metros

Impulsor motor de partida

Induzido motor dc partida
24v
Interruptor freio com
encaixe
Junta cabeçote do motor

Junta caixa dc marcha jogo

Junta motor dsl c/rct jogo

Lâmpada 1 polo 24v

Lâmpada 24v 1 Ow

Lâmpada 24v 3w base vid
gdc
Lâmpada 2 polos desiguais
24v
Lâmpada biodo h4 24v 3
pinos
Lâmpada biodo 24v com
rabicho
Lâmpada painel 24v 4w
base Ferro
Lâmpada painel 24v base
vid. pcq.
Limpador de para brisa

Jogo
Lona de freio dianteiro jogo

Lona de freio traseiro jogo

Palhcta limpador de para
brisa jogo

Parafuso centro

Pino mola dianteiro

Pistão com anel std jogo

Poltrona

Porta escova motor de

partida
Regulador altemador 24v

Relé auxiliar 24v 4 tcrm.

com suporte

Relé pisca 3 terminais sem
suporte

114,00

7,00

456,00

98,00

1.610,64

333,30

492,00

165,00

3.272,00

234,00

260,00

105,00

160,00

510,00

201,33

123,00

55,00

409,00

9,00

10,00

396,00

158,00

158,00 1.580,00

396,00

10,00

29,00

794,00

619,00

44,00

164,00

160,00

725,00

5.558,00

30.950,00

264,00

328,00

448,00

112,00
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNTJ: 06.184.253/0001-49

Site: h(tDs://www.Dedrciras.nia.eov.br/

PHDRE;í^^íi'^•lA

Proc. (*^0(003/202 2.
fls.Z_3IL2_
Rtib. ^

Reparo bomba dágua com
rolamento
Rctcntor dianteiro

Retentor dianteiro pol.

Rctcntor traseiro micro

Retrovisor

Rolamento embreagem nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna
Rolamento roda traseira

externa
Rolamento roda traseira

interna
Segmento completo stander

Semieixo 40 est. lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

Soquete lanterna 1 polo

Super lub 300ml caixa com
12 unidades
Terminal de direção

Terminal de instalação 'A

Tcnninal dc instalação 3/8

Terminal de instalação

fcmca com garra
Tcnninal de instalação
menor 3/16

Válvula admissão

Válvula descarga

Cola vcdacscape lOOg

Antifcmigem

Barra de direção

Bateria 24v ISOah

Bomba gás

Cilindro ignição

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Avenida Zcea Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pcdrciras.nia.gov.br
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Unid 17 194,00 3,298,00

Unid 23 42,00 966,00

Unid 23 64,00 1.472,00

Unid 15 49,00 735,00

Unid 12 54,00 648,00

Unid
!

10 160,00 1.600.00

Unid 16 122,00 1.952,00

Unid 16 133,00 2.128,00

Unid 16 145,00 2.320,00

Unid 16 166,00 2.656,00

Unid 6 273,00 1.638,00

Unid 5 704,00 3.520,00

Unid 60
1

13,00 780,00

Unid 25 10,00 250,00

Caixa '  2 14,00 28,00

Unid 10 144,00 1.440,00

Unid 1  20 0,54 10,80

Unid 20 0,54 10,80

Unid 20 0,54 10,80

Unid 20 0,54 10,80

Unid 8 29,00 232,00

Unid 8 29,00 232,00

Unid 8 19,00 152,00

Unid 10 14,00 140,00

Unid 5 394,00 1.970,00

Unid 8 984,00 7.872.00

Unid 5 414,00 2.070,00

Unid 15 82,00 1.230,00

Unid 15 200,00 3.000,00

Unid 15 130,00 1.950,00

Unid 4 64,00 256,00

Unid 6 11,33 67,98



ESTADO DO MARANI1.\0

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ÍUlDs://w\vu.Dcdreiras.ma.yov.br/

Junta do cscapamento

ICil juQta homocinctica

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo ftcio

Tampa da roda

LOTE III - MICRO

Descrição

Amortecedor traseiro

Amortecedor dianteiro

Anel de segmento

Base radiador maior

Borracha amortecedor

dianteiro com cano

Bucha da biela

Bucha mir part intcrmed.
std

Cabo de acelerador

Camisa do cilindro seca

stander

Capa. Tcnn. Inst. 6.3 fêmea
trava

Chave seta alav. curta

Cilindro auxilia de

embrcagem

Correia compres.

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Correia gir. Alt. dh

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 158.687,63

13,67

194,00

8,00

16,00

1.184,00

174,00

642,00

39,00

123,03

2.716,00

160,00

160,00

4.736,00

3.480,00

3.210,00

390,00

ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2002

Unid.

Cruzcta Unid

Disco bem Unid

Embuchamcnto c/rol jg
Engrenagem 2® vol. Livre
32 dentes

Engrenagem 3' vol. 25
dentes

Vir. Unlt. RS Vir. Total RS

226,00 452,00

220,00 440,00

310,00 3,720,00

16,00 64,00

16,00 64,00

21,00 231,00

9,00 135,00

110,00 330,00

494,00 1,976,00

54,00 810,00

202,00 404,00

144,00 288,00

56,00 336,00

67,00 402.00

38,00 228.00

74,00 592,00

270,00 1.080,00

208,00 2.496,00

424,00 848,00

404,00 808,00
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PEDREIRASJMA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUe: IUtps://www.Dcdreiras.msi.fiov.br/

Engrenagem 5' vol. Fixa 36
dentes
Engrenagem rc 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes

Extintor pó abe
prcssunvisado 6kl
Fita isolamento 3 metros

Inipulsor motor de partida

Induzido motor de partida
24v
Induzido motor de partida
12v
Interruptor freio com
encaixe
Junta cabeçote do motor

Junta caixa de marcha jogo

Junta motor dsl c/rct jogo

Lâmpada 1 polo 12v

Làtnpada 12v lOw

Lâmpada 12v 3w base vid
gdc
Lâmpada 2 polos desiguais
I2v
Lâmpada biodo h4 12v 3
pinos
Lâmpada biodo 12v com
rabicho
Lâmpada painel I2v 4w
base ferro
Lâmpada painel 12v base
vid. peq.
Limpador de para brisa

jogo
Lona de freio traseiro jogo

Palheta limpador de para
bri-sajogo

Parafuso centro

Pastilha de freio dianteiro

Pino mola dianteiro

Pistão com anel std jogo

Poltrona

Porta escova motor de

partida

420,00

270,00

283.00

7.00

78,00

284,00

179,00

110,00

324,00

194,00

6,00

2,54

44,00

122,00

11,00

59,00

14,00

886,00

237,00

60,00

840,00

540,00

566,00

180,00

84,00

312,00

1.136,00

895,00

295,00

220,00

972,00

776,00

90,00

38,10

38,10

56,00

128,00

160,00

60,00

60,00

132,00

610,00

174,00

88,00

885,00

168,00

3.544,00

3.555,00

240,00
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ESTADO DO MAR.VNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.ncdreiras.ma.üov.br/

PEDREiíVVSfMA

Pmc.(^0l0o3/202 X

FLS.

Byb,

Regulador altcmador Í2v Unid 3 108,00 324,00

Rclc auxiliar I2v 4 tcrm.

com suporte
Unid 25 13,00 325,00

Relc pisca 3 terminais sem
suporte

Unid 4 13,00 52,00

Reparo bomba dágua com
rolamento

Unid 10 22,00 220.00

Rctentor dianteiro Unid 10 16,00 160,00

Retcntor dianteiro pol. Unid 10 24,00 240,00

Retcntor traseiro micro Unid 8 40,00 320,00

Retrovisor Unid 6 36,00 216,00

Rolamento embrcagem
nac.

Unid 6 174,00 1.044,00

Rolamento roda dianteira

externa
Unid 10 80,00 800,00

Rolamento roda dianteira

interna
Unid 10 112,00 1.120,00

Rolamento roda traseira

externa
Unid 10 110,00 1.100,00

Rolamento roda traseira

interna
Unid 10 124,00 1.240,00

Segmento completo siander Unid 3 321,33 963,99

Semieixo 40 esi. lOOcm Unid 3 400,00 1.200,00

Silicone brascovcd alta

temperatura
Unid 15 11,00 165,00

Soquete lanterna I polo Unid 15 8,00 120,00

Super lub 300inl caixa com
12 unidades

Caixa I 12,00 12,00

Terminal de direção Unid 4 73,00 292,00

Terminal de instalação V* Unid 10 0,29 2,90

Terminal de instalação 3/8 Unid 10 0,29 2,90

Terminal de instalação
femca com garra

Unid 10 0,29 1 2,90

Terminal de instalação
menor 3/16

Unid 10 0,29
1

2,90

Válvula admissão Unid 4 31,00 124,00

Válvula descarga Unid 4 37,00 148,00

Cola vedacscape lOOg Unid 4 19,00 76,00

Anliferrugcm Unid 6 14,00 84,00

Barra de direção Unid 3 264,00 792,00

Bateria I2v lOOah Unid 2 654,00 1.308,00

Bomba gás Unid 3 214,00 642,00
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Proc.iQniOn^jyn-? o

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht(ns://ww\v.Dctlreiras.ina.sov.br/

I Cilindro igniçSo

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do cscapamento

Kit junta homocinétlca

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

74,00

194,00

74,00

60,00

11,00

14,00

199,00

10,00

14,00

1.314,00

70,00

494,00

592,00

1.552,00

592,00

240,00

33,00

70,00

1.592,00

100,00

70.00

2.628,00

700,00

1.482,00

RS 55.296,79

LOTE IV - MICRO ÔNIBUS MARCOPOLO/VOLARE ANO 2013

Item Descrição Unid. 1 Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1 Amortecedor traseiro Unid 2 226,00 452,00

2 Amortecedor dianteiro Unid 2 220,00 440,00

3 Anel de segmento Unid 12 310,00 3.720,00

Base radiador maior

Borracha amortecedor

dianteiro com cano

Bucha da biela

Bucha mtr part intcrmed.
std

Cabo de acelerador

Camisa do cilindro seca

stander

Capa. Temi. Inst. 6.3 flmca
trava

Chave seta alav. curta

Cilindro auxiliar de

embrcagem

Correia compres.

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Correia gir. Alt. dh

Cruzeia

Disco bem

Embuchamcnlo c/rol jg

16,00

16,00

54,33

9,00

110,00

494,00

54,00

202,00

144,00

56,00

67,00

38,00

74,00

270,00

208,00

64,00

64,00

597,63

135,00

330,00

1.976,00

810,00

404,00

288,00

336,00

402,00

228,00

592,00

1.080,00

2.496,00
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Proc.íAOíPo3/202 A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.Dedrciras.ma.üov.l)r/

Engrenagem 2" vol. Livre
32 dentes
En^enagem 3" vol. 25
dentes
Engrenagem 5" vol, Fixa 36
dentes
Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem ré 36 dentes

Extintor pó abe
pressunvisado 6k]
Fila isolamento 3 metros

Impulsor motor dc partida

Induzido motor de partida
24v
Induzido motor de partida
12v
Interruptor freio com
encaixe
Junta cabeçote do motor

Junta caixa dc marcha jogo

Junta motor dsl c/rctjogo

Lâmpada I polo 12v

Lâmpada 12v lOw

Lâmpada I2v 3w base vid
gde
Lâmpada 2 polos desiguais
I2v
Lâmpada biodo h4 12v 3
pinos
Lâmpada biodo I2v com
rabicho
Lâmpada painel 12v 4w
base ferro
Lâmpada painel I2v base
vid. peq.
Limpador dc para brisa

jogo
Lona dc freio traseiro Jogo

Palhcta limpador de para
brisajogo
Parafuso centro

Pastilha de freio dianteiro

Pino mola dianteiro

424,00

404,00

420,00

270,00

283,00

90,00

7,00

78,00

284,00

179,00

59,00

110,00

324,00

194,00

6,00

2,54

44,00

122,00

58,00

11,00

59,00

14,00

848,00

808,00

840,00

540,00

566,00

180,00

84,00

312,00

1.136,00

895,00

295,00

220,00

972,00

776,00

38,10

56,00

128,00

160,00

60,00

60,00

132,00

610,00

174,00

88,00

885,00

168,00
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Sile: htlps://vvmv.Dedreiras.nia.m>v.br/

Pistâo com and std jogo

Poltrona

Porta escova motor de

partida

Regulador altcmador I2v

Rclc auxiliar I2v 4 tcrm.

com suporte

Relc pisca 3 terminais sem
suporte
Reparo bomba dágua com
rolamento
Rctcntor dianteiro

Retentor dianteiro pol.

Retentor traseiro micro

Retrovisor

Rolamento embreagem
nac.

Rolamento roda dianteira

externa
Rolamento roda dianteira

interna
Rolamento roda traseira

externa
Rolamento roda traseira

interna

Segmento completo stander

Scmieixo 40 est. lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

Soqucte lanterna 1 polo

Super lub 300ml caixa com
12 unidades
Terminai de direção

Terminal de instalação '/*

Terminal de instalação 3/8

Terminal de instalação

fcmca com garra
Terminal de instalação

menor 3/16
Válvula admissão

Válvula descarga

Cola vedacscape lOOg

Antifcrmgcm

886.00

237,00

60,00

108,00

13.00

174,00

80,00

111,67

110,00

124,00

Unid

Unid

Unid

Unid

Caixa

321,33

400,00

31,00

37,00

19,00

14,00

3.544,00

3.555,00

240,00

324,00

325,00

52,00

220,00

160,00

240,00

320,00

216,00

1.044,00

800,00

1.116,70

1.100,00

1.240,00

963,99

1.200,00

165,00

120,00

12,33

292,00

2,90

2,90

2,90

2,90

124,00

148,00

76,00

84,00
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://uuw.Dedrciras.ma.t!ov.br/

PEDRElRAS/MA

Proc.l ®lC>/ooJ/202

Barra dc direção

Bateria 12v lOOah

Bomba gás

Cilindro igniçâo

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do cscapamento

Kit junta homocinética

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

LOTE V - MICRO ÔNIBUS

Descrição

Amortecedor traseiro

Amortecedor dianteiro

Anel de segmento

Base radiador maior

Borracha amortecedor

dianteiro com cano

Bucha da biela

Bucha mir part intermed.
sid

Cabo de acelerador

Camisa do cilindro seca

standcr

Capa. Term. Inst. 6.3 femea
trava

Chave seta alav. curta

Cilindro auxiliar dc

embrcagcm

Correia compres,

Correia gir. alt. Bomba
dágua

Correia gir. Alt. dh

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 55.537,79

264,00

654,00

214,00

74,00

194.00

74,00

60,00

11,00

14,00

199,00

10,00

14,00

1.252,67

70,00

494,00

792,00

1.308,00

642,00

592,00

1.552,00

592,00

240,00

33,00

70,00

1.592,00

100,00

70,00

2.505,34

700,00

1.482,00

MARCOPOLO/VOLARE V8L ED ANO 2012/2013

Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

Quant.

16

16

48

16

Vir. Unit. RS

225,33

219,33

309,33

15,33

18,33

20,33

8,33

109J3

173,33

53,33

201,33

143,33

24 55,33

24 66,33

24 37,33

Vir. Total RS

3.605,28

3.509,28

14.847,84

245,28

293,28

894,52

499,80

1.311,96

2.773,28

2.666,50

1.610,64

1.146,64

1.327,92

1.591,92

895,92
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PEOREIRAS/MA

Proc. 4^0/<?PA-/202_^
FLS.

Rub

16 Cruzcta Unid 32 59,33 1.898,56

17 Disco bem Unid 16 313,33 5.013,28

18 Embucharaento c/rol jg Unid 48 , 207,33 , 9.951,84

Engrenagem 2" vol. Livre
32 dentes

2Q Engrenagem 3" vol. 25
dentes
Engrenagem 5" vol. Fixa 36
dentes

22 Engrenagem ré 20 dentes

23 Engrenagem ré 36 dentes

2^ Extintor pó abe
prcssunvisado 6kl

25 Fila isolamento 3 metros

26 Impulsor motor de partida

Induzido motor de partida
24v

2g Interruptor freio com
encaixe

29 Junta cabeçote do motor

30 Junta caixa de marcha jogo

31 Junta motor dsl c/ret Jogo

32 Lâmpada I polo 24v

33 Lâmapda 24v lOw
Lâmpada 24v 3w base vid
gdc
Lâmpada 2 polos desiguais
24v
Lâmpada biodo h4 24v 3
pinos
Lâmpada biodo 24v com
rabicho
Lâmpada painel 24v 4w
base ferro
Lâmpada painel 24v base
vid. pcq.
Limpador de para brisa

jogo
41 Lona de freio traseiro jogo

^2 Palhcta limpador de para
brisa jogo

43 Parafuso centro

44 Pastilha de freio dianteiro
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423,33

403.33

3.386,64

3.226,64

3.354,64419,33

269,33

282,33

89,33

2.154,64

2.258,64

714,64

177,24

1.237,28

2.853,28178,33

58,33

109,33

323,33

193,33

8,33

9,33

6,33

1.166,60

874,64

2.263,31

3.093,28

433,16

485,16

189,90

298,56

999,90

149,28

101,28

101,28

519,9643,33

121,33

57,33

2.426,60

687,96

330,56

2.916,50
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PEDREIRAS/MA

Prac. I^O/Oc?3/202 ̂
Fl R ^ I
Rub. ^

45 Pino mola dianteiro Unid 50 13,33

46 Pistão com anel std jogo Unid 14 885,33 1:

47 Poltrona Unid 80 236,33 I:
Porta escova motor de ,, ..
partida

49 Regulador altcmador 24v Unid 4 153,33

__ Rclc auxiliar 24v 4 term.
50 _ Umd 65 15,33

com suporte '
Rclc pisca 3 terminais sem ,, .. ,,

"  supone """l
52 Reparo bomba dágua com 35

rolamento
53 Retcntor dianteiro Unid 45 15,33

54 Retcntor dianteiro pol. Unid 45 23,33 1

55 Rctentor traseiro micro Unid 30 39,33 1

56 Retrovisor Unid 24 35,33

57 20 íÃãã 3
nac.

55 Rolamento roda dianteira 35 , 2
externa

55 Rolamento roda dianteira 35 ,, 33 3
interna

55 Rolamento roda traseira 35 ,5,33 3
externa
Rolamento roda traseira ,, .. a

61 Umd 35 123,33 4
mtcma

62 Segmento completo stander Unid 12 320,33 3

63 Scmieixo 40 est. lOOcm Unid 9 399,33 3

Silicone brascovcd alta ,, .. tnn
64 Umd 60 10,33

temperatura

65 Soquctc lanterna 1 polo Unid 45 7,33
Super lub 300ml caixa com

66 .. . Caixa 2 11,33i 2 unidades
67 Terminal dc direção Unid 20 72,33 1

68 Terminal dc instalação Vi Unid 40 0,28

69 Tenninal dc instalação 3/8 Unid 40 0,28

70 Ürid ÃÕ~ 0,28
icmea com garra

2j Terminal de instalação 33^.5 ^5 5 28
menor 3/16

72 Válvula admissão Unid 15 30,33
73 Válvula descarga Unid 15 36,33

74 Cola vedacscape lOOg Unid 15 18,33
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50 13,33 666,50

14 885,33 12.394,62

80 236,33 18.906,40

12 59,33 711,96

4 153,33 613,32

65 15,33 996,45

16 12,33 197,28

35 21.33 746,55

45 15,33 689,85

45 23,33 1.049,85

30 39,33 1.179,90

24 35,33 847,92

20 173,33 3.466,60

35 79,33 2.776,55

35 111,33 3.896,55

35 109,33 3.826,55

35 123,33 4.316,55

12 320,33 3.843,96

9 399,33 3.593,97

60 10,33 619,80

45 7,33 329,85

2 11,33 22,66

20 72,33 1.446,60

40 0,28 11,20

40 0,28 11,20

40 0,28 11,20

40 0,28 11,20

15 30,33 454,95

15 36,33 544,95

15 18,33 274,95
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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PEDREIRAS/KIA

Procíl'5^ o/003/202 ̂
Fl

R

Antifermgcm

Barra de direção

Bateria 12v ISOah

Bomba gás

Cilindro igniçâo

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do cscapamcnto

Kit junta homocinétiea

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

Tampa da roda

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 210.078,04

13,33

263,33

653,33

213.33

73,33

193,33

73,33

59,33

10,33

13,33

198,33

9,33

13,33

1.313,33

69,33

493,33

28,33

266,60

2.633,30

10.453,28

1.919,97

2.199,90

5.799,90

2.199,90

889,95

123,96

239,94

5.553,24

326,55

239,94

10,506,64

2.773,20

4.439,97

566,60

LOTE VI - ÔNIBUS VW/NEOBUS MINE ESC. ANO 2018/2019

Descrição

Amortecedor traseiro

Amortecedor dianteiro

Anel de segmento

Base radiador maior

Borracha amortecedor

dianteiro com cano

Bucha da biela

Bucha mtr part intermed.
std

Cabo de acelerador

Camisa do cilindro seca

stander

Capa. Term. Inst. 6.3 fcmoa
trava

Chave seta alav. curta

Cilindro auxiliar de

embrcagcm

Correia compres.

Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

Quant. Vir. Total RS

976,00

928.00

2.520,00

76,00

Vir. Unlt. RS

244,00

232,00

210,00

19,00

168,00

150,00

237,00

3.312,00414,00

342,00114,00

174,00 348,00

204,00
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Correia gir. alt, Bomba
dágua

Correia gir. Alt. dh

16 Cruzeta

17 Disco bem

Embuchamento c/rol jg

Engrenagem 2" vol. Livre
32 demos

Engrenagem 3" vol. 25
dentes

Engrenagem 5* vol. Fixa 36
dentes

Engrenagem ré 20 dentes

Engrenagem rc 36 dentes

Extintor pó abe
prcssunvisado 6kl

Fita isolamento 3 metros

Impulsor motor de partida

Induzido motor de partida
24v

Interruptor freio com
encaixe

Junta cabeçote do motor

Junta caixa de marcha jogo

Junta motor dsl c/rcl jogo

Lâmpada 1 polo 24v

Lâmapda 24v 1 Ow

Lâmpada 24v 3w base vid
gdc
Lâmpada 2 polos desiguais
24v

Lâmpada biodo li4 24v 3

Lâmpada biodo 24v com
rabicho

Lâmpada painel 24v 4\v
base ferro

Lâmpada painel 24v base
vid. peq.
Limpador de para brisa
jogo
Lona de freio traseiro jogo

PEDREinASrUA

Proc.<^0l00 3 1202^
Fl R. ^ ̂  )
Rub. <2J

52,00

40,00

80,00

285,00

294.00

354,00

344,33

323,00

404,00

374,67

114,00

7,00

113,00

380,00

33,00

115,00

42,00

314,00

8,00

9,00

7,00

9,00

34,00

9,00

7,00

7,00

94,00

124,00

312,00

240,00

640,00

1.140,00

3.528,00

708,00

688,66

646,00

808,00

749,34

228,00

49,00

452,00

1.520.00

198,00

345,00

126,00

1.256,00

112,00

126,00

56,00

90,00

204,00

72,00

56,00

56,00

376,00

620,00
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Palhcta limpador dc para
brisa jogo

Paraftiso centro

Pastilha de freio dianteiro

Pino mola dianteiro

Pistào com anel stdjogo

Poltrona

Porta escova motor de

partida

Regulador altemador 24v

Rclé auxiliar 24v 4 term.

com suporte

Rclé pisca 3 terminais sem
suporte

Reparo bomba dágua com
rolamento

Reicnior dianteiro

Rctenlor dianteiro pol.

Rctcnior traseiro micro

Retrovisor

Rolamento embrcagem
nac.

Rolamento roda dianteira

externa

Rolamento roda dianteira

interna

Rolamento roda traseira

externa

Rolamento roda traseira

interna

Segmento completo stander

Semicixo40cst. lOOcm

Silicone brascoved alta

temperatura

Soquetc lanterna 1 polo

Super lub 300ml caixa com
12 unidades

Terminal dc direção

Tcnninal de instalação V*

Terminal de instalação 3/8

Tcnninal dc instalação
fcmca com garra

14,00

29,00

234,00

234,00

504,00

564,00

112,00

116,00

2.808.00

936,00

7.056,00

156,00

134,00

240,00

1.940,00

420,00

390,00

400,00

432,00

134,00

194,00

42,00

39,00

40,00

54,00

174,00 1.044,00

1.440.00144,00

160,00

1.540,00154,00

157,00 1.570,00

1.196,00

946,00

299,00

473,00

280,00

110,00

Caixa

690,00

8,10

8.10
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Terminal de instalação

menor 3/16

72 Válvula admissão Unid

73 Válvula descarga Unid

74 Cola vcdacscape 1 OOg Unid

Antiferrugcm

Barra dc direção

Bateria 12v ISOah

Bomba gás

Cilindro ignição

Cilindro mestre

Cilindro roda traseira

Fechadura da porta

Fusível carteia

Junta do cscapamento

K.it junta homocinética

Lâmpada

Maçaneta do vidro

Para brisa

Pivô

Servo freio

Tampa da roda

Unid

Uiúd

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 66.572,58

82,00

29,00

19,00

14,00

299,00

984,00

214,00

79,00

184,00

85,00

70,00

11,67

19,00

185,00

10,00

14,00

1.204,00

103,00

471,00

34,00

328,00

116,00

76,00

84,00

897,00

3.936,00

428,00

790,00

1.840,00

850,00

280,00

46,68

76,00

1.110,00

100,00

56,00

2.408,00

1.030,00

942,00

204,00

LOTE vn - FIAT MOBI LIKE 2021

Descrição Unid. Quant. Vir. Unlt. RS Vir. Total RS

Amortecedor dianteiro

turbogas
Unid 168 232,33 39.031,44

Amortecedor traseiro

turbogas
Unid 168 229,00 ' 38.472,00

Asa dc urubu Unid 128 101,00 12.928,00

Barra axial dir Unid 110 34,00 3.740.00

Base coxim amort .dl ' Unid 110 ' 78,00 8.580,00

Base cx marcha Unid 110 59,00 6.490.00

Base motor dt d Unid 92 54,00 4.968,00

Bateria 60 amperes Unid 125 254,00 31.750,00

Bomba d'água Unid 72 88,00 6,336,00

Bomba dc óleo Unid 72 144,00 10.368,00

Bomba direção hidráulica Unid 72 248,00 17.856.00
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Botão c moldura puxador
vidro

Bucha da sapata

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo de freio completo

Cabo de vela

Cabo cmbrcagcm

Chave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar de embreagem

Correia dentada

Correia gir alt dh

Disco de freio dt

Farol dt direito

Farol dl esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

Filtro de óleo 560

Filtros de ar de motor

Hidrovacuo

Jogo arruda comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
central
Jogojunla motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit de cmbreagem-platô
+disco + rolamento com

alavanca
Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts c

64,00

11,00

570,00

50,00

75,00

79,00

44,00

30,00

138,00

30,33

60,00

42,00

29,00

52,00

200,00

200,00

17,00

17,00

17,00

17,00

252,00

90,00

138,00

153,00

155,00

116,00

94,00

214,00

80,00

106,00

248,00

29,00

61,00

74,00

74,00

6.720,00

1.595,00

35.340,00

9.750,00

14.625,00

16.195,00

9.020,00

2.160,00

32.430,00

7.127,55

9.300,00

18.480,00

10.440,00

8.060,00

10.800,00

10.800,00

8.670,00

8.670,00

5.270,00

5.270,00

13.104,00

4.860,00

10.212,00

11.322,00

11.160,00

8.352,00

6.768,00

15.408,00

5.760,00

9.964,00

22.816,00

3.828,00

14,335,00

5.328,00

5,328,00
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''EOREifíAS/MAP^o. íáOíO^/202
r'-®-—_10o 3
Rub. -z

Lona traseira

Macaco automotivo

universal ate 600 kg
Maçaneta da externa da

porta chave

Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/c

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palhelas convencionais

Parabrisa dianteiro

Farachoquc dianteiro

Panichoquc traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de eártcr

Radiador

Reparo da pinça dt

Retcntor volante motor

Retrovisor direito

66 Retrovisor esquerdo Unid

67 Rolamento roda dt Unid

68 Sapata de freio Unid

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita

Trinco da porta interna
esquerda

Jogo de Velas

Vidro da porta dianteira
direita

Vidro da porta dianteira
esquerda

Virabrequira do motor Unid

RS 869.817,83

54,00

44,00

29,00

29,00

44,00

16,00

16,00

538,67

39,00

294,00

202,00

259,00

32,00

32,00

49,00

204,00

30,00

59,00

90,00

90,00

60,00

54,00

172,00

40,00

49,00

54,00

54,00

38,00

38,00

59,00

230,00

230,00

304,00

9.180,00

2.288,00

2.668,00

4.176,00

6.336,00

2.304,00

2.304,00

28.010,84

6.396,00

15.288,00

10.504,00

13.468,00

9.600,00

7.168,00

3.528,00

14.688,00

3.720,00

8.496,00

9.360,00

9.360,00

14.760,00

12.636,00

12.384,00

4.480,00

6.468,00

3.888,00

3.888,00

5.016,00

5.016,00

11.564,00

16.560,00

16.560,00

27.968,00
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PEDREIRAS/MA

LOTE Vlll - FIAT FIORINO 2022

Descrição Uníd.

1
Amortecedor dianteiro

Unid
turbogas

2
Amortecedor traseiro

Unid
turbogas

3 Asa de urubu Unid

Barra axial dir

Base coxim amort .dt

Base cx marcha

Base motor dl d

Bateria 60 ampercs

Bomba d'água

Bomba de óleo

Bomba direção hidráulica

Botão c moldura piLxador
vidro
Bucha da sapata

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo dc freio completo

Cabo de vela

Cabo cmbreagcm

Chave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rdts

Colar de embreagcm

Correia dentada

Correia girait dh

Disco dc freio dt

26 Farol dt direito Unid

27 Farol dt esquerdo Unid

Filtro ar condicionado

Filtro dc combustível

30 Filtro dc óleo 560 1 Unid

31 Filtros dear dc motor Unid

32 Hidrovacuo i Unid

Quant. VirVir.

6

Jogo arruela comando

 Unit. R$ Vir. Total RS

234,00 1.404,00

232,33 1.393,98

101,00 606,00

34,00 204,00

78,00 468,00

59,00 354,00

54,00 324,00

254,00 1.016,00

88,00 352,00

144,00 576,00

248,00 992,00

64,00 256,00

11,00 66.00

570,00 1.140,00

50,00 300,00

75,00 450,00

79,00 474,00

44,00 ' 440,00

30,00 60,00

138,00 828,00

30,33 181,98

60,00 360,00

42,00 420,00

29,00 290,00

52,00 520,00

800,00

800,00

17,00 102,00

17,00 102,00

17,00 102,00

17,00 102,00

252,00 1.008,00

90,00 180,00
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Jogo balancim moior

Jogo bronze bicla

Jogo bronze comando
central

Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonctica

Kit dc embrcagcm-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 600 kg

Maçaneta da externa da

porta chave

Mangotc inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/c

Mangueira de freio ts d/c

Motor de partida

Palhetas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoquc dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dl

Protetor de càner

Radiador

Reparo da pinça dt

Rctcntor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dl

138,00

153,00

155,00

116,00

94,00

214,00

80,00

106,00

248,00

29,00

61,00

74,00

74,00

54,00

44,00

29,00

29,00

44.00

16,00

16,00

770.00

39,00

294,00

202,00

259,00

32.00

32,00

49,00

204,00

30,00

59,00

90,00

90,00

60,00

276,00

3

310,00

232,00

188,00

428,00

160,00

636,00

744,00

116,00

244,00

222,00

222,00

216,00

88,00

174,00

116,00

176,00

64,00

64,00

1.540,00

234,00

882,00

606,00

777,00

320,00

320,00

196,00

612,00

90,00

236,00

360,00

360,00

36IiHH
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FLS. AOO&
Rub. <7~

Sapata de freio

Silencioso Is

Tambor dc freio ts

Tapeie borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta iniema
direita

Trinco da porta interna
esquerda

Jogo dc Velas

Vidro da porta dianteira
direita

Vidro da porta dianteira
esquerda

Virabrequim do motor Unid

RS 34.096,96

54,00

172,00

40,00

49,00

54,00

54,00

38.00

38,00

59,00

230,00

230,00

304,00

324,00

688,00

160,00

196,00

216,00

324,00

228,00

228,00

590,00

690,00

690,00

1.216,00

LOTE IX - FORD RANGER XLS D4 2014

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS

Abraçadcira do

escapamento
Unid 12 26,00

Abraçadcira mangote do
radiador

Unid 30 12,00

Altemador Unid 2 1.113,00

Amortecedor dianteiro Par 7 193,00

Amortecedor traseiro Par 7 174,00

Anel dc vedação do

escapamento
Unid 11 20,00

Balança traseira Unid 8 126,00

Banco estofado Unid 4 237,00

Barra dc direção Unid 6 213,00

Base amortecedor Unid 10 51,00

Base da caixa dc marcha Unid 10 62,00

Base do motor Unid 10 70,00

Bateria 65,70 ou 90

ampcres
Unid 2 208,67

Bico injctor Unid 2 419,00

Biclcta Unid 10 44,00

Bomba d'água Unid 4 1  140,00

Vir. Total RS

312,00

360,00

2.226,00

1.351,00

1.218,00

220,00

1.008,00

948,00

1.278,00

510,00

620,00

700,00

417,34

560,00
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Borracha de escapamcnto
do meio

Borracha de escapamcnto
fmat

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço l

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Buzina

Cabo de bateria

Cabo de embreagem

Cabo do acelerador

Cabo do velocimctro

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calha

Capô

Chave de roda

Cilindro de roda dianteiro

Cilindro dc roda traseiro

Cilindro inferior dc

embreagem

Cilindro mestre

Cilindro superior de
embreagem

Coifa da caixa dc direção

Coifa da caixa de marcha

Coifa da junta
homocinetica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

10.00

20,00

143,00

70,00

152,00

168,00

53,00

51,00

48,00

147,67

49,00

23,00

38,00

52,00

51,00

47,00

44,00

37,00

898,67

2.170,00

193,00

524,00

40,00

53,00

59,00

118,00

152,00

144,00

37,00

37,00

195,00

300,00

150,00

300,00

572,00

700,00

760,00

840,00

1.060,00

1.020,00

960,00

2.953,40

980,00

460,00

760,00

416,00

2.040,00

470,00

440,00

148,00

1.797,34

4.340,00

579,00

1.048,00

160,00

530,00

590,00

944,00

912,00

864,00

555,00

555,00

555,00

555,00
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Rub. z?;

Coifa da semi-arvorc

Coifa lado da caixa de

marcha

Cola parabrisa

Correia da bomba

Correia de vcntoinha

Correia dentada

Correia do aiiemador

Correia do hidráulico

Cruzeta de transmissão

Diferencial completo

61 Direção Unid

62 Disco de freio Unid

63 Farol dc milha Unid

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capô

Filtro dc ar

Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de vela

Jogo dc escova do motor dc
partida

Jogo dc junta do motor

Jogo de lona de freio

Jogo de pastilhas de freio

Jogo de velas

Kit de embreagem

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçanetas das portas

Molas traseiras

Painel completo

Palhetas de limpador dc
parabrisa

Parabrisa

37,00

37,00

54,00

36,00

33,00

88,00

37,00

35,00

44,00

793,00

214,00

113,00

40.00

168,00

168,00

68,00

64,00

44.00

40,00

5,00

102,00

62,00

238,00

178,00

83,00

93,00

662,00

24,00

103,00

103,00

144,00

36,00

173,00

1.362,00

44,00

454,00

555,00

555,00

432,00

288,00

264,00

704,00

296,00

280,00

352,00

1.586,00

856,00

791,00

160,00

1.344,00

1.344,00

1.020,00

1.600,00

1.100,00

520,00

750,00

1.020,00

930,00

952,00

2.670,00

1.245,00

930,00

1.324,00

240.00

1.030,00

1.030,00

576,00

540,00

1.038,00

2.724,00

660,00

908,00
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87 Para-choquc dianteiro Unid 3 491,00 1.473,00

88 Para-choquc traseiro Unid 3 454,00 1.362,00

89 Pivô inferior Unid 20 73,00 1.460,00

90 1 Pivô superior Unid 20 78,00 1.560,00

91
Porcas e parafusos para
rodas

Unid 45 18,00

92 ' Porta direita Unid 2 '  514,00 1.028,00

93 Porta esquerda Unid 2 514,00 1.028,00

94 Porta traseira direita Unid 2 502,00 1.004,00

95 Porta traseira esquerda Unid 2 502,00 1.004,00

96 , Radiador Unid 2 494,00 988,00

97 ' Rctentor do volante Unid 4 62,00 248,00

98 Retrovisor Unid 7 113,00 791,00

99 Retrovisor interno Unid 4 150,00 600,00

100 Roda liga leve Unid 5 204,00 1.020,00

101 Rolamento de roda traseiro Unid 8 91,00 728,00

102
Tampa do tanque de
combusiivcl

Unid 10 36,00 360,00

103 Tanque de combustível Unid 2 754,00 1.508,00

104 Tapetes Unid 10 79,00 790,00

105 Tela dianteira Unid 4 256,00 1.024,00

106 Terminal de bateria Unid 15 13,00 195,00

107 Terminal de direção Id Unid 16 89,00 1.424,00

108 Terminal de direção le Unid 16 94,00 1.504,00

109 Trava da tampa traseira Unid 10 20,00 1 200,00

110 Vidro da porta direita Unid 4 318,00 1.272,00

111 Vidro da porta esquerda Unid 5 318,00 1.590,00

112 Vidro traseiro Unid 5 346,00 1.730,00

RS 101.830,08

LOTE X • MITSÜBISHI L200 4X4 GL 2001/2002

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1
Abraçadeira do

cscapamcnto
Unid 12 18,00 216,00

2
Abraçadeira mangote do
radiador

Unid 30 7,00 210,00

3 Altemador Unid 2 1.042,00 2.084.00

4 Amortecedor dianteiro Par 7 121,00 847,00

5 Amortecedor traseiro Par 7 129,00 903,00
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Banco estofado

Barra de direção

Base amoricccdor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Bateria 65,70 ou 90

ampcrcs

Bico injetor

Bicleta

Bomba d'água

Borracha de cscapamcnto
do meio

Borracha dc cscapamcnto
final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço 1

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Buzina

Cabo de bateria

Cabo de embrcagem

Cabo do acelerador

Cabo do vclocímetro

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calha

Capô

114,00

222,00

196,00

34,00

32,00

52,00

354,00

399,00

34,00

119,00

7,00

12,00

129,00

53.00

124,00

159,00

30,00

44,00

37,00

29,00

42,00

14,00

30,00

34,00

22,00

34,00

39,00

32,00

754,00

1.492,00

149,00

426,00

110,00

912,00

888,00

1.176,00

340,00

320,00

520,00

708,00

798,00

340,00

476,00

150,00

150,00

105,00

180,00

516,00

530,00

620,00

795,00

600,00

880,00

740,00

580,00

840,00

280,00

600,00

272,00

880,00

340,00

390,00

128,00

1.508,00

2.984,00

447,00

852,00
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Chave de roda

Cilindro dc roda dianteiro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior dc

cmbreagem
Cilindro mestre

Cilindro superior dc
cmbreagem

Coifa da caixa dc direção

Coifa da caixa dc marcha

Coifa da junta
homocinelica
Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Coifa da semi-arvore

Coifa lado da caixa de

marcha

Cola parabrisa

Correia da bomba

Correia dc ventoiidia

Correia dentada

Correia do altemador

Correia do hidráulico

Cruzeta de transmissão

Diferencial completo

Direção

Disco dc freio

Farol de milha

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capô

Filtro de ar

Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo dc cabo de vela

Jogo de escova do motor de
partida
Jogo de junta do motor

Jogo dc lona de freio

34,00

45,00

47.00

109,00

132,00

134,00

29,00

29,00

29,00

29,00

29,00

29,00

39,00

26,00

27,67

80,00

31,67

26,00

39,00

634,00

143,00

104,00

36,00

124,00

124,00

58,00

27,67

37,00

24,00

0,54

84,00

44.00

204,00

58,00

136,00

450,00

470,00

872,00

792,00

804,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

312,00

208,00

221,36

640,00

253,36

208,00

312,00

1.268,00

572,00

728,00

144,00

992,00

992,00

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00
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Jogo de pastilhas de freio

Jogo de velas

Kit de embreagcm

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçanetas das portas

Molas traseiras

Painel completo

Palhclas de limpador de
parabrísa

Parabrisa

Para-choque dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas e parafusos para
rodas

Porta direita

Porta esquerda

Porta traseira direita

97 Rctcntor do volante Unid

98 Retrovisor Unid

99 Retrovisor interno Unid

Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque de
combustível

Tanque de combustível

Tapetes

Tela dianteira

Terminal de bateria

Terminal de direção Id

Terminal de direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

54,00

79,00

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

119,00

1.302,00

36,00

454,00

242,00

259,67

46,00

49,00

17,67

492,00

492,00

482,00

95 Porta traseira esquerda Unid 2 481,00

96 Radiador Unid 2 483,00

47,00

104,00

134,00

149,00

114,00

31,67

648,00

59,00

256

10,00

89,00

94,00

13,00

203,00

810,00

790,00

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

714,00

2.604,00

540,00

908,00

726,00

779,01

920,00

980,00

795,15

984,00

984,00

964,00

188,00

728,00

536,00

745,00

912,00

316,70

1.296,00

590,00

1.024.00

150,00

1.424,00

1.504,00
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111 Vidro da poria esquerda Unid 1 5 203,00 1.015,00

112 Vidro traseiro Unid 5 353,00 1.765,00

RS 77.931,33

LOTE XI - CHEVROLET GM SIO 2012/2013

Item Descrição Uoid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1
Abraçadcira do

cscapamento
Unid 12 18,00 216,00

2
Abraçadeira mangote do
radiador

Unid 30
1

7^00 210,00

3 Alteraador Unid 2  ' 1.042,00 2.084,00

4  1 Amortecedor dianteiro Par 7 122,00

5 Amortecedor traseiro Par 7  1 129,00

6
Anel de vedação do

cscapamento
Unid 10,00 110,00

7 Balança traseira Unid 8  1 912,00

8 Banco estofado Unid 4 888,00

9 Barra dc direção Unid 6 196,00 1.176,00

10 Base amortecedor ' Unid iO 34,00 340,00

11 Base da caixa dc marcha Unid 10 32,00 320,00

12 Base do motor Unid 10 45,33 453,30

13 1
Bateria 65,70 ou 90

ampcrcs
Unid 2 354,00 708,00

14 1 Bico injetor ' Unid 2 399,00 798,00

15 Bielcta Unid 10 14,00 140,00

16 Bomba d'água Unid 4 139,00 556,00

17
Borracha dc cscapamento
do meio

Unid 15 10,00 150,00

18
Borracha de cscapamento
final

Unid 15 10,00 150,00

19 Borracha do amortecedor Unid 15 7,00 105,00

20 Borracha do estabilizador Unid 15 11,33 169,95

21 Borracha parabrisa ' Unid 4 129,00 516,00

22 Braço axial Unid 10 53,00 530,00

23 Braço do setor Unid 5 124,00 620,00

24 Braço 1 I Unid 5 159,00 795,00

25 Bucha da balança inferior Unid 20 30,00 600,00

26 1 Bucha da balança superior Unid 20 44,00 880,00

27 , Bucha da balança traseira Unid 20 37,00 740,00

28 Bucha do braço oscilante Unid 20 29,00 580,00
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Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Buzina

Cabo dc bateria

Cabo de embrcagcm

Cabo do acelerador

Cabo do velocimclro

Caixa de direção

Caixa de marcha

Calha

Capò

Chave de roda

Cilindro dc roda dianteiro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior de

embrcagcm

Cilindro mestre

Cilindro superior de
embreagera

Coifa da caixa dc direção

Coifa da caixa de marcha

Coifa da junta
homocinetica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Coifa da semi-arvorc

Coifa lado da caixa de

marcha

Cola parabrisa

Correia da bomba

Correia dc vcntoinha

Correia dentada

Correia do altcmador

Correia do hidráulico

Cruzcta dc transmissão

Diferencial completo

61 Direção Unid

62 Disco dc freio Unid

63 Farol de milha Unid

42,00

14,00

30,00

34,00

22,00

34,00

39,00

32,00

754,00

1.492,00

149,00

426,00

34,00

45,00

47,00

109,00

132,00

134,00

29,00

29,00

29,00

29,00

29,00

29,00

39,00

26,00

28,00

80,00

31,00

26,00

39,00

634,00

143,00

104,00

36,00

840,00

280,00

600,00

272,00

880,00

340,00

390,00

128,00

1.508,00

2.984,00

447,00

852,00

136,00

450,00

470,00

872,00

792,00

804,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

312,00

208,00

224,00

640,00

248,00

208,00

312,00

1.268,00

572,00

728,00

144,00
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Farol direiio

Farol esquerdo
Fechadura do capô
Filtro dc ar

Filtro dc combustível

Fita da direção da buzina

Fusivcis

Jogo de cabo de vela
Jogo de escova do motor de
partida
Jogo dc junta do motor
Jogo de lona de freio
Jogo dc pastilhas de freio
Jogo dc velas
Kit de cmbreagem

Lâmpada do farol
Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda
Macaco

I Maçanetas das portas
Molas traseiras

Painel completo
PaUiclas de limpador de
parabrisa
Parabrisa

Para-choquc dianteiro
Para-choquc traseiro
Pivô inferior

Pivô superior
Porcas c parafusos para
rodas

Porta direita

Porta esquerda
Porta traseira direita

Porta traseira esquerda
Radiador

Rctcntordo volante

Retrovisor

Retrovisor interno

454,00

242,00

260,00

46,00

49,00

124.00

124,00

58,00

28,00

37,00

24,00

0,54

84,00

204,00

58,00

54,00

79,00

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

119,00

1.301,33

992,00

992,00

870,00

700,00

492,00

492,00

481,00

481,00

483,00

47,00

104,00

134,00

312,00
8

840,00

660,00

816,00

870,00

810,00

790,00

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

714,00

2.602,66

540,00

908,00

726,00

780,00

920,00

980,00

810,00

984,00

984,00

962,00

962,00

966,00

188,00

728,00

536,00
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Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque dc
combustível

Tanque de combustível

Tapetes

Tela dianteira

Terminal de bateria

Terminal de direção Id

Terminal dc direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 77.752,91

149,00

114,00

31,00

648,00

59,00

256,00

10,00

89,00

94,00

13,00

203,00

203,00

353,00

745,00

912,00

310,00

1.296,00

590,00

1.024,00

150,00

1.424,00

1.504,00

130,00

812,00

1.015,00

1.765,00

LOTE XII - PATROL CASE 845

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS

Filtro de combustível para
motoniveladora

Unid 20 66,12

Filtro lubrificante para
motoniveladora

Unid 20 63,05

Filtro racor para
motoniveladora

Unid 20 74,24

Filtro de ar externo seco

para raotonivcladord i
Unid 10 142.13

Filtro de ar (rcfil) para
motoniveladora

Unid 10 71,13

Balde dc óleo lubrificaatc

15w40 (20 litros) para
motoniveladora

Unid 14 254,25

Balde de óleo para
ü-ansmissão 68 (20 litros)

para motoniveladora
Unid 10 254,20

Balde de óleo de

transmissão 90 GL-5 (20
litros) para motoniveladora

Unid 8 291,02

Balde dc óleo dc

transmissão 14Ü GL-5 (20

litro) para motoniveladora
Unid 8 291,02

Mangueira de pressão para
motoniveladora

Unid 10 302,28

Vir. Total RS

1.322,40

1.261,00

1.484,80

1.421,30

711,30

3.559,50

2.542,00

2.328,16

2.328,16

3.022,80
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Reparo de circulo para
rnotonivcladord

Embuchamenlo do círculo

para motoniveladora
Calço de circulo para
motoniveladora

Compressor de ar para
motoniveladora

Corrente de tração para
motoniveladora

Faca da lamina para
motoniveladora

Junta universal de

transmissão para
motoniveladora

Rolamento dc roda

dianteira para
motoniveladora

Rolamento de roda traseira

para motoniveladora
Lamina para
motoniveladora

Calço de meia lua para
motoniveladora

Bateria 100 amp para
motoniveladora

Lâmpada H4 24V para
motoniveladora

Lâmpada dc pisca 24V para
motoniveladora

Lâmpada dc rê 24V para
motoniveladora

Unid

RS 72.172,78

181,88

268,59

303,11

1.768,08

1.966,28

1.375,89

170.44

851,12

894,22

108,19

276,05

679,30

39,28

10,30

10,30

2.182,56

3.223,08

3.031,10

7.072,32

7.865,12

5.503,56

1.022,64

6.808,96

7.153,76

432,76

1.656,30

5.434,40

392,80

206,00

206,00

LOTE XIII ■ RETROESCAVADEIRA JCB

Descrição

Altcmador para
retrocscavadeira
Faróis dianteiro para
retrocscavadeira

Filtro remoto com

scparador dc água para
retrocscavadeira

Freio de estacionamento

para retrocscavadeira

Unid.

Unid

Vir. Unit. RS Vir. Total RS

3.278,01 6.556,02

76,31 305,24

57,90 115,80

174,23 696,92
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Tacôractro para

retroescavadeira

Buzina para
retroescavadeira

Manopla no volante para
retroescavadeira

Faróis auxiliares traseiros

(para cabine aberta) para
retroescavadeira

Bico injctor eletrônico
para retroescavadeira
Bomba de alta pressão
para retroescavadeira

Cruzeta para
retroescavadeira

Dente cscarííicador para
retroescavadeira

Embreagem viscosa para
retroescavadeira

Filtro combustível para
retroescavadeira
Filtro de ar para
retroescavadeira

Filtro de óleo para
retroescavadeira

Reparo da transmissão
para retroescavadeira
Bateria de 150 ampcrcs
para retroescavadeira
Braço auxiliar.
Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira

Braço pilmam.
Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira

Cruzeta de transmissão.

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira

Disco de freio.

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira

529,03

234,19

191,97

193,15

754,82

4.219,16

167,95

471,94

1.078,28

202,69

238,13

2.095,27

1.084,00

154,47

128,26

158,27

1.058,06

936,76

383,94

772,60

3.019,28

8.438,32

335,90

2.831,64

2.156,56

1.216,14

1.905,04

742,80

8.381,08

2.168,00

1.235,76

1.026,08

1.096,34

1.266,16
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ProcÃQ 01003/202

FLS. 4.0 { ̂
Rub. '

Estator. Especificação:
para veiculo tipo
retroescavadeira
Filtro de ar. Especificação:
para veicuio tipo
retroescavadeira
Filtro de combustível.

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira
Filtro de óleo lubrificante.

Especificação: para
veiculo tipo
retroescavadeira
Parafuso da roda dianteira.

Especificação: para
veiculo tipo
retroescavadeira
Regulador de voltagem.
Especificação: para
veiculo tipo
retroescavadeira
Relé auxiliar.

Especificação: para
veiculo tipo
retroescavadeira
Retentor do altemador.

Especificação: para
veiculo tipo
retroescavadeira
Rolamento da roda

dianteira. Especificação:
para veículo tipo
retroescavadeira
Rolamento da roda

traseira. Especificação:
para veiculo tipo
retroescavadeira
Rolamento do altemador.

Especificação: para
veículo tipo
retroescavadeira
Rotor do altemador.

Especificação: para
veiculo tipo
retroescavadeira

55,16

29,35

114,08

25,22

101,72

36,27

24,28

116,21

20,22

109,29

332,52

1.323,84

704,40

2.737,92

1.210,56

813,76

290,16

291,36

1.753,68

2.789,04

161,76

437,16
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PEDREiRAS/MA

Proc. 1^01003/202 Ã
Fl

R

Terminal dc direção
externo. Especificação:
para veiculo tipo
rcirocscavadcira

Terminal de direção

interno. Especificação:
para veículo tipo
retrocscavadeira

139,21

137,31

3.341,04

2.746,20

RS 65.577,84

LOTE XIV - TRATOR COVOTE 4475 2017

Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

218,99

202,25

210,07

Unid.Descrição

Braço auxiliar.

1  Especificação: para
veiculo tipo trator
Braço pitmam.

2  Especificação: para
veiculo tipo trator

Cruzcta dc transmissão,

Especificação: para
veiculo tipo trator
Disco de freio.

Especificação: para
veiculo tipo trator
Estator. Especificação:
para veículo tipo trator
Filtro dc ar. Especificação:
para veiculo tipo trator

Filtro dc combustível.

Especificação: para
veiculo tipo trator
Filtro dc óleo lubrificante.

Especificação: para
veiculo tipo trator
Parafuso da roda dianteira.

Especificação: para
veiculo tipo trator
Regulador de voltagcm.
Especificação: para Unid 8 60,09 480,72
veiculo tipo trator
Rclc auxiliar.

Especificação: para Unid 8 14,13 113,04
veiculo trator

Retcntor do altemador.

12 Especificação: para Unid 12 17,85 214,20
veículo tipo trator
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132,26

180,14

1.751,92

1.618,00

4.201,40

661,30

720,56

1.446,00

580,20

638,20

1.200,96
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PEORE>ai(S/NM

Proc.i^OIOO-3 /202^
FLS.

Rub. ^

Rolamento da roda

dianteira. Especificação:
para veiculo tipo trator
Rolamento da rocia

traseira. Especificação:
para veiculo tipo trator
Rolamento do aitemador.

Especificação; para
veiculo tipo trator
Rotor do aitemador.

Especificação: pva
veiculo tipo trator
Terminal de direção

externo. Especificação:
para veiculo tipo trator
Terminal de direção
interno. Especificação:

para veiculo tipo trator
ificação:

68,19

73,30

17,03

190,10

74,93

77,78Unid 24 77,7í

rator

RS 22.783,98

LOTE XV - TRATOR NEW HOLLAND TL 85

2.182,08

2.345,60

204,36

760,40

1.798,32

1.866,72

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

Porta esquerda para trator Unid 4 883,32 3.533,28

Painel de instrumentos

para trator
Unid 4 448,44 1.793,76

Defletor do radiador para
trator

Unid 4 70,19 280,76

Grade frontal para trator Unid 4 1.597,65 6.390,60

Porta direita para trator Unid 4 942,25 3.769,00

Vidro dianteiro cabinc

para trator
Unid 4 136,94 547,76

Silencioso para trator Unid 4 651,99 2.607,96

Aitemador para trator Unid 4 1.658,74 6.634,96

Vidro traseiro direito para
trator

Unid 4 552,02 2.208,08

Cilindro miolo igniçao clio
sccnic 2000 A 2012 para Unid 4 125,17 500,68

trator

Disjuntor térmico 80"
12vts pani trator

Unid 4 58,36 233,44

Condcnsador ar

condicionado para trator
Unid 4 720,29 2.881,16

Vidro traseiro esquerdo
para trator

Unid 4 509,17 2.036.68
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FLS. 1 O O

Rub. _

Parabrísa inferior esquerdo
para trator
Parabrisa inferior direito

para trator

Unid

Utiid

RS 36.434,20

377,01

377,01

1.508,04

1.508,04

- RENAULT KWID ZEN lOMT 2019

Unid. Quant. Vir. Unit.

Unid 4 270.00

uant. Vir. Unit.

LOTE XVI

Descrição

Amortecedor dianteiro

turbogas
Amortecedor traseiro

turbogas
Asa de urubu

Barra axial dir

Base coxim amort .dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 ampcrcs

Bomba d'água

Bomba de óleo

Bomba direção hidráulica

Botão e moldura puxador
vidro
Bucha da sapata

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo de freio completo

Cabo dc vela

Cabo embreagem

Chave dc roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar dc embreagem

Correia dentada

Correia gir ali dh

Disco dc freio dt

Farol dt direito

Farol dt esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro de combustível
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 RS Vir. Total RS

4 270,00 1.080,00

4 284,00 1.136,00

4 119,00 476,00

8 49,00 392,00

8 116,00 928,00

8 73,00 584,00

4 82,00 328,00

2 434,00 868,00

4 115,00 460,00

4 178,00 712,00

4 291,00 1.164,00

8 76,00 608,00

8 16,00 128,00

2 896,00 1.792,00

15 70,00 1,050,00

10 96,00 960,00

10 101,67 1.016,70

10 70,00 700,00

4 59,00 236,00

4 249,00 996,00

4 70,00 280,00

6 91,00 546,00

6 91,00 546,00

6 40,00 240,00

4 60,00 240,00

4 262,00 1.048,00

4 262,00 1.048,00

25. 22,00 550,00

25 22,00 550,00
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Filtro de óleo 560

Filtros de ar dc motor

Hidrovacuo

Jogo amicla comando

Jogo batancim motor

Jogo bronze bicla

Jogo bronze comando
central
Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta honioçonetica

Kit dc cmbrcagem-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna tsd

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 600 kg
Maçaneta da externa da
porta chave

Mangote inferior radiador

Mangolc superior radiador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Motor dc partida

Palheias convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoque dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cártcr

Radiador

Reparo da pinça dt

91,00

81,00

24,00

24,00

.902,00

69,00

414,00

316,00

316,00

62,00

74,00

190,00

293,00

43,00

22,00

19,00

291,67

100,00

169,00

178,00

178,00

220,00

116,00

319,00

219,00

259,00

314,00

54,00

86,33

122,00

122,00

100,00

550,00

475,00

583,34

400,00

676,00

712,00

880,00

464,00

1.276,00

876,00

1.036,00

1.256,00

216,00

863,30

488,00

488,00

800,00

158,00

276,00

192,00

192,00

3.804,00

414,00

1.242,00

632,00

632,00

620,00

740,00

570,00

586,00

172,00
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Rctentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata de freio

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita
Trinco da porta interna
esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira
direita
Vidro da porta dianteira

esquerda
Virabrcquim do motor

128,00

127,00

126,00

172,00

92,00

79,00

66,00

66,00

230,00

230,00

188,67

512,00

508,00

508,00

408,00

504,00

344,00

368,00

632,00

264,00

264,00

356,00

356,00

328,00

460,00

460,00

377,34

RS 51.669,68

LOTE XVII - FIAT STRADA HD WK CDE 2019

Unid. Quant. 1 Vir. Unit. RS Vir. Total RSDescrição

Amortecedor dianteiro

turbogas
Amortecedor traseiro

turbogas

Asa de urubu

Barra axial dir

Base coxim amort ,dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes

Bomba d'água

Bomba de óleo

Bomba direção
hidráulica
Botão e moldura puxador
vidro
Bucha da sapata
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245,67

231,67

226,67

98,67

31,67

75,67

56,67

51,67

251,67

85,67

141,67

926,68

906,68

394,68

126,68

302,68

226,68

206,68

503,34

171,34

283,34

491,34

246,68

34,68
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Cabeçote motor Unid 2 567,67 1.135,34

Cabo acelerador Unid 4 47,67 190,68

Cabo dc freio completo Unid 4 72,67 290,68

Cabo de vela Unid 4 76,67 306,68

Cabo cmbreagem Unid 4 4i,67 166.68

Chave dc roda Unid 2 27,67 55,34

Cilindro mestre freio Unid 3 135,67 407,01

Cilindro rd ts Unid 3 28,67 86,01

Colar dc cmbreagem Unid 2 57,67 115,34

Correia dentada Unid 3 39.33 117,99

Correia gir alt dh Unid 3 26,67 80,01

Disco dc freio dt Unid 4 49,67 198,68

Farol dt direito Unid 2 197,67

Farol dt esquerdo Unid 2 197,67 395,34

Filtro ar condicionado Unid 2 14,67 29,34

Filtro dc combustível Unid 2 14,67 29,34

Filtro dc óleo 560 Unid 2 14,67 29,34

Filtros de arde motor Unid 2 14,67 29,34

Hidrovacuo Unid I 249,67 249,67

Jogo amicla comando Jogo ' 2 87,67 175,34

Jogo balancim motor Jogo 1 2 135,67 ' 271,34

Jogo bronze biela Jogo 2 150,67 , 301,34

Jogo bronze comando
central

Jogo 2 152,67 , 305,34

Jogo junta motor Jogo 2 113,67 1 227,34

Jogo pinos dos pistom Jogo 1 2 91,67 183,34

Jogo pistom motor Jogo 2 211,67 423,34

Jogo segmento motor Jogo 2 77,67 155,34

Junta bomoçonetica Unid 2 103,67 207,34

Kit de cmbrcagem-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit 2 245,67 491,34

Kit reparo das pinças dt Kit 2 26,67 53,34

Kit rolamento ts Kit 2 58,67 117,34

Lanterna ts d Unid 2 71,67 143,34

Lanterna ts e Unid 2  1 71,67 143,34

Lona traseira Unid 3 51,67 155,01

Macaco automotivo

universal até 600 kg
Unid i 41,67 41,67
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PtomolOQ^ /?n? i.
FLS.

R:ib.

Maçaneta da externa da

porta chave
Mangote inferior
radiador
Mangote superior
radiador
Mangueira dc freio dl d/c

Mangueira de freto is d/e

Motor de partida

Palhctas convencionais

Parabrisa dianteiro

Paraclioquc dianteiro

Paraclioquc traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor dc cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Rctentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata de freio

Silencioso Is

Tambor de freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita
Trinco da porta interna
esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira
direita
Vidro da porta dianteira
esquerda
Virabrequim do motor

26,67

26.67

41,67

13.67

13.67

767,67

36,67

291,67

199,67

256,67

29,67

29,67

46,67

201,67

27,67

56,67

87,67

87,67

57,67

51,67

169,67

37,67

46,67

51,67

51,67

35,67

35,67

56,67

227.67

227,67

301,67

53,34

53,34

83,34

27,34

27,34

1.535,34

146,68

583,34

399,34

513,34

296,70

59,34

93,34

403,34

55,34

113,34

175,34

175,34

115,34

103,34

339,34

75,34

93.34

103,34

103,34

71,34

71,34

113,34

455,34

455,34

603,34

RS 20.023,31

Avenida Zcca Branco, n° 134, CEP: 6S.72S-000, Bairro MatírSo -Pcdrcíras/MA
E-maíI: cpi@pedreiras.ma.gov.br

Página 72 de 131



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs:/Av\vw.ncdreiras.ma.i!ov.br/

PEDREIRAS/MA

Proc. <^O/Oc?^/202
FLS. \

Rub.

LOTE XVIII - FIAT TORO FREEDOM 2019

Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS

Amortecedor dianteiro

turbogas
Unid 4 411,67

Amortecedor traseiro

turbogas
Unid 4 322,00

Asa de urubu Unid 4 123,00

Barra axial dir Unid 4 311,33

Base coxim amort ,dt Unid 4 119,00

Base cx marcha Unid 4 363,00

Base motor dl d Unid 4 491,00

Bateria 60 arapcres Unid 2 434,00

Bomba d água Unid 2 191,00

Bomba de óleo Unid 2 322,00

Bomba direção hidráulica Unid 2 419,00

Botão c moldura puxador
vidro

Unid 4 191,67

Bucha da sapata Unid 4 19,00

Cabeçote motor Unid 2 1.982,00

Cabo acelerador Unid 4 151,00

Cabo de freio completo Unid 4 322,00

Cabo de vela Unid 4 190,00

Cabo embreagem Unid 4 160,00

Chave de roda Unid 2 72,00

Cilindro mestre freio Unid 3 323,00

Cilindro rd ts Unid 3 120,00

Colar de embreagem Unid 2 99,00

Correia dentada Unid 3 189,00

Correia giralt dh Unid 3 64,00

Disco de freio dt Unid 4 115,00

Farol dt direito Unid 2 362,67

Farol dt esquerdo Unid 2 362,67

Filtro ar condicionado Unid 2 43,00

Filtro de combustível Unid 2 169,00

Filtro de óleo 560 Unid 2 33,00

Filtros dc ar de motor Unid 2 69,00

Hidrovacuo Unid I 491,00

Jogo arruda comando Jogo 2 153,00

Vir. Total RS

1,646,68

1.288,00

492.00

1.245,32

476,00

1.452,00

1.964,00

868,00

838,00

766,68

76,00

3.964,00

604,00

1.288,00

760,00

640,00

144,00

969,00

360,00

198,00

567,00

192,00

460,00

725,34

725,34

86,00

338,00

66,00

138,00

491,00

306,00
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Proc.

FLS..

Rub.

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
centra]
Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonctica

Kit dc embreagcm-piatô
+disco + rolamento com

alavanca
Kit reparo das pinças dl

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts c

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 600 kg
Maçaneta da externa da
porta chave

Mangotc inferior radiador

Mangotc superior radiador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira dc freio ts d/e

Motor dc partida

Palhctas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoquc dianteiro

Parachoqiie traseiro

Pastilha freio dt

Pivô

Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Retentor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

2 222,00 444,00

2 181,33 362,66

2 179,67 359,34

2 222,00 444,00

2 114,00 228,00

2 322,00 644,00

2 169,00 338.00

2 258,00 516,00

2 491,00 982,00

2 48,00 96,00

2 122,00 244,00

2 154,00 308,00

2 154,00 308,00

3 214,00 642,00

1 79,00 79,00

2 118,00 236,00

2 73,00 146,00

2 73,00 146,00

2 31,00 62,00

2 31,00 62,00

2 1.162,00 2.324,00

4 696,00 2.784,00

2 414,00 828,00

2 504,00 1.008,00

2 504,00 1.008,00

10 154,00 1.540,00

2 78,00 156,00

2 151,00 302,00

2 363,00 726,00

2 70,00 140,00

2 103,00 206,00

2 216,00 432,00

2 216,00 432,00

2 189,00 378,00
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Sapata dc freio

Silencioso ts

Tambor dc freio is

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita
Trinco da porta interna
esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira
direita
Vidro da porta dianteira
esquerda
Virabrequim do motor

Unid

Unid

RS 50.348,70

LOTE XIX • RENAULT/MASTER

Unid.Descrição

Amortecedor Dt turbogas

Amortecedor Ts turbogas

Base coxim amort. Dt

Base cx marcha

Base motor dl d

Bateria 60 amperes

Bico injetor

Bomba d'água

Cabo acelerador

Cabo de vela

Cabo cmbrcagem

Cabo freio dc mSo

completo

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Correia dcnt

Correia gir alt d h

Disco de freio dl

Extintor pó abe
pressunvizado

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA
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2 865,67 1.731,34

2 172,00 344,00

2 94,00 188,00

2 148,00

2 138,00

2 69,00 138,00

2 91,00 182,00

2 91,00 182,00

2 94,00 188,00

2

2 363,00 726,00

2 793,00 1.586,00

,70

RAYTECECAMB 2020/2021

Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

5 214,00 1.070,00

5 176,00 880,00

8 109,00 872,00

8 74,00 592,00

10 85,00 , 850,00

2 254,00

2 210,00 420,00

4 194,00 776,00

10 78,00 780,00

5 93,00 465,00

5 83,00 415,00

6 129,00 774,00

5 205,00 1.025,00

10 54,00 540,00

8 80,00 640,00

12 54,00 648,00

8 104,00 832,00

2 89,00 178,00
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Farol dt d

Farol dt c

Filtro ar

Filtro dc combustivel

Filtro lubrificante

Fusível

K.it ainorl. Dl batedor

Kit amort. Ts batedor

Kit bem. Dis/pla/col
19Qmm
Kit bomba comb. Flex

Kit rolamento ts

Lâmpada

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Limpador 13

Limpador de para-farisa

Lona traseira

Mangote inferior radiador

Mangotc superior radiador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Palhcta

Para-brisa

Parabrisa dt

Pastilha freio dt

Poltrona

Reparo trambulador cx 5
marcha

Reservatório de água

Retrovisor d

Retrovisor c

Rolamento roda dt

Silencioso intermediário

Silencioso ts

Tambor de freio ts

Tampão da roda

Tarugo de roda dl/ts

208,00

208,00

56,00

84,00

22,00

0,54

45,00

40,00

524,00

113,00

117,00

117,00

44,00

44,00

69,00

74,00

94,00

36,00

36,00

75,00

60,00

205,00

115,00

146,00

146,00

169,00

263,00

249,00

116,00

22,00

15.00

832,00

832,00

560,00

840,00

440,00

27,00

360,00

320,00

1.048,00

565,00

1.575,00

120,00

936,00

936,00

220,00

88,00

1,035,00

592,00

752,00

288,00

288,00

600,00

604,00

604,00

600,00

615,00

470,00

460,00

584,00

584,00

1.690,00

789,00

747,00

464,00

176,00

60,00
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Proc. LC/0 100SZ02 -Í
FLS. W 3 T'
Rub. * ^

Terminal

Terminal axial

Vela(Jogo)

Unid

Unid

Jogo
RS 35.196,00

67.00

59,00

60,00

335,00

295,00

600,00

LOTE XX - RENAULT/MASTER ALPHA PAS 2021

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir, Total RS

1 Amortecedor Dl turbogas Unid 5 214,00 1.070,00

2 Amortecedor Ts turbogas Unid 5 176,00 880,00

3 Base coxim amort. Dt Unid 8 109,00 872,00

4 Base cx marcha Unid 8 74,00 592,00

5 Base motor dt d Unid 10 85,00 850,00

6 Bateria 60 amperes Unid 2 254,00 508,00

7 Bico injetor Unid 2 210,00 420,00

8 Bomba d'ãgua Unid 4 194,00 775,00

9 Cabo acelerador Unid 10 1 78,00 780,00

10 Cabo de vela Unid 5 93,00 465,00

11 Cabo embreagem Unid 5 83,00 415,00

12
Cabo freio de mão

Unid 6 129,00 774,00
completo

13 Cilindro mestre freio Unid 5 205,00 1.025,00

14 Cilindro rd ts Unid 10 54,00 540,00

15 Correia dent Unid 8 80,00 640,00

16 Correia gir ali d h Unid 12 54,00 648,00

17 Disco dc freio dt Unid 8 104,00 832,00

18
Extintor pó abe

Unid 2 89,00 178,00
prcssunvizado

19 Farol dt d Unid 4 208,00 832,00

20 Farol dt c Unid 4 208,00 832,00

21 Filtro ar Unid 10 56,00 560,00

22 Filtro dc combustível Unid 10 84,00 840,00

23 Filtro lubrificante Unid 20 22,00 440,00

24 Fusível Unid 50 0,54 27,00

25 Kit amort. Dt batedor Unid 8 45,00 360,00

26 Kit amort. Ts batedor Unid 8 40,00 320,00

27
Kit bem. Dis/pla/eol
190mm

Unid 2 524,00 1.048,00

28 Kit bomba comb. Flex Unid 5 113,00 565,00

29 Kit rolamento ts Unid 15 105,00 1.575,00
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Lâmpada

Lanlcraa iraseira direita

Lanterna traseira esquerda

Limpador 13

Limpador dc para-brisa

Lona traseira

Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Palhela

Para-brisa

Parabrisa dt

Pastilha freio dt

Poltrona

Reparo trambulador cx 5
marcha

Reservatório dc água

Retrovisor d

Retrovisor e

Rolamento roda dt

Silencioso íntcnncdiário

Silencioso is

Tambor de freio ts

Tampão da roda

Tarugo de roda dl/ts

Terminal

Terminal axial

Vcla(iogo)

6,00

117,00

117,00

44,00

44,00

69,00

74,00

94,00

36,00

36,00

75,00

Jogo

RS 35.196,00

60,00

205,00

94,00

115,00

146,00

146,00

169,00

263.00

249,00

116,00

22,00

15,00

67,00

59,00

60,00

120,00

936,00

936,00

220,00

88,00

1.035,00

592,00

752,00

288,00

288,00

600,00

604,00

604,00

600,00

615,00

470,00

460,00

584,00

584,00

1.690,00

789,00

747,00

464,00

176,00

60,00

335,00

295,00

600,00

LOTE XXI - I/M. BENZ 415 CPI SPRINTER 2016/2017
Descrição Unid.

Amortecedor Dt turbogas Unid

Amortecedor Ts lurbogas Unid

Base coxim amort. Dt Unid

Base cx marcha Unid

Base motor dl d Unid

Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

Unid 5 214,00 1.070,00

Unid 5  ' 176,00 1 880,00

Unid 8  1 109,00 1 872,00

Unid 8 74,00 592,00

Unid 10 85,00 850,00
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ProG.

FLS.

Rijb.

6 Bateria 60 ampcrcs Unid

7 Bico injctor Unid

8 Bomba d'água Unid

9 Cabo acelerador Unid

10 Cabo dc vela Unid

11 Cabo embreagcm Unid

12
Cabo freio dc mào

Unid
completo

13 Cilindro mestre freio Unid

14 Cilindro rd ts Unid

15 Correia dcnt Unid

16 Correia gir alt d h Unid

17 Disco dc freio dt Unid

18
Extintor pó abe
prcssunvizado

Unid

19 Farol dt d Unid

20 Farol dt e Unid

21 Filtro ar Unid

22 Filtro dc combustível Unid

23 Filtro lubrificante Unid

24 Fusivcl Unid

25 Kit amort. Dt batedor Unid

26 Kit amort. Ts batedor Unid

27
Kit bem. Dis/pla/col

Unid
190mm

28 Kit bomba comb. Flex Unid

29 Kit rolamento ts Unid

30 Lâmpada Unid

31 Lanterna traseira direita Unid

32 Lanterna traseira esquerda Unid

33 Limpador 13 Unid

34 Limpador de para-brisa Unid

35 Lona traseira Unid

36 Mangote inferior radiador Unid

37 Mangolc superior radiador Unid

38 Mangueira de freio dt d/c Unid

39 Mangueira de freio ts d/c Unid

40 Palheta Jogo

41 Para-brisa Unid

254,00

210,00

194,00

78,00

93,00

83,00

129,00

205.00

54,00

80,00

54,00

104,00

89,00

208,00

208.00

56,00

84,00

22,00

0,54

45,00

40,00

524,00

113,00

105,00

6,00

117,00

117,00

44.00

44,00

69,00

74,00

94,00

36,00

36,00

75,00

604,00

508,00

420,00

776,00

780,00

465,00

415.00

774,00

1.025,00

540,00

640,00

648,00

832.00

178,00

832,00

832,00

560,00

840.00

440,00

27,00

360,00

320,00

1.048,00

565,00

1.575,00

120,00

936,00

936,00

220,00

88,00

1.035,00

592,00

752,00

288,00

288,00

600,00

604,00
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42 Parabrisa dt Unid

43 Pastilha freio dt Unid

44 Poltrona Unid

45
Reparo trarabulador cx 5

Unid
marcha

46 Reservatório de água Unid

47 Retrovisor d Unid

48 Retrovisor e Unid

49 Rolamento roda dt Unid

50 Silencioso intermediário Unid

51 Silencioso ts Unid

52 Tambor de freio ts Unid

53 Tampão da roda Par

54 Tarugo de roda dt/ts Unid

55 Terminal Unid

56 Terminal axial Unid

57 Vcla(jogo) Jogo

604,00

60,00

205,00

94,00

115,00

146,00

146,00

169,00

263,00

249,00

116,00

22,00

15,00

67,00

59,00

60,00

604,00

600,00

615,00

470,00

460,00

584,00

584,00

1.690,00

789,00

747,00

464,00

176,00

60,00

335,00

295,00

600,00

RS 35.196,00

LOTE XXll
Descrição

Abraçadcira de plástico

Abraçadcira do
cscapamcnto
Acabamento paralama ft ts
Vá
Acabamento paralama ft ts
J^e
Altcraador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Arruela de pressão

Automático do motor de

partida
Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

- CHEVROLET CELTA 2011/2012

Unid.

Unid

Quant. Vir. Unit. RS

0,29

4,84

64,00

64,00

732,00

178,00

186,67

0,54

103,00

104,00

179,00

44,00

59,00

Vir. Total RS

13,05

121,00

512,00

512,00

2.928,00

1.068,00

746,68

24,30

618,00

520,00

1.074,00

484,00

531,00

441,00

486,00
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Proc.

FLS.

Rub. ^

16 Bateria de 45 ampcres Unid

17 Benzil do motor de partida Unid

18 Bico injctor Unid

19 Bicia do motor Unid

20 Bicleia suspençào ft d/c Unid

21 BobÍDa dc igniçuo Unid

22
Boia do tanque de
combustível

Unid

23 Bomba dc combustível Unid

24 Bomba dedágua Unid

25 Bomba dc óleo Unid

26 Bomba do hidráulico Unid

27 Borracha da tampa Unid

28
Borracha de cscapamcnto

Unid
do meio

29
Borracha dc cscapamcnto
final

Unid

30 Borracha do amortecedor Unid

31 Borracha do estabilizador Unid

32 Borracha parabrisa Unid

33 Borracha porta Unid

34 Braço axial Unid

35 Braço oscilante Unid

36 Braço lensor diant fl l/c Unid

37 Bucha da balança traseira Unid

38 Bucha da sapata Unid

39 Bucha da suspensão Unid

40 Bucha do braço do tensor Unid

41 Bucha do braço oscilante Unid

42 Bucha do eixo traseiro Unid

43 Bucha do estabilizador Unid

44 Bucha do feixo de mola Unid

45 Bucha do motor de partida Unid

46 Bucha do lirantc Unid

47 Bucha elástica Unid

48 Buzina Unid

49 Cabo cx marcha fí engate Unid

50 Cabo dc acelerador Unid

51 Cabo dc bateria Unid

4 254,00 1.016,00

8 20,00 160,00

8 104,00 832,00

5 114,00 570,00

12 34,00 408,00

7 104,00 728,00

8 64,00 512,00

7 104,00 728,00

11 64,00 704,00

2 200,00 400,00

4 362,00 1.448,00

13 8,00 104,00

28 8,00 224,00

28 9,00 252,00

18 14,00 252,00

18 9,00 162,00

8 82,00 656,00

12 39,00 468,00

10 36,00 360,00

10 42,00 420,00

11 44,00 484,00

13 14,00 182,00

13 14,00 182,00

13 14,00 182,00

13 13,00 169,00

15 14,00 210,00

14 16,00 224,00

10 9,00 90,00

10 14,00 140,00

10 9,00 90,00

10 16,00 160,00

10 18,00 180,00

12 34,00 408,00

6 137,00 822,00

8 44,00 352,00

8 24,00 192,00
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Cabo dc embreagcm

Cabo dc freio de mâo

Cabo dc vela

Cabo dc velocimelro

Cabo do capuz

Caixa dc direção

Caixa de marcha

Calço do feixe de mola

Calço do motor

Calha do radiador

Capò

Capsula marcha lenta fl

Chave dc roda

Cilindro de roda dianteira

Cilindro dc roda traseira

Cilindro inferior dc

embreagcm
Cilindro mestre

Cilindro superior de
embreagcm
Cobertura correia dcnt ft

Coifa da caixa de direção

Coifa da junta
homocinctica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Coifa da scmiarvorc

Coifa lado da caixa dc

marcha

Cola parabrisa

Correia de vcnioinha

Correia dentada

Correia do allemador

80
1 Coxim do amortecedor

dianteiro

81
1 Coxim do amortecedor

traseiro

82 Cruzeta

Cubo roda dian ft

Cubo traseiro

59,00

59,00

78,00

33,00

17,00

234,00

1.393,00

22,00

54,00

108,00

284,00

94,00

29,00

36,00

34,00

84,00

85,00

84,00

64,00

13,00

16,00

16,00

16,00

16,00

44,00

29,00

44,00

32,00

29,00

29,00

44,00

49,00

54,00

472,00

413,00

624,00

396,00

204,00

1.872,00

5.572,00

286,00

486,00

540,00

1.136,00

752,00

203,00

216,00

204,00

252,00

340,00

336,00

512,00

169.00

192,00

192,00

192,00

192,00

264,00

145,00

220,00

352,00

174,00

174,00

484,00

490,00

324,00
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Proc./íj0/^i./202i
FLS. K O ~
Rub.

85 Defletor radiador ft Unid

86 Diferencial complelo Unid

87 Direção Unid

88 Disco dc freio Unid

89 Engenho da porta Unid

90 Evaporador acd ft Unid

91 Farol dc milha Unid

92 Farol direito Unid

93 Farol esquerdo Unid

94 Fechadura da porta Unid

95
Fechadura da uimpa
traseira

Unid

96 Fechadura do capo Unid

97 Feixe de molas Unid

98 Filtro dc ar Unid

99 Filtro de combustível Unid

100 Filtro lubrificante psl 47 Unid

101 Fita dc direção da buzina Unid

102 Flangc bomba comb ft Unid

103 Flexível dianteiro Unid

104 Flexível traseiro Unid

105 Fusíveis Unid

106 Grade radiador ft Unid

107
Guia rolamento

embreagcm ft
Unid

108 Haste alavanca freio ft Unid

109 Hidrovaco Unid

110 Impulsor motor partida ft Unid

111 Induzido Unid

112 Interruptor freio ft Unid

113 Jogo de bronze de biela Unid

114
Jogo de bronze do
chumaceiro

Unid

115
Jogo de bronze do
comando

Unid

116 Jogo de junta do motor Unid

117 Jogo de junta tbi Unid

118 Jogo dc lona de freio Unid

119 Jogo dc pastilha de freio Unid

6 104,00 624,00

4 199,00 796,00

6 98,00 588,00

4 34,00 136,00

4 36,00 144,00

3 147,00 441,00

7 105,00 735,00

6 104,00 624,00

6 104,00 624,00

4 31,67 126,68

13 34,67 450,71

16 21,67 346,72

5 140,00 700,00

29 16,00 464,00

24 16,00 384,00

7 17,00 119,00

14 21,67 303.38

12 29,00 348,00

8 16,00 128,00

8 16,00 128,00

105 0,74 77,70

6 104,00 624,00

19 64,00 1.216,00

11 109,00 1.199.00

5 232,00 1,160,00

10 134,00 1.340,00

8 136,00 1.088,00

15 28,00 420,00

8 159,00 1.272,00

9 150,00 1.350,00

16 159,00 2.544,00

51 164,00 8.364,00

6 19,00 114,00

11 48,00 528,00

n 34,00 374,00
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Jogo de segmenlo

Jogo dc vclã dc ignição

Junta coletor dc admissão

Junta coletor de escape

Junta da tampa dc tucho

Junta do cabeçote

Junta do cartc

Junta do corpo borboleta

Junta do tampão

Junta homocinclica

Junta motor fl c/ret

Junta saída da descarga

Kit amortecedor

Kit de embreagcm

Kit do estabilizador

Kit do feixe dc mola

Lâmpada 1034

Lâmpada 1141

Lâmpada 67

Lâmpada do farol

Lâmpada h4

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçaneta da porta

Manga eixo ft I/d

Mangote do radiador

Mangote do suspiro do
radiador

Mangote do tanque dc
combusiivel

Mangueira de freio
dianteira

Mangueira de freio traseira

Mangueira filtro ar ft

Maquina vidro dl fl l/d el

Maquina vidro dt l\ l/e el

Molas traseiras

Painel completo

104,00

88,00

59,00

14,00

14,00

24,00

30,00

21,67

19,00.

31,67

89,00

140,00

17,00

17,00

221,67

10,67

18,00

7,00

6,00

6,00

16,00

16,00

67,00

67,00

39,00

41,00

304,00

68,00

16,00

48,00

95,00

95,00

64,00

466,00

792,00

354,00

140,00

154,00

144,00

540,00

173,36

190,00

221,69

979,00

1.260,00

204,00

204,00

1.995,03

64,02

324,00

56,00

120,00

120,00

384,00

320,00

1.206,00

1.206,00

312,00

492,00

3.040,00

340,00

288,00

624,00

160,00

160,00

528,00

1.330,00

855,00

384,00

3.728,00
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Proc. (W{0O^/202 A
FLS. 10 ■

Rub.^ TT

156 Palheta do limpador Unid 12 22,00 264,00

157 Parabrisa Unid 10 237,00 2.370,00

158 Parachoquc dianteiro Unid 10 100,00 1.000,00

159 Parachoque traseiro Unid 10 104,00 1.040,00

160 Pastilha freio ft dian Unid 24 28,00 672,00

161 Pino do capú Unid 17 24,00 408,00

162 Pistào Unid 7 104,00 728,00

163 Pivô inferior Unid 7 27,00 189,00

164 Pivô superior Unid 17 34,00 578,00

165 Polia virabrcquim ft Unid 11 28,00 308,00

166 Porcas c parafusos de rodas Unid 80 9,00 720,00

167 Porta direita Unid 8 239,00 1.912,00

168 Porta direita traseira Unid 6 234,00 1.404,00

169 Porta esquerda Unid 6 239,00 1.434,00

170 Porta esquerda traseira Unid 8 234,00 1,872,00

171 Prcssostato ar cond Unid 8 109,00 872,00

172 Radiador de mola Unid 6 137,00 822,00

173 Radiador fl a Unid 4 210,00 840,00

Rcfil da bomba de
Unid 104,00 728,00174

combustível
7

175 Regulador de voltagem Unid 5 41,67 208,35

176
Regulador do sensor de
nível de combustivel

Unid 10 56,00 560,00

177 Relê do pisca Unid 10 13,00 130,00

178 Repara da caixa de direção Unid 10 13,00 130,00

179 Rctcntor da polia Unid 9 17,00 153,00

180 Retcntor de válvula Unid 9 28,00 252,00

181 Retcnior do comando Unid 9 21,67 195,03

182 Rctcntor do primário Unid 9 23,00 207,00

183 Retcntor do volante Unid 4 68,00 272,00

184 Retrovisor Unid 5 84,00 420,00

185 Retrovisor interno Unid 5 85,00 425,00

186 Roda de liga leva Unid 4 194,00 776,00

187 Rolamento da coífa Unid 10 26,00 260,00

188 Rolamento da roda traseira Unid 9 54,00 486,00

189 Rolamento de coluna Unid 9 28,00 252,00

190 Rolamento dc direção Unid 9 28,00 252,00

191
Rolamento dc roda

dianteiro
Unid 9 50,00 450,00
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Proc. '(^€100^1202 0-
FLS.

Rub.

Rolamento do altemador Unid 6 14,00 84,00

Rolamento do tensor Unid 7 30,00 210,00

Rolamento tcnclonador Unid 7 49,00 343,00

Rotor do altemador Unid 5 171,00 855,00

Sapata susp fi dt l/e Unid 9 74,00 666,00

Sensor de temperatura
d'água

Unid 7 56,00 392,00

Sensor do corpo borboleta Unid 4 124,00 496,00

Sensor do nivel de

combustível
Unid 6 59,00 354,00

Sensor map Unid 5 74,00 370,00

Silencioso da saída do

motor
Unid 7 105,00 735,00

Silencioso dianteiro Unid 5 104,00 520,00

Silencioso do meio

(intermediário)
Unid 8 94,00 752,00

Silencioso traseiro Unid 6 100,00 600,00

Sinaleira lateral Unid 8 28,00 224,00

Sonda lambida Unid 4 194,00 776,00

Suporte da caixa de marcha Unid 6 56,00 336,00

Tambor de freio Unid 6 37,00 222,00

Tampa de óleo do motor Unid 7 15,00 105,00

Tampa do radiador Unid 6 14,00 84,00

Tampa do tanque de
combustível

Unid 7 23,00 161,00

Tampa reservatório água
rad ft

Unid 11 14,00 154,00

Tanque de combustível Unid 4 374,00 1.496,00

Tapetes Unid 5 64,00 320,00

Tarugo dc roda Unid 8 10,00 80,00

Teia dianteira Unid 6 84,00 504,00

Terminal de bateria Unid 24 10,00 240,00

Terminal dc direção Id Unid 14 42,00 588,00

Terminal de direção Ic Unid 8 42,00 336,00

Terminal extremo Unid 8 44,00 352,00

Tirantc ft cx mch ext Unid 8 54,00 432,00

Tranca do capuz Unid 6 30,00 180,00

Trava da tampa traseira Unid 8 33,00 264,00

Trizeta do tripoidc Unid 6 42,00 252,00

Tubo flexível cano mtr ft Unid 10 11,00 110,00
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Válvula acd ft

Válvula dc admissão

Válvula dc escape

Válvula tcmiosiática ft

Vela ign ft

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

88,00

24,00

25,00

74,00

59,00

109,00

109,00

132,00

352,00

68

444,00

413,00

545,00

RS 136.687,70

LOTE XXIII - FIAT STRADA ENDURENCE CS 2021

Descrição

Amortecedor dianteiro

turbogas

Amortecedor traseiro

turbogas

Asa do uruburu

Barra axial dir

Base coxim amort .dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes

Bomba d'água

Bomba de óleo

Bomba direção hidráulica

Botão e moldura puxador
vidro

Bucha da sapata

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo dc freio completo

Cabo dc vela

Cabo cmbreagem

Chave de roda

Cilindro mestre Ireio

Cilindro rd ts

Colar dc embrcagem

Correia dentada

Correia gir alt dh

Unid. Quant. Vlr.Unit.RS Vir. Total RS

250,00

244,00

109,00

40,00

89,00

64,00

60,00

434,00

103,00

155,00

268,00

14,00

614,00

54,00

87,00

83,00

55,00

37.00

160,00

65,00

72,00

2.000,00

1.952,00

712,00

512,00

480,00

1.736,00

412,00

620,00

1.072,00

560,00

112,00

2.456,00

432.00

696,00

664,00

440,00

148,00

288,00

366,00

204,00
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O(C^3i202-

Disco de freio dt

Faro! dl direito

Farol dl esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

Filtro de óleo 560

Filtros de ar de motor

Hidrovacuo

Jogo arruda comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze biela

Jogo bronze comando
central
Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta homoçonetica

Kit de embreagcm-platô
+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 60Q kg
Maçaneta da externa da

porta chave
Mangotc inferior radiador

Mangolc superior radiador

Mangueira de freio dt d/e

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palhetas convencionais

Parabrisa dianteiro

Paraciioque dianteiro

Parachoquc traseiro
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8 65,00 520,00

4 209,00 836,00

4 209,00 836,00

4 19,00 76,00

4 19,00 76,00

4 19,00 76,00

4 19,00 76,00

2 259,00 518,00

4 94,00 376,00

4 146,67 586,68

4 165,00 660,00

4 167,00 668,00

4 147,67 590,68

4 169,67 678,68

4 235,00 940,00

4 88,00 352,00

4 135,00 540,00

4 309,00 1.236.00

4 35,00 140,00

4 67,00 268,00

4 240,00 960,00

4 240,00 960,00

6 95,00 570,00

2 59,00 118,00

4 37,00 148,00

4 37,00 148,00

4 55,00 220,00

4 20,00 80,00

4 20,00 80,00

4 804,00 3.216,00

8 53,00 424,00

4 317,00 1.268,00

4 223,00 892,00

4 267,00 1.068,00
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Pastilha freto dt

Protetor de cárter

Radiador

Reparo da pinça dt

Rctcntor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata de freio

Silencioso ts

Tambor dc freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita

Trinco da porta interna
esquerda

Vela

Vidro da porta dianteira
direita

Vidro da porta dianteira
esquerda

Virabrequim do motor

Unid

Unid

RS 48.106,04

39,00

39,00

95,00

204,00

37,00

65,00

99,00

99,00

94,00

62,00

179,00

52,00

85,00

60,00

60,00

48,00

48,00

74,00

230,00

230,00

320,00

780,00

156,00

380,00

816,00

148,00

260,00

396,00

396,00

376,00

248,00

716,00

208,00

340,00

240,00

240,00

192,00

192,00

296,00

920,00

920,00

1.280,00

LOTE XXTV • CITROEN/AIRCROSS M FEEL 2016/2017

Vir. Unit. RS

398,00

124,00

304,00

421,00

394,00

60,00

Vir. Total RSDescrição

Anel segmento

Base do motor

Quant.

3 1.194,00

868,00

912,00

1.263,00

1.182,00

600,00

Bomba óleo

Bronze dc chumaccira

Bucha biela

Bucha comando

válvulas

Calço eixo

Camisa cilindro

Filtro combustível

880,00

145,00

740,00

810,00
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Filtro lubrificante Unid 25 29,00

Guia admissão Unid 5 84,00

Jogo de junta ml Unid 3 396,00

Jogo de pislão Unid 3 1.104,00

Parabrisa Unid 2 899,00

Retcntordc válvula Unid 10 69,00

Roda de liga leve Unid 10 221,00

Silicone alta temperatura Unid 15 22,00

RS 19.267,00

LOTE XXV - MITSUBISHI L200 TRÍTON 2013

Descrição Unid. Quant. Vir, Unit. RS

Abraçadeira do
cscapamenlo

Unid 12 18,00

Abraçadeira mangote do
radiador

Unid 30 7,00

Altemador Unid 2 1.042,00

Amortecedor dianteiro Par 7 121,00

Amortecedor traseiro Par 7 129,00

Anel de vedação do

escapamento
Unid 11 10,00

Balança traseira Unid 8 114,00

Banco estofado Unid 4 222,00

Barra de direção Unid 6 196,00

Base amortecedor Unid 10 34,00

Base da caixa de marcha Unid 10 32,00

Base do motor Unid 10 52,00

Bateria 65,70 ou 90

amperes
Unid 2 354,00

Bico injcior Unid 2 399,00

Bicleta Unid 10 34,00

Bomba d'águã Uiud 4 119,00

Borracha de escapamento
do meio

Unid 15 10,00

Borracha de escapamento
final

Unid 15 10,00

Borracha do amortecedor Unid 15 7,00

Borracha do estabilizador Unid 15 12,00

Borracha parabrisa Unid 4 129,00

Braço axial Unid 10 53,00

725,00

420,00

1.188,00

3.312,00

1.798,00

690,00

2.210,00

330,00

210,00

2.084,00

847,00

903,00

110,00

912,00

888,00

1.176,00

340,00

320,00

520,00

708,00

798,00

340,00

476,00

150,00

150,00

105,00

180,00

516,00

530,00
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PLS.. IqTiT —
Rub. 7j

23 Braço do setor Unid

24 Braço 1 Unid

25 Bucha da balança inferior Unid

26 Bucha da balança superior Unid

27 Bucha da balança traseira Unid

28 Bucha do braço oscilante Unid

29 Bucha do eixo traseiro Unid

30 Bucha do estabilizador Unid

31 Bucha do lirante Unid

32 Buzina Unid

33 Cabo de bateria Unid

34 Cabo de embreagcm Unid

35 Cabo do acelerador Unid

36 Cabo do velocímctro Unid

37 Caixa dc direção Unid

38 Caixa dc marcha Unid

39 Calha Unid

40 Capô Unid

41 Chave de roda Unid

42 Cilindro de roda dianteiro Unid

43 Cilindro de roda traseiro Unid

44
Cilindro inferior de

Unid
embreagcm

45 Cilindro mestre Unid

46
Cilindro superior de

Unid
embreagcm

47 Coifa da caixa dc direção Unid

48 Coifa da caixa de marcha Unid

49
Coifa da junta

Unid
homocinctica

Coifa da junta oscilante ,5
(lado da roda)
Golfe da scmi-arvorc Unid 15 29,00 '

" Coifa lado da caixa de ^
marcha

Cola parabrisa Unid 8 39,00

Correia da bomba Unid 8 26,00

Correia dc ventoinha Unid 8 28,00

Correia dentada Unid 8 80,00 i

Correia do altemador Unid 8 30,33 !

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/M A
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5 124,00 620,00

5 159,00 795,00

20 30,00 600,00

20 44.00 880,00

20 37,00 740,00

20 29,00 580,00

20 42,00 840,00

20 14,00 280,00

20 30,00 600,00

8 34,00 272,00

40 22,00 880,00

10 34,00 340,00

10 39,00 390,00

4 32,00 128,00

2 754,00 1.508,00

2 1.492,00 2.984,00

3 149,00 447,00

2 426,00 852,00

4 34,00 136,00

10 45,00 450,00

10 47,00 470,00

8 109,00 872,00

6 132,00 792,00

6 134,00 804,00

15 29,00 435,00

15 29,67 445,05

15 29,00 435,00

15 29,00 435,00

15 29,00 435,00

15 29,00 435,00

8 39,00 312,00

8 26,00 208,00

8 28,00 224,00

8 80,00 640,00

8 30,33 242,64
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Proc.|qO(^^/202
FLS. <0 C4 é
Rub.

Correia do hidráulico

Cruzcla de transmissão

Diferencial completo

Direção

Disco de freio

Farol de milha

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capô

Filtro de ar

Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de veta

Jogo de escova do motor de
partida

Jogo de junta do motor

Jogo de lona de freio

Jogo de pastilhas de freio

Jogo de velas

Kit de cmbrcagcm

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçanetas das portas

Molas traseiras

Painel completo

Palhctas de limpador de
parabrisa
Parabrisa

Para-choque dianteiro

Para-choquc traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas c parafusos para
rodas
Porta direita

Porta esquerda

454,00

242,00

260,00

46,00

49,00

26,00

39,00

634,00

143,00

104,00

36,00

124,00

124,00

58,00

28,00

37,00

24,00

0,54

84,00

44,00

204,00

58,00

54,00

79,00

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

119,00

1.302,00

492,00

492,00

208,00

312,00

1.268,00

572,00

728,00

144,00

992,00

992,00

870,00

700,00

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

816,00

870,00

810,00

790,00

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

714,00

2.604,00

540,00

908,00

726,00

780,00

920,00

980,00

810,00

984,00

984,00
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Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Radíador

Rctcntor do volante

Retrovisor

Retrovisor interno

Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque de
combustível
Tanque de combustível

Tapetes

Tela dianteira

Terminal de bateria

Terminal de direção Id

Terminal de direção Ic

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Descrição

Abraçadeira do
escapamenio

Abraçadeira mangote do
radiador
Altcmador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

Anel de vedação do
escapamento

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Unid 2 481,00 962,00

Unid 2 481,00 962,00

Unid 2 483,00 966,00

Unid 4 47,00 188,00

Unid 7 104,00 728,00

Unid 4 134,00 536,00

Unid 5 149,00 745,00

Unid 8 114,00 912,00

Unid 10 31,00 310,00

Unid 2 648,00 1.296,00

Unid 10 59,00 590,00

Unid 4 256,00 1.024,00

Unid 15 10,00 150,00

Unid 16 1 89,00 1.424,00

Unid 16 ' 94,00 1.504,00

Unid 10 13,00 130,00

Unid 4 203,00 812,00

Unid 5 203,00 1.015,00

Unid 5 353,00 1.765,00

RS 77.948,69

E XXVI -TOYOTA HILUX 1998

Unid. Quant. Vir. Unlt. RS Vir. Total RS

Unid 12 18,00 216,00

Unid 30 7,00 210,00

Unid 2 1.042,00 2.084,00

Par 7 121,00 847,00

Par 7 129,00 903,00

Unid li 10,00 110,00

Unid 8 114,00 912,00

Unid 4 222,00 888,00

Unid 6 196,00 1.176,00

Unid 10 34,00 340,00

Unid 10 32,00 320,00

Unid ' 10 52,00 520,00

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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Proc.(aOí^l/202l
FLS. /fOu X
Rub. 1—

Bateria 65,70 ou 90

ampares

Bico injctor

Biclcta

Bomba d'água

Borracha de escapamento
do meio

Borracha dc escapamento
final

Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço 1

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo traseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tirante

Buzina

Cabo de bateria

Cabo dc cmbreagem

Cabo do acelerador

Cabo do vclocímelro

Caixa dc direção

Caixa dc marcha

Calha

Capô

Chave de roda

Cilindro dc roda dianteiro

Cilindro dc roda traseiro

Cilindro inferior dc

embreagcm
Cilindro mestre

Cilindro superior de
embreagcm
Coifa da caixa de direção

354,00

399,00

34,00

119,00

7,00

12,00

129,00

53,00

124,00

159,00

30,00

44,00

37,00

29,00

42,00

14,00

30,00

34,00

22,00

34,00

39.00

32,00

754,00

1.491,33

149,00

426,00

34,00

45,00

47,00

109,00

132,00

134,00

708,00

798,00

340,00

476,00

150,00

150,00

105,00

180,00

516,00

530,00

620,00

795,00

600,00

880,00

740,00

580,00

840,00

280,00

600,00

272,00

880,00

340,00

390,00

128,00

1.508,00

2.982,66

447,00

852,00

136,00

450,00

470,00

872,00

792,00

804,00

435,00
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Rtíb. ""T—

Coifa da caixa dc marcha

Coifa da junta
homocinetica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Coifa da semi-arvore

Coifa lado da caixa de

marcha

Cola parabrisa

Correia da bomba

Correia de ventoinha

Correia dentada

Correia do altemador

Correia do hidráulico

Cruzcta de transmissão

Diferencial completo

29,00

29,00

634,00

Farol de milha

Farol direito

36,00

124,00

Filtro de ar

Filtro dc combustivel

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de vela

Jogo de escova do motor de
partida

Jogo de junta do motor

Jogo dc lona dc freio

Jogo de pastilhas de freio

Jogo de velas

Kit de embreagcm

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

700,00

925,00

312,00

81,00

840,00

660,00

204,00

58,00

5

816,00

870,00

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

1.268,00

Macaco

Maçanetas das portas

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

312,00

208,00

224,00

640,00

248,00

208,00

312,00

1.268,00

572,00

728,00

144,00

992

89

890,00

416,00

480,00
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Molas traseiras

Painel completo

Palhctas de limpador dc
parabrisa

Parabrísa

Para-choque dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas e paraTtisos para
rodas

Porta direita

Porta esquerda

Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Radiador

97 Relcntor do volante Unid

98 Retrovisor Unid

99 Retrovisor interno Unid

Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque de
combustível

Tanque de combustível

Tapetes

Tela dianteira

Terminal de bateria

Terminal dc direção Id

Terminal de direção le

Trava da tampa traseira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 77.875,96

119,00

1.302,00

36,00

454,00

242,00

260,00

46,00

49,00

18,00

492,00

492,00

481,00

481,00

483,00

47,00

104,00

134,00

149,00

114,00

31,00

648,00

59,00

256,00

10,00

89,00

203,00

203,00

353,00

714,00

2.604,00

540,00

908,00

726,00

780,00

920,00

980,00

810,00

984,00

984,00

962,00

962,00

966.00

188,00

728,00

536,00

912,00

3

1.296,00

590,00

1.024,00

150,00

1.424,00

1.504,00

1.015,00

1.765,00

LOTE XXVII - CHEVROLET GM SIO COLINA 2006

Item ' Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1
Abraçadeira do
escapamento

Unid 12 18,00 216,00

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirào-Pedreiras/MA
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Abraçadeira mangote do
radiador

Allcmador

Amortecedor dianteiro

Amortecedor traseiro

I Anel de vedação do
I cscapamcnto

Balança traseira

Banco estofado

Barra de direção

Base amortecedor

Base da caixa de marcha

Base do motor

Bateria 65,70 ou 90

ampcrcs

Bico injctor

Bielcia

Bomba d'água

Borracha dc cscapamcnto
do meio
Borracha de cscapamcnto
final
Borracha do amortecedor

Borracha do estabilizador

Borracha parabrisa

Braço axial

Braço do setor

Braço I

Bucha da balança inferior

Bucha da balança superior

Bucha da balança traseira

Bucha do braço oscilante

Bucha do eixo uaseiro

Bucha do estabilizador

Bucha do tiranie

Buzina

Cabo de bateria

Cabo de cmbrcagem

Cabo do acelerador

Cabo do vclocimetro

1.042,00

121,00

129,00

114,00

222,00

196,00

34,00

32,00

52,00

354,00

399,00

34,00

119,00

10,33

12,00

129,00

53,00

124,00

159,00

30,00

44,00

37,00

29,00

42,00

14,00

30,00

34,00

22,00

34,00

39,00

32,00

210,00

2.084,00

847,00

903,00

110,00

912,00

888,00

1.176,00

340,00

320,00

520,00

708,00

798,00

340,00

476,00

150,00

150,00

516,00

530,00

620,00

795,00

600,00

880,00

740.00

580,00

840,00

280,00

600,00

272,00

880,00

340,00

390,00

128,00
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Caixa de direção

Caixa de marcha

Calha

Capô

Chave de roda

Cilindro de roda dianteiro

Cilindro de roda traseiro

Cilindro inferior de

embreagem

Cilindro mc.slre

Cilindro superior de
embreagem

Coifa da caixa de direção

Coifa da caixa de marcha

Coifa da junta
homocinciica

Coifa da junta oscilante
(lado da roda)

Coifa da scmi-arvore

Coifa lado da caixa de

marcha

Cola parabrisa

Correia da bomba

Correia de ventoinha

Correia dentada

Correia do altemador

Correia do hidráulico

Cruzcia de transmissão

Diferencial completo

61 Direção Uni d

62 Disco de freio Unid

63 Farol de milha Unid

Farol direito

Farol esquerdo

Fechadura do capô

Filtro de ar

Filtro de combustível

Fita da direção da buzina

Fusíveis

Jogo de cabo de vela

754,00

.492,00

149,00

426,00

34,00

45,00

47,00

29,00

29.00

32,33

26,00

28,00

80,00

26,00

39,00

634,00

143,00

104,00

36,00

124,00

124,00

58,00

28,00

37,00

24,00

0,54

84,00

1.508,00

2.984,00

447,00

852,00

136,00

450,00

470,00

872,00

792,00

804,00

109,00

132,00

134.00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

435,00

258,64

208,00

224,00

640,00

2

208,00

312,00

1.268,00

572,00

728,00

144,00

992,00

992,00

870,00

700,00

925,00

312,00

81,00

840,00
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PEDR£JRAS/MA
Proc. |3ú100Í/2O2
PLs. <os-jr
Riib. ii

Jogo de escova do motor dc
partida

Jogo de junta do motor

Jogo dc lona de &cio

Jogo de pastilhas de Freio

Jogo de velas

Kit dc embrcagcm

Lâmpada do farol

Lanterna traseira direita

Lanterna traseira esquerda

Macaco

Maçanetas das portas

Molas traseiras

Painel completo

Palhctas dc limpador dc
parabrísa

Parabrisa

Para-choquc dianteiro

Para-choque traseiro

Pivô inferior

Pivô superior

Porcas e parafusos para
rodas

Porta direita

Porta esquerda

Porta traseira direita

Porta traseira esquerda

Radiador

97 Retcnior do volante Unid

98 Retrovisor Unid

99 Retrovisor interno Unid

Roda liga leve

Rolamento de roda traseiro

Tampa do tanque de
combustível

Tanque de combuslivcl

Tapetes

Tela dianteira

Terminal dc bateria

44,00

204,00

58,00

54,00

79,00

634,00

16,00

89,00

89,00

104,00

32,00

119,00

1.302,00

36,00

454,00

242,00

260,00

46,00

49,00

18,67

492,00

481,00

483,00

47,00

104,00

134,00

149,00

114,00

31,67

648,00

59,00

256,00

10,00

660,00

816,00

870,00

810,00

790,00

1.268,00

160,00

890,00

890,00

416,00

480,00

714,00

2.604,00

540,00

908,00

726,00

780,00

920,00

980,00

840,15

984,00

984,00

962,00

962,00

966,00

188,00

728,00

536,00

745,00

912,00

316,70

1.296,00

590,00

1.024,00

150,00
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Termina] dc direção Id

Terminal de direção Ic

Trava da lampa lra.scira

Vidro da porta direita

Vidro da porta esquerda

Vidro traseiro

LOTE xxvm
Descrição

Amortecedor dianteiro

turbogas
Amortecedor traseiro

turbogas
Asa do uruburu

Barra axial dir

Base coxim amort .dt

Base cx marcha

Base motor dt d

Bateria 60 amperes

Bomba d'água

Bomba de óleo

Bomba direção hidráulica

Botão e moldura puxador
vidro
Bucha da sapata

Cabeçote motor

Cabo acelerador

Cabo de freio completo

Cabo de vela

Cabo cmbreagem

Chave de roda

Cilindro mestre freio

Cilindro rd ts

Colar de embreagem

Correia dentada

Correia gir alt dh

Disco de freio dt

Farol dt direito

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

RS 77.957,44

Unid.

Unid

89,00 1.424,00

94,00 1.504,00

il,00 110,00

203,00 812,00

203,00 1.015,00

353,00 1.765,00

1X2 2013/2014

Vir. Unit. RS Vir. Total RS

270,00 1.080,00

284,00 1.136,00

119,00 476,00

49,00 735,00

116,00 1.160,00

73,00 730,00

82,00 820,00

434,00 868,00

115,00 690,00

178,00 1.068,00

291,00 1.164,00

76,00 760,00

16,00 160,00

896,00 1.792,00

70,00 1.050,00

96,00 960,00

101,67 1.016,70

70,00 700,00

59,00 590,00

249,00 1.743,00

70,00 700,00

91,00 910,00

91,00 1.092,00

40,00 480,00

60,00 540,00

262,00 1.834,00
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Farol dt esquerdo

Filtro ar condicionado

Filtro de combustível

Filtro de óleo 560

Filtros de ar de motor

Hidrovácuo

Jogo arruda comando

Jogo balancim motor

Jogo bronze bicla

Jogo bronze comando

central
Jogo junta motor

Jogo pinos dos pistom

Jogo pistom motor

Jogo segmento motor

Junta liomoçonetica

K.it de embreagem-platô

+disco + rolamento com

alavanca

Kit reparo das pinças dt

Kit rolamento ts

Lanterna ts d

Lanterna ts e

Lona traseira

Macaco automotivo

universal até 6Q0 kg
Maçaneta da externa da

porta chave
Mangote inferior radiador

Mangote superior radiador

Mangueira de freio dt d/c

Mangueira de freio ts d/e

Motor de partida

Palhctas convencionais

Parabrisa dianteiro

Parachoquc dianteiro

Parachoque traseiro

Pastilha freio dt

91.00

81,00

24,00

24,00

1.902,00

69,00

316,00

62,00

74,00

262,00

21,67

22,00

22,00

19,00

291,00

100,00

169,00

178,33

178,00

220,00

116,00

319,00

219,00

259.00

314,00

54,00

93,00

122.00

122,00

166.67

1.834,00

541,75

550,00

550,00

475,00

1.164,00

800,00

1.352,00

1.426,64

1.424,00

1.760,00

928,00

2.552,00

1.752,00

2.331,00

540,00

1.860,00

1.220,00

1.220,00

2.500,05

1.365,00

1.215,00

360,00

360,00

7.608,00

1.035,00

2.070,00

1.580,00

1.580,00

1.240,00

1.850,00

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrciras/MA

E-niail: cpi@pcdreiras.ma.gov.br
Página 101 de 131



PEDRÊIfV^S/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htlDs://\v>v«'.De(ireiras.nia.E(>v.br/

■
Protetor dc càrter

Radiador

Reparo da pinça dt

Rctcntor volante motor

Retrovisor direito

Retrovisor esquerdo

Rolamento roda dt

Sapata dc freio

Silencioso ts

Tambor dc freio ts

Tapete borracha pvc

Terminal

Terminal direção

Trinco da porta interna
direita

Trinco da porta interna
esquerda

Veia

Vidro da porta dianteira
direita

Vidro da porta dianteira
esquerda

Virabrequim do motor

190,00

293,00

43,00

128,00

127,00

127,00

102.00

126,00

172,00

92,00

79,00

66,00

66,00

89,00

89,00

82,00

230,00

230,00

462,00

Descrição Unid. Quant. Vir. Unít. RS

Agulha Unid 8 29,00

Alça Unid 8 56,00

Amortecedor traseiro Unid 5 384,00

Anel dc segmento Unid 8 54,00

Anel de vareta Unid 10 35,00

Bateria dc 5,5 ampcrcs i Unid 7 184,00

Bicia Unid 9 149,07

Bucha da balança Unid 12 34,00

Bucha da coroa Unid 12 39,00

Cabo de cmbreagem Unid 32 22,72

Cabo de freio Unid 32 24,00

Cabo de vela Unid 17 19,00

2.850,00

1.465,00

645,00

1.536,00

1.524,00

2.032,00

1.632,00

2.016,00

1.032,00

920,00

790,00

594,00

594,00

1.780,00

1.780,00

820,00

920,00

920,00

1.848,00

RS 100.200,14

LOTE XXIX - MOTOCICLETA HONDA NXR BROS 150 2019

Vir. Total

232,00

448,00

1.920,00

432,00

350,00

1.288,00

1.341,63

408,00

468,00

727,04

768,00

323,00
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Cabo de veloclractro
1

Unid

Cabo do acelerador Unid

Caixa dc direção

Camisa do motor

Cavalcta lateral

Corrente

Cubo dianteiro

Cubo traseiro

Engenho dc velocidade

Eslicador de corrente

Farol

Guidào

Jogo dc junta do motor

Jogo de paiin de freio

Kit de tração

Lâmpada biodo

Lâmpada de 2 contatos

Lâmpada do painel

Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop

Lanterna do pisca

Lona dc freio

Manopla

Pastilha de freio

Pedal da marcha

Pcdal dc freio

Pcdal dc partida

Pisca

Pistão

Relê dc pisca

Retentor dc válvula

Retentor do telescópio

Retrovisor

Rolamento de apoio

Rolamento dc biela

Segmento

Solução dc bateria

Tampa do tanque

Avenida Zcca Branco, n"

22,72

22,72

319,00

44,00

45,00

100,27

49,33

246,00

12,00

59,00

47,00

488,00

64,00

79,00

19,00

18,00

7,00

7,00

8,00

10,00

34,00

22,00

34,00

39,00

34,00

54,00

39,00

39,00

109,00

14,00

10,67

17,00

44,00

22,67

30,00

43,00

11,00

47,00

386,24

727,04

638,00

308,00

675,00

701,89

246,65

120,00

590,00

329,00

3.416,00

768,00

553,00

190,00

216,00

98,00

210,00

280,00

140,00

680,00

220,00

510,00

468,00

340,00

540,00

390,00

780,00

1.090,00

210,00

213,40

255,00

660,00

272,04

510,00

516.00

165,00

329,00
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4.0

Telescópio

Válvula de admissão

Válvula de escape

Vela de igniçào

95,00

149,07

40,10

40,10

665,00

1.490,70

401,00

601,50

RS 33.065,13

LOTE XXX - MOTOCICLETA HONDA NXR BROS 2008
Descrição Uníd. Quant. Vir. Unit. RS Vir.'

Agulha Unid ~ 8 " 29,00 ~ ^
Alça Unid 8 56,00 44

Amortecedor traseiro Unid 5 384,00 1.9

Anel dc segmento Unid 8 54,00 43

Anel de vareta Unid 10 35,00 35

Bateria de 5,5 amperes Unid 7 184,00 1.2

Bicla Unid 9 149.07 1.3

Bucha da balança Unid 12 34,00 4C

Bucha da coroa Unid 12 39,00 46

Cabo dc cmbreagem Unid 32 22,72 72

Cabo dc freio Unid 32 24,00 76

Cabo de vela Unid 17 19,00 32

Cabo de velocimetro Unid 17 22,72 38

Cabo do acelerador Unid 32 22,72 72

Caixa de direção Unid 2 319,00 63

Camisa do motor Unid 7 44,00 3C

Cavaleta lateral Unid 15 45,00 67

Corrente Unid 7 100,27 7C

Cubo dianteiro Unid 5 49,33 24

Cubo traseiro Unid 10 246,00 2.4

Engenho dc velocidade Unid 10 12,00 12

Esticador de corrente Unid 10 59,00 59

~ Farol Unid 7 " 47,00 32
Guidão Unid 7 488,00 3.4

Jogo dc junta do motor Unid 12 64,00 76

Jogo de patin de freio Unid 7 79,00 55

Kit de tração Unid 10 19,00 19

Lâmpada biodo Unid 12 18,00 21

Lâmpada de 2 contatos Unid 14 7,00 91

Lâmpada do painel Unid 30 7,00 21

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MÀ
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Lâmpada do pisca

Lâmpada do stop

Lanterna do pisca

Lona de freio

Manopla

Pastilha de freio

Pedal da marcha

Pedal de freio

Pedal de partida

Pisca

Pislào

Relê de pisca

Relentor de válvula

Retentor do telescópio

Retrovisor

Rolamento de apoio

Rolamento de biela

Segmento

Solução de bateria

Tampa do tanque

Telescópio

Válvula de admissão

Válvula de escape

Vela de ignição

Unid 35

Unid 14

Unid 20

Unid 10

Unid 15

Unid 12

Unid 10

Unid 10

Unid 10

Unid 20

Unid 10

Unid 15

Unid 20

Unid 15

Unid 15

Unid 12

Unid 17

Unid 12

Unid 15

Unid 7

Unid 7

Unid 10

Unid 10

Unid 15

8,00

10,00

34,00

22,67

34,00

39,00

34,00

54,00

39,00

39,00

109,00

14,00

12,00

17,00

44,00

22,00

30,00

43,00

11,67

47,00

95,00

149,07

39,43

39,43

280,00

140,00

680,00

226,70

510,00

540,00

390,00

780,00

210,00

240,00

255,00

660,00

26

510,00

516,00

175,05

329,00

665,00

1.490,70

394,30

591,45

RS 33.083,69

LOTE XXXI - MOTOCICLETA HONDA TITAN CG 125 2018

Descrição

Amortecedor

Aro dianteiro

Aro do farol

Aro traseiro

Bateria 12v - 5ah

Bengala

Biela

Bomba combustível

Borracha para cstribo

Bucha balança

Unid.

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Unid

Quant.

10

10

10

10

10

10

10

10

5

10

vir. Unit. RS

112,30

106,28

21,00

107,49

197,20

82,00

88,00

124,00

11,00

29,00

Vir. Total RS

1.123,00

1.062,80

210,00

1.074,90

1.972,00

820,00

880,00

1.240,00

55,00

290,00
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Buzina

Cabo acelerador

Cabo cmbreagem

Cabo freio

Cabo velocímelro

Cachimbo de vela

Caixa de direção

Carcaça painel inferior

Carcaça painel interna

Carcaça painel superior

Cavalete lateral c/bonracha

(descanso)

Chave de Inguiniçao

Chave de luz

Corrente de comando

Coxim da coroa

Coxim piscas

Cubo central de cmbreagem

Eixo da balança

Eixo da roda dianteira

Eixo da roda traseira

Eixo do peão

Embreagem de velocímetro

Espelho retrovisor

Estator

Esticador corrente

Fiação principal

Filtro de ar

Guia corrente comando

39 Guia dc cabo

40 Guidão

Interruptor embreagem

Interruptor partida

Jogo de junta para motor
Kit motor (coroa, corrente e

peão)

Lâmpada 12v21/5wdo stop

Lâmpada 12v35/35w

32,00

27,00

30,00

22,72

22,72

22,72

297,67

32,00

36,00

39.00

73,00

54,00

23,00

100,00

29,00

15,00

73.00

39,00

33,00

33,00

39,00

18,00

44,00

83,00

50,00

170,00

16,00

34,00

23,00

69,00

10,00

13,00

44,00

42,00

7,00

24,00

320,00

405,00

450,00

340,80

340,80

340,80

2.976,70

320,00

360,00

390,00

730,00

540,00

230,00

1.000,00

290,00

120,00

584,00

312,00

264,00

264

312,00

180,00

660,00

1.245,00

750,00

2.550,00

240,00

340,00

230,00

690,00

100,00

130,00

528,00

504,00

140,00

480,00
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47 Lâmpada do painel Unid 20 7,00 140,00

48 Lâmpada do pisca Unid 20 8,00 160,00

49 Lcnic do painel Unid 20 22,00 440,00

50 Mancte direita Unid 20 19,00 380,00

51 Manetc esquerdo Unid 20 19,00 380,00

52 Manopla (direita/esquerda) Unid 20 22,00 440,00

53 Mola bengala Unid 20 39,00 780,00

54 Mola do descanso lateral Unid 20 10,00 200,00

55 Painel completo Unid 10 374,00 3.740,00

56 Parafuso bujão do óleo Unid 20 14,00 280,00

57 Paralaina dianteiro Unid 15 52,13 781,95

58
Patins de freios

(traseiros/dianteiros))
Unid 15 22,00 330,00

59 Pedal do cambio Unid 20 34,00 680,00

60 Pcdal freio Unid 20 66,00 1.320,00

61 Pisca Unid 20 39,00 780,00

62 Plator de embreagem Unid 15 74,00 1.110,00

63 Rabcta completa Unid 15 109,00 1.635,00

64 Raio dianteiro reforçado Jogo 20 59,00 1.180,00

65 Raio traseiro reforçado Jogo 20 59,00 1.180,00

66 Rcientor bengala Unid 15 14,00 210,00

67 Reientor cambio Unid 15 19,00 285,00

68 Rcientor embreagem Unid 15 20,00 300,00

69 Reientor tampa válvula Unid 15 12,33 184,95

70 Rolamento da bicla direito Unid 15 29,00 435,00

71 Rolamento da bicia esquerdo Unid 15 33,00 495,00

72 Rolamento roda dianteiro Unid 15 16,03 240,45

73 Rolamento roda traseira Unid 15 18,58 278,70

74 Suporte escovas Unid 20 25,00 500,00

75 Suporte farol Unid 20 34,00 680,00

76 Tampa lateral direita Unid 20 102,00 2.040,00

77 Tampa lateral esquerda Unid 20 102,00 2.040,00

78 Tensor para corrente comando Unid 15 114,00 1.710,00

79 Trava pinhão Unid 15 60,00 900,00

80 Varão do freio Unid 15 22,05 330,75

81 Varela de óleo Unid 15 19,00 285,00

82 Vela dc ignição Unid 15 34,08 511,20

83 Vclocimetro (completo) Unid 15 70,00 1.050,00
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RS 56.797,80

LOTE XXXII - MOTOCICLETA YAMAHA YBR 2018

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS

1 Agulha Unid 8 28,07 224,56

2 Alça Unid 8 58,15 465,20

3 Amortecedor traseiro Unid 5 233,30 1.166,50

4 Anel de segmento Unid 8 58,15 465,20

5 Anel de vareta Unid 10 40,10 401,00

6 Bateria de 5,5 amperes Unid 7 185,17 1.296,19

7 Bicla Unid 9 100,27 902,43

8 Bucha da balança Unid 12 34,08 408,96

9 Bucha da coroa Unid 12 37,43 449,16

10 Cabo de embreagcm Unid 32 22,72 727,04

11 Cabo de freio Unid 32 22,72 727,04

12 Cabo de vela Unid 17 22,72 386,24

13 Cabo de vclocímctro Unid 17 22,72 386,24

14 Cabo do acelerador Unid 32 22,72 727,04

15 Caixa de direção Unid 2 4.868,07 9.736,14

16 Camisa do motor Unid 7 40,10 280,70

17 Cavaicta lateral Unid 15 52,13 781,95

18 Corrente Unid 7 137,03 959,21

19 Cubo dianteiro Unid 5 149,07 745,35

20 Cubo traseiro Unid 10 49,33 493,30

21 Engenho de velocidade Unid 10 12,82 128,20

22 Esticador de corrente Unid 10 64,17 641,70

23 Farol Unid 7 52,80 369,60

24 Guidào Unid 7 52,80 369,60

25 Jogo de junta do motor Unid 12 40,10 481,20

26 Jogo de patin de freio Unid 7 106,95 748,65

27 Kit dc tração Unid 10 16,03 160,30

28 Lâmpada biodo Unid 12 18,17 218,04

29 Lâmpada dc 2 contatos Unid 14 3,47 48,58

30 Lâmpada do painel Unid 30 4,54 136,20

31 Lâmpada do pisca Unid 35 8,42 294,70

32 Lâmpada do stop Unid 14 58,15 814,10

33 Lanterna do pisca Unid 20 40,10 802,00

34 Lona dc freio Unid 10 22,72 227,20
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Manopla

Pastilha dc freio

Feda) da marcha

Pcdal dc freio

Pedal dc partida

Pisca

Pistão

Relê de pisca

Retcnior dc válvula

Reientor do telescópio

Retrovisor

Rolamento dc apoio

Rolamento dc biela

Segmento

Solução dc bateria

Tampa do tanque

Telescópio

Válvula dc admissão

Válvula de escape

Vela dc ignição

Unid 15 34,08 511,20

Unid 12 34,08 408,96

Unid 10 34,08 340,80

Unid 10 60,83 608,30

Unid 10 58,15 581,50

Unid 20 40,10 802,00

Unid 10 58,15 581,50

Unid 15 34,08 511,20

Unid 20 28,07 561,40

Unid 15 40,10 601,50

Unid 15 34,75 521,25

Unid 12 28,07 336,84

Unid 17 40,10 681,70

Unid 12 70,18 842,16

Unid 15 34,08 511,20

Unid 7 58,15 407,05

Unid 7 52,80 369,60

Unid 10 34,08 340,80

Unid 10 41,43 414,30

Unid 15 34,08 511,20

RS 37.613,98

LOTE XXXIII - MOTOCICLETA HONDA NXR BROS 150 2018

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unít. RS Vir. Total RS

1 Agulha Unid 8 29,00 232,00

2 Alça Unid 8 56,00 448,00

3 Amortecedor traseiro Unid 5 384,00 1.920,00

4 Anel de segmento Unid 8 1.869,00 14.952,00

5 Anel dc vareta Unid 10 35,00 350,00

6 Bateria dc 5,5 ampercs Unid 7 184,00 1.288,00

7 Bicla Unid 9 149,07 1.341,63

8 Bucha da balança Unid 12 34,00 408,00

9 Bucha da coroa Unid 12 39,00 468,00

10 Cabo dc cmbreagenó Unid 32 22,72 727,04

11 Cabo dc freio Unid 32 24,00 768,00

12 Cabo de vela Unid 17 19,00 323,00

13 Cabo de velocimctro Unid 17 22,72 386,24

14 Cabo do acelerador Unid 32 22,72 727,04
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15 Caixa de direção Unid 2 319,00

16 Camisa do motor Unid 7 44,00

17 Cavalcta lateral Unid 15 45,00

18 Corrente Unid 7 100,27

19 Cubo dianteiro Unid 5 48,66

20 Cubo traseiro Unid 10 246,00

21 Engenho de velocidade Unid 10 12,00

22 Eslicador de corrente Unid 10 59,00

23 Farol Unid 7 47,00

24 Guidão Unid 7 488,00

25 Jogo de junta do motor Unid 12 64,00

26 Jogo de patin de freio Unid 7 79,00

27 Kit de tração Unid 10 19,00

28 Lâmpada biodo Unid 12 18,00

29 Lâmpada de 2 contatos Unid 14 7,00

30 Lâmpada do painel Unid 30 7,00.

31 Lâmpada do pisca Unid 35 8,00

32 Lâmpada do stop Unid 14 10,00

33 Lanterna do pisca Unid 20 34,00

34 Lona de freio Unid 10 22,67

35 Manopla Unid 15 34.00

36 Pastilha de freio Unid 12 39,00

37 Pedal da marcha Unid 10 34,00

38 Pcdal de freio Unid 10 54,00

39 Pedal de partida Unid 10 39,00

40 Pisca Unid 20 39,00

41 Pistào Unid 10 109,00

42 Relê de pisca Unid 15 8,67

43 Rctcntor de válvula Unid 20 12,00

44 Retcnlor do telescópio Unid 15 17,00

45 Retrovisor Unid 15 44,00

46 Rolamento de apoio Unid 12 22,67

47 Rolamento de bicla Unid 17 30,00

48 Segmento Unid 12 43,00

49 Solução de bateria Unid 15 11,00

50 Tampa do tanque Unid 7 47,00

51 Telescópio Unid 7 95,00

52 Válvula dc admissão Unid 10 149.07

638,00

308,00

675,00

701.89

243.30

2.460,00

120,00

590,00

329.00

3.416,00

768,00

553,00

190,00

216,00

98,00

210,00

280,00

140,00

680,00

226,70

510,00

468,00

340,00

540,00

390,00

780,00

1.090,00

130,05

240,00

255,00

660,00

272,04

510,00

516,00

165,00

329,00

665,00

1.490,70
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53 Válvula dc escape
54 Vela dc ignição

Unid 10

Unid 15

RS 47.535,13

40,10

40,10

401,00

601,50

Item Descrição Unid. Quant. Vir. Unit. RS Vir. Total RS
I Amortecedor Unid 4 124,00 496,00
2 Aro dianteiro Unid 4 39,00 156,00
3 Aro traseiro Unid 4 44,00 176,00
4 Bateria Unid 4 184,00 736.00
5 Cabo dc freio Unid 4 39,00 156,00
6 Cabo dc vela Unid 4 23,00 92,00
7 Cachimbo Unid 4 23,00 92,00
8 Caixa direção Unid 4 94,00 376,00
9 Corrente Unid 3 109,00 327,00
10 Descarga Unid 3 194,00 582,00
11 Elemento filtro ar Unid 4 19,00 76,00
12 Kit cilindro motor Unid 4 260,00 1.040,00
13 Kit relação Unid 4 114,00 456,00
14 Lâmpada do farol Unid 8 24,00 192,00
15 Lâmpada farol 12v35/35w Unid 8 24,00 192,00
16 Mande cmbrcagcm Unid 4 29,00 116,00
17 Mande freio Unid 4 33,00 132,00
18 Painel completo Unid 3 240,00 720,00
19 Patin freio Unid 8 43,00 344,00
20 Pcdal de partida Unid 2 69,67 139,34
21 Rdcnior bengala Unid 8 23,00 184,00
22 Retrovisores Unid 6 64,00 384,00
23 Rolamento dianteiro Unid 8 27,00 216,00
24 Rolamento traseiro Unid 8 30,00 240,00
25 Vela Unid 4 24,00 96,00

RS 7.716,34

5. FONTE DE RECURSO
5.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral
da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA, que será informado no ato de formalização do contrato, conforme
Art. 7® § 2° do Decreto Federal n® 7.892/2013 e alterações.

6. FORMA DE FORNECIMENTO:
6.1, A forma dc fornecimento dos produtos, sciú mediante apresentação dc requisição própria do executor
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, em OI (uma) via, devendo conter no verso carimbo
cm alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes dados:
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitanlc;
b) Informar a quantidade dos produtos;
c) Informar o valor referente a cada produto;
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d) Informar a data do fornecimento dos produtos;
e) Assinatura do funcionário da empresa;
f) Assinatura e carimbo do Diretor do Departamento de Compras.

6.2. Os produtos deverão ser entregues de forma parcelada de acordo com a necessidade da Secretaria
solicitante, no seu endereço ou cm outro local previamente determinado pela mesma, mediante Ordem de
Fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Ordem de
Fornecimento.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de atestado (s)
emitido (s) por pessoa jurídica dc direito público ou privado de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
8.1. Secretaria Municipal de Administração.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, cm todos os
seus termos, pelo Gestor de Contratos da Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA, ou, em seus impedimentos
legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

9.1. O representante da Prefeitura Municipal dc Pcdreira.s - MA, anotará cm registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos produtos, objeto deste Registro dc Preços, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização não exonera
a contratada dc .suas responsabilidades contratuais.

10.DO PAGAMENTO

10.1.0 pagamento será realizado no prazo máximo dc até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através dc ordem bancária, para crédito cm banco, agencia c conta corrente
indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio dc consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei
n" 8.666, dc 1993.

10.4. Constatando-sc, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n" 3, de 26 dc abril dc 2018.

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente dc penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrcstado até que a Contratada
providencie as medidas sancadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sc-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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10.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

10.7. Antes do pagamento á contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

10.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
conüatantc.

10.9. Previamente à emissão dc nota de empenho e ao pagamento, a Administração deverá realizar consulta
ao SICAF para ideniificar possível suspensão temporária de paríicipaçào cm licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29. da Instrução Normativa n" 3, dc 26 de abril do 2018.

10.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes c necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

10.12. Havendo a efetiva execução do objeto, o pagamento será realizado normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

10.13. Será rescindido o contrato cm execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo
dc economicidadc, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementam"" 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação, por meio dc documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10.16. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa dc compensação financeira devida pela Contratante,
entre a data do vencimento e o efetivo adimpl emcnto da parcela, c calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = 1 X N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento c a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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=  ) TX = Percentual da taxa anual = 6%

363

11.DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar c fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos produtos adquiridos:
c) rejeitar, no todo ou em parle, os produtos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
c) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimento dos produtos atestados,
f) aplicar as penalidades contratuais, quando for o ca.so.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1. Além dos casos comuns, implícitos ou expressos neste Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar Os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento do contratante;
c) cumprir e fazer cumprir, seus prcpostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências dc qualquer transgressão
de seus prcpostos ou convenientes;
f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer produto que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar e fomeccr os produtos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.

k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados
ou prcpostos.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1. Órgão Gerenciador- Secretaria Mimicipal de Administração.
Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 114 dc 131



PEOREIRAS/MA

Proc. BüiQ£ii/202J_ I
rrt es i /^ / ""T— ILO

ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: IUtps://>v\vw.pcdreíra.s.ma.L'<>v.br/

13.2. A Ata de Registro de Preços decorrente deste Certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data
de sua assinatura, improrrogável nos termos do art.l2 do Decreto Federal a® 7.892/2013.

13.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer altcraçõc.s, obedecidas às
disposições contidas no Art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 c no Decreto n® 7.892/2013 esuas alterações.

13.4. A adesão da presente Ata de Registro de Preços poderá ser realizada em conformidade com Art. 22 §
3° e 4° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013 (Redação dada pelo Decreto n" 9.488, de 2018).

13.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas, confonnc Art. 22 § 2° do Decreto 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14,1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto
Federal n® 7.892/2013 c alterações posteriores, Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,
regulamentados pelos Decretos Municipais 003/2021, 004/2021 e 005/2021, Lei Complementar n®.
123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se
subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022

ANEXO 11 - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I90I003/2022

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão Eletrônico n.® 005/2022, cujo objeto é o
Registro dc Preços para futura, eventual c parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças e
acessórios novos originais dc primeira linha para os veículos, máquinas c motocicletas pertencentes a frota do
município de Pedrciras/MA, confomie as especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de
Referência, c após tomar conliccimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte
proposta:

1. PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Fone:

E-mail:

Valor Total da Proposta: RS ,( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITEM

LOTE

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT.
Especificar
marca dc

cada item

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios,
encargos, tributos c demais conünbuições pertinentes.

3, Declaro conhecer a legislação dc regência desta licitação e que os produtos serâo fornecidos de acordo com
as condições estabelecidas neste Edital c seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

4.0 prazo de validade desta proposta é dc 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de abertura, conforme
previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n®. 005/2022.

5. Declaro que entregaremos os produtos licitados no prazo máximo dc 05 (cinco) dias íiteís, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produio(s) rcjeitado(s) no todo ou em parte pela
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no Anexo I - Termo de
Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
notificação oficial feita pelo gestor/fiscal da contratação, sem qualquer custo para a Contratante.
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7. Informamos, desde já, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos deverão ser
creditados à CONTA CORRENTE N°. , AGÊNCIA N°. , BANCO

, cm nome de .

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Si^. , Portador
do RG, sob o n°. , e CPF n® , com residência na

(local da empresa e data)

(Nome c assinatura do responsável da empresa)

OBS 01. SERÃO DESCUSSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTA ÇÕES CONTENDO
PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓUCOS. DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS. NA FORMA DA
LEGISLAÇÃO EM VIGOR. OU AINDA. QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS UCITANTES.

OBS 02. TAMBÉM SERÁ DESCLASSIFICADA TANTO A PROPOSTA INICIAL QUANTO A PROPOSTA
FINAL QUE NÃO FOR APRESENTADA EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA.
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022

ANEXO III-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901003/2022

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio inscrita no CNPJ/MF com sede na , bairro, PEDREIRAS/MA, neste
ato representada pelo , o Sr brasilciro(a), portador(a) do R.G n® e inscrito(a)
no CPF sob n" neste ato denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE
PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022, tudo em conformidade com o
processo administrativo n®..../ nas cláusulas c condições constantes do instrumento convocatório da
licitação supracitada, c a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
CNPJ , estabelecia na Rua/Av n® Bairro na cidade de - Estado de
CEP neste ato representado pelo Sr(a) portador do RG SSP/.... c CPF/MF n°

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata dc Registro
de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei Federal n® 10.520/2002, Decreto Federai n®
10,024/2019, Decreto Federal n® 7.892/2013, Decreto Federal n® 9,488/2018, Decreto Municipal n® 003/2021
e Decreto Municipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente. no que couberem, a Lei Federal n®
8.666/1993, Lei Complementam® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam" 147, de 07 de agosto
de 2014 c demais normas pertinentes à espécie e em confonnídadc com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. l. A presente Ata estabelece as cláusulas c condições gerais para o Registro de Preços para futura, eventual
c parcelada contratação dc empresa para o fornecimento dc peças c acessórios novos originais dc primeira
linha para os veículos, máquinas c motocicletas pertencentes a frota do município dc Fedreiras/MA, conforme
especificações do Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro dc Preços n®
005/2022, constituindo assim, em documento vinculativo c obrígacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro dc Preços n° 005/2022, completando-a para todos os fins dc direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n®
005/2022 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo;

Especificação Unid. Quant. Marca
Valor Registrado RS

Unitário TotaJ
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3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados nâo obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização dc licitação especifica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade dc condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei dc Licitações.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será dc 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do § 3" do art.
15 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

5.1. Os fornecimentos deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no
Edital, Termo dc Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará
recusa sem que caiba qualquer tipo dc reclamação por parte da inadimplente. Os fornecimentos dos produtos
deverão ser executados em perfeita condições e dc acordo com o Termo dc Referencia e a proposta apresentada,
sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem dc Fornecimento c das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais c à Divida Ativa da União e Previdcnciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de oumbro de 2014; Prova dc Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos c da Divida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitanie, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Municipio; Prova
de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado dc Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO
REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo
de que trata § 1° no art. 65 da Lei n" 8,666/93.
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7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados sciâo fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso M do art. 65 da Lei n°
8,666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei 8.666/93,
o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata c iniciar outro processo
licitatório,

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso 0 do caput
do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado lomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos c comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor
e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financcira,
serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA quando;
8.1.1. Não formalizar a Ata de Rcgisuo dc Preços, sem justificativa aceitável;
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8.1.2. Descumprir as cocdições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de sc tomarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art.
87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei
8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7", da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empeidio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmcnte, nos termos
da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma da.s hipóteses contidas no art. 78 da Lei n°
8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato supeivenientc, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu rcgi.stro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço regi.strado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o
pedido, para apreciação, avaliação e dcci.são da Administração Pública Municipal.

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência do infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

I  8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador sc dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso dc ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
I através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro
dia subsequente ao da publicação.
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8.10. A Ata de Registro dc Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decuRo do
prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro dc preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinara Ata de Registro dc Preços, retirara respectiva noiadc empenlio e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo dc 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma deEnida no edital e
seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos óigãos gerenciadores c
participantc(s) c/ou a terceiros, decorrentes dc sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante:

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação c qualificação cujas validades cncontrem-sc vencidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, prcvidenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-sc a saldá-los na época própria, vez que
os seus funcionários não manterão qualquer vinculo empregaticio com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas cxpensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem
vidos, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;

9.1.8. Manter preposio, aceito pela administração, durante todo periodo dc vigência da ata dc registro de
preços, para reprcscnla-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicara fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato c prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações dcfmidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive
permitindo o acesso de empregados, propostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;
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10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o
envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto c
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ala e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos cm desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, atem daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Editai e anexos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório, me^antc prévia consulta ao Órgão Gerenciador,
desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ala de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão Gerenciador
da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem
praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que nlo prejudique as
obrigações anteriormente assumidas.

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto
n" 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018) c (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ala de Registro de Preços para o órgão
gerenciador c órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, alterado pelo Decreto n" 9.488,
de 2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada cm até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22
do Decreto n" 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;
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11.6.1. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e juslificadamcnte, a
prorrogação do prazo previsto no § 6" do artigo 22 do Decreto n" 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência
da ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do dcscumprimcnto dc cláusulas contratuais, cm relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de incxccuçâo parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia
defesa c o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito ás sanções previstas no Edital, em conformidade
com artigo 7° da Lei n." 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos
termos da Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato
ensejar.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas dc acordo com o que
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata dc Registro dc Preços e a proposta apresentada pela
licitanle, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitentc fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital da
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro dc Preços, conforme decisão do Pregoetro da Comissão
Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador dc Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
n" 8.666/1993 c I0.520/2002 e suas alterações c Decreto Federal n® 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca do
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este
instrumento, em três vias dc igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em de dc

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Órgão Gerenciador

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Detentora da ARP
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /

CONTRATO N" /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1901003/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022

TERMO DE CONTRATO N" _
FAZEM ENTRE

0(A)

EMPRESA

, QUE
SI

E  A

O MUNICÍPIO DE PEDR.EIRAS/MA, inscrita no CNPJ sob o n" , através da
Secretaria Municipal dc , com sede na , n® , , CEP:

■  Pcdreiras/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo(a)
Ordcnador de Despesa, Sr. , portador do CPF sob n° c RG n®

Órgão Emissor , c a empresa , inscrita
no CNPJ sob o n.° , com sede na , doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr® ,
portador do RG n" c CPF n® , têm, entre si, ajustado o presente Contrato
Administrativo n® , decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022 formalizado nos autos
do Processo Administrativo n° 1901003/2022, submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos
instituídos pela Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas rcgulamentarcs pertinentes à espécie.

L CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1, O objeto do presente Termo dc Contrato 6 a
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.KXXXXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Termo dc Referencia, anexo do Edital.

1.2. Este Temio de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo c à proposta
vencedora, independentemente dc transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo dc Contrato é aquele fixado no Tenno de Referência, com início na data
dc / / c encerramento cm / / .

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Conü-ato é de R$ ( ).

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VLR.

UNIT.

VLR.

TOTAL

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725'-000, Bairro Mutirão-Pcdreiras/MA
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3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento Integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Mimicípio, para o cxercicio de 2022, na classificação abaixo:

ORGÃO:

UNIDADE GESTORA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos produtos efetuados na Nota Fiscal, o pagamento
será efetuado no prazo de até 30(trinia) dias, após o fornecimentos dos produtos, desde que não haja fator
impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada
por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade
fiscal: Prova dc regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta
Negativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, dc 02 de outubro dc 2014; Prova de Regularidade perante a Fazenda
Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas dc Débitos c da Dívida Ativa Estadual; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da licitantc, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova
dc Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar cm sua proposta.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Os preços são fixos c irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
propostas.

6.2. Dentro do prazo dc vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de ura ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para
as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualldadc.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo dc um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusiamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
coirespondcntc tão logo seja divulgado o índice definitivo.

6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao rcajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamenlo venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.8. Na ausência de previsão lega) quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice ofícial, para
rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

a) Os produtos deverão ser entregues dc acordo com as necessidades da Secretaria Municipal dc solicitante. O
não cumprimento das entregas nas datas e horários determinados ocasionará penalidades cabíveis.
b) Todos os produtos licitados/contratado deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal e cm suas
respectivas dependências mediante ORDEM DE FORNECIMENTO cedida pela Secretaria solicitante.
c) No ato da entrega, os produtos que não estiverem cm acordo com o especificado no edital serão devolvidos;
c, as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada;
d) O horário da entrega deve ser dc acordo com o funcionamento da secretaria: OShOOmin às 14h00min horas.
e) A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal
dc PEDREIRAS/MA.

O o preço contido na proposta dos licitantcs deverá incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos
e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas,
seguros, frete, embalagens, lucro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto presente neste termo
de referencia;
g) Todos os produtos entregues de\'erão estar acompanhados de um comprovante dc recibo o qual constará a
assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor c imia para o solicitante). Os produtos devem
ser conferidos de acordo com a ordem dc fornecimento, quantidade c qualidade. Caso não estejam dc acordo
com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não assinado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo dc Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIG.AÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência c as especificadas
abaixo:

a) acompanhar c fiscalizar a execução do contraio;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de assuntos
pertinentes aos produtos/materiais adquiridos;
c) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos/materiais, podendo
recusar aqueles que não estejam dc acordo com o Termo dc Referencia;
d) rejeitar, no todo ou cm parte, os produtos/materiais em desacordo com o contrato;
c) Notificar a CONTRATADA para a substituição dos produtos/materiais em desacordo com o contrato;
f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a forma e prazo estabelecidos neste instrumento,
observando as normas administrativas c fi nanceiras cm vigor;
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g) proporcionar todas as infomtações, esclarecimentos c condições necessárias ao bom andamento do
fomccimenio dos produtos/materiais atestados.
h) Comunicar à CONTRATADA toda c qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos
produtos/materiais;
i) proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das obrigações assumidas
pela CONTRATADA.

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência e as especificadas
abaixo:

a) manter proposto, aceito pela administração da Prefeitm^a Municipal de Pedreiras — MA, durante lodo o
período de vigência da licitação, para reprcsentá-lo sempre que fornecessário;
b) informar ao Cbefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu substituto
eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados
necessários;

c) manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
d) rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes dc sua
culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanliamento do contratante;
e) cumprir c fazer cumprir, seus propostos ou convcniados, leis, regulamentos e posturas, bem como quaisquer
determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da contratação, cabendo-
lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer transgressão de seus prepostos ou
convenientes;

f) comunicar à fiscalização do contratante, por escrito, quando vcrincar quaisquer condições inadequadas à
aquisição dos produtos/materiais ou a iminência dc fatos que possam prejudicar a perfeita execução do
contrato;

g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo com o
exigido;
i) entregar os produtos/materiais nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis
do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal dc Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, subordinados ou
prepostos.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n° 10.520. de 2002, o liciiante/adjudicatárioque:

11.2. Não a.ssinar o termo dc contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.3. Apresentar documentação falsa;

11.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
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11.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

U.6. Não mantiver a proposta;

11.7. Cometer fraude fiscal;

11.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.9. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,
a juízo da Administração, á multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10%
(dez por ccnlo), conforme determina o art. N" 86, da Lei N" 8666/93.

11.10. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de PEDREIRAS/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as
multas previstas.

11.11. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N" 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa adminisuativa com natureza de perdas c danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação c impedimento de contratar com a Prefeitura Mimicipal
de PEDREIRAS/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Sendo que cm caso de incxccução total, sem justificativa aceita peta Administração da Prefeitura Municipal
de PEDREIRAS/MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;

e) Declaração dc inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N" 87 da Lei N" 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N" 10.520/02 e
art. NM4 do Decreto N" 3.555/00.

11.12. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
inlimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação c decisão superior, dentro do mesmo prazo.

11.13. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de PEDREIRAS/MA as sanções administrativas
previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O presente termo de contraio poderá .ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, dc 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso n, da Lei n" 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-sc á CONTRATADA o
direito à prévia c ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido dc relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações c multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplemcnto por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos cm lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite dc 25% (vinte c cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições comidas na Lei n"
8.666, de 1993, na Lei n" 10.520, dc 2002 c demais normas federais dc licitações e contratos administrativos
e, subsidiariamcnte, segundo as disposições comidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código dc Defesa do
Consumidor - c normas c princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666, dc 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdrciras/MA

E-mall: cpl@pcdreiras.mn.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti>s://w«'n j)edreiras.mii.fiov.br/

PEORfiHíAS/MA

c.

17.1. É eleito o Foro da Comarca dc PEDREIRAS/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n"
8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado cm ordem, vai assinado pelos contracnies.

Pcdreiras/MA, em de

xxxxxxxxxxxxxxxx

Responsável legal da CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Responsável legal da CONTRATADA

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://mv>v.Dedreiras.ma.L'Ov.br/

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n" 005/2022, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP, do tipo menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação
no Quadro de Aviso desta Prefeitura, Diário Oficial do Estado do Maranhão, Diário Oficial do
Município, Jornal de Grande Circulação Estadual, Sistema de Acompanhamento de
Contratações Públicas SACOP/TCE/MA, Portal de Transparência do Município e Portal
Licitanet.

Pedreiras/MA, em 24 de fevereiro de 2022.

Wagnèrl^Q^eiráLeiteSil^
OAB/dPTi° 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zcca Branco, n® 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

e-niaiJ: cpi@pcdreíras.nia.gov.br



ESTADO DO NURANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lmDs://\vww.Oüdrciras.mu.iiov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022-SRP

A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, através do Assessor Especial da
Comissão Permanente de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 de janeiro de 2021,
toma público que realizará às 09h00miii (nove horas) do dia 22 de março de 2022, na plataforma
LICITANET, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, tendo por
objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o
fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, máquinas e
motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA, conforme Edital e seus Anexos, na
fonna da Lei Federa! n" 10.520, de 17 de Julho de 2002, Decreto Federal u° 10.024/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n°
8.666/93 e suas alterações e demais nonuas pertinentes. Os trabalhos de Julgamento do certame
serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe de Apoio, instituída pela portaria
003/2022. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes endereços
eletrônicos; www.pedreiras.ma.gov.br,www.licitaDet.com.br, bem como na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão
- Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das OShOOmin às 14h00min, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail
cnlá/^nedreiras.ma. gov.hr.

Pedreiras/MA, 24 de fevereiro de 2022.

Wagner Nogueira Leííe-^v;
OAB/DFij^60.087^

Assessor Especial da CPL
Port. N" 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs;/Av\v\v.t)edrciras.ma.üOv.br/

CERTIDÃO

PEDREIRASíMA

Proc.^
FLS..

Rub.

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi

afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n"

005/2022-SRP, datado de 24/02/2022, a ser julgado em 22 de março de 2022 às

09h00min, no Mural de Avisos desta Prefeitura Municipal, ficando pelo prazo minimo

de 08 (oito) dias úteis.

A referida licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura,

eventual e parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios

novos originais de primeira linha para os veículos, máquinas e motocicletas pertencen

tes a frota do município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA, 24 de fevereiro de 2022.

WagneFNogu^ra Leit^Silva.—
OAB/DFir-60.087

Assessor Especial da CPL
Port. n° 042/2021

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-maíl: cpI@pcdrciras.ma.gov.br
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RÀpondcii Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. J^inguém vem ao Pai, a não ser por mim.
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ESTADO 00 MARANHAO
PR -FErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CO aiSSAO PERMANENTE DE LIC^AÇÃO
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□ Ariab
Associação dos Revendedores
de Insumos Agrícolas de Balsas

ç.{99) 2141.1109
©(99) 99651.4680

3odovia BR 230, KM 418, Zona Rural - Balsas - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

AVISO DE LICITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNICO N'004/2022-
SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedreiras, Estado do ManinhSo,
atravis do Assessor Especial da Comissão Permanente de Licitação,
nomeado pela Portaria n" 042/2021 de 07 de janeiro dc 2021, toma
público que rcnli7ará às 09h00mÍD (nove horas) do dia 21 de março
dc 2022, na piatafamia LICITANET, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item, lendo por objeto o Registro
dc Preços, poro Iticura, eventual e parcelada Aquisição de Bebedou
ros Industriais Acessíveis cm Inox, para atcodcr as necessidades do
Município dc Pedreiras - MA. conforme Edital e seus Anexos, na
forma da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto

Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Fe

deral n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Mu
nicipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n° 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016,
utilizando-se subsídtaxiamcnic as normas da Lei n° 8.666/93 e suas

alterações c demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento

do certame serão conduzidos pelo Pregoeiio do Município e Equipe
dc Apoio, instituída pela portaria 003^022. O edital e seus anexos
estão ã disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrôni
cos; www.pedreiras.ma.gov,br, www.licibinei.com.br, bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca
Branca, n" 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA, dc

2* a 6* feira, no hoiãrío das OShOOmin às 1 dbOOtnin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supra ou pelo c-mail cpliSipedreiras.ma.yov.br. Pedreiras/
MA. 24 dc fevereiro dc 2022. Wogncr Nogueira Leite Silva - OAB/
DF n" 60.087 - Assessor Espcoial da CPL- Port. N'042/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N' ODS/2022-
SRF. A Prefeitura Municipal de Pedreiros, Estado do Maranhão,
através do Assessor Especial da Comissão Permanente dc Licitação,
nomeado pela Portaria n® 042/2021 dc 07 dc janeiro de 2021, toma
público que realizará ás 09b00min (nove horas) do dia 22 dc março
de 2022, na plataforma LICITANET. licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por lote, tendo por objeto o Registro
dc Preços paro fiitura. eventual c parcelada contratação dc empresa
para o fornecimento dc peças c acessórios novos originais de primeira
linha para os veicules, máquinas e motocicletas pertencentes a frota
do municipio dc Pcdroiras/MA, conforme Edital c seus Anexos, na
forma da Lei Federal n® 10.520, dc 17 de julho dc 2002, Decreto
Federal n® 10.024/2019, Decreto Federal n' 7.892/2013, Decreto Fe

deral n® 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021, Decreto Mu
nicipal n° 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela
Lei Complementar n" 147/2014 c Lei Complementar n® 155/2016,
utilizando-se subsidiariamcnie as normas da Lei n® 8.666/93 e suas

alterações e demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento
do certame serão conduzidos pelo Prcgociro do Município e Equipe
de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus anexos
estão á disposição dos interessados nos seguintes endereços eletrôni
cos: www.pedrciras.ma.gov.br,www.licitanct.com.br. bem como na
sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Zeca

Branco, n° 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de

2* a 6* feira, no horário das OShOOmin às 14hOOmin, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no
endereço supre ou pelo c-mail cpl@pedreirag.ma.gov.br. Pedreiras/
MA, 24 dc fevereiro dc 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/
DF n° 60.087 - Assessor Especial da CPL- Port. N° 042/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO - LICITAÇÃO. TO
MADA DE PREÇOS N* 005/2021. PROC. ADM. N° 079/2021, O
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA • .MA, através da Comissão Perma
nente dc Licitação • CPL. tomo público aos interessados que realizaiá

^  D.O.PUBUCAÇÕES DE TERCEIROS j
às 091i3Qn]ÍD (nove boras e trinta minutos) do dia 23 de março
de 2022, na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizado
na Av. Nagib Haickcl - Praça dos Três Podcrcs, s/n® - Centro, Santa
Luzia/MA, licitação na modalidade Tomada dc Preços, tipo Menor
Preço Global, para Contratação de pessoa jurídica para constru
ção do portal de saída e entrada da cidade de Santa Luzia/MA,
conforme Edital c seus anexos, na forma da Lei Federal n® 8.666, de
21 dc jimho de 1993. O Edital e seus anexos estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2' a 6' feira, das 08 às 12 boras,
onde poderão ser gratuitamente consultados ou obtidos através da
apresentação dc mídia eletrônica (pendrive) ou ainda através do por
tal do municipio silo à h(tps;//sanlaluzia.ma.gov.br, bem como através
do e-mail cpIsamaluxiamalSlhotmall.com (respeitado o horário citado
para resposta); ou ainda obtida cópia física mediante o recolhimento
da importância de RS 50,00, feito exclusivamente, através do DAM,
emitido pela Coordenação de Tributos, Arrecadação e Fiscalização
situada à Avenida Newton Belo, Vn®, Santa Luzia - MA. Ademais,
alcodcnclo as recomendações que versam sobre a emergência em
saúde, a Sessão Pública seguirá procedimentos necessários para pre
venção e enirentamenta á epidemia causada pelo COVID-19 (coro-
navlrus). Diante disso, informamos que para evitar aglomeração dc
pessoas, será pcnnitida a presença dc um representante por licitanle e
que será obrigatório o u.so dc mlscara dc proteção respiratória durante
a Sessão, bem como o do álcool gel de forma ostensiva por todos os

participantes. Por hm, qualquer modificação no Edital será divulgada
na forma do artigo 21, § 4° da Lei 8.666/93 e comunicada aos inte
ressados que adquirirem o Edital na CPL. Pedidos de cselarccimcntos
poderão ser protocolados na CPL, no endereço física, no eletrônico
ou através do n® (98) 98595-4913. Santa Luzia (MA), 03 dc março

de 2022. DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da Comissão

Permanente dc Licitação Portaria n° 509/2021.

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO - LICITAÇÃO. TOMA
DA DE PREÇOS N° 008/2021. PROC. ADM. N® 099/2021.0 MU

NICÍPIO DE SANTA LUZIA • MA, através da Comissão Permanente
dc Licitação - CPL, torna público aos interessados que realizará às
14b00min (quatorze horas) do dia 24 dc março de 2022, na sala
ila Comissão Permanente de Licitação, localizado na Av, Nagib Hai
ckcl - Praça dos Três Poderes, s/n® - Centro, Santa Luzia/MA, lici
tação na modalidade Tomada de Preços, tipo Menor Preço GlobaL
para Contratação de pessoa jurídica para pavimentação em bloco

sexiavado, cm dlveraas ruas no município de Santa LuzIt/MA do
Programa Rua Dcccnic, conforme Edital e seus anexos, na forma da
Lei Federal n® 8.666, de 21 dc junho de 1993. O Editai c seus anexos
estão à disposição dos interessados no endereço supra, dc 2' a 6* feira,
das 08 às 12 horas, onde poderão ser gratuitamente consultados ou ob
tidos através da apresentação de tnidia eletrônica (pendrive) ou ainda
através do portal do municipio siloá hCtps;//santalum.ma.gov.br, bem

como através do e-mail cpIsanialuziainnfcD.hoimail.com (respeitado o
horário citado para resposta); ou ainda obtida cópia física mediante o
recolhimento da importância dc RS 50,00, feito exclusivamente, atra
vés do DAM, emitido pela Coordenação de Tributos, Arrecadação e
Fiscalização situada á Avenida Newton Belo, s/n®, Santa Luzia - MA.

Ademais, atendendo as recomendações que versam sobre a emetgên-
cia em saúde, a Sessão Pública seguirá procedimentos necessários
para prevenção e cnfrcntamcnto à epidemia causada pelo C0VID-I9
(coraruvirus). Diante disso, informamos que para evitar aglomeração
de pessoas, será permitida a presença de um representante por lici
tanle o que será obrigatório o uso dc máscara du proteção respiratória
durante a Sessão, bem como o do álcool gel dc forma ostensiva por
todos os participantes. Por fím, qualquer modificação no Edital será
divulgada na forma do artigo 21, § 4® da Lei 8.66^3 c comunicada
aos interessados que adquirirem o Edital nu CPL. Pedidos de escla
recimentos poderão ser protocolados na CPL, no endereço físico, no

eletrônico ou através do n° (98) 98595-4913, Santa Luzia (MA), 03
de março dc 2022. DIEGO MACIEL BARBOSA - Presidente da

Comissão Permanente de Licitação Portaria n° 509/2021.
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO -==

t  PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS

- PORTARIAS - CONCEDER: 061/2022

PORTARIA R. H. n». 061/2022.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHAO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao(o) Sr(a). MARIA DE LOURDES DE
OLIVEIRA ALVES PINHEIRO, 30 (irinta) dias de férias
regulamcmares referentes ao periodo aquisitivo 2020/2021, a
serem gozados de 22/03/2022 ã 21/04/2022, ENFERMEIRO,
junto a Secretaria Municipal dc Saúde.

Dê-sc Ciência c Cumpra-se

Departamento dc Recursos Humanos de Pedreiras - MA, 03 de
Março de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

- PORTARIAS - CONCEDER: 066/2022

PORTARIA R. H. n°. 066/2022.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIP/VL DE
PEDREIRAS. ESTADO DO .MARANHÃO,
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER. OQ(a) Sr(a). FRANCISCA SILVA DA SILVA
QUEIROZ. 90 (noventa) dias dc licença prêmio reguiamcntarcs
referentes ao período aquisitivo 2017/2021 a serem gozados de
04/04/2022 á 04/07/2022, Agente Comunitirio de Saúde, junto a
Secretarie Municipal dc Saúde.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Dcponamcmo de Recursos Humanos de Pedreiras • MA, em 08 de
Março de 2022.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÕES • AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:

002/2022

10 - Edição 539 de 8 de Março de 2022
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
002/2022. Homologo o resultado da Licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob O n° 002/2022, do tipo menor preço
por item, cm favor da cmprRa: L. A. DA SILVA MORAES
EIRELI, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001 -09, sediada na Rua
Santo Antônio, n® 87, Cenuo, CEP: 65.727-000 - Tríridela do
Vale - MA, vencedora do certame no valor total dc RS
3.940.850,00 (Três milhões, novecentos e quarenta mil e
oitocentos e cinqüenta reais), objetivando o Registro de preços
para fuiiua, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades do Município de
Pcdreíros/MA. Autorizo o fornecimento com base nos dispositivos
legais de Licitação e encaminhe-sc ao Setor dc Execução
Orçamentária para providenciar o empenho. Pedreiras • MA, 07
dc março dc 2022. DAMIÃO FELIPE BARBOSA • Secretário
Municipal dc Administração • Autoridade Competente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO: 004/2022

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*
004/2022-SRF. A Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Permanente
de Licitação, nomeado pela Portaria n° 042/2021 de 07 dc janeiro
de 2021, toma público que realizará às 09h00mín (nove boras) do
dia 21 dc março dc 2022, na plataforma LICITANET, licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item,
tendo por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada Aquisição de Bebedouros Industriais Acessíveis em
Inox, para atender as necessidades do Município de Pedreiras -
MA, confotiDe Edital c seus Anexos, na forma da Lei Federai a"
10.520, dc 17 dc julho dc 2002, Decreto Federal n' 10.024/2019.
Decreto Federal n* 7.892/2013. Decreto Federal n® 9.488/2018,
Decreto Municipal n* 003/2021, Decreto Municipal n® 004/2021,
Lei Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n° 147/2014 c Lei Complementar n° 155/2016. utilizando-se
subsidtariomentc as normas da Lei n® 8.666/93 c suas alterações e
demais normas pertinentes. Os trabalhos dc julgamento do
certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município c Equipe
dc Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital c seus
anexos estão à disposição dos interessados nos seguintes

^•ww.iiciianci.com.br. bem como na sola da Comissão Permanente
de Liciução, situada á Avenida Zeca Branco, n® 134, CEP:
65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA, dc 2* a 6" feira, no
horário das OfihOOmin ás I4h00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos graiuitamcDic. Esclarecimentos adicionais no endereço
supra ou pelo c-mail cnlgJpetlreiras.ma.iTov.hf. Pedrciras/MA, 24
de fevereiro dc 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n®
60.087 • Assessor Especial da CPL - Port N® 042/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
AÇÃO - LICITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 005/2022
ÃO.: AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N*

005/2022-SRP. A Prefeitura Municipal dc Pedrcirus, Est;ido do
Maranhão, através do Assessor Especial da Comissão Pcnnancntc

Assáiado elelronltameme por José Anderson da Sêva Uma
CPF: —.389.343-" em 08ro3,t2022 16:3Z43 - IP com n*: 192.168.0.107
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ESTADO DO MARANHÃO FLS. ^ no, n

i. PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

TERCEIROS Ano 10 - Edição N° 539 de 8 de Março de 2022
de LicitaçGo, nomeado pela Poitarían* 042/2021 de 07 de janeiro
de 2021, toma público que realizará às 09b00mla (nove horas) do
dia 22 d« manjo de 2022, na plotaforina LICJTANET, licitação na
modalidade Pregão Elcirõnico, do tipo menor preço por lote, tendo
por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para o fomccímenio de peças c acessórios
novos originais de primcita linha para os veículos, máquinas e
motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA,
conforme Edital e seus Anexos, na forma da Lei Federal d°
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n* 10.024/2019,
Decreto Federal n* 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018,
Decreto Municipal n* 003/2021, Decreto Municipal n* 004/2021,
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar
n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016. uiillzando-sc

subsidiariamcnle as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e
demais normas pertinentes. Os trabalhos de julgamento do
certame serão conduzidos pelo Pregoeiro do Município e Equipe
de Apoio, instituída pela portaria 003/2022. O edital e seus
anexos eslòo à disposição dos interessados nos seguintes
endereços eletrônicos: www.petlrEÍra.s.mn-pov.br-
www.iicitanci.com.bf. bem como na sala da Comissão Permanente

de Licitação, situada à Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP;
65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA, de 2' a 6' feira, no
horário das OShOOmin ás 14h00min, onde poderão ser consultados
ou obtidos graiuitamonte. EsclBrccimeotos adicionais no endereço
supra ou pelo c-mail cDlffÃpedrcims.mn.pov.hr. Pedreiras/MA, 24
de fevereiro de 2022. Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF n"
60.087 - Assessor Especial da CPL - Pon. N* 042/2021.

Assinado eletronicamente por Josó Anderson da SBva Uma
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FtORtiHAS/MA

Pedreiras
Tempo de OKcnstnir

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP; 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇAO DE
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA
LINHA PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E MOTOCICLETAS PERTENCENTES A FROTA DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 22 DE MARÇO DE 2022 - HORÁRIO DA
ABERTURA; 09:00 - LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 07/03/2022

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - PE
005/2022 está publlcado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/llcltacaollsta. php?id=362.

Pedreiras/Ma, 7 de Março de 2022.

Wagner Nt>9tj^ra
AssesSc

.eiraLdleSaw

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 • Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA v
CNPJ: 06.184.253/0001-49-Tel: - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

htttps;//pedre!ras.ma.gov.br/1icltacaolista.php?id=362

Páglna(s) 1 de 1



PtUREiRAS/MA

Pedreiras
Toripo de necoretrulf

Proc.

FLS..

Rub.

Prefeitura Municipal de Pedreiras
AvenMa Rio Branco, 111 • Centm- CEP: 65725-000 • PodrairasIMA

CNPJ: 06.184,263/0001-49 •Tel; - Site: Mvw.psdreirss.r^a.gov.br

PREGÃO PE 005/2022

DATA OA ABERTURA

22/03/2022
LOCAL DE ABERTURA

DATA DA PUBUCJAViSO

07/03/2022

DATA FA PUBUCJEOrTAL

07/03/2022 Imenor preço
SITUAÇÃO

ABERTA

www.ucitanet.com.br
OBJETO OA UCrTAÇAO

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA. EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
1T PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS ORIGINAIS DE PRIMEIRA UNHA PARA OS VElCULOS, mAQUINAS E MOTOCICLETAS

'  PERTENCENTES A FROTA DO MUNICiPIO DE PEDREIRAS/MA.

Pregoeifo/Pfesidenie da Comissão
Responsável pela Informação
Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico

DENILSON SOUSA MEDEIROS

WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA

FABRlCIO COSTAS SAMPAIO

DESCRIÇÃO

EDITAL

eXTEWSÃO

pdf

Prefeitura Municipal de Pedreiras

|http://www.pedre!ras.ma.gov.br/IIcltac80llala.php7l(i=362
BnICUo: 07/03/2022 12:06:59 WM
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Extrato do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2022

PROCESSO LICITATÓRIO
1901003/2022

UCIT>W6T"

Informações do Processo

Descrição: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada conbetação de empresa para o
fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para os veículos, máquinas e
motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA.

Aquisição: Material

Regulamento: N° 10.024/19

Quantidade Lotes: 34

Modo de Disputa: ̂erto

Critério de julgamento: Menor preço por Lote Inicio da Sessão: 22/03/2022 09:00:00

Funcionários

Homoiogador: DAMiAO FELIPE BARBOSA

Equipe De Apoio : FRANCISCA JAROEANNY

ESPIN02A OLIVEIRA

Equipe De Apoio : FELIPE DE SOUSA

Pregoeiro: DENILSON SOUSA MEDEIROS

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registro: 07/03/2022

12:15:07'

Registro: 07/03/2022
19:18:19*

' Data em que a ação foi realizada.

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS

Executante: DENILSON

SOUSA MEDEIROS
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; lirtDs:/A\^\^v.Dedreiras,ina-gov.br/

PEDREir-waíMA
Proc. i^íO±Q0B/202^
FLS. in^€lr
Rub. n I

CERTIDÃO DE COMUNICAÇÃO DE RALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO AO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO TCE/MA, POR MEIO

ELETRÔNICO (SACOP).

PREGÃO ELETRÔNICO N". 005/2022

Certifico, para fins de cumprimento das disposições previstas no Art. 8°, da instrução

Normativa n® 034/2014, do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão -TCE/MA, que a

licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n° 005/2022, que tem por objeto
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para o

fornecimento de peças e acessórios novos originais de primeira linha para ós veículos,

máquinas e motocicletas pertencentes a frota do município de Pedreiras/MA. de acordo com

Edital e Anexos, foi devidamente comunicada na forma de AVISO, por meio eletrônico,

através do Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública - SACOP do

TCE/MA.

Pedreiras/MA, 07 de Março 2022.

Wagner Nogj^ira Leitè-Sii^
OAB/DF^O.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pedreiras.ma.gov.br



A  A

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site; hUDs://\\^vvv,neciri::ira.s.ma.i:QV-br/

CERTIDÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EDITAL E AVISO DE LICITAÇÃO
POR MEIO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2022

Certifico, para os devidos fins, que o aviso da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO sob o n® 005/2022, que tem por objeto Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para o fornecimento de peças e acessórios
novos originais de primeira linha para os veiculos, máquinas e motocicletas pertencentes a

frota do município de Pedrelras/MA. foi devidamente publicado por meio eletrônico, na

intemet, em 07/03/2022, através do Site Oficial desta Prefeitura Municipal:

httD://\vv^^w.pedreiras.ma.gov.br/. conforme previsto no Art. 4, inciso I, da Lei n".
10.520/2002, c/c Art. 11, inciso I, do Decreto Municipal n°. 005/2021.

Pedreiras/MA, 07 de Março 2022.

WagnêrNogtidra LeiiTStlva.^
OAB/DFn^60.087

Assessor Especial da CPL

Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maih licitacao@pedrelras.ma.gov.br


